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Ata da 211ª Sessão Deliberativa Ordinária,  
em 29 de novembro de 2005

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Tião Viana,  
da Srª Serys Slhessarenko, dos Srs. Roberto Saturnino, Mão Santa e Cristovam Buarque

ÀS 14 HORAS ACHAM-SE PRESENTES 
AS SRAS. E OS SRS. SENADORES:
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– A lista de presença acusa o comparecimento de 74 

Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 

aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-

balhos.

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Se-

cretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

OF. GLPMDB nº 446/2005

Brasília, 29 de novembro de 2005

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Ex-

celência o remanejamento do Senador Ney Suassuna, 

para a titularidade, em vaga existente, na Comissão 

de Serviço de Infra-Estrutura e a indicação dos sena-

dores Romero Jucá, Íris de Araújo e Wellington Sal-

gado, para as suplências, em vagas existentes, fican-

do a nova composição, da referida Comissão, assim 

constituída:

Titulares    Suplentes

Gerson Camata  Romero Jucá

Alberto Silva   Luiz Otávio

Valdir Raupp  Pedro Simon

Ney Suassuna  Íris de Araújo

Gilberto Mestrinho  Wellington Salgado

Mão Santa   vago

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência vo-

tos de apreço e consideração.

Senador Ney Suassuna, Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Serão feitas as substituições solicitadas.

Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara 

dos Deputados que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário 

em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 520, DE 2005 

(Nº 698/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Boa Sorte – Rádio e Te-
levisão Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Araguaína, Estado 
do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 191, de 17 abril de 2001, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 15 de março de 1995, a 
permissão outorgada à Boa Sorte – Rádio e Tele-
visão Ltda., para explorar, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Araguaína, Estado do 
Tocantins.

Art. 2º Este decreto legislativo entra e vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.025, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
panhadas de Exposições de Motivos do Senhor Mi-
nistro de Estado das Comunicações, renovações de 
permissão para explorar, por dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, conforme os seguintes atos e 
entidades:

1 – Portaria nº 288, de 20 de junho de 2000 
– Rádio Luz e Alegria Ltda., na cidade de Frederico 
Westphalen – RS;

2 – Portaria nº 727, de 7 de dezembro de 2000 
– Rede Popular de Comunicações Ltda., na cidade de 
Rio Grande – RS;

3 – Portaria nº 182, de 17 de abril de 2001 – Rá-
dio Paulista de Avaré, na cidade de Avaré – SP;

4 – Portaria nº 185, de 17 de abril de 2001 – Rádio 
Vox 90 Ltda., originariamente Rádio Cultura de Ameri-
cana Ltda., na cidade de Americana – SP;
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5 – Portaria nº 189, de 17 de abril de 2001 – Em-
presa Fluminense de Comunicação Ltda., originaria-
mente Rádio Difusora Fluminense Ltda., na cidade de 
Niterói – RJ;

6 – Portaria nº 191, de 17 de abril de 2001 – Boa 
Sorte – Rádio e Televisão Ltda., originariamente Ra-
diodifusão e Comunicação ABC Ltda., na cidade de 
Araguaína – TO;

7 – Portaria nº 194, de 17 de abril de 2001 – Rá-
dio Lite FM Ltda., originariamente Rádio Antena Um 
Ltda., na cidade do Rio de Janeiro – RJ;

8 – Portaria nº 349, de 28 de junho de 2001 
– Rádio Ruy Barbosa Ltda., na cidade de Rui Barbo-
sa – BA;

9 – Portaria nº 350, de 28 de junho de 2001 – Rá-
dio Rural de Concórdia Ltda., originariamente Fundação 
Rádio Rural, na cidade de Concórdia – SC;

10 – Portaria nº 367, de 5 de julho de 2001 – Rádio 
Cultura de Assis Ltda., na cidade de Assis – SP;

11 – Portaria nº 368, de 5 de julho de 2001 – 
Rede Mineira de Rádio e Televisão Ltda., na cidade 
de Uberlândia – MG;

12 – Portaria nº 369, de 5 de julho de 2001 – Rá-
dio Princesa do Oeste Ltda., na cidade de Xanxerê 
– SC;

13 – Portaria nº 373, de 11 de julho de 2001 
– Fundação Evangelii Nuntiandi, originariamente Rá-
dio Alvorada de Parintins Ltda., na cidade de Parintins 
– AM; e

14 – Portaria nº 387, de 18 de julho de 2001 – 
Rádio Verdes Mares Ltda., originariamente S.A. Rádio 
Verdes Mares, na cidade de Fortaleza – CE;

Brasília, 24 de setembro de 2001. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC Nº 397 EM

Brasília, 7 de agosto de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

Submeto á apreciação de Vossa Excelência a 
inclusa Portaria MC nº 191, de 17 de abril de 2001, 
pela qual renovei a permissão para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Araguaína, Estado de Tocantins, outorga-
da originariamente à Radiodifusão e Comunicação 
ABC Ltda., pela Portaria MC nº 121, de 14 de março 
de 1985, publicada no Diário Oficial da União em 15 

subseqüente, e transferida para a Boa Sorte – Rádio 
e Televisão Ltda., conforme E.M. nº 73/87-GM, de 28 
de abril de 1987, publicada no Diário Oficial da União 
de 4 de maio seguinte.

2. Os órgãos competentes deste Ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do Processo nº 53665.000254/94, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 191, DE 17 DE ABRIL DE 200l

O Miinistro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53665.000254/94, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo como art. 33, § 3º, 
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 15 de março de 1995, a permissão 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Araguaína, Estado de Tocantins, outorga-
da originariamente à Radiodifusão e Comunicação 
ABC Ltda., pela Portaria MC nº 121, de 14 de março 
de 1985, publicada no Diário Oficial da União em 15 
subseqüente, e transferida para a Boa Sorte – Rádio 
e Televisão Ltda., conforme EM. nº 73/87-GM, de 28 
de abril de 1987, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio seguinte.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 521, DE 2005 

(Nº 1.507/2004 , na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária e Cultural Projeto Vida a 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Igaratinga, Estado de 
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.852, de 11 de dezembro de 2002, alterada 
pela Portaria nº 12, de 14 de janeiro de 2004, que 
autoriza a Associação Comunitária e Cultural Proje-
to Vida a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Igaratinga, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra e vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 558, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 2.852, de 11 de dezembro de 
2002, alterada pela de nº 12, de 14 de janeiro de 2004 
– Associação Comunitária e Cultural Projeto Vida, na 
cidade de Igaratinga – MG;

2 – Portaria nº 217, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Comunicação de Rio Maria, 
na cidade de Rio Maria -PA;

3 – Portaria nº 753, de 19 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Juti – “ACODECAJ”, na cidade de 
Juti – MS.

Brasília, 2 de setembro de 2004. – Luíz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 170 EM

Brasília, 30 de julho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária e Cultural 
Projeto Vida, na cidade de Igaratinga, Estado de Minas 
Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 

em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas também servem de 
elo à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se concluí da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo nº 
53710.000648/2002, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 2.852, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

O Ministro De Estado Das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53710.000648/2002, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade Associação Comu-
nitária e Cultural Projeto Vida, com sede na Praça 
Manuel de Assis nº 286, Centro, na cidade de Igara-
tinga, Estado de Minas Gerais, a executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos, sem 
direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 19º57’05S e longitude em 
44º42’30’W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
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iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

PORTARIA Nº 12, DE 14 DE JANEIRO DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53710.000648/02 e do Parecer/Con-
jur/MC nº 1.362/2003, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º , da Portaria nº 2852, de 
11 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União de 13 de dezembro de 2002, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Autorizar a Associação Comu-
nitária e Cultural Projeto Vida, com sede na 
Praça Manuel de Assis, nº 286 – Centro, na 
cidade de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, 
a executar pelo prazo de dez anos, serviço 
de radiodifusão comunitária, sem direito de 
exclusividade.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 613/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.000.648-02 de 24 de 
junho de 2002.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para 
a exploração de autorização para a exploração Serviço 
de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária e Cultural Pro-
jeto Vida, na localidade de Igaratinga, Estado de Mi-
nas Gerais.

I – Introdução

1. Associação Comunitária e Cultural Projeto 
Vida, inscrita no CNPJ sob o nº 05.101.794/0001-01, 
com sede na Praça Manuel Assis, n. 286, Centro, Ci-
dade de Igaratinga, MG, dirigiu-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, por meio requerimento 
datado de 20 de Junho de 2.002, subscrito por repre-
sentante legal, demonstrando interesse na exploração 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
que indica:

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da DOU., de 24 de 
Maio de 2.002, Seção 3, que contempla a logradouro 

onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordenadas 
geográficas, além de pedir a designação de canal para 
a prestação do serviço, atendendo os requisitos do 
item 6.4 da Norma Complementar na 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao 
seguinte:

Estatuto Social;

– ata de constituição e eleição de diri-
gentes;

– declarações e comprovantes relativos 
a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinente;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.
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7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 1 a 63 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Praça Manuel de Assis, n. 286, 
Centro, Cidade de Igaratinga, Estado de Minas Ge-
rais, de coordenadas geográficas em 19º57’05”S de 
latitude e 44º42’30”W de longitude, consoante os da-
dos constantes no aviso no DOU de 24-5-2002, Se-
ção 3.010. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 35, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena; 

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se as diligências para apresenta-
ção dos subitens, 6.7 VI e 6.11 (Projeto Técnico) da 
Norma 2/98 (fls. 38-89).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, fls. 82, firmado pelo 
engenheiro responsável, onde estão resumidas as se-
guintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 

efetiva irradiada é intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Insta-
lação da Estação, constatando-se conformidade com 
a Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11, folhas 90 e 91.

15. E o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

• nome

Associação Comunitária e Cultural Projeto Vida

• quadro diretivo
Presidente: Aroldo Henrique Guimarães
Vice-Presidente: Marta de Oliveira Silva Pinto
Secretário: Gláucia Oliveira Guimarães Borges
Tesoureiro: Menderson José Borges

• Localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio 

Praça Manuel de Assis , nº 286, Centro, Cidade 
de Igaratinga, Estado de Minas Gerais.

• coordenadas geográficas 

19º57’05”S de latitude e 44º42’30”w de longitude, 
correspondentes aos dados constantes no “Formulário 
de Informações Técnicas”, fls. 82 e Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação de RADCOM”, fls. 90 e 91, 
que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
e Cultural Projeto Vida, no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendi-
da, dentro das condições circunscritas no Processo 
Administrativo nº 53.710.000.648-02 de 24 de Junho 
de 2.002.
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Brasília, 27 de Novembro de 2002. – Sibela Le-
andro Portela, Relator da conclusão Jurídica; Neide 
Aparecida da Silva; Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 28 de  novembro de 2002. – Nilton Ge-

raldo Lemes de Lemos Coordenador Geral.

(À Comissão de Educação  – decisão 
terminativa.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 522, DE 2005 

(Nº 1.605/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Beneficente Cultural de Comunicação 
Comunitária Solidariedade de Arealva a 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Arealva, Estado de São 
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato que se refere a Por-

taria nº 639, de 9 de dezembro de 2003, que autoriza 
a Associação Beneficente Cultural de Comunicação 
Solidariedade de Arealva a executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Arealva, Estado de 
São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 525, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 2.951, de 18 de dezembro de 2002, 
alterada pela de nº 615, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária Beneficente Santo Antônio, 
na cidade de Couto Magalhães – TO;

2 – Portaria nº 364, de 17 de julho de 2003 – As-
sociação Comunitária Cultural Capimense, na cidade 
de São Domingos do Capim – PA;

3 – Portaria nº 497, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Goioerê, na cidade de Goioerê – PR;

4 – Portaria nº 639, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação Beneficente Cultural de Comunicação 
Comunitária Solidariedade de Arealva, no Município 
de Arealva – SP;

5 – Portaria nº 645, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária Barra do Ribeiro, na cidade 
de Barra do Ribeiro – RS;

6 – Portaria nº 681, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação Rádio Comunitária Cincão, na cidade 
de Londrina – PR;

7 – Portaria nº 745, de 19 de dezembro de 2003 
– Associação Cultural Beneficente ElShadday, na ci-
dade de Recife – PE; e

8 – Portaria nº 759, de 19 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária de Radiodifusão Vale do Ipa-
nema FM de Águas Belas – PE, na cidade de Águas 
Belas – PE.

Brasília, 23 de agosto de 2004.

MC Nº 639 EM

Brasília, 26 de dezembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Beneficente Cultual de Co-
municação Comunitária Solidariedade de Arealva, no 
Município de Arealva, Estado de São Paulo, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformida-
de com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 
9.6l2, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, em uma demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de 
maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimenta-
ção da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
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proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53000.004012/0l, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 639, DE DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.004012/01 e do PARECER/
CONJURIMC nº 1503/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Bene-
ficente Cultural de Comunicação Comunitária Solida-
riedade de Arealva, com sede na Rua Pedro Pereira, 
nº 388, no Município de Arealva, Estado de São Paulo, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 22º01’43”S e longitude em 
48º54’46”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 310/2003-DOSR/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53.000.004.012/01, protoco-
lizado 31 de outubro de 2001.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Beneficente Cultural de Co-
municação Comunitária Solidariedade de Arealva, lo-
calidade de Arealva, Estado de São Paulo.

I – Introdução

1. A Associação Beneficente Cultural de Comuni-
cação Comunitária Solidariedade de Arealva, inscrita 
no CNPJ sob o número 03.628.758/0001-67, no Esta-
do de São Paulo, com sede na Rua Pedro Pereira, nº 
388, cidade de Arealva, dirigiu-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, conforme requerimen-
to datado de 1 de outubro de 2001, subscrito por re-
presentante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 7 de fevereiro de 2002, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outra (uma) entidade foi objeto de exame por parte do 
Departamento de Outorga de Serviços, vez que apre-
sentou sua solicitação para a mesma área de interes-
se, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado. O motivo dos arquivamento, bem como a 
indicação da relação constando o respectivo nome e 
processo, se encontra abaixo explicitada:

a) Associação Arealvense de Comunicação Co-
munitária de Arealva – Processo nº 53.830.000.883/01, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: cons-
tou-se que a Entidade está ligada à Paróquia de Santa 
Catarina de Alexandria, possuindo sua sede na Casa 
Paroquial, no Estatuto faz restrição aos membros da 
Diretoria, que serão cidadãos da paróquia em questão. 
Apesar do Estatuto ter sido alterado na integralidade, 
a Associação continua tendo sede na igreja, confor-
me comunicado à entidade por meio do ofício nº 5462, 
datado de 12/09/2002. (cópia anexa).

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para a 
regular análise dos requerimentos, passou ao exame do 
pleito formulado pela requerente, de acordo com petição 
de folha 1, bem como toda a documentação apresentada 
e vem por meio deste, relatar toda a instrução do pre-
sente processo administrativo, em conformidade com a 
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legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e Norma 
Complementar nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Pedro Pereira nº 388, na cida-
de de Arealva, Estado de São Paulo, de coordenadas 
geográficas em 22º14’3”S de latitude e 48º54”46’W 
de longitude.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 122, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCon, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas, coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos I e 
II da Norma 2/98, comprovação de necessária altera-
ção estatutária, comprovante de válida existência das 
entidades que manifestaram apoio à iniciativa, cópia 
do CNPJ retificado da requerente e declaração do en-
dereço da sede., tendo sido solicitada a apresentação 
do projeto técnico (fls. 125 a 325).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 122, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 326 e 328. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no Limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 

no intervalo de folhas 1 a 325 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de armamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 2/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome

Associação Beneficente Cultural de Comunicação 
Comunitária Solidariedade de Arealva;

• quadro diretivo
Presidente: Antonio João Carraro
Vice-presidente: Paulo Ramon Gimael
Secretário: Luiz Henrique Dias
2º Secretário: Jair Antonio Longo

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Pedro Pereira, 388 – Centro, cidade de Are-
alva, Estado de São Paulo;
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• coordenadas geográficas
22º01’43” de latitude e 48º54’46” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 326 a 328, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 301 
e 302 e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Beneficente 
Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de 
Arealva, no sentido de conceder-lhe a autorização para 
a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscri-
tas no Processo Administrativo nº 53.000.004.012/0l, 
de 31 de outubro de 2001.

Brasília, 23 de outubro de 2003. – Relator da 
conclusão Jurídica, Aline Oliveira Prado, Chefe de 
Serviço/SSR – Relator da conclusão Técnica, Regina 
Aparecida Monteiro, Chefe de Serviço/SSR.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 523, DE 2005 

(Nº 1.642/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção dos Amigos do Portal do Alvorada/Fle-
xeiras – AL a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Flexeiras, 
Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 133, de 16 de abril de 2004, que autoriza 
a Associação dos Amigos do Portal do Alvorada/Fle-
xeiras – AL a executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Flexeiras, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 886, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 21, de 15 de janeiro de 2004 – As-
sociação Cultural Comunitária Rui Barbosa, na cidade 
de Terra Nova do Norte – MT;

2 – Portaria nº 27, de 15 de janeiro de 2004 – 
Associação Cultural de Rádio Comunitária de Central 
Carapina, na cidade de Sena – ES;

3 – Portaria nº 35, de 15 de janeiro de 2004 – As-
sociação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Cajati, na cidade de Cajati – SP;

4 – Portaria nº 37, de 15 de janeiro de 2004 – 
Associação Nova Esperança do Promoção Social, na 
cidade de Malhada de Pedras – BA;

5 – Portaria nº 49, de 16 de janeiro de 2004 – As-
sociação de Radiodifusão Comunitária São Domingos, 
na cidade de Brejo da Madre de Deus – PE;

6 – Portaria nº 57, de 16 de janeiro de 2004 
– Associação Artística Virtulino Antônio Mairink – Jo-
vens Unidos de Iguaba Grande, na cidade de Iguaba 
Grande – RJ;

7 – Portaria nº 92, de 23 de janeiro de 2004 – As-
sociação da Rádio Comunitária Migrantes São Felipe – 
ARCOMISF, na cidade de São Felipe D’Oeste – RO;

8 – Portaria nº 95, de 23 de janeiro de 2004 – 
Associação Comunitária Rádio Ondas Verdes FM, na 
cidade de Tacuru – MS; e

9 – Portaria nº 133, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação dos Amigos do Portal do Alvorada/Flexeiras 
– AL, a cidade de Flexeiras – AL.

Brasília, 15 de dezembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 126 EM

Brasília, 5 de maio de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 
outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação dos Amigos do Por-
tal do Alvorada/Flexeiras – AL, situada na cidade de 
Flexeiras, no Estado do Alagoas, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o ca-
put do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério 
das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, cuja documentação inclui manifestação de 
apoio da comunidade, numa demonstração de re-
ceptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvi-
mento e a sedimentação da cultura geral das loca-
lidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
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permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53103.000.502/01, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os 
trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 133, DE 16 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53.103.000.502/01 e do PARECER/
CONJUR/MC nº 0224-1.08/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação dos 
Amigos do Portal do Alvorada/Flexeiras – AL, com sede 
na Rua Coronel Alcântara nº 56, centro, cidade de Fle-
xeiras, no Estado de Alagoas, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subse-
qüentes, seus regulamentos e normas complemen-
tares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 09º16’33’’S e longitude em 
35º43’3l’’W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunicio Oliveira.

RELATÓRIO Nº 33/2004-DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53103000502/01, protocoli-
zado em 17-12-01.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação dos Amigos do Portal do 
Alvorada/Flexeiras – AL, localidade de Flexeiras, Es-
tado do Alagoas.

I – Introdução

1. A Associação dos Amigos do Portal do Alvo-
rada/Flexeiras – AL, inscrita no CNPJ sob o núme-
ro 04.370.808/0001-11, no Estado do Alagoas, com 
sede na Rua Coronel Alcântara nº 56, centro, cidade 
de Flexeiras, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado de 
28 de novembro de 2001, subscrito por representação 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU de 11 de dezembro de 2001, que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, 
em atendimento às Normas e critérios estabeleci-
dos para a regular análise dos requerimentos, pas-
sou ao exame do pleito formulado pela requerente, 
de acordo com petição de folha 1, bem como toda 
a documentação apresentada e vem por meio des-
te, relatar toda a instrução do presente processo 
administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, o Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e Nor-
ma nº 2/98, de 6-8-1998.
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5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 
localizado na Rua Coronel Alcântara nº 56, na cida-
de de Flexeiras, Estado do Alagoas, de coordenadas 
geográficas em 09°16’33’’S de latitude e 35°43’31’’W 
de longitude, conforme os dados constantes do Aviso 
publicado no DOU, de 11-12-01.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 34/35, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos II, III, IV, V, VIII, da Norma 2/98, comprovação 
de necessária alteração estatutária, comprovante de 
válida existência das entidades que manifestaram apoio 
à iniciativa, cópia do CNPJ da requerente e declaração 
do endereço da sede, cujo cumprimento e aplicação 
dos critérios estabelecidos na legislação específica 
resultou no saneamento dos autos e posterior seleção 
da Entidade, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico (fls. 37 a 103).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado 
o “Formulário de Informações Técnicas” – fls 89/90, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma 2/98, em es-
pecial as exigências inscritas em seu item 6.11, con-
forme observa-se nas folhas 102 e 103. Ressaltamos 
que nestes documentos constam as seguintes infor-
mações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
especifica e contida nos autos, mais especificamente 

no intervalo de folhas 1 a 105, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente regis-
trado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e ade-
quados às finalidades e requisitos da Lei nº 
9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de armamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subítem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 2/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação dos Amigos do Portal do Alvorada/ 

Flexeiras – AL;

• quadro diretivo
Presidente: José Daniel de Magalhães

Vice-presidente: Amaro Moraes dos Santos
1ª Secretária: Maria Ângela Gomes
2ª Secretária: Maria Cícera Morais dos Santos
1º Tesoureiro: Antonio Guiomar de Lima
2ª Tesoureira: Maria Cléa da Silva Lima
Diretor Cult. e de Com. Social: Valdemir da Silva
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• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio
Rua Coronel Alcântara nº 56; centro, cidade de Flexei-
ras, Estado do Alagoas;

• coordenadas geográficas
09º16’33”S de latitude e 35º43’31”W de longitu-

de, correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro 
de Análise de Instalação da Estação” – fls. 102 e 103, 
bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 
89/90 e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação dos Amigos do 
Portal do Alvorada/Flexeiras – AL, no sentido de con-
ceder-lhe a autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 
dentro das condições circunscritas no Processo Ad-
ministrativo nº 53103000502/01, de 17 de dezembro 
de 2001.

Brasília, 28 de janeiro de 2004. – Relator da 
conclusão Jurídica, Cristiane Cavalheiro Rodri-
gues, Chefe de Serviço/SSR – Relator da conclu-
são Técnica, Neide Aparecida da Silva, Chefe de 
Serviço/SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 28 de janeiro de 2004. – Jayme Marques 

de Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de 
Serviços de Áudio e Imagem.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 524, DE 2005 

(Nº 1.674/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Lindoeste a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Lindoeste, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 674, de 9 de dezembro de 2003, que au-
toriza a Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Lindoeste a executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Lindoeste, Estado do 
Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 829, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 674, 
de 9 de dezembro de 2003, que outorga autorização à 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Lindoeste para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Lindoeste, Estado do Paraná.

Brasília, 10 de dezembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 619 EM

Brasília, 26 de dezembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de Lindoeste, na cidade de Lindoeste, 
Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 
223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todo esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53740.000104/02, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.
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5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 674, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53740.000104/02 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 1.543/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultura de Lindoeste, com 
sede na Avenida Souza Naves, nº 241 – Centro, na 
cidade de Lindoeste, Estado do Paraná, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 25º15’20’’S e longitude em 
53º34’31’’W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 349/2003/DOSR/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53.740.000.104/02, protoco-
lizado em 11 de março de 2002.

Objeto: Requerimento de autorização para a

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária Comunicação 
e Cultura Lindoeste, localidade Lindoeste, Estado do 
Paraná.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Lindoeste, inscrita no CNPJ sob o número 
4.912.616/0001-90, no Estado do Paraná, com sede 
na Avenida Souza Naves, Nº 241, Centro, cidade de 

Lindoeste, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado 
de 1º de março de 2002, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 7 de fevereiro de 2002, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 1cm entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, 
em atendimento às Normas e critérios estabeleci-
dos para a regular análise dos requerimentos, pas-
sou ao exame do pleito formulado pela requerente, 
de acordo com petição de folha 1, bem como toda 
a documentação apresentada e vem por meio des-
te, relatar toda a instrução do presente processo 
administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, o Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e Nor-
ma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em 
sua petição que os equipamentos seriam instalados 
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, 
com centro localizado na Avenida Souza Naves, Nº 
241, Centro, na cidade de Lindoeste, Estado do Pa-
raná, de coordenadas geográficas em 25ºl5”l9”S de 
latitude e 53º34’31”2”W de longitude. Ocorre que, 
posteriormente, as coordenadas foram retificadas 
mediante solicitação passando a estar em 25º15’20”S 
de latitude e 53º34”13”W de longitude consoante aos 
dados constantes do Aviso publicado no DOU, de 7 
de fevereiro de 2002.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra que 
as coordenadas geográficas indicadas deveriam ser 
mantidas, pelo que se depreende da memória do do-
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cumento de folhas 58 e 59, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de Radcom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 
instalação da antena; planta de arruamento, endereços 
da sede e do sistema irradiante, outros dados e con-
clusão. Vale salientar que ao final, a entidade apontou 
novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de aná-
lise e conclusão por este Departamento, que constatou 
a possibilidade de aceitação dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos II e VII da Norma 2/98, comprovação de ne-
cessária alteração estatutária, comprovante de válida 
existência das entidades que manifestaram apoio à 
iniciativa, cópia do CNPJ da requerente e declaração 
do endereço da sede, cujo cumprimento e aplicação 
dos critérios estabelecidos na legislação específica 
resultou no saneamento dos autos e posterior seleção 
da Entidade, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico (fls. 62 a 117).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 67, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 118 e 119. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 117, dos autos, corresponde 
ao que se segue: 

– Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

– ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas e 

em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fi-
nalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

– comprovantes relativos à maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

– manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

– planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

– declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária de Comunicação e Cul-

tura de Lindoeste;

• quadro diretivo

Presidente: Gilmar Bif
Vice-presidente: Waldir Antônio Francisco Oldoni
Secretário-Geral: Hilário José Pelisser
Vice-Secretário: Namir Vicente Teixeira
Tesoureiro: Valdir Antônio Moi
Diretor Administrativo.: Henrique Jorge Baratter

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Avenida Souza Naves. nº 241, Centro, cidade de 
Lindoeste, Estado do Paraná;

• coordenadas geográficas
25º15’20” de latitude e 53º34’3l” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 118 e 119, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas”  – fls 67 e 
que se referem à localização da estação.
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11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Lindoeste, no sentido de con-
ceder-lhe a autorização para a exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro 
das condições circunscritas no Processo Administrativo 
nº 53.740.000.104/02., de 11 de março de 2002.

Brasília, 10 de novembro de 2003. – Lídia Sou-
za Elcarab Moreira, Chefe de Serviço / SSR – Neide 
Aparecida da Silva, Chefe de Divisão / SSR.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 525, DE 2005 

(Nº 1.708/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Jeremoabo Fm Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora a freqü-
ência modulada na cidade de Jeremoabo, 
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 322, de 30 de agosto de 2004, que outorga 
permissão à Rádio Jeremoabo FM Ltda., para explo-
rar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora a freqüência modulada 
na cidade de Jeremoabo, Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 91, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 322, de 
30 de agosto de 2004, que outorga permissão à Rádio 
Jeremoabo FM Ltda., para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, no município 
de Jeremoabo, Estado da Bahia.

Brasília, 17 de fevereiro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 248 EM

Brasília, 8 de setembro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-

minou-se a publicação da Concorrência nº 051/2000-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Jeremoabo, Estado da Bahia.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795 de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação especí-
fica de radiodifusão, concluiu que à Rádio Jeremoabo 
FM Ltda., (Processo nº 53640.000360/2000) obteve a 
maior pontuação do valor ponderado, nos termos esta-
belecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora 
da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, 
que homologuei, havendo por bem outorgar a permis-
são, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 322, 30 DE AGOSTO DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 
de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 53640.000360/2000, Concorrência nº 
05l/2000-SSR/MC, e do PARECER CONJUR/MGT/MC 
Nº 1151-2.29/2004, de 4 de agosto de 2004, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Jeremoabo 
FM Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no município de Je-
remoabo, Estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.
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(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 526, DE 2005  

(Nº 1.724/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
a Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Ca-
navieiras, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 448, de 28 de agosto de 2003, que outorga 
permissão a Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda., para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Canavieiras, Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 80, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanha-
do de exposição de motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, o ato constante da Por-
taria nº 448, de 28 de agosto de 2003, que outorga 
permissão ao Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda., 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Canavieiras, 
Estado da Bahia.

Brasília, 16 de fevereiro de 2005.

MC Nº 377 EM

Brasília, 11 de setembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. De conformidade com as atribuições legais 
e regulamentares cometidas a este ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 050/2000-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Canavieiras, Estado da Bahia.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria  nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação espe-
cífica de radiodifusão, concluiu que o Bispo Guaporé 
Radiodifusão Ltda., (Processo nº 53640.000318/2000) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo edital, tornando-se assim 
a vencedora da concorrência, conforme ato da mesma 
comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 448 , DE 28 DE  AGOSTO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53640.000318/2000, Concor-
rência nº 050/2000-SSR/MC, e do Parecer Conjur/Mc 
Nº 876, de 28 de julho de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao Bispo Guaporé 
Radiodifusão Ltda., para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Canavieiras, Estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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(À Comissão de Educação – decisão ter-
minativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 527, DE 2005 

(Nº 1.726/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Moradores e Entidades Comunitárias 
de Figueirópolis – Tocantins a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Figueirópolis, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à Por-

taria nº 47, de 16 de janeiro de 2004, que autoriza a 
Associação de Moradores e Entidades Comunitárias 
de Figueirópolis – Tocantins a executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Figueirópolis, Estado 
do Tocantins.

Art. 2º Este decreto legislativo entra vigor na data 
de sua publicação.

MENSAGEM Nº 85, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
exposições de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 18, de 15 de janeiro de 2004 – As-
sociação Cultural Comunitária Tapiratibense, na cidade 
de Tapiratiba – SP;

2 – Portaria nº 19, de 15 de janeiro de 2004 
– Associação Centro de Assistência Social e Educa-
cional “John F. Kennedy” (CASE), na cidade de Belo 
Oriente – MG;

3 – Portaria nº 23, de 15 de janeiro de 2004 
– Associação Comunitária de Pojuca, na cidade de 
Pojuca – BA;

4 – Portaria nº 25, de 15 de janeiro de 2004 – As-
sociação Cristã de Ação Social Comunitária do Cajurú, 
na cidade de Curitiba – PR;

5 – Portaria nº 44, de 15 de janeiro de 2004 – ACR 
– Associação Comunitária de Radiodifusão, na cidade 
de Petrópolis – RJ;

6 – Portaria nº 47, de 16 de janeiro de 2004 – As-
sociação de Moradores e Entidades Comunitárias de 
Figueirópolis – Tocantins, na cidade de Figueirópolis 
– TO;

7 – Portaria nº 48, de 16 de janeiro de 2004 
– Associação Comunitária Novos Rumos para o De-

senvolvimento Social, Cultural e Artístico, na cidade 
de Barbosa – SP;

8 – Portaria nº 52, de 16 de janeiro de 2004– As-
sociação Cambaraense de Rádio Comunitária, na ci-
dade de Cambará – PR;

9 – Portaria nº 56, 16 de janeiro de 2004 – As-
sociação Comunitária da Cidade de Denise – MT, na 
cidade de Denise – MT;

10 – Portaria nº 82, de 23 de janeiro de 2004, 
alterada pela de nº 298, de 29 de julho de 2004 – As-
sociação Rádio Comunitária e Cultural de Adustina 
FM-MHz, no município de Adustina – BA; e

11 – Portaria nº 88, de 23 de janeiro de 2004 
– Associação Comunitária Artística e Cultural de Ari-
ranha, na cidade de Ariranha – SP.

Brasília, 16 de fevereiro de 2005. 

MC Nº 40 EM

Brasília, 13 de abril de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação de Moradores e Entidades 
Comunitárias de Figueirópois – Tocantins, na cidade de 
Figueirópolis, Estado de Tocantins, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das rádios comunitárias, manifestou-se favoravelmente 
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ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53665.000079/01, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos consti-
tucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos 
legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3º, do art. 223, da Constitui-
ção Federal.

Respeitosamente, – Eunicio Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 47, DE 16 DE JANEIRO DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53665.000079/01 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 0046/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de 
Moradores e Entidades Comunitárias de Figueirópolis 
– Tocantins, com sede na Av. Boa Ventura José Mari-
nho, nº 10 – Centro, na cidade de Figueirópolis, Esta-
do de Tocantins, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 12º08’12”S e longitude em 
49º10’04”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 412/2003-DOSR/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53.665.000.079/01, protoco-
lizado em 4 de outubro de 2001.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação de Moradores e Entidades 
Comunitárias de Figueirópolois – Tocantins, localidade 
de Figueirópolis, Estado do Tocantins.

I – Introdução

1. A Associação de Moradores e Entidades Comu-
nitárias de Figueirópolis -Tocantins, inscrita no CNPJ 
sob o número 04.683.502/0001-15, no Estado do To-
cantis, com sede na Av. Boa Ventura José Marinho, 
nº 10 – Centro, cidade de Figueirópolis, dirigiu-se ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, con-
forme requerimento datado de 3 de outubro de 2001, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU, de 6 de setembro de 2001, que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Av. Boa Ventura José Marinho, 
nº 10 – Centro, na cidade de Figueirópolis, Estado do 
Tocantins, de coordenadas geográficas em 12º08’12”S 
de latitude e 49º10’04”W de longitude.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 65/66, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
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ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena, planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passí-
veis do cumprimento das seguintes exigências: para a 
apresentação da documentação elencada no subitem 
6.7 incisos II e VIII da Norma nº 2/98, comprovação 
de necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ 
retificado da requerente e declaração do endereço 
da sede, cujo cumprimento e aplicação dos critérios 
estabelecidos na legislação específica resultou no sa-
neamento dos autos e posterior seleção da Entidade, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técni-
co (fls. 69 a 113).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 89, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 101 e 102. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 114 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos à maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome

Associação de Moradores e Entidades Comuni-
tárias de Figueirópolis – TO

• quadro diretivo

Presidente: Rosângela Magalhães Aires
Vice-Presidente: Décio Pavéglio
1ª Secretária: Maria do Espiríto Santo Aires Fontoura
2ª Secretária: Dilza Ananias de Medeiros
1º Tesoureiro: Carlos de Oliveira Horta
2º Tesoureiro: Ruydelmar Magalhães Fontoura

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Av. Boa Ventura José Marinho, nº 10 – Centro, 
cidade de Figueirópolis, Estado do Tocantins.

• coordenadas geográficas

12º08’12” de latitude e 49º10’04” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 101 e 102, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 89 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação de Moradores e 
Entidades Comunitárias de Figueirópolis – TO, no sen-
tido de conceder-lhe a autorização para a exploração 
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do serviço de radiodifusão comunitária, na localida-
de pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53.665.000.079/01, de 4 
de outubro de 2001.

Brasília, 4 de dezembro de 2003.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 528, DE 2005 

(Nº 1.778/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cultural Comunitária Selviriense a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Selvíria, Estado de Mato Gros-
so do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 560, de 5 de novembro de 2003, que autoriza 
a Associação Cultural Comunitária Selviriense a exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Selvíria, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 133, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
exposições de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 441, de 28 de agosto de 2003 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Tuneiras do Oeste, na cidade de Tuneiras do 
Oeste – PR;

2 – Portaria nº 523, de 8 de outubro de 2003 
– Associação Comunitária de Piracanjuba, na cidade 
de Piracanjuba – GO;

3 – Portaria nº 560, de 5 de novembro de 2003 
– Associação Cultural, Comunitária Selviriense, na ci-
dade de Selvíria – MS;

4 – Portaria nº 643, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária João Carlos Zoby, na cida-
de de São João – PE;

5 – Portaria nº 683, de 9 de dezembro de 2003 
– Fundação Álvaro Prestes, na cidade de Amarante 
– PI; e

6 – Portaria nº 727, de 15 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária Raimunda Cleonice Linha-
res, na cidade de Massapê – CE.

Brasília, 9 de março de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 494 EM

Brasília, 26 de novembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Cultural Comuni-
tária Selviriense, na cidade de Selvíria, Estado de 
Mato Grosso do Sul, explore o serviço de radiodifu-
são comunitária, em conformidade com o caput do 
art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério 
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio 
da comunidade, numa demonstração de receptivi-
dade da filosofia de criação desse braço da radiodi-
fusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento 
e a sedimentação da cultura geral das localidades 
postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das rádios comunitárias, manifestou-se favoravelmente 
ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53700.000083/00, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.
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5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 560, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53700.000083/00 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 1.355/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural 
Comunitária Selviriense, com sede na Rua Vereador 
Isac Laluce, nº 901, Fundos – Centro, na cidade de 
Selvíria, Estado de Mato Grosso do Sul, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 20º21’58”S e longitude em 
51º25’04”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 257/2003-DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53700000083/00, protocoli-
zado em 19-4-00.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária.

Interessado: Associação Cultural Comunitária Selvi-
riense, localidade de Selvíria, Estado do Mato Grosso 
do Sul.

I – Introdução

1. A Associação Cultural Comunitária Selvirien-
se, inscrita no CNPJ, sob o nº 03.762.982/0001-47, 
no Estado do Mato Grosso do Sul, com sede na Rua 
Vereador Isac Laluce 901 – Fundos – Centro, cidade 
de Selvíria, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento datado 
de 20 de abril de 2000, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 9 de abril de 2001, que contempla a 
localidade onde pretende instalar o seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distancia de 4Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outra entidade foi objeto de exame por parte do Depar-
tamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou 
sua solicitação para a mesma área de interesse, tendo 
sido seu processo devidamente analisado e arquivado. 
Os motivos do arquivamento, bem como a indicação 
da relação constando o respectivo nome e processo, 
se encontra abaixo explicitada:

a) Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Selvíria – ACODESEL – Processo 
nº 53700000770/99, arquivado pelos seguintes fatos e 
fundamentos: entidade não cumpriu exigências estipu-
ladas, conforme comunicado à entidade por meio do 
Ofício nº 1.357, datado de l2-3-2003. (cópia anexa)

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 2/98, 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na Rua Vereador Isac Laluce 901 – fundos, 
na cidade de Selvíria, Estado do Mato Grosso do Sul, 
de coordenadas geográficas em 20º15’28”S de latitude 
e 51º30’51”W de longitude. Ocorre que, posteriormente, 
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as coordenadas e endereço propostos foram retifica-
dos mediante solicitação datada de 7-5-200l passan-
do a estar em 20º21’58”S de latitude e 51º25’04”W de 
longitude consoante aos dados constantes do Aviso 
publicado no DOU, de 9-4-01.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 325, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 inciso X da 
Norma nº 2/98, cópia do CNPJ da requerente e decla-
ração do endereço da sede, apresentação do projeto 
técnico (fls. 328 a 369)

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 367, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as exi-
gências inscritas em seu item 6.11, conforme se observa 
nas folhas. 370 e 371. Ressaltamos que nestes docu-
mentos constam as seguintes informações: identificação 
da entidade; os endereços da sede administrativa e de 
localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 2 a 369, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 02/98, 
bem como o projeto técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar nº 02/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 02/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação Cultural Comunitária Selviriense;

• quadro diretivo
Presidente: José Brito da Silva

Vice-presidente: Reinaldo Mendonça Costa
Secretário: Ary Cândido Dias Filho
Tesoureiro: Amilton Fernandes Alves
Dir. de Assun.: José Maria Rocha

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Vereador Isac Laluce 915 – Centro, cidade 
de Selvíria, Estado do Mato Grosso do Sul;

• coordenadas geográficas
20º21’58” de latitude e 51º25’04” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 370 e 371, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls 367 
e que se referem à localização da estação.
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11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Cultural 
Comunitária Selviriense, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53700000083/00, de 19 de abril de 2000.

Brasília, 10 de setembro de 2003. – Alexandra 
Luciana Costa, Relatora da conclusão Jurídica –  Re-
gina Aparecida Monteiro,  Relatora da conclusão 
Técnica. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 529, DE 2005 

(Nº 1.779/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Liga de 
Proteção a Maternidade e à Infância de Ca-
riré a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Cariré, Estado do 
Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 558, de 5 de novembro de 2003, que autori-
za a Liga de Proteção à Maternidade e à Infância de 
Cariré a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Cariré, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 134, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 558, de 5 de novembro de 2003 
– Liga de Proteção a Maternidade e a Infância de Ca-
riré, na cidade de Cariré – CE;

2 – Portaria nº 580, de 5 de novembro de 2003 
– Associação Comunitária Maranata, na cidade de 
Guamaré – RN;

3 – Portaria nº 315, de 24 de agosto de 2004 
– Associação Beneficente das Crianças Carentes e 
Abandonadas de Bandeirantes, no município de Ban-
deirantes – PR;

4 – Portaria nº 376, de 30 de setembro de 2004 
– Associação Cultural Solidariedade Goianorte FM, no 
município de Goianorte – TO;

5 – Portaria nº 380, de 25 de outubro de 2004 
– Associação Comunitária de Abaíra – BA, no muni-
cípio de Abaíra – BA; e

6 – Portaria nº 448, de 24 de novembro de 2004 
– Associação da Rádio Comunitária Dinâmica de Ponte 
Branca FM – 91.5, no município de Ponte Branca – MT.

Brasília, 9 de março de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 520 EM

Brasília, 26 de novembro de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 
outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Liga de Proteção a Maternidade 
e a Infância de Cariré, na cidade de Cariré, Estado do 
Ceará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar 
que o grupo de trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes â autorização de funcionamento e execução 
das rádios comunitárias, manifestou-se favoravelmente 
ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53650.002714/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.
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PORTARIA Nº 558, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003.

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53650.002714/98 e do PARECER/
CONJUR/MC nº 1.368/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Liga de Proteção 
a Maternidade e a Infância de Cariré, com sede na 
Rua Belarmina Rodrigues nº 250 – Centro, na cidade 
de Cariré, Estado do Ceará, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e nonas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 03º57’02”S e longitude em 
40º28’24”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 256/2003-DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53650002714/98, prolocoli-
zado em 27-11-98.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Liga de Proteção à Maternidade e à Infân-
cia de Cariré, localidade de Cariré, Estado do Ceará.

I – Introdução

1. A Liga de Proteção à Maternidade e à In-
fância de Cariré, inscrita no CNPJ sob o número 
07.598.436/0001-73, no Estado do Ceará, com sede 
na Rua Belarmina Rodrigues nº 250 – Centro, cidade 
de Cariré, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 25 
de novembro de 1998, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 18 de março de 1999, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outras duas entidades foram objeto de exame por par-
te do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma área 
de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamen-
tos, bem como a indicação da relação constando os 
respectivos nomes e processos, se encontram abaixo 
explicitadas:

a) Associação Rural de Cariré – Processo nº 
53650000485/98, arquivado pelos seguintes fatos e 
fundamentos: entidade não se caracteriza como de 
natureza comunitária, conforme comunicado à enti-
dade por meio do Ofício nº 3.705, datado de 4-9-00. 
(cópia anexa)

b) Associação Comunitária de Cariré – Processo 
nº 53650000793/99, arquivado pelos seguintes fatos 
e fundamentos: entidade conta com indevido registro, 
conforme comunicado à entidade por meio do Ofício 
nº 3.695, datado de 4-9-00. (cópia anexa)

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 2/98, 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Coronel Rodrigues nº 231 
– Centro, na cidade de Cariré, Estado do Ceará, de 
coordenadas geográficas em 03º57’02”S de latitude e 
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40º28’24”W de longitude, consoante aos dados cons-
tantes do Aviso publicado no DOU, de 18-3-99.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 57, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto 
para instalação da antena; planta de arruamento, en-
dereços da sede e do sistema irradiante, outros dados 
e conclusão. Vale salientar que ao final, a entidade 
apontou novo endereço, o que foi objeto de análise 
e conclusão por este departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constatou-se a necessidade de arquiva-
mento dos autos, o que ocorreu conforme disposições 
do Ofício nº 3.704/00 de 4-9-00. Ocorre que, frente ao 
pedido de reconsideração a decisão foi revista, resul-
tando no comunicado de necessidade de cumprimento 
das seguintes exigências: apresentação da documen-
tação elencada no subitem 6.7 incisos I, II, IV e VIII da 
Norma nº 02/98, comprovação de necessária alteração 
estatutária, cópia do CNPJ da requerente, declaração 
do endereço da sede, da denominação fantasia e de 
que a entidade não mantém vínculo com qualquer ou-
tra, apresentação do projeto técnico (fls. 3 a 181).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 170, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma nº 2/98, em especial 
as exigências inscritas em seu item 6.11, conforme 
observa-se nas folhas 182 e 183. Ressaltamos que 
nestes documentos constam as seguintes informa-
ções: identificação da entidade; os endereços da sede 
administrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 3 a 181, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados ás 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos à maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio á iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o projeto técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente. demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Liga de Proteção à Maternidade e à Infância de 

Cariré;

• quadro diretivo
Presidente: Isabel Sofia Mascarenhas de A. Ponte
Vice-presidente: Luiza Teles de Aguiar
Secretário: Antonia Mimosa dos Prazeres Ferreira
Vice Secretário: Inácio Samiro Gomes da Silva
Tesoureiro Manoela Ponte Rocha
Vice Tesoureiro: Francisca Antonieta Aguiar Ponte

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Henrique Rodrigues nº 231, Centro, cidade 
de Cariré, Estado do Ceará;
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• coordenadas geográficas 
03º57’02” de latitude e 40º28’24” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 182 e 183, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” –fls. 170 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Liga de Proteção à Materni-
dade e à Infância de Cariré, no sentido de conceder-lhe 
a autorização para a exploração do serviço de radiodi-
fusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53650002714/98 de 27 de novembro de 1998.

Brasília, 2 de setembro de 2003. – Relator da 
Conclusão Jurídica –, Alexandra Luciana Costa, Co-
ordenadora – Siape 1311638 –, Relator da Conclusão 
Técnica –, Regina Aparecida Monteiro, Chefe de 
Serviço/SSR.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 530, DE 2005 

(Nº 1.804/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga concessão 
à Fundação Catarinense de Difusão Edu-
cativa e Cultural “Jerônimo Coelho” para 
explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na cidade de Florianópolis, Es-
tado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº de 8 de dezembro de 2004, que outorga 
concessão à Fundação Catarinense de Difusão Edu-
cativa e Cultural “Jerônimo Coelho” para explorar, por 
15 (quinze) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Florianópolis, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 882, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do decreto de 
8 de dezembro de 2004, sobre “outorga de conces-
são à Fundação Catarinense de Difusão Educativa e 

Cultural “Jerônimo Coelho”, para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Florianópolis, Estado 
de Santa Catarina”.

Brasília, 15 de dezembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 117 EM

Brasília, 3 de maio de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 

53.820.000486/1996, de interesse da Fundação Ca-
tarinense de Difusão Educativa e Cultural “Jerônimo 
Coelho”, objeto de concessão para executar serviço 
de radiodifusão sonora de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina.

2. De acordo com o art. 14, § 2º, do Decreto-Lei 
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967 e com o art. 13 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, 
de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital 
a outorga para execução de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente, – Eunício Oliveira, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO, DE 2004

Outorga de concessão à Fundação Ca-
tarinense de Difusão Educativa e Cultural 
“Jerônimo Coelho”, para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, 
caput, da Constituição, e 34, § 1º da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no 
art. 14, § 2º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, e no art. 13 do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963,

Decreta:
Art. 1º Fica outorgada concessão à Fundação 

Catarinense de Difusão Educativa e Cultural “Jerôni-
mo Coelho”, para explorar, pelo prazo de quinze anos, 
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com fins exclusivamente educativos, serviços de radio-
difusão de sons e imagens, na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assu-
midas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º O contrato decorrente desta concessão 
deverá ser assinado dentro de sessenta dias, a con-
tar da data da publicação da deliberação de que trata 
o art. 2º, sob pena de tornar-se nulo, de pleno direito, 
o ato de outorga.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2004; 183º da Inde-
pendência e 116º da República. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

PARECER Nº 144/2003 – DOS

Referência: Processo nº 53820.000486/1996.

Interessada: Fundação Catarinense de Difusão Co-
munitária – Jerônimo Coelho.

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão.

Ementa: Independe de edital a outorga para serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Conclusão: Pelo deferimento.

I – Os Fatos

A Fundação Catarinense de Difusão Comunitária 
– Jerônimo Coelho, com sede na cidade de Florianó-
polis, Estado de Santa Catarina, requer lhe seja ou-
torgada concessão para executar o serviço de radio-
difusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, naquela cidade, mediante a utilização do 
canal 2 E, previsto no Plano Básico de Distribuição de 
Canais do referido serviço.

2. Trata-se de fundação de direito privado, sem 
fins lucrativos, com autonomia patrimonial, administra-
tiva e financeira, vinculada à Universidade do Estado 
de Santa Catarina tendo como um de seus objetivos 
promover, mediante concessão ou permissão, progra-
mas informativos, culturais e recreativos por televisão, 
rádio e outros meios de comunicação.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos pela 
legislação de radiodifusão, a entidade apresentou toda 
a documentação pertinente.

4. A escritura pública com o estatuto social da 
entidade encontra-se devidamente matriculada no Re-

gistro Civil de Pessoas Jurídicas, atendendo a todos 
os requisitos dispostos no Código Civil Brasileiro e na 
legislação específica de radiodifusão.

5. O cargo de Diretor Superintendente está ocu-
pado pela Sra Sidneya Gaspar de Oliveira, cabendo a 
ela a representação ativa e passiva da entidade, nos 
atos de sua administração.

6. Estão previstos também, os cargos de Diretor 
Técnico, ocupado pelo Sr. João Alberto Vieira Silva, de 
Diretor Administrativo, ocupado pelo Sr. Adilton Lobo 
e de Diretor de Programação, ocupado pelo Sr. Áureo 
Mafra de Moraes.

II – Do Mérito

7. A outorga de permissão, concessão e autori-
zação para executar serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens está admitida na Constituição 
Federal (art. 21, inciso XII, alínea a).

8. É também a Carta Magna, em seu art. 223, 
que atribui ao Poder Executivo competência para ou-
torgar concessão, permissão e autorização para o re-
ferido serviço, ao tempo em que condiciona a eficácia 
do correspondente ato à deliberação do Congresso 
Nacional.

9. O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, em seu art. 13, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, 
publicado no DOU, de 26 subseqüente, dispensa a 
publicação de edital para a outorga de serviço de ra-
diodifusão com fins exclusivamente educativos.

“Art. 13. .................................................
(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outor-

ga para execução de serviços de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos”.

10. A documentação instrutória concernente à 
entidade e aos seus diretores está em ordem. A en-
tidade encaminhou a declaração prevista na Portaria 
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, publi-
cada no DOU de 19 de abril de 1999.

11. O deferimento da outorga pretendida não 
implicará descumprimento dos limites fixados pelo 
Decreto-Lei nº 236/67, quanto aos diretores, conforme 
declarações firmadas por eles e juntadas às fls. 110, 
111, 112 e 113, dos presentes autos.

12. Também requer outorga de permissão para 
executar o serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na mesma localidade, a Fundação Educar – Sul Bra-
sil, que protocolizou pedido neste Ministério sob o nº 
53000.003001/2003.



41652 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2005

III – Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem os 
serviços de radiodifusão, concluímos pelo deferimento 
do pedido, sugerindo que os autos sejam encaminhados 
ao diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
para prosseguimento.

O ato de outorga dar-se-á por decreto presiden-
cial, em razão de se tratar do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, conforme dispõe a legislação es-
pecífica.

Posteriormente à decisão da outorga, o processo 
deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, onde 
o ato de outorga será apreciado, conforme dispõe a 
Constituição Federal (art. 223).

É o parecer “sub–censura”.
Brasília, 18 de dezembro 2003. – Fernando Sam-

paio Netto, Coordenador de Radiodifusão – Regiões 
Sul e Centro-Oeste.

De acordo. À consideração do Sr. Diretor do De-
partamento de Outorga de Serviços.

Brasília, 18 de dezembro de 2003. – Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, Coordenador–Geral de Outorga 
de Serviços de Áudio.

À Consideração do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica.

Brasília, 19 de dezembro de 2003. – Carlos Al-
berto Freire Resende, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços.

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 17 de dezembro de 2003. – Eugênio 
de Oliveira Fraga, Secretário de Serviços de Comu-
nicação Eletrônica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 531, DE 2005 

(Nº 1.823/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga concessão 
à Fundação Cultural e Educacional “Con-
venção de Itu” para explorar serviço de ra-
diodifusão de Bons e imagens na cidade 
de Itu, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 19 de abril de 2005, que outorga conces-
são à Fundação Cultural e Educacional “Convenção de 
Itu” para explorar, por 15 (quinze) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima-

gens, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Itu, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 243 DE 2005.

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhada de 
exposição de motivos do senhor ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 19 
de abril de 2005, que “Outorga concessão à Funda-
ção Cultural e Educacional ”Convenção de Itu”, para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, no Município de 
Itu, Estado de São Paulo”.

Brasília, 27 de abril de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 283 EM

Brasília, 19 de novembro de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo 

nº 53830.000644/2000, de interesse da Fundação 
Cultural e Educacional “Convenção de Itu”, objeto de 
concessão para executar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, 
no Município de Itu, Estado de São Paulo.

2. De acordo com o art. 14, § 2º, do Decreto-lei 
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967 e com o art. 13 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, 
de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital 
a outorga para execução de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente, – Eunicio Lopes de Oliveira.

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 2005

Outorga concessão à Fundação Cul-
tural e Educacional “Convenção de Itu”, 
para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Itu, Estado de 
São Paulo.
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O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 
14, § 2º do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967, e no art. 13 do Regulamento Dos Serviços De 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963,

Decreta:
Art. 1º Fica outorgada concessão à Fundação Cul-

tural e Educacional “Convenção de Itu”, para explorar, 
pelo prazo de quinze anos, com fins exclusivamente 
educativos, serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
no Município de Itu, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assu-
midas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º O contrato decorrente desta concessão 
deverá ser assinado dentro de sessenta dias, a con-
tar da data de publicação da deliberação de que trata 
o art. 2º, sob pena de tomar-se nulo de pleno direito, 
o ato de outorga.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 19 de abril de 2005; 184º da Indepen-
dência e 117º da República. – Luiz Inácio Lula da 
Silva.

PARECER Nº 378/CORDF/2004/DOS/SSCE-MC

Referência: Processo nº 53830.000644/2000.

Interessada: Fundação Cultural e Educacional “Con-
venção de Itu”.

Assunto: Outorga de concessão de serviço de radio-
difusão de sons e imagens com finalidade exclusiva-
mente educativa.

Ementa: Independe de licitação pública a outorga para 
serviço de radiodifusão com finalidade exclusivamente 
educativa. Atendimento as exigências estabelecidas no 
regulamento dos serviços de radiodifusão e na Portaria 
Interministerial nº 651, de 15-4-99.

Conclusão: Pelo deferimento.

I – Dos Fatos

1. A Fundação Cultural e Educacional “Convenção 
de Itu” com sede na cidade de Itu, Estado de São Pau-
lo, requer, nos presentes autos, que lhe seja outorgada 
permissão para executar o serviço de radiodifusão de 

sons e imagens, com finalidade exclusivamente edu-
cativa, utilizando o Canal 43+E, disponível no plano 
básico de distribuição de canais (fls. 77, 86, 213 e 214), 
na Cidade de Itu, Estado de São Paulo.

2. O estatuto da entidade, devidamente apresenta-
do, registrado e micro filmado sob o nº de ordem 2890, 
do protocolo nº A do Livro A em 24 de maio de 2000 e 
adaptação à Lei 10.406 averbada sob o nº 6.842, no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas – Ilza 
Persona Fioravanti – Oficial (Rua Marechal Deodoro, 
570 – Itu/SP), preenche os requisitos do Código Civil 
e se encontra de acordo com a legislação especifica 
de radiodifusão (fls. 4/22).

3. De acordo com a Ata da Assembléia Geral re-
alizada no dia 2-6-2004, deliberou-se pela eleição dos 
membros da Diretoria Executiva para os próximos dois 
anos que ficou com a seguinte composição.

Diretoria Executiva: – Rosângela Soares Sena, 
Diretora Presidente; Glauber Pereira Gonçalves, Di-
retor Vice-Presidente; e Rogério Soares Sena, Diretor 
Administrativo.

4. A documentação pertinente aos membros da 
Diretoria Executiva foi anexada aos autos, encontran-
do-se às fls. 138/1 85 e 207/212.

II – Do Mérito

5. A outorga de permissão para executar serviço 
de radiodifusão com finalidade exclusivamente educa-
tiva, está admitida na Constituição Federal (letra a do 
inciso XII do artigo 21).

6. O § 1º, artigo 13, do regulamento dos serviços 
de radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
31-10-1963, com a redação que lhe foi dada pelo De-
creto nº 2.108 de 24-12-1996, dispensa a publicação 
de edital para outorga de serviço de radiodifusão com 
fins exclusivamente educativos, in verbis:

“Art. 13. O edital será elaborado pelo Mi-
nistério das Comunicações, observados, den-
tre outros, os seguintes elementos e requisitos 
necessários à formulação das propostas para 
a execução do serviço”:

(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outor-

ga para execução de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos.”

7. Por sua vez, a Constituição Federal, em seu 
artigo 223, estabelece a competência ao Poder Execu-
tivo para outorgar concessão, permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão de sons e imagens e 
determina que o ato de outorga deverá ser apreciado 
pelo Congresso Nacional e somente produzirá efeitos 
legais após sua deliberação.



41654 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2005

8. A documentação instrutória referente à entidade 
e a seus diretores encontra-se completa e em ordem.

9. O deferimento da outorga pretendida não im-
plicará em descumprimento dos limites fixados pelo 
Decreto-lei nº 236/67, quer quanto à entidade, quer 
quanto a seus diretores, conforme declarações, fls. 
94. 116, 123, e 144.

10. A fundação apresentou declaração constan-
te às fls. 122, dos autos, cujo teor a obriga a cumprir 
as obrigações constantes da Portaria Interministerial 
nº 651, de 15-4-1999, perante o Ministério das Co-
municações.

11. Releva ressaltar que a Fundação Cultural e 
Educacional “Convenção de Itu” apresentou justificativa 
para a utilização do uso do canal (fls. 63/66), na qual 
pretende suprir as lacunas educacionais existentes no 
município e região de Itu.

12. De acordo com os registros existentes neste 
Ministério, não há outras entidades que formularam 
igual pedido de outorga para o mesmo Serviço para a 
localidade de Itu/SP.

III – Conclusão

13. Diante do exposto, e estando o presente pro-
cesso devidamente instruído, em conformidade com os 
dispositivos legais que regem a matéria, o pedido po-
derá ser deferido a critério da autoridade competente, 
motivo pelo qual sugerimos o seu encaminhamento à 
douta Consultoria Jurídica, para prosseguimento.

É o parecer “sub-censura”.
Brasília, 25 de agosto de 2004. – Fernando Mi-

randa, Advogado.
De acordo. À consideração do Senhor Coordena-

dor-Geral de Outorga de Serviços de Áudio. 
Em, 26-8-2004. – Vânea Rabelo, Coordenado-

ra de Radiodifusão da região Sudeste e Distrito Fe-
deral.

De acordo. A consideração do senhor diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços. 

Em, 27-8-2004. – Anacleto Rodrigues Cordei-
ro, Coordenador-Geral de Outorga de Serviços de 
Áudio.

De acordo. À consideração do senhor secretário 
de Comunicação Eletrônica. – Carlos Alberto Freire 
Resende, Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços. Encaminhem-se à douta Consultoria Jurídica 
deste Ministério, para prosseguimento.

Em, 31-8-2004. – Elifas Chaves Gurgel do Ama-
ral, Secretário de Serviços de Comunicação Eletrô-
nica.

(À Comissão de Educação –  decisão 
terminativa).

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 532, DE 2005  

(Nº 1.846/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Amigos de Álvares Flo-
rence a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Álvares Florence, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 176, de 16 de abril de 2004, que autoriza a 
Associação Comunitária Amigos de Álvares Florence 
a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Álvares Florence, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 220, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
exposições de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 87, de 23 de janeiro de 2004 – 
Associação Arauto Cultural de Boqueirão do Leão, na 
cidade de Boqueirão do Leão – RS;

2 – Portaria nº 94, de 23 de janeiro de 2004 – As-
sociação Comunitária de Radiodifusão de Bandeira do 
Sul, na cidade de Bandeira do Sul – MG;

3 – Portaria nº 136, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação de Comunicação Comunitária Cultural de 
Nova Ibiá, na cidade de Nova Ibiá – BA;

4 – Portaria nº 147, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Cultural e Comunitária de Itaberaí, na cidade 
de Itaberaí – GO;

5 – Portaria nº 152, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Movimento Comunitário Nossa Bom Repouso, 
na cidade de Bom Repouso – MG;

6 – Portaria nº 159, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Baionense de Rádio Difusão Comunitária 
– ABARCO, na cidade de Baião – PA;

7 – Portaria nº 168, de 16 de abril de 2004 – Asso-
ciação Comunitária de Comunicação, Cultura e Desen-
volvimento, na cidade de Reserva do Iguaçu – PR;
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8 – Portaria nº 176, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária Amigos de Álvares Florence, na 
cidade de Álvares Florence – SP;

9 – Portaria nº 217, de 28 de abril de 2004 – As-
sociação Cultural e Comunitária de Locutores Aperibe-
enses (ACCLA), no Município de Aperibé – RJ; e

10 – Portaria nº 320, de 30 de agosto de 2004 
– Organização Cultural e Ecológica de Missal, no Mu-
nicípio de Missal – PR.

Brasília, 19 de abril de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 155 EM

Brasília, 11 de maio de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária Amigos 
de Álvares Florence, situada na cidade de Álvares 
Florence, no Estado de São Paulo, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da imponência da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comu-
nidade, auxiliando não só no processo educacional, 
social e cultural mas, também, servem de elo à inte-
gração, por meio de informações benéficas a todos os 
segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das rádios comunitárias, manifestou-se favoravelmente 
ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53.830.000.168/00, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os 
trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunicio Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 176, DE 16 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53.830.060.168/00 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 380/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comu-
nitária Amigos de Álvares Florence, com sede na Rua 
Minas Gerais, nº 533, na cidade de Álvares Florence, 
no Estado de São Paulo, para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 20º19’12”S e longitude em 
49º19’12”, utilizando a freqüência de 87,9MHz.

Art. 3º. Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.

RELATÓRIO Nº 298/2003–DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53830000168/00, protocoli-
zado em 31-3-2001.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária.

Interessado:Associação Comunitária Amigos de Ál-
vares Florence localidade de Álvares Florence/SP Es-
tado de São Paulo.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Amigos de Álvares Flo-
rence, inscrita no CNPJ sob o número 03.688.368/0001-
82, no Estado de São Paulo, com sede na Rua Minas 
Gerais, nº 533, cidade de Álvares Florence, dirigiu-se 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, con-
forme requerimento datado de 24 de março de 2000, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do serviço de radiodifusão co-
munitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
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2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União 
– DOU, de 29 de agosto de 2002, que contempla a loca-
lidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, e 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, 
em atendimento às normas e critérios estabeleci-
dos para regular análise dos requerimentos, pas-
sou ao exame do pleito formulado pela requerente, 
de acordo com petição de folha 01, bem como toda 
a documentação apresentada e vem por meio des-
te, relatar toda a instrução do presente processo 
administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, o Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e Nor-
ma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em 
sua petição que os equipamentos seriam instalados 
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, 
com centro localizado na Rua Minas Gerais, 533, na 
cidade de Álvares Florence, Estado de São Paulo, 
de coordenadas geográficas em 20ºl9’11,75”S de 
latitude e 49º54’17,73”W de longitude, ocorre que 
posteriormente e as coordenadas foram modificadas, 
passando em 20º19’12”S de latitude e 49º54’18”W 
de longitude.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 45, 46, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este depar-

tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passí-
veis do cumprimento das seguintes exigências: para 
a apresentação da documentação elencada no subi-
tem 6.7 incisos I, II, III, IV, V, VIII, VI, cópia do CNPJ 
da requerente e declaração do endereço da sede, 
cujo cumprimento e aplicação dos critérios estabe-
lecidos na legislação específica resultou no sanea-
mento dos autos e posterior seleção da entidade, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto téc-
nico (fls. 12 a 62).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado 
o “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 50/51, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma nº 2/98, em 
especial as exigências inscritas em seu item 6.11, 
conforme observa-se nas folhas 61/62. Ressaltamos 
que nestes documentos constam as seguintes infor-
mações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 62, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente regis-
trado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e ade-
quados às finalidades e requisitos da Lei nº 
9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitas da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de armamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
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subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes 
do quadro administrativo da requerente, de-
monstrando a sua regularidade, conforme 
indicado no subitem 6.7, incisos III, IV, V e 
VIII da Norma Complementar 2/98 e ainda, 
demais declarações e documentos requeri-
dos com intuito de confirmar alguns dados 
informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
AssociaçÃo Comunitária Amigos de Álvares Flo-

rence

• quadro diretivo
Presidente: José Adston Pauleti
Vice Presidente: Carlos Eduardo Pires Lopes
Secretário: Cleide Trevisan Rendeiro
Tesoureiro: Luiz César Pereira

• Localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Minas Gerais, 533, cidade de Álvares Flo-
rence, Estado de São Paulo;

• Coordenadas Geográficas

20º19’12’’ de latitude e 49º54’18’’ de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 61/62, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 50/51 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Comu-
nitária Amigos de Álvares Florence, no sentido de 
conceder-lhe, e a autorização para a exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53830000168/00, de 31 
de Março de 2000.

Brasília, 13 de Outubro de 2003. – Luciana Co-
elho, Relatora da conclusão Jurídica, Chefe de ser-
viço/SSF, – Neide Aparecida da Silva, Relatora da 
conclusão técnica , Chefe de Divisão/SSF.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 15 de outubro de 2003. – Jayme Mar-

ques de Carvalho Neto, Coordenador de Outorga de 
Serviços de Áudio e Imagem.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 533, DE 2005 

(Nº 1.858/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Asso-
ciação Barrochense Cultural Comunitária 
(ABACUC) a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Barra do 
Rocha, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 141, de 16 de fevereiro de 2005, que auto-
riza a Associação Barrochense Cultural Comunitária 
(ABACUC) a executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Barra do Rocha, Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicaç&o.

MENSAGEM Nº 261, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 79, de 14 de fevereiro de 2005 
– Associação Comunitária de Radiodifusão de Piripiri 
– ASCORAPI, no município de Piripiri – PI;

2 – Portaria nº 129, de 16 de fevereiro de 2005 
– Associação Comunitária Carapebus Livre, no muni-
cípio de Carapebus – RJ;

3 – Portaria nº 141, de 16 de fevereiro de 2005 
– Associação Barrochense Cultural Comunitária (ABA-
CUC), no município de Barra do Rocha – BA; e

4 – Portaria nº 145, de 16 de fevereiro de 2005 
– Associação Comunitária de Cedro, no município 
Deputado Irapuan Pinheiro – CE.

Brasília, 9 de maio de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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MC Nº 114 EM

Brasília, 5 de abril de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Barrochense Cul-
tural Comunitária (ABACUC), no município de Bar-
ra do Rocha, Estado da Bahia, explore o serviço de 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 
223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério 
das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, cuja documentação inclui manifestação de 
apoio da comunidade, numa demonstração de re-
ceptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvi-
mento e a sedimentação da cultura geral das loca-
lidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53640.000709/99, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucio-
nais e legais, a outorga autorização, objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 
3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunicio Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 141,  
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-

trativo nº 53640.000709/99 e do PARECERJMC/CON-
JUR/MRD/Nº 1170 –1.08/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Bar-
rochense Cultural Comunitária (ABACUC), com sede 
na Rua Nova, nº 20 – Centro, no município de Barra 
do Rocha, Estado da Bahia, para executas o serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 14º12’24’’S e longitude em 
39º36’OO’’W, utilizando a freqüência de 87,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço, em caráter 
definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de 
publicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunicio Oliveira.

RELATÓRIO Nº 97/2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53.640.000.709/99, protoco-
lizado em 1º de setembro de 1999.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Barrochense Cultural Co-
munitária (ABACUC) localidade do Barra do Rocha, 
Estado da Bahia.

I – Introdução

1. A Associação Barrochense Cultural Comu-
nitária (ABACUC), inscrita no CNPJ sob o número 
03.237.706/0001-60, no Estado da Bahia, com sede 
na Rua Nova, no 20 – centro, na cidade Barra do Ro-
cha, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Co-
municações, conforme requerimento datado de 26 de 
julho de 1999, subscrito por representante legal, no 
qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 
12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 11 de novembro de 2002, que con-
templa a localidade onde pretende instalar o SCU/
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transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outras três (3) entidades foram objeto de exame por 
parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez 
que apresentaram suas solicitações para a mesma área 
de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamen-
tos, bem como a indicação da relação constando os 
respectivos nomes e processos, se encontram abaixo 
explicitadas:

a) Associação e Rádio Livre “Jequitibá” Comunitá-
ria de Barra do Rocha – Processo nº 53.640.000.418/02, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a en-
tidade, ora requerente, não encaminhou a documen-
tação exigida pela legislação específica, conforme co-
municado à entidade por meio do Ofício nº 2983/03, 
datado de 30-4-2003.

b) Associação dos Produtores Rurais de Barra 
do Rocha – Processo nº 53.000.007.027/02, arquiva-
do pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade, 
ora requerente, não se caracteriza como de natureza 
comunitária, restringindo e limitando o seu processo 
eletivo, seu atendimento e o ingresso e permanência 
de associados à parcela específica da sociedade, qual 
seja: dos produtores rurais, conforme comunicado à 
entidade por meio do Ofício nº 7.484/03, datado de 
6-8-03.

c) Associação de Defesa do Meio Ambien-
te de Barra do Rocha – ADEMA – Processo nº 
53.000.000.024/03, arquivado pelos seguintes fatos 
e fundamentos: a entidade não se caracteriza como 
de natureza comunitária, restringindo e limitando o seu 
processo eletivo ao sócio que tenha atribuído à ADE-
MA seus valores ecológicos e humanistas, conforme 
comunicado à entidade por meio do Oficio nº 7.485, 
datado de 6-8-03.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 2/98, 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado no Loteamento Firmo Ferreira Leal, 
quadra H – s/nº, na cidade de Barra do Rocha, Estado 
da Bahia, de coordenadas geográficas em 14°12’25.2’’S 
de latitude e 039°36’15.6’’W de Longitude. Ocorre que, 
posteriormente, as coordenadas e endereço propostos 
foram retificados, passando a estar na Rua Nova, nº 
20 – centro em 14º12’24’’S de latitude e 39º36’OO’’W 
de longitude consoante aos dados constantes do Aviso 
publicado no DOU, de 11-11-02.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 49/50, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arma-
mento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos, II, 
III, X da Norma nº 2/98, comprovação de necessária 
alteração estatutária, cópia do CNPJ retificado da re-
querente e declaração do endereço da sede, bem como 
certidão cartorária comprovando o registro da ata de 
constituição no Livro “A” – Registro de Pessoas Jurídi-
cas. Diante da regularidade técnico-jurídica a Entidade 
foi selecionada, tendo sido solicitada a apresentação 
do projeto técnico (fls. 53 a 104).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 96, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 99 e 100. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
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ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 106 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto social devidamente regis-
trado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e ade-
quados às finalidades e requisitos da Lei nº 
9612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados encaminhados pela 
comunidade;

• planta de armamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o projeto técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinen-
te, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre 
a entidade:

• nome
Associação Barrochense Cultural Comunitária 

(ABACUC)

• quadro diretivo
Diretora Geral: Fabiana Menezes Dias
Diretor Geral Substituto: Alailson Costa de Almeida
Diretora Secretária: Nancy Miranda dos Santos
Diretor de Finanças: Washington Mendes Santana
Diretora de Patrimônio: Silene Souza Oliveira

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Nova nº 20 – centro, cidade de Barra do Ro-
cha, Estado da Bahia.

• coordenadas geográficas
14ºl2’24’ de latitude e 39º36’00’’ de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 99 e 100, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 96 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Barrochense Cul-
tural Comunitária (ABACUC), no sentido de conceder-lhe 
a autorização para a exploração do serviço de radiodi-
fusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.640.000.709/99, de 1º de setembro de 1999.

Brasília, 18 de março de 2004. – Entra bocópias 
de assinaturas.

Relator da conclusão Jurídica –, Relator da Con-
clusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 18 de março de 2004.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 534, DE 2005 

(Nº 572/2003 , na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Educadora de Taió Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Taió, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº,  de 27 de junho de 2002, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 10 de fevereiro de 1998, a 
concessão da Rádio Educadora de Taió Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Taió, 
Estado de Santa Catarina.
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Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 608, DE  2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado 
de exposição de motivos do Senhor Ministro de Esta-
do das Comunicações, o ato constante do decreto de 
27 de junho de 2002, que “Renova a concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
Radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Rádio Atalaia de Canavieiras Ltda., na cidade 
de Canavieiras – BA (onda média);

2 – Rádio Difusora Paranaibense Ltda – ME, na 
cidade de Paranaíba – MS (onda média);

3 – Rádio Aliança Ltda., na cidade de João Pes-
soa – PB (onda média);

4 – Rádio Potiguara de Mamanguape Ltda., na 
cidade de Mamanguape – PB (onda média);

5 – Fundação Educacional Dom Pedro Felipak, 
originariamente Rádio Novo Horizonte de Ibaiti Ltda., 
na cidade de Ibaiti – PR (onda média);

6 – Rádio Alvorada do Sul Ltda., na cidade de 
Rebouças – PR (onda média);

7 – Rádio Club de Faxinal Ltda., na cidade de 
Faxinal – PR (onda média);

8 – Rádio Independência de Medianeira Ltda., 
na cidade de PR (onda média);

9 – Rádio Najuá de Irati Ltda., na cidade de Irati 
– PR (onda média);

10 – Rádio Voz do Sudoeste Ltda., na cidade de 
Coronel Vivida – PR (onda média);

11 – Rádio Heróis do Jenipapo Ltda., na cidade 
de Campo Maior – PI (onda média);

12 – Fundação Navegantes de Porto Lucena, 
originariamente Rádio Caibaté Ltda., na cidade de 
Caibaté – RS (onda média);

13 – Rádio Nonoai Ltda., na cidade de Nonoai 
– RS (onda média);

14 – Rádio Planetário Ltda., na cidade de Espu-
moso – RS (onda média);

15 – Rádio Vale do Jacuí Ltda., originariamente 
Rádio Princesa do Jacuí Ltda., na cidade de Cachoeira 
do Sul – RS (onda média);

16 – Empresa Blumenauense de Comunicação 
Ltda., originariamente Rádio Jornal de Santa Catarina 
Ltda., na cidade de Blumenau – SC (onda média);

17 – Rádio Barriga Verde Capinzal Ltda., na ci-
dade de Capinzal – SC (onda média);

18 – Rádio Caibi Ltda., na cidade de Caibi  – SC 
(onda média);

19 – Rádio Centro Oeste de Pinhalzinho Ltda., 
na cidade de Pinhalzinho – SC (onda média);

20 – Rádio Cidade Ltda., na cidade de São Mi-
guel do Oeste – SC (onda média);

21 – Rádio Educadora de Taió Ltda., originaria-
mente Rádio Educadora Taió Ltda., na cidade de Taió 
– SC (onda média);

22 – Rádio Entre Rios Ltda., na cidade de Palmi-
tos – SC (onda média);

23 – Rádio Fronteira Oeste Ltda., na cidade de 
Dionísio Cerqueira – SC (onda média);

24 – Rádio Nambá Ltda., na cidade de Ponte 
Serrada – SC (onda média);

25 – Rádio Porto Feliz Ltda., na cidade de Mon-
dai – SC (onda média);

26 – Rádio Rainha das Quedas Ltda., na cidade 
de Abelardo Luz – SC (onda média);

27 – Sociedade Rádio Hulha Negra de Criciúma 
Ltda., na cidade de Criciúma – SC (onda média);

28 – Rádio Monumental de Aparecida Ltda., na 
cidade de Aparecida – SP (onda média);

29 – Rádio Nova Sumaré Ltda., na cidade de 
Sumaré – SP (onda média);

30 – Rede MS Integração de Rádio e Televisão 
Ltda., na cidade de Campo Grande – MS (sons e ima-
gens);

31 – Televisão Borborema Ltda., na cidade de 
Campina Grande – PB (sons e imagens) e

32 – Televisão Alto Uruguai S.A., na cidade de 
Erexim – RS (sons e imagens).

Brasília, 10 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 698 EM

Brasília, 10 de maio de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica 

Submeto à consideração de Vossa Excelência o 
incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Rádio Atalaia de Canavieiras Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Canavieiras, Estado da Bahia (Processo 
nº 53640.000694/97);

• Rádio Difusora Paranaibense Ltda.– ME, con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Paranaíba, Estado de Mato Gros-
so do Sul (Processo nº 53700.001728/97);
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• Rádio Aliança Ltda., concessionária do servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de João pessoa, Estado da Paraíba (processo nº 
53730.000225/97);

• Rádio Potiguar de Maranguape Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Maranguape, Estado da Paraíba 
(Processo nº 53730.000243/97);

• Fundação Educacional Dom Pedro Felipak, 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná 
(Processo nº 53740.000054/97);

• Rádio Alvorada do Sul Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Rebouças, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000115/97);

• Rádio Club de Faxinal Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Faxinal, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000146/97);

• Rádio Independência de Medianeira Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Medianeira, Estado do Paraná 
(Processo nº 53740.001304/97);

• Rádio Najuá de Irati Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Irati, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000149/97);

• Rádio Voz do Sudoeste Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Coronel Vivida Estado do Paraná (Processo 
nº 53740.001386/97);

• Rádio Heróis do Jenipapo Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Campo Maior, Estado do Piauí (Processo 
nº 53760.000348/97);

• Fundação Navegantes de Porto Lucena, con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Chibate, Estado do Rio Grande 
do Sul (Processo nº 53790.000266/97);

• Rádio Nonoai Ltda.,  concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Nonoai, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 
53790.000483/97);

• Rádio Planetário Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Espumoso, Estado do Rio Grande do Sul (Processo 
nº 53790.001651/97);

• Rádio Vale do Jacuí Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul (Processo nº 53790.000145/94);

• Empresa Blumenauense de Comunicação Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000952/94);

• Radio Barriga Verde Capinzal Ltda., concessio-
nária do serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Capinzal, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 53820.000498/98);

• Rádio Caibi Ltda., concessionária do servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Caibi, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000319/98);

• Rádio Centro Oeste de Pinhalzinho Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Pinhalzinho, Estado de Santa Ca-
tarina (Processo nº 53820.000635/97);

• Rádio Cidade Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 53820.000336/98);

• Rádio Educadora de Taió Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Taió, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000978/97);

• Rádio Entre Rios Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Palmitos, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000955/97);

• Rádio Fronteira Oeste Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 53820.000053/97);

• Rádio Nambá Ltda., concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 53820.000055/97);

• Rádio Porto Feliz Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Mondaí, Estado de Santa Catarina (Processo nº 
53820.000569/97);

• Rádio Rainha das Quedas Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 53820.000182/97);

• Sociedade Rádio Hulha Negra de Criciúma Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Criciúma, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 53820.000446/97);

• Rádio Monumental de Aparecida Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Aparecida. Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.000036/00);
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• Rádio Nova Sumaré Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Sumaré, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.001227/99);

• Rede MS Integração de Rádio e Televisão Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul (Processo nº 53700.000205/00);

• Televisão Borborema Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade 
de Campina Grande, Estado da Paraíba (Processo nº 
53730.000066/97);

• Televisão Alto Uruguai S.A., concessionária do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade 
de Erexim, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 
53790.000653/96).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as-
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PARECER/SEJUR/DRMC/SC nº 71/98

Referência: Processo nº 53820.000897/97.

Interessada: Rádio Educadora de Taió Ltda.

Origem: SECOM/DRMC/SC.

Assunto: Renovação de Outorga.

Ementa: Concessão para executar serviço de radio-
difusão sonora em ondas médias, cujo prazo teve seu 
termo final em 10-2-98. Pedido apresentado intem-
pestivamente. Regulares a situação técnica e a vida 
societária.

Conclusão: Pelo Deferimento.

A Rádio Educadora de Taió Ltda., executante do 
serviço de radiodifusão sonora, na cidade de Taió, SC, 
requer renovação do prazo de vigência de sua conces-
são, cujo termo final ocorreu em 10-2-98.

I – Dos Fatos

Mediante Portaria nº 171, de 02 de fevereiro de 
1978, DOU de 10-2-78, foi outorgada permissão a Rá-
dio Educadora de Taió Ltda., para explorar por 10 anos 
o serviço de radiodifusão sonora em Ondas Médias, 
na cidade de Taió, Santa Catarina.

A outorga em questão começou a vigorar em 10-
2-88, mediante Decreto nº 96.859, de 28 de setembro 
de 1988, DOU de 28-9-88, data mencionada pelo De-
creto para início da renovação.

Cumpre ressaltar que durante o período de vi-
gência da outorga a entidade não sofreu punições, 
conforme se verifica de seus assentamentos cadas-
trais à nº 21 dos autos.

II – Do Mérito

O Código Brasileiro de Telecomunicações, institu-
ído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, esta-
belece os prazos de 10 (dez) anos para os serviços de 
radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos para os sem de 
radiodifusão de som e imagem, que estes poderão ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais (art. 33, § 
3º) períodos estes mantidos pela atual Constituição.

De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 
de junho de 1972, as entidades que desejarem a re-
novação do prazo de sua outorga, deverão redigir 
requerimento ao órgão competente, no período com-
preendido entre o 6º e o 3º mês anterior ao término 
do respectivo prazo.

O prazo de vigência desta concessão teve seu 
termo final dia 8-11-97, porquanto começou a vigorar 
em 10-2-88, com a publicação do Decreto nº 96.859, 
de 28 de setembro de 1988, DOU de 29-9-88, que re-
novou a outorga inicial.

O pedido de renovação da outorga, ora em exa-
me, foi protocolizado nesta Delegacia, no dia 1-12-97, 
intempestivamente, uma vez que de acordo com a lei 
de Renovação o pedido deveria ser apresentado entre 
10-8-97 a 10-11-97.

A requerente tem seu quadro societário aprovado 
pelo Poder Concedente pela Portaria nº 43, de 20 de 
fevereiro de 1998, sendo assim composto:

A emissora se encontra operando regularmen-
te, dentro das características técnicas que lhe foram 
atribuídas, conforme indica o setor de Engenharia as 
fls. 23 dos autos.

É regular a situação da concessionária perante o 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FIS-
TEL, consoante informação de fl. 211 dos autos.

Consultado o Cadastro Nacional de Radiodifusão 
verificou-se que a entidade, seu sócios e dirigentes 
não ultrapassam os limites fixados pelo art. 12 e seus 
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parágrafos, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro 
de 1967.

Finalmente observa-se que o prazo de vigência 
da outorga deverá ser renovado a partir de 10-2-/98.

Conclusão:

Do exposto, concluímos pelo deferimento do pe-
dido, sugerindo o encaminhamento dos autos à Con-
sultoria Jurídica, para prosseguimento.

É o parecer sub censura
Florianópolis, 4 de setembro de 1998. – Secun-

dino da Costa Lemos, Advogado-OAB/ SC-11.066

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 535, DE 2005  

(Nº 1.937/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo entre Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Francesa relativo 
ao Fornecimento de Materiais e Serviços 
no âmbito da Aeronáutica Militar, assinado 
em Paris, em 15 de julho de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-
no da República Francesa relativo ao Fornecimento de 
Materiais e Serviços no âmbito da Aeronáutica Militar, 
assinado em Paris, em 15 de julho de 2005.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acar-
reta encargos ou compromissos gravosos ao patri-
mônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 546, DE 2005

Senhor Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, com-

binado com o art. 84 inciso VIII, da Constituição, sub-
meto à elevada consideração de Vossas Excelências 
acompanhado de exposição de motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Defesa o das Relações Exte-
riores, o texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Fran-
cesa relativo ao Fornecimento de Materiais e Serviços 
no âmbito da Aeronáutica Militar, assinado em Paris, 
em 15 de julho de 2005.

Brasília, 24 de agosto de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 256-A DAI/COCIT/DE-I PAIN-BRAS-FRAN

Brasília, 16 de agosto de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Temos a honra de submeter à alta consideração 

de Vossa Excelência texto de mensagem que encami-
nha à apreciação parlamentar o “acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Francesa relativo ao fornecimento de 
Materiais e Serviços no âmbito da Aeronáutica Militar”, 
assinado em Paris, em 15 de julho de 2005.

2. O Comando da Aeronáutica mantém, na Base 
Aérea de Anápolis, o 1º Grupo de Defesa Aérea – 1º 
GDA equipado com aviões Mirage III. A missão do 1º 
GDA é oferecer ao Comando da Aeronáutica condi-
ções de cumprir sua responsabilidade constitucional 
de assegurar a soberania e a integridade do espaço 
aéreo brasileiro, em especial do Planalto Central, onde 
se situam as sedes dos três Poderes. Aquelas aerona-
ves, utilizadas há mais de 33 anos somente no Brasil, 
por se encontrarem obsoletas e requererem alto custo 
de manutenção, serão desativadas definitivamente em 
31 dezembro de 2005

3. Não há, no acervo da Força Aérea Brasileira 
– FAB, outra aeronave capaz de substituir plenamente 
o Mirage III. Antevendo a exigüidade dos prazos e a 
necessidade de reaparelhamento da FAB, foi aprova-
do em 13 de julho de 2000, por meio de Diretriz Pre-
sidencial, no âmbito do Programa de Fortalecimento 
de Espaço Aéreo – PFCEAB, o Projeto F–X. O refe-
rido projeto visava à aquisição de aeronaves novas 
destinadas à defesa aérea de alta performance para 
substituir os Mirage III.

4. Nesse sentido, ao final de 2002, o Comando 
da Aeronáutica concluiu, do ponto de vista técnico, 
o processo seletivo para a aquisição das aeronaves, 
restando apenas a decisão final quanto ao fornecedor. 
No entanto, a aquisição foi adiada pelo atual Governo 
para ocasião mais oportuna, uma vez que geraria des-
pesas da ordem de US$900 milhões de dólares. Assim 
sendo, restou ao Comando da Aeronáutica a opção de 
identificar aeronaves usadas para seres incorporadas 
à FAB, com o intuito de suprir as necessidades opera-
cionais de defesa do espaço aéreo brasileiro, até que 
o País possa efetuar a compra de caças novos.

5. Diversas propostas foram aventadas e descar-
tadas, por não se mostrarem adequadas no que tange 
a critérios técnicos e econômicos, e tendo presente, 
ainda, a necessidade de que as novas aeronaves es-
tejam em condições de emprego antes da desativação 
dos Mirage III. Contemplou-se, desse modo, oferta do 
Governo francês para o fornecimento ao Brasil, a título 
oneroso, de doze aeronaves Mirage 2000. Peças de 
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reposição, ferramentas, documentação técnica, capaci-
tação de pilotos e mecânicos e um lote de armamentos 
ar-ar e suas interfaces com os caças acompanharão 
as aeronaves.

6. A proposta francesa apresenta relevantes van-
tagens, uma vez que o Mirage 2000 poderá entrar em 
operação imediatamente, sem a necessidade de mo-
dernização. É, outrossim, compatível com a missão de 
defesa aérea desenvolvida pela Força Aérea Brasilei-
ra, assim como com o atual cenário militar da América 
do Sul. Ademais, a FAB vem desde 1972, operando e 
mantendo as aeronaves Mirage III, antecessoras do 
Mirage 2000. Tendo presente que as necessidades de 
suporte de ambas as aeronaves apresentam pontos em 
comum, o apoio logístico, no que tange a fabricantes, 
fornecedores e prestadores de serviços, já se encontra 
implantado na Aeronáutica.

7. Ressalte-se, por oportuno, a familiaridade dos 
pilotos e técnicos brasileiros da FAB com o idioma 
francês e com as características peculiares das publi-
cações técnicas francófonas. Esses fatores são alta-
mente relevantes para a utilização dos Mirage 2000, 
pois, embora mais sofisticadas do que as nossas ae-
ronaves Mirage III os pilotos do 1º Grupo de Defesa 
Aérea – 1º GDA não teriam dificuldades a adaptar–se 
às características de vôo das novas aeronaves.

8. A aeronave Mirage 2000 possui características 
de vôo próprias para a missão de defesa aérea. Sua 
geometria aerodinâmica, em forma de delta, torna-a 
muito eficaz em determinadas situações de combate. 
A operacionalidade da aeronave já foi testada e com-
provada em diversas situações reais. O Mirage 2000 
já participou de vários conflitos, incluindo a Guerra 
do Golfo e a dos Balcãs. No conflito do Kosovo, ficou 
demonstrada a alta operacionalidade da aeronave, 
próxima aos cem por cento. O mirage 2000 opera na 
Força Aérea Francesa (“Armee de l’Air”) e na de vários 
outros países tais como Egito, Grécia, Índia, Peru, Qa-
tar e Emirados Árabes Unidos. Esse fator favorecerá a 
troca de informações operacionais e logísticas. Apro-
ximadamente 500 exemplares do avião foram produ-
zidos, incluindo-se aqueles operados pela “Armée de 
l’Air” que emprega 109 unidades do modelo 2000c, 26 
unidades do modelo 2000B, 29 unidades do modelo 
2000D e 72 unidades do modelo 2000N.

9. Trata–se, em conclusão, de aeronave que su-
pre as necessidades operacionais de defesa do es-
paço aéreo brasileiro e atende aos critérios técnicos 
e ao prazo de entrega previamente negociados entre 
os governos brasileiro e francês.

10. O Acordo entre governos proporciona sufi-
ciente segurança quanto a garantia de entrega dos 
equipamentos e serviços na forma negociada. A ofer-

ta é altamente vantajosa no que se refere ao custo do 
empreendimento, que totaliza 80.000.000,00 (oitenta 
milhões de euros). O preço das doze aeronaves é de 
60.000.000,00 (sessenta milhões de euros). O preço 
global definitivo das peças de reposição, ferramentas 
e documentação de utilização e manutenção das ae-
ronaves é de 20.000.000,00 (vinte milhões de euros), 
nos termos do artigo 4º do acordo em apreço. Recor-
de–se que o Projeto F–X, por ora postergado, tem 
custo estimado de US$900.000.000,00 (novecentos 
milhões de dólares). A implementação do programa 
complementar Mirage 2000, contemplado pelo acordo 
em tela, corresponde, pois, a aproximadamente dez 
por cento dos valores que viria a ser empregados no 
Projeto F–X.

11. A aquisição dos Mirage 2000 demanda re-
duzido esforço orçamentário, se comparado ao que 
seria exigido pela aquisição de aeronaves novas. O 
cronograma de desembolso, condizente com a reali-
dade econômica do País, estendo-se por seis anos. O 
preço do pacote acessório, que inclui logística inicial, 
treinamento de pilotos e técnicos e traslado das aero-
naves, é de 20.000.000,00 (vinte milhões de euros). 
Esse valor representa 15% do preço das aeronaves, 
percentual idêntico ao de contratos de aquisição de 
outras aeronaves celebrados pela Aeronáutica. Con-
siderando que O preço das aeronaves usadas é infe-
rior ao preço das aeronaves novas, e que o preço do 
pacote acessório é proporcionalmente equivalente ao 
de contratos celebrados pela Aeronáutica, é possível 
concluir que o preço da presente transação atende aos 
princípios do preço justo e da razoabilidade.

12. O suporte orçamentário para a transação será 
assegurado mediante suplementação orçamentária, 
objeto do projeto de Lei nº 34, de 2005-CN, encami-
nhado ao Congresso Nacional por meio da Mensagem 
nº 93, de 2005-CN (nº 522/2005, na origem, datada de 
5 de agosto de 2005) – A abertura do presente crédito, 
que se viabilizará com recursos oriundos de superávit 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União 
de 2004 e do excesso de arrecadação de Recursos 
Ordinário, está em conformidade com o disposto no 
art. 43, § 1º, incisos I, II e IV da Lei nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, 
inciso V, da Constituição.

13. Os recursos necessários à cobertura das 
despesas de 2006 foram Previstos na Proposta Orça-
mentária do Comando da Aeronáutica. Para os anos 
subseqüentes, foi solicitada a inclusão das desposas 
no Plano Plurianual, devendo os créditos ser alocados 
no Programa 0632 – Reaparelhamento e Adequação 
da força Aérea Brasileira, Ação 3113 – Aquisição de 
Aeronaves, Projeto Mirage 2000.
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14. À luz do exposto, e com vistas ao encaminha-
mento do assunto à apreciação do Poder Legislativo, 
conforme prevê o artigo 84, inciso VIII, da Constitui-
ção Federal, submeto a Vossa Excelência Projeto de 
Mensagem ao Congresso Nacional, juntamente com 
cópias autenticadas do Acordo.

Respeitosamente, José Alencar Gomes da Sil-
va, Ministro de Estado da Defesa, Samuel Pinheiro 
Guimarães, Ministro de Estado, interino, das Rela-
ções Exteriores.

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA  

REPÚBLICA FRANCESA RELATIVO AO  
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS  

NO ÂMBITO DA AERONÁUTICA MILITAR

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Francesa
(doravante designados como “Parte brasileira” e 

“Parte francesa” e, como “as Partes”, quando consi-
derados em conjunto),

Considerando o Acordo de Segurança relativo às 
trocas de informações protegidas entre o Governo da 
República Francesa e o Governo da República Fede-
rativa do Brasil, de 2 de outubro de 1974;

No intuito de fortalecer sua cooperação na área 
de defesa e, em especial, na área da aeronáutica mili-
tar, tendo em vista interesses operacionais, industriais 
e políticos; e

Considerando a intenção da Parte francesa de 
prestar seu concurso à Parte brasileira para imple-
mentar uma solução temporária de substituição das 
aeronaves Mirage III da Força Aérea Brasileira, en-
quanto se aguarda a aquisição de novas aeronaves 
de combate;

Acordam o seguinte:

ARTIGO 1 
Objeto

O presente acordo tem por objeto fixar os prin-
cípios e as condições de fornecimento de materiais e 
serviços à Parte brasileira pela Parte francesa.

ARTIGO 2 
Fornecimento de Materiais  

e Prestação de Serviços

1. A Parte francesa se compromete a fornecer, a 
título oneroso, à Parte brasileira, os seguintes materiais 
e serviços, conforme o disposto no presente Acordo 
e em instrumentos específicos a serem assinados no 
âmbito do presente Acordo:

a) Lote 1: 12 (doze) aeronaves Mirage 
2000 da Força Aérea Francesa, sendo 10 (dez) 
aeronaves monoposto Mirage 2000C e 2 (duas) 
aeronave biposto Mirage 2000B;

b) Lote 2: peças de reposição, ferramen-
tas e documentação de emprego e manutenção 
das aeronaves de que trata a alínea a;

c) Lote 3: capacitação de pilotos e me-
cânicos;

d) Lote 4: deslocamento dos aviões da 
França para o Brasil; e

e) Lote 5: armamentos ar-ar e suas inter-
faces com as aeronaves de que trata a alínea 
a bem como a pertinente documentação de 
utilização e manutenção.

2. Os materiais e serviços de que trata o item 1 do 
presente artigo, serão detalhados em instrumentos de 
atendimento específicos, estabelecendo em particular, 
a configuração, a data de transferência de propriedade, 
o cronograma e as condições de entrega dos equipa-
mentos, da documentação, dos armamentos e dos 
serviços de que trata o item 1 do presente artigo.

ARTIGO 3 
Configuração Geral dos Materiais

1. As aeronaves, peças de reposição e ferramen-
tas, assim como os armamentos e suas interfaces, 
de que trata o artigo 2 do presente Acordo, serão 
cedidos em estado operacional e na configuração 
técnica e operacional descrita nos entendimentos 
específicos de regulamentação de suas cessões. 
A documentação escrita é cedida tal como está em 
idioma francês.

2. As Partes deverão vistoriar o estado e a con-
figuração das aeronaves e demais materiais antes 
transferência de propriedade. Após a vistoria, a Parte 
brasileira considerará ter conhecimento da configura-
ção operacional e técnica dos materiais cedidos no 
âmbito do presente Acordo e dos instrumentos de en-
tendimento específicos.

ARTIGO 4 
Condições Financeiras da Operação

1. O preço global definitivo da cessão das aero-
naves de que trata o artigo 2, 1, a (lote 1) do presente 
Acordo é de 60.000.000.00 (sessenta milhões de eu-
ros). Esse preço é fixo o não reajustável.

2. O preço global definitivo das peças de reposi-
ção, ferramentas e documentação de utilização e ma-
nutenção das aeronaves de que trata o artigo 2, 1. b 
(lote 2); da capacitação de pilotos e mecânicos de que 
trata o artigo 2, 1, c (lote 3) e do deslocamento dos 
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aviões da França para o Brasil de que trata o artigo 2. 
1, d (lote 4) do presente Acordo é de 20.000.000,00 
(vinte milhões de euros). Esse preço é fixo e não re-
ajustável.

3. Os cronogramas de pagamento dos lotes 1 
a 4 estão definidos conforme o anexo ao presente 
Acordo.

4. Os valores necessários à manutenção e ope-
ração das aeronaves constantes do artigo 2, 1,8 (lote 
1) e aos armamentos ar-ar a serem adquiridos e suas 
interfaces com as aeronaves, referidos no artigo 2, 1, 
e (lote 5), do presente Acordo serão previstos e auto-
rizados na lei orçamentária brasileira correspondente 
a cada exercício financeiro.

ARTIGO 5 
Transferência de Propriedade

1. As Partes determinarão, de comum acordo, a 
data da transferência de propriedade dos materiais de 
que trata o artigo 2 do presente Acordo.

2. A transferência de propriedade, para cada lote 
de que trata o artigo 2 do presente Acordo, será rea-
lizada em território francês.

3. A partir da data de transferência da propriedade, 
a Parte brasileira arcará com os costas relacionados 
com transporte, utilização e manutenção dos materiais 
cedidos no âmbito do presente Mordo.

ARTIGO 6 
Cronograma de Entrega

1. A Parte francesa compromete-se a entregar, 
à Parte brasileira, 3 (três) aeronaves Mirage 2000C e 
1 (uma) aeronave Mirage 2000B dentre aquelas de 
que trata o artigo 2.1. a (lote I) do presente Acordo, 
na última das seguintes datas: no prazo máximo de 14 
(quatorze) meses após a data de entrada em vigor do 
presente Acordo, ou em dezembro de 2006.

2. a) A Parte francesa compromete-se a entregar 
à Parte brasileira as demais aeronaves, de que trata 
o artigo 2. 1. a (lote I) do presente Acordo, na última 
das seguintes datas: no prazo máximo de 35 (trinta e 
cinco) meses após data de estrada em vigor do pre-
sente Acordo, ou em agosto de 2008.

b) A Parte francesa compromete-se a examinar 
a possibilidade de entregar, à Parte brasileira, entre 2 
(duas) e 4 (quatro) das aeronaves de que trata a pre-
cedente alínea 24 (vinte e quatro) meses após a data 
de entrada em vigor do presente acordo.

3. Os cronogramas de entrega dos lotes 2 a 5 
serão definidos nos instrumentos de entendimento 
específicos de fornecimento desses lotes.

ARTIGO 7 
Da responsabilidade por danos

1. Cada uma das Partes é responsável por qual-
quer perda ou dano causado a outra Parte, ou a ter-
ceiros, na execução deste acordo.

2. Os custos da indenização serão repartidos 
entre as Partes como a seguir: 

a) Quando uma única Parte for responsá-
vel, essa assumirá a totalidade da reparação 
dos danos causados;

b) Quando a responsabilidade for devida 
às duas Partes, ou quando não for possível 
atribuir a responsabilidade a uma outra Parte, 
o montante da indenização será suportado por 
ambas as partes igualmente.

ARTIGO 8 
Precauções de Uso e Manutenção

1. A Parte francesa informará à Parte brasileira 
da presença de materiais que necessitem de oxida-
dos especiais para o seu manuseio ou manutenção. 
Tendo sido informada, a Parte brasileira compromete-
se a assumir eventuais conseqüências danosas, para 
seus servidores militares ou civis, ou para terceiros, 
pelo uso indevido desses materiais.

ARTIGO 9 
Trocas de Informações  

Relativas às Condições de Emprego

1. As Partes concordam em trocar informações 
técnicas relativas aos materiais previstos neste Acordo 
e soas condições de emprego e manutenção. As infor-
mações recebidas no âmbito do presente Acordo não 
podem ser transferidas, comunicada nem divulgadas 
a terceiros, direta ou indiretamente, a título temporário 
ou definitivo, sem o acordo prévio por escrito da Parte 
que originou a informação.

2. A natureza das informações trocada será 
definida em um instrumento de entendimento espe-
cífico entre as autoridades competentes de ambas 
as Partes.

3. A Parte francesa entregará à Parte brasileira 
os documentos relativos aos procedimentos e reco-
mendações particulares sobre a precauções especí-
ficas tomadas, na França, pela Parte Francesa para o 
emprego e a manutenção das aeronaves de que trata 
o artigo 2, 1, a, do presente Acordo.  A Parte Brasilei-
ra a compromete-se a tomar conhecimento dos ditos 
documentos e adotará comportamento semelhante 
francês quanto a estas precauções.
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ARTIGO 10 
Não Reexportação

A Parte brasileira compromete-se a não reexportar 
os materiais fornecidos no âmbito do artigo 2 do pre-
sente Acordo, sem o acordo prévio da Parte francesa. 
Este compromisso deverá ser focalizado em “Certifica-
do de Não Reexportação” – CNR, a ser assinado para 
cada lote pela autoridade competente designada pois 
Pane brasileira, na data de assinatura do instrumento 
de entendimento que trata de cada lote.

ARTIGO 11 
Segurança

Todas as informações produzidas ou trocadas 
no âmbito da implementação do presente Acordo se-
rão usadas, comunicadas, armazenadas, tratadas, e 
protegidas conforme o disposto no acordo de 2 de 
outubro de 1974.

ARTIGO 12 
Solução de Controvérsias

1. Qualquer controvérsia relativa à interpretação 
e à implementação do presente Acordo deverá ser re-
solvida por meio de negociação entre as Partes.

2. Caso uma controvérsia não possa ser resol-
vida por via de negociação em um prazo de até seis 
meses, uma as partes pode pedir que a controvérsia 
seja submetida à arbitragem.

ARTIGO 13 
Emenda

O presente Acordo poderá ser emendado a qual-
quer momento, por acordo escrito entre as Partes. A 
emenda entrará em vigor de acordo com o procedi-
mento descrito no artigo 14,1.

ARTIGO 14 
Disposições Finais

1. Cada uma das Partes notificará a outra par-
te sobre o cumprimento dos procedimentos legais 
requeridos, no que lhe concerne, para a entrada em 
vigor do presente acordo, a qual ocorrerá na data 
do recebimento da segunda notificação. O presente 
acordo gerará efeitos a punir da data do pagamento 
da primeira parcela do preço global das 12 (doze) ae-
ronaves de que trata artigo 2,1, a, conforme Anexo I 
ao presente acordo.

2. Em caso de inadimplência da Parte brasileira 
relativa ao pagamento da primeira parcela do preço 
global das doze (12) aeronaves de que trata o artigo 
2,1, a, do presente acordo, no prazo de um ano após 

a assinatura do presente Acordo, este poderá ser con-
siderado denunciado pela Parte francesa.

3. Ambos as Partes podem denunciar, a qual-
quer momento, o presente acordo, com aviso prévio 
de seis meses.

4. A denúncia não anula os direita e obrigações as-
sumida pelas Partes no âmbito do presente Acordo.

5. As modalidades de implementação do presente 
acordo serão definidas em instrumentos de entendi-
mentos assinados específicos.

6. A denúncia do presente acordo leva à denúncia 
simultânea de todos os instrumentos de entendimentos 
assinados para a sua implementação.

Em fé do que, os representantes das partes, de-
vidamente autorizados, assinam e selam o presente 
acordo.

Feito em Paris, em 15 de julho de 2005, em dois 
exemplares originais, em português e francês, sendo 
ambos os textos igualmente válidos e autênticos

Pelo Governo da República Federativa do Brasil. 
– Celso Amorim, Ministro de Estado das Relações 
Exteriores.

Pelo Governo da República Francesa – Michele 
Alliot-Marie, Ministra da Defesa.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

... .................................................................................
Art. 49. É de competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
... .................................................................................

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os Projetos de Decretos Legislativos nºs 520 a 534, 
de 2005, lidos anteriormente, tramitarão com prazo de-
terminado de 45 dias, de acordo com o art. 223, §1º, 
da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Ple-
nário em 25 de março de 2003, os projetos lidos serão 
apreciados terminativamente pela Comissão de Edu-
cação, onde poderão receber emendas pelo prazo de 
cinco dias úteis, nos termos do art. 122, inciso II, alí-
nea b, combinado com o art. 375, inciso I, ambos do 
Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O Projeto de Decreto Legislativo nº 535, de 2005, lido 
anteriormente, vai à Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, onde, nos termos do art. 376, III, 
do Regimento Interno, terá o prazo de cinco dias úteis 
para recebimento de emendas, findo o qual a referida 
Comissão terá 15 dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, para opinar sobre a proposição.

Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara 
dos Deputados que serão lidos pelo Sr. 1º Secretário 
em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 121, DE 2005  
(Nº 4.110/2001, na Câmara dos Deputados)

Denomina “Aeroporto de Vitória – Euri-
co de Aguiar Salles” o aeroporto da cidade 
de Vitória–ES.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O aeroporto de Vitória, capital do Estado 

do Espírito Santo, passa a ser denominado “Aeroporto 
de Vitória – Eurico de Aguiar Salles”.

Art. 2º Esta lei entra a vigor na data de sua pu-
blicação.

PROJETO DE LEI Nº 4.110, DE 2001

Denomina “Aeroporto de Vitória – Euri-
co de Aguiar Saltes” o aeroporto da cidade 
de Vitória–ES

O Congresso Nacional decreta:
Art 1º O Aeroporto de Vitória, capital do Estado 

do Espírito Santo, passa a ser denominado Aeroporto 
de Vitória – Eurico de Aguiar Salles.

Art. 1º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A escolha do nome de um logradouro público deve 
privilegiar fatos ou figuras de destaque na história na-
cional ou regional. No presente caso, quando se intenta 
nomear o Aeroporto de Vitória, no Espírito Santo, somos 
compelidos a sugerir o nome de Eurico de Aguiar Sal-
les pelos relevantes trabalhos que esse ilustre cidadão 
capixaba logrou realizar ao longo de sua vida.

Nasceu nesta cidade em 24 de agosto de 1910 
e desde o início mostrou sua capacidade intelectual 
e sensibilidade humana. Querendo, ampliar seus co-
nhecimentos, deslocou-se para o Rio de Janeiro, então 
Distrito Federal, até formar-se, em 1931, em ciências 
jurídicas e sociais pela Faculdade de Direito, especia-
lizando-se em direito comercial, para então regressar 
a Vitória, como advogado. Em 1935, ingressou como 
professor na Faculdade de Direito do Espírito Santo e 
concluiu sua tese sobre a Hipoteca Naval.

Durante o período do Estado Novo, Eurico Salles 
ocupou o cargo de Secretário de Educação e Cultura do 
Espírito Santo, entre 1937 e 1943 e, em 1945, elegeu-se 
Deputado Federal na Assembléia Nacional Constituinte 
pelo Partido Social Democrático (PSD). Em agosto de 
1949, como presidente da Comissão de Educação e 
Cultura da Câmara Federal, representou o Brasil em 
Genebra no Congresso Mundial de Educação.

Pala segunda vez em 1950, e ainda pelo mesmo 
partido político, elegeu-se Deputado Federal, tornan-
do-se, mais tarde, vice-líder do partido na Câmara 
dos Deputados.

Durante o Governo do Presidente Juscelino Ku-
bitschek, em 1956, Eurico Salles fez parte da delega-
ção brasileira presente à Conferência Internacional de 
Buenos Aires, representando, posteriormente o Brasil 
nas conversações realizadas em Washington pelo Fun-
do Monetário Internacional.

Devido ao enorme prestigio que alcançou à frente 
de suas atividades, o Presidente Juscelino Kubitschek 
o nomeou para o Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores e, em 1958, tornou-se membro do Conselho 
Nacional de Economia. Afastou-se infelizmente, por 
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motivos de saúde, já no final de 1959, falecendo no Rio 
de Janeiro em 1º de setembro no mesmo ano.

Seu trabalho sempre foi íntegro e infatigável e o seu 
conhecimento político esteve, ao longo de sua vida, a 
serviço de seu estado natal e do País. Mais do que justo 
portanto, conferir o seu nome ao Aeroporto de Vitória como 
prova do reconhecimento dos seus conterrâneos.

Pelos motivos expostos, solicitamos aos ilustres Parla-
mentares o apoio para a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 13 de Janeiro de 2000. – Depu-
tado Marcus Vicente.

 (Á Comissão de Educação.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 122, DE 2005  
(Nº 2.706/2003, na Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre o programa de qualifi-
cação dos serviços turísticos e do Selo de 
Qualidade Nacional de Turismo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei dispõe sobre o programa de quali-

ficação dos serviços turísticos, que instituirá o Selo de 
Qualidade Nacional de Turismo, destinado a classificar 
os padres dos serviços de empresas ou entidades pres-
tadoras de serviços turísticos no território nacional.

§ 1º Consideram-se empresas e entidades pres-
tadoras de serviços turísticos as referidas no art. V da 
Lei nº 6.505, de 13 dezembro de 1977.

§ 2º É facultativa a adesão das empresas e en-
tidades ao programa de que trata esta lei.

Art. 2º São objetivos do programa:
I – a preservação da imagem interna e externa 

da indústria do turismo nacional;
II – o estabelecimento e a manutenção da con-

fiança do turista no produto turístico brasileiro;
III – a ampliação e o aperfeiçoamento dos servi-

ços colocados à disposição do turista.
Art. 3º É prerrogativa da empresa ou entidade 

que aderir ao programa:
I – utilizar o “Selo de Qualidade Nacional de Tu-

rismo” em suas peças publicitárias;
II – ser citada nas publicações promocionais ofi-

ciais e nas listagens sistemáticas dos serviços turísti-
cos realizados em suas áreas de atuação;

III – ter acesso aos incentivos financeiros esta-
belecidos na Política Nacional de Turismo.

Art. 4º O cadastramento e a classificação da 
empresa ou entidade que aderir ao programa de que 
trata esta lei dependerão dos critérios e formalidades 
definidos em regulamento do Poder Executivo.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara dos Deputados, 22 de novembro de 2005. 
– Aldo Rebelo, Presidente.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 2.706, DE 2003 
(Do Sr. Bernardo Ariston)

Institui o Selo de Qualidade Nacional 
de Turismo, no âmbito do Território Nacio-
nal, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art 1º Fica instituído o Selo de Qualidade Nacional 

de Turismo, no âmbito do território nacional.
Art 2º O Selo de Qualidade Nacional de Turismo 

de que dispõe esta lei classifica os padrões dos serviços 
turísticos prestados por empresas e/ou entidades.

§ 1º Para fins desta lei, consideram-se empre-
sas e entidades prestadoras de serviços turísticos as 
definidas no art. 2º, da Lei nº 6.505, de 13 de dezem-
bro de 1997.

§ 2º A adesão ou sujeição ao que trata a presen-
te lei é facultativo.

Art 3º São objetos do “Selo de Qualidade Na-
cional de Turismo”:

I – a preservação da imagem interna e externa 
da indústria do turismo nacional;

II – o estabelecimento e a manutenção da con-
fiança do turista no produto turístico brasileiro;

III – a ampliação e o aperfeiçoamento dos servi-
ços colocados à disposição do turista.

Art 4º É prerrogativa da empresa ou entidade 
que aderir ao programa de qualificação estabelecido 
por esta lei:

I – utilizar o “Selo de Qualidade Nacional de Tu-
rismo” em suas peças publicitárias;

II – ser citada nas publicações promocionais ofi-
ciais e nas listagens sistemáticas dos serviços turísti-
cos realizados em suas áreas de atuação;

III – ter acesso aos incentivos financeiros esta-
belecidos na Política Nacional de Turismo, criada pelo 
Decreto-Lei nº 55, de 18 de novembro de 1966, e a 
outros benefícios oficiais.

Art 5º Compete ao Ministério do Turismo cadastrar 
e classificar a empresa e/ou a entidade que aderir ao 
programa de que dispõe a presente lei e especificar as 
características necessárias para o que dispõe.

Parágrafo único – O Ministério do Turismo definirá 
os critérios e formalidades a serem observadas para 
efeito do que dispõe este artigo.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a pre-
sente lei.

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições contrárias.

Justificação

Desenvolver o turismo como uma atividade eco-
nômica sustentável com papel relevante na geração 
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de empregos e divisa, proporcionando a inclusão so-
cial. Esta é a principal missão do Ministério do Turis-
mo que, para alcançar esse objetivo, está inovando 
na condução de políticas públicas com um modelo de 
gestão descentralizado, orientado pelo pensamento 
estratégico.

A previsão do Ministério do Turismo é criar até 
2006 condições que permitam o aumento do núme-
ro de turistas estrangeiros que visitam anualmente o 
Brasil, dos atuais quatro milhões para nove milhões. 
Elevar a receita cambial gerada pelo turismo nacional 
de US$ 3 bilhões para US$8 bilhões, numa tentativa 
de excluir o nosso país da posição tímida que ocupa 
no ranking dos países que exploram o turismo. O Brasil 
participa apenas com 0,64% do tal da receita mundial. 
Com relação ao chamado turismo doméstico, a meta 
do Governo é aumentar em 32 milhões o total de pas-
sageiros que utilizam os vôos domésticos.

A política nacional de turismo, por seu turno, dá 
prioridade à geração de empregos e a inclusão social. 
Sinaliza o incremento de 1,2 bilhões novos postos de 
trabalho (em 2001, existiam 4.886.378), em quatro 
anos. Estabelece como ação para esse objetivo, o 
desenvolvimento da infra-estrutura e a melhoria da 
qualidade dos serviços prestados ao turismo. E prevê 
como ações complementares a reativação das rela-
ções internacionais e a normalização da qualidade da 
prestação do serviço turístico.

Com efeito, este projeto de lei tem como objetivo 
oferecer condições para que o Poder Executivo conso-
lide e atualize as normas reguladoras das atividades, 
direitos, prerrogativas, obrigações e responsabilidades 
das pessoas jurídicas envolvidas no processo de de-
senvolvimento do turismo no Brasil. Cria importantes 
elementos de apoio para a implantação das metas 
alinhavadas pelo Ministério do Turismo, incentivando 
a empresa que opera no setor a apresentar serviços 
de qualidade.

Sala das sessões, 9 de dezembro de 2003. – 
Deputado Bernardo Ariston, PMDB-RJ.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 6.505, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1977

Dispõe sobre as atividades e serviços 
turísticos; estabelece condições para o seu 
funcionamento e fiscalização; altera a re-
dação do artigo 18, do Decreto-lei nº 1.439, 
de 30 de dezembro de 1975; e dá outras 
providências.

........................ ............................................................
Art. 2º – Consideram-se serviços turísticos, para 

os fins desta Lei, os que, sob condições espaciais, de-
finidas pelo Poder Executivo, sejam prestados por:

I – hotéis, albergues, pousadas, hospedarias, 
motéis e outros meios de hospedagem de turismo;

II – restaurantes de turismo;
III – acampamentos turísticos (campinas);
IV – agências de turismo;
V – transportadoras turísticas;
VI – empresas que prestem serviços aos turistas 

e viajantes, ou a outras atividades turísticas;
VII – outras entidades que tenham regularmente 

atividades reconhecidas pelo Poder Executivo como 
de interessa para o turismo.

§ 1º Entre os meios de hospedagem referidos no 
inciso I, deste artigo, incluem-se os “hotéis-residência” 
e estabelecimentos similares.

§ 2º Para fins de aplicação da legislação refe-
rente a incentivos, benefícios e condições gerais de 
funcionamento, os “hotéis-residência” equiparam-se a 
hotéis de turismo.

§ 3º Exclui-se do disposto no parágrafo anterior 
a ajuda financeira da Embratur, ressalvados, a critério 
desta, os casos especiais em que o interesse público 
a justifique.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às em-
presas de transporte aéreo.
....................................................................................

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 123, DE 2005 
(Nº 3840/2004, na Câmara dos Deputados) 

Acrescenta § 4º ao art. 30 da Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dis-
põe sobre os registros públicos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei acrescenta o § 4º ao art. 30 da 

Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe 
sobre os registros públicos, de modo a isentar do pa-
gamento de emolumentos a prática de atos notariais 
relativos ao reconhecimento extrajudicial da paternidade 
por escritura publica ou escrito particular.

Art. 2º O art. 30 da Lei nº 6.015, de 31 de de-
zembro de 1973, passa a vigorar acrescido do se-
guinte § 4º:

“Art. 30 ..................................................
 ..............................................................
§ 4º O disposto no caput deste artigo 

se aplica a todo e qualquer ato notarial a ser 
praticado para efetivar o reconhecimento ex-
trajudicial da paternidade, seja por escritura 
publica ou por escrito particular, nos ternos do 
art. 1.609, inciso II, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 – Código Civil.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 3.840--A, DE 2004

Dá nova redação ao art. 30 da Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dis-
põe sobre os registros públicos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 30 da Lei nº 6.015, de 31 de de-

zembro de 1973, alterada pela Lei nº 7.844, de 18 de 
outubro de 1989 e pela Lei nº 9.534, 10 de dezembro 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 30.  ................................................
 ..............................................................
4º O disposto no caput deste artigo apli-

ca-se à averbação de reconhecimento de pa-
ternidade extrajudicial realizada através de 
defensor público.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O reconhecimento da paternidade através da 
averbação no registro civil consiste em direito funda-
mental inerente à dignidade humana, sendo, portanto, 
objeto de especial proteção do ordenamento jurídico 
brasileiro.

O Código Civil de 2002, ao prever o reconheci-
mento extrajudicial da paternidade, no artigo 1.609, 
inciso II, determina que o instrumento, público ou parti-
cular, seja registrado em cartório, que fará constar nos 
assentos de nascimento o nome do pai, em lugar da 
vexatória expressão “pai desconhecido”.

A inovação do reconhecimento extrajudicial im-
plica na dispensa da propositura de ação de investi-
gação de paternidade, bastando, apenas, o respectivo 
registro em cartório.

Porém, os emolumentos devidos para a efetuação 
do registro têm impedido que milhares de brasileiros 
carentes possam exercer esse direito fundamental.

Recentemente, diversas leis cuidaram de tornar 
expressa a gratuidade dos registros de nascimento, 
óbito e, mais genericamente, de todos os atos neces-
sários ao exercício da cidadania (ver Lei nº 9.537, de 
10 de dezembro de 1997 e Lei nº 9.256, de 12 de fe-
vereiro de 1996).

Esta lei, portanto, vem apenas tornar mais cla-
ra a necessidade da gratuidade dos atos relativos ao 
registro civil das pessoas naturais, quando essas fo-
rem reconhecidamente pobres, não trazendo qualquer 
prejuízo para os serviços registrais, tendo em vista a 
legislação pertinente às compensações decorrentes 
das isenções legais.

Sala das Sessões, 23 de junho de 2004. – Depu-
tado Mendes Ribeiro Filho

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA DA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os registros públicos, e 
dá outras providências.

... .................................................................................
Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo 

registro civil de nascimento e pelo assento de óbito, 
bem como pela primeira certidão respectiva. (Redação 
dada pela Lei nº 9.534, de 1997)
... .................................................................................

CÓDIGO CIVIL

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

... .................................................................................
Art. 1.609. O reconhecimento dos filhos havidos 

fora do casamento é irrevogável e será feito:
... .................................................................................

II – por escritura pública ou escrito particular, a 
ser arquivado em cartório;
... .................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 124, DE 2005 
(Nº 4.418/2005, na Casa de origem)

Acrescenta parágrafo ao art. 10 do De-
creto-Lei nº 3.699, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal, determinando 
que o delegado de polícia comunicará à vítima 
a remessa dos autos de inquérito policial ao 
juiz competente, bem como informará o prazo 
previsto para oferecimento da denúncia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei determina que o delegado de polí-

cia comunicará à vítima a remessa dos autos de inqué-
rito policial ao juiz competente, bem como informará o 
prazo previsto para o oferecimento da denúncia.

Art. 2º O art. 10 do Decreto-Lei nº 3.699, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Penal – passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 10.  ................................................
 ..............................................................
§ 4º O delegado de polícia comunica-

rá a vítima, ou ao seu representante legal, 
a remessa dos autos do inquérito policial ao 
juiz competente, bem como informará o prazo 
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previsto para o oferecimento da denúncia pelo 
Ministério Público.”(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 4.418 DE 2004

Acrescenta parágrafo ao artigo 10 do 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 – Código de Processo Penal – de-
terminando que o delegado de polícia co-
municará à vítima a remessa dos autos de 
inquérito policial ao juiz competente, bem 
como informará o prazo previsto para ofe-
recimento da denúncia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei determina que o Delegado de Polí-

cia comunicará à vítima a remessa dos autos de inqué-
rito policial ao juiz competente, bem como informará o 
prazo previsto para o oferecimento da denúncia.

Art. 2º O artigo 10 do Decreto-Lei 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Penal – passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 10.  ................................................
 ..............................................................
§ 4º O delegado de polícia comunicará 

à vítima, ou ao seu representante legal, a re-
messa dos autos do inquérito policial ao juiz 
competente, bem como informará o prazo pre-
visto, para o oferecimento da denúncia pelo 
Ministério Público.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O projeto de lei que apresento à apreciação de 
meus pares visa garantir à vítima acompanhar, efetiva-
mente, os atos procedimentais da persecução penal, por 
si própria ou por intermédio de seu representante legal. 
De outro lado, tal mecanismo implica em instituir mais 
um instrumento de controle (este de natureza social) da 
atividade de polícia judiciária, do Ministério Público e, 
inclusive, do Judiciário, ampliando, assim, o exercício da 
cidadania. Ninguém tem maior interesse na conclusão 
do inquérito policial (na apuração do fato criminoso) e 
sua remessa ao Poder Judiciário, no oferecimento da 
denúncia e ao conseqüente andamento regular da ação 
penal que a vítima ou seu representante legal.

A legislação penal brasileira, substantiva e adje-
tiva, bem como a própria sociedade não têm se preo-
cupado tanto quanto necessário com a vítima. A víti-
ma é importante, quer na primeira fase da persecução 
penal (investigação, provas, inquérito policial) quanto 

depois. Estudos sobre a vítima (vitimologia) nos levam 
a meditar sobre a importância de suas atitudes, de sua 
participação no episódio, de seus direitos, etc. Por úl-
timo, quer o inquérito policial quer o processo penal, 
(prestação jurisdicional em sentido amplo), objetiva 
o Estado dar uma resposta à sociedade e, em última 
análise, à vítima ou a seu representante legal, face a 
um evento criminoso ocorrido.

Finalmente, ainda que a legislação assim não 
disponha, esse é um dever natural da Polícia Judiciária 
(Polícia Federal e Polícias Civis) por meio do Delegado 
de Polícia, e é um direito da vítima. Inserir esse dever 
no arboço jurídico tem também uma função pedagógi-
ca na construção de uma polícia cidadão, uma polícia 
que trabalha para a sociedade, que é paga pela so-
ciedade e que presta contas à sociedade, e, no caso 
específico, ao cidadão em particular.

Tal acompanhamento contribuirá, certamente, 
para agilização dos procedimentos, levando a um en-
cerramento mais rápido do processo.

Sendo assim, conto com o esclarecido apoio dos 
membros desta comissão.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2004. 
– Deputado João Campos.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

... .................................................................................

DECRETO-LEI Nº 3.689,  
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

... .................................................................................

LIVRO I 
Do Processo em Geral

... .................................................................................

TÍTULO II 
Do Inquérito Policial

... .................................................................................
Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 

10 (dez) dias, se o indiciado tiver sido preso em flagran-
te, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, 
nesta hipótese, a partir do dia em que se executar a 
ordem de prisão, ou no prazo de 30 (trina) dias, quando 
estiver solto, mediante fiança ou sem ela.

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que 
tiver sido apurado e enviará autos ao juiz competente.

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar teste-
munhas que não tiverem sido inquiridas, mencionando 
o lugar onde possam ser encontradas.
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§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o 
indiciado estiver solto, a autoridade poderá requerer ao 
juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, 
que serão realizadas no prazo marcado pelo juiz.

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os 
objetos que interessarem à prova, acompanharão os 
autos do inquérito.
... .................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 125, DE 2005 
(Nº 127/2003, Na Casa De Origem)

Dispõe sobre a efetivação de paga-
mentos e recebimentos da remuneração do 
trabalho e dos benefícios previdenciários 
efetuado mediante depósito bancário por 
pessoa física ou jurídica, de direito públi-
co ou privado.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Constituo encargos do empregador, pessoa 

física ou jurídica, ou da entidade pagadora de direito 
público ou privado as despesas decorrentes do paga-
mento e recebimento da remuneração do trabalho e 
de benefícios previdenciários, entre os quais salários, 
vencimentos, subsídios, soldos, proventos, comissões, 
percentagens, diárias, abonos, indenizações, gratifica-
ções e adicionais.

Art. 2º Quando o pagamento se fizer mediante 
depósito em conta corrente bancária, a pessoa ou 
entidade pagadora deverá também depositar na con-
ta corrente do credor o valor  da tarifa cobrada pela 
instituição bancária relativa à manutenção da conta 
corrente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 127, DE 2003

Dispõe sobre a efetivação de paga-
mentos e recebimentos da remuneração do 
trabalho e dos benefícios previdenciários 
efetuados mediante depósito bancário, por 
pessoa física ou jurídica, de direito público 
ou privado.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Constituem encargos do empregador, 

pessoa física ou jurídica, ou da entidade pagadora de 
direito público ou privado, as despesas decorrentes 
do pagamento e recebimento da remuneração do tra-
balho e de benefícios previdenciários, entre os quais 
salários, vencimentos, subsídios, soldos, proventos, 

comissões, percentagens, diárias, abonos, indeniza-
ções, gratificações e adicionais.

Art. 2º Quando o pagamento se fizer median-
te depósito em conta corrente bancária, a pessoa 
ou entidade pagadora deverá também depositar na 
conta corrente do credor o numerário necessário ao 
atendimento das despesas relativas ao CPMF inci-
dente sobre a movimentação do pagamento efetuado 
e da tarifa cobrada pela instituição bancária, relativa 
à manutenção da conta corrente, além de outros 
tributos, encargos ou tarifas incidentes ou que ve-
nham a incidir sobre a movimentação do pagamento 
em questão.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O projeto visa a regulamentação dos pagamentos 
relativos a contraprestação do trabalho e a benefícios 
previdenciários feitos por empregadores ou entidades 
públicas.

Generalizou-se na atualidade a prática de pa-
gamentos de remuneração, proventos e benefícios 
previdenciários, tanto pelos órgãos públicos quanto 
pelas entidades privadas, mediante depósito em conta 
corrente bancária.

Ocorre que presentemente a manutenção de 
conta bancária e a sua movimentação implicam em 
dispêndios para os correntistas. Todos os bancos pas-
saram a cobrar tarifas pelos serviços que prestam, e a 
CPMF é cobrada inclusive sobre os saques bancários 
dos créditos estipendiais.

Constitui norma elementar de direito competir ao 
devedor às despesas com o pagamento e quitação, 
conforme dispõe o artigo 325 do Código Civil.

Se assim ocorre no direito privado, com maior ra-
zão não se justifica que os trabalhadores, públicos ou 
privados, arquem com os custos para o recebimento 
da contraprestação dos serviços prestados. Tais en-
cargos se constituem, na verdade, redução salarial, 
expressamente vedada pelos artigos 7º, VI e 37, XV, 
da Constituição Federal.

Sala de Sessões, 20 de fevereiro de 2003. – An-
tônio Carlos Biscaia.

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 126, DE 2005 
(Nº 4.282/2004, na Casa de Origem) 

(De iniciativa do Presidente da República)

Altera o valor da pensão especial con-
cedida a Mário Kozel e Terezinha Lana Ko-
zel pela Lei nº 10.724, de 20 de agosto de 
2003.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A pensão especial, mensal e vitalícia con-

cedida a Mário Kozel e Terezinha Lana Kozel pela Lei 
nº 10.724, de 20 de agosto de 2003, tem o seu valor 
reajustado para R$1.140,00 (um mil, cento e quarenta 
reais), a partir de janeiro de 2004.

Parágrafo único. O valor da pensão de que trata 
o caput deste artigo será atualizado nos mesmos ín-
dices e critérios estabelecidos para os benefícios do 
Regime Geral da Previdência Social.

Art. 2º A despesa decorrente desta lei correrá à 
conta do Programa Orçamentário Indenizações e Pen-
sões Especiais de Responsabilidade da União.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

MENSAGEM Nº 680, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
do projeto de lei que “Altera o valor da pensão especial 
concedida a Mário Kozel e Terezinha Lana Kozel pela 
Lei nº 10.724, de 20 de agosto de 2003”.

Brasília, 14 de outubro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

E.M.INTERMINISTERIAL Nº 366 MD/MJ/MPS

Brasília, 15 de julho de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submetemos à elevada consideração de Vossa 

Excelência o anexo projeto de lei, que altera o valor 
da pensão especial, mensal e vitalícia concedida pela 
Lei nº 10.724, de 20 de agosto de 2003, a Mário Kozel 
e Terezinha Lana Kozel, pais do Soldado Mário Kozel 
Filho, que faleceu vítima direta de atentado terrorista 
ocorrido em 1968, por motivações políticas.

A presente proposta objetiva reajustar o valor da 
pensão em comento para R$1.140,00 (um mil, cento 
e quarenta reais), dispensando tratamento simétrico 
com outras pensões e indenizações concedidas em 
casos similares, sendo o valor sugerido equivalente à 
remuneração percebida pelos terceiros sargentos das 
Forças Armadas. Sobretudo, visa ao reconhecimento 
coletivo do sacrifício a que se dispôs o militar em re-
ferência quando, na defesa da Organização Militar, foi 
atingido em seu bem maior, a própria vida.

Para o alcance de tal proposição tem-se por justi-
ficativa o fato de que o valor de R$330,00 (trezentos e 
trinta reais), estabelecido pela Lei nº 10.724, de 2003, 
mostra-se insuficiente para o suprimento das necessi-
dades básicas dos familiares do Soldado Mário Kozel 
Filho, e o acolhimento do reajuste sugerido, lhes permi-

tiria uma vida mais digna, com menores sobressaltos, 
e atenuaria os percalços vividos, reparando em parte 
o sofrimento pela perda de um filho, morto no estrito 
cumprimento do dever legal.

Essas, Senhor Presidente, as razões que funda-
mentam a apresentação a Vossa Excelência do projeto 
de lei sob exame.

Respeitosamente, – José Viegas Filho – Amir 
Francisco Lando – Marcio Thomaz Bastos.

PROJETO DE LEI Nº ORIGINAL Nº 4.282 DE 2004

Altera o valor da pensão especial con-
cedida a Mário Kozel e Terezinha Lana Ko-
zel pela Lei nº 10.724 de 20 de agosto de 
2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A pensão especial, mensal e vitalícia con-

cedida a Mário Kozel e Terezinha Lana Kozel pela Lei 
nº 10.724, de 20 de agosto de 2003, tem o seu valor 
reajustado para R$1.140,00 (hum mil, cento e quarenta 
reais), a partir de janeiro de 2004.

Parágrafo único. O valor da pensão de que trata o 
caput será atualizado nos mesmos índices e critérios 
estabelecidos para os benefícios do Regime Geral da 
Previdência Social.

Art. 2º A despesa decorrente desta lei correrá à 
conta do programa orçamentário “Indenizações e Pen-
sões Especiais de Responsabilidade da União”.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

....................................... .............................................

LEI Nº 10.724, DE 20 DE AGOSTO DE 2003

Concede pensão especial a Mário Ko-
zel e Terezinha Kozel.

O Presidente da República faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É concedida pensão especial, mensal e 
vitalícia, no valor de R$330,00 (trezentos e trinta re-
ais), a Mário Kozel e Terezinha Lana Kozel, pais do 
soldado Mário Kozel Filho, que faleceu, vítima direta 
de atentado, ocorrido em 1968, promovido por moti-
vações políticas.

§ 1º A pensão de que trata este artigo é perso-
nalíssima e não se transmite aos herdeiros dos be-
neficiários.
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§ 2º As importâncias pagas serão deduzidas de 
qualquer indenização que a União venha a desembol-
sar em razão do acontecimento.

§ 3º O valor da pensão será atualizado nos mes-
mos índices e critérios estabelecidos para os benefícios 
do Regime Geral da Previdência Social.

Art. 2º A despesa decorrente desta lei correrá à 
conta do programa orçamentário “Indenizações e Pen-
sões Especiais de Responsabilidade da União”.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 20 de agosto de 2003; 182º da Independên-
cia e 115º da República. – LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
– Márcio Thomaz Bastos – Ricardo José Berzoini.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 127, DE 2005  
(Nº 4.671/2004, na Câmara dos Deputados)

Altera o art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, incluindo, para os 
efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no 
§ 8º do art. 201 da Constituição Federal, 
definição de funções de magistério.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-

bro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 
2º renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:

“Art. 67.  ... .............................................
.................... ..........................................
§ 2º Para os efeitos do disposto no § 

5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da Cons-
tituição Federal, são consideradas funções 
de magistério as exercidas por professores e 
especialistas em educação no desempenho 
de atividades educativas, quando exercidas 
em estabelecimento de educação básica em 
seus diversos níveis e modalidades, incluídas, 
além do exercício da docência, as de direção 
de unidade escolar e as de coordenação e 
assessoramento pedagógico.”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 4.671, DE 2004

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, que “estabelece as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional” – LDB, 
incluindo a definição de função de  ma-
gistério.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de de-

zembro de 1996, que “estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional” – LDB, incluindo a definição 
de função de magistério.

Art. 2º O art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 
2º, transformando em § lº o seu parágrafo único:

“Art. 67.  ................................................
“§ 1º A experiência docente é pré-requi-

sito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das 
normas de cada sistema de ensino.”

§ 2º Funções de magistério são todas as 
exercidas por professores e especialistas em 
educação, no desempenho de atividades educa-
tivas, incluídas, além do exercício da docência, 
a coordenação e assessoramento pedagógico 
e a direção de unidade escolar. (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A legislação educacional, bem como a Consti-
tuição Federal referem-se, com certa freqüência às 
funções de magistério, ao dispor sobre o profissional 
de Educação. Entretanto, não existe um dispositivo 
legal que defina clara e objetivamente o que é função 
de magistério, cabendo aos membros do Poder Judi-
ciário, no julgamento de muitos casos, a interpretação 
da matéria.

O Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer o 
direito à aposentadoria especial de profissional em 
Educação no exercício de funções de especialista em 
educação e orientadora educacional, considera fun-
ção do magistério de forma ampla, além da atividade 
em sala de aula:

APOSENTADORIA – PROFESSORES 
– ORIENTADORA EDUCACIONAL – TEMPO 
DE SERVIÇO. O preceito constitucional regedor 
da aposentadoria dos professores contenta-se 
com o efetivo exercício em função do magis-
tério, não impondo como requisito atividade 
em sala de aula. Assim, descabe ter como in-
fringido o preceito da alínea b do inciso III do 
art. 40 da CF no que, presente a qualificação 
de professora, reconheceu-se o direito à apo-
sentadoria especial à prestadora de serviço há 
vinte e cinco anos nas funções de especialista 
em educação e orientadora educacional. (STF 
– RE 196.707-2 – DF 2ª T. – Rel. Min. Marco 
Aurélio – DJU 3-8-2000).
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A Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, 
no Título VI, ao dispor sobre Profissional da Educação, 
explicita que todos devem possuir formação docente 
(art. 67, parágrafo único), sendo a experiência docen-
te condição para o exercício das demais funções de 
magistério que, depreende-se da leitura do art. 64 da 
mesma lei, seriam as desenvolvidas pelos profissionais 
de educação nas atividades de administração, planeja-
mento, inspeção, supervisão e orientação educacional, 
no âmbito escolar.

Assim, a expressão “funções do magistério” abran-
ge, além da exercida pelos professores e professoras 
em sala de aula, todas as atividades relacionadas ao 
magistério que são executadas por profissionais da 
educação (com experiência docente prévia) no âmbi-
to escolar, a fim de que a função precípua da escola 
possa ser cumprida na sua integralidade.

Do exposto e tendo em vista a importância de 
definirem-se objetivamente as funções de magistério, 
apresento este projeto de lei, solicitando o apoio dos 
ilustres pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2004. 
– Deputada Neyde Aparecida PT/GO.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.394. DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

........................................ ............................................

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a va-
lorização dos profissionais da educação, assegurando-
lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos 
de carreira do magistério público:

I– ingresso exclusivamente por concurso público 
de provas e títulos;

II – aperfeiçoamento profissional continuado, 
inclusive com licenciamento periódico remunerado 
para esse fim;

III – piso salarial profissional;
IV – progressão funcional baseada na titulação 

ou habilitação, e na avaliação do desempenho;
V – período reservado a estudos, planejamento 

e avaliação, incluído na carga de trabalho;
VI – condições adequadas de trabalho.
Parágrafo único. A experiência docente é pré-

requisito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das normas 
de cada sistema de ensino.
....................................................................................

CONSTITUICÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efeti-
vos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime de previdência de caráter contri-
butivo e solidário, mediante contribuição do respecti-
vo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos 
pensionistas, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste ar-
tigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, 19-12-2O03)
....................................................................................

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de con-
tribuição serão reduzidos em cinco anos, em relação 
ao disposto no § V, III, a, para o professor que com-
prove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15-12-98)
....................................... .............................................

SEÇÃO III 
Da Previdência Social

Art. 201. A Previdência Social será organizada 
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e 
de filiação obrigatória, observados critérios que pre-
servem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, 
nos termos da lei, a: (Redação dada Dela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
..................................... ...............................................

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do 
parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para 
o professor que comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educa-
ção infantil e no ensino fundamental e médio. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
.................................... ................................................

(À Comissão Educação.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os Projetos de Lei da Câmara nºs 121 e 127, de 
2005, vão à Comissão de Educação, o de nº 122, de 
2005, vai à de Desenvolvimento Regional e Turismo, 
os de nºs 123, 124 e 126, de 2005, vão à de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, e o de nº 125, de 2005, 
vai à de Constituição, Justiça e Cidadania e à de As-
suntos Sociais.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:



41678 Quarta-feira 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2005

REQUERIMENTO Nº 1.368, DE 2005

Requeremos, nos termos dos arts. 218 e 221 
do Regimento Interno e de acordo com as tradições 
da Casa, as seguintes homenagens pelo falecimento 
do jornalista Luiz Alberto Baleia ocorrido no dia 28 de 
novembro.

a) inserção em ata de voto de profundo 
pesar; e

b) apresentação de condolências à fa-
mília.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2005. 
– Roberto Saturnino.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra ao Senador Roberto Saturnino 
para justificar o requerimento.

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PT – RJ. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, trata-se de 
uma perda muito sentida no Rio de Janeiro em parti-
cular, mas em todo o Brasil.

Luiz Alberto Bahia foi um dos grandes jornalis-
tas deste País, jornalista na verdadeira expressão do 
termo, jornalista político eminentemente. Tornou-se 
conselheiro de muitos políticos do Rio e do Brasil. Eu 
mesmo, quando estive na gestão da prefeitura, tantas 
vezes recorri a ele, que era Ministro do Tribunal de 
Contas do Município, para colher sugestões, idéias e 
mesmo conselhos de natureza política.

Luiz Alberto Bahia foi chefe de gabinete do Go-
vernador Negrão de Lima, naquele período difícil da 
história brasileira, logo após a deflagração do período 
militar, quando qualquer manifestação de oposição era 
encarada como suspeita e mesmo subversiva. E nes-
se clima, na eleição de 1960, o Governador Negrão 
de Lima elegeu-se na então Guanabara, pelo MDB, 
pela oposição, assim como, em Minas Gerais, elegia-
se Israel Pinheiro. Foram eventos que marcaram a 
História, porque levantaram muitas dúvidas sobre a 
possibilidade de que esses Governadores eleitos vies-
sem a assumir o poder em seus Estados. Acabaram 
assumindo. E chegaram a bom termo e realizaram go-
vernos extremamente profícuos e progressistas para 
os seus Estados.

Negrão de Lima foi um dos grandes Governadores 
que o Rio de Janeiro teve. E na chefia do seu gabinete, 
como chefe da Casa Civil do seu governo, articulando 
a política de maneira sábia, de maneira ponderada, 
mas sem abrir mão dos princípios que norteavam o 
MDB, a luta pela redemocratização, logo no início do 
período militar. De forma que o Rio de Janeiro, sua po-
pulação e sua história, ficou devotado a Luiz Alberto 

Bahia, como um admirável conselheiro político, além 
de admirável jornalista que ele sempre foi. Passou pe-
las redações todas, dos principais jornais do Rio e até 
da Folha de S.Paulo.

Enfim, é uma perda que o Rio de Janeiro sente 
profundamente. Razão pela qual acho justa a home-
nagem que o Senado presta, com essa manifestação 
de pesar, pela perda dessa grande figura de brasileiro 
que foi Luiz Alberto Bahia.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana – Bloco/PT 
– AC) – A Presidência encaminhará o voto de pesar 
solicitado.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
arquivo.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.369, DE 2005

Requeiro, nos termos da lei, Voto de Aplauso 
para as 16 melhores experiências voltadas para a 
Mídia Cidadã, selecionadas pela Cátedra Unesco de 
Comunicação para o Desenvolvimento Regional, e 
em especial para a Rádio Super Condá, de Chapecó, 
Santa Catarina, também selecionada.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2005. 
– Senadora Ideli Salvatti.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência encaminhará o voto de aplauso so-
licitado.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.370, DE 2005

Nos Termos do art. Nº 255, inciso II, alínea c, nº 
12, do Regimento interno do Senado Federal, requei-
ro seja o PLS nº 247, de 2000, que “Altera artigos do 
Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código 
de Processo Penal”, remetido à Comissão de Direi-
tos Humanos e Legislação Participativa desta Casa, 
a qual, em razão de sua qualificação e Competência 
específica, poderá prestar valiosos subsídios à instru-
ção da matéria.

Justificação

Como se sabe, após a Constituição Federal de 
1988, quando da tramitação do Projeto de Lei nº 515/91, 
na Câmara dos Deputados, e nº 83/92, no Senado 
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Federal, versando sobre a Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público, dispositivos idênticos sobre o tema 
foram vetados pelo Presidente da República, vetos 
mantidos pelo Congresso Nacional, cujos preceitos 
tinham a seguinte redação:

“Art. 25. Além das funções previstas nas 
Constituições Federal e Estadual na Lei Or-
gânica e em outras leis, incumbe ainda, ao 
Ministério Público:

(...)
X – receber diretamente da autoridade 

policial o inquérito concluído, tratando-se de 
infração de ação penal pública;

XI – concedido prazo, quando o inqué-
rito policial não for encerrado em trinta dias, 
tratando-se de indiciado solto mediante fiança 
ou sem ela.”

O veto presidencial considerou essencial, além 
do interesse público, o entendimento do Ministro Luiz 
Vicente Cemichiaro, do Superior Tribunal de Justiça, 
contrário à modificação processual para afastar o Ju-
diciário dos inquéritos policiais, “por ser a presença 
do Juiz garantia de preservação dos direitos indivi-
duais”, previstos no art. 52 da Constituição Federal. 
Dessa forma, sem o controle jurisdicional do inquérito 
policial, esse procedimento preparatório seria mais 
suscetível de abusos com colheita de provas ilícitas 
(art. 5º LVI da CF), obtidas com violação do domínio 
(art. 5º, XI da CF), das comunicações (art. 5º, XII, da 
CF), mediante tortura ou maus-tratos (art. 5º2, III da 
CF) ou mesmo colhidas com infringência à intimida-
de (art. 5º, X da CF). Todos esses direitos e garantias 
fundamentais previstos na Constituição da República 
ofendem a dignidade da pessoa humana (CF, art. 12, 
III), no ponto, de competência da Comissão de Direi-
tos Humanos e Legislação Participativa do Senado 
Federal – CDH.

Esses novos poderes, se transferidos ao Mi-
nistério Público – que, como parte na relação pro-
cessual, não tem dever de imparcialidade e não se 
obriga à isenção, é cedo, resultará na absoluta in-
tranqüilidade para os cidadãos. As violências even-
tualmente praticadas pelas autoridades policiais ou 
por membros do MP, durante a fase de inquérito, 
não estariam mais sujeitas ao controle judicial, pois, 
a maioria da população brasileira, num país de di-
mensões continentais, não tem acesso à utilização 
judicial de habeas-corpus ou mandado de segu-
rança para a prevenção ou correção de ilegalidade 
ou abusos de poder.

Sendo assim, decidiu, no ponto, o Supremo Tri-
bunal Federal em relação ao tema, in vestis:

“O Ministério Público, por mais importante 
que sejam as suas funções, não tem a obriga-

ção de ser imparcial. Sendo parte – advogado 
da sociedade – a parcialidade lhe é inerente. 
Então, como poderia a parte, que tem inte-
resse na ação, efetivar, ela própria, a quebra 
de um direito inerente à privacidade, que é 
garantido pela Constituição? Lembro-me de 
que, no antigo Tribunal Federal de Recursos, 
um dos seus mais eminentes membros cos-
tumava afirmar que “o erro do juiz o tribunal 
pode corrigir, mas quem corrigirá “o erro do 
Ministério Público”?

Há órgãos e órgãos do Ministério públi-
co, que agem individualmente, alguns, até, 
comprometidos com o poder político. O que 
não poderia ocorrer, indago, com o direito de 
muitos, por esses Brasis, se o direito das pes-
soas ao sigilo bancário pudesse ser quebrado 
sem cautela, sem a interferência da autoridade 
judiciária, por representantes do Ministério Pú-
blico, que agem individualmente, fora do devi-
do processo legal e que não têm os seus atos 
controlados mediante recursos?” (RE 215.301 
– CE 2º Turma do STF, Relator Ministro Carlos 
Velloso – Info/STF nº 146, de 28-4-99).

Essa é a preocupação central, pois as autoridades 
policiais, na função de polícia judiciária, estão ligadas 
ao juiz, autoridade igualmente imparcial e com atuação 
eqüidistante das partes. A função de delegado de polí-
cia é mais identificada ou mais próxima do juiz, embora 
a primeira não tenha o poder da jurisdição, mas deve 
se reportar a quem o tem, ou seja, ao Juiz.

Assim sendo, o controle jurisdicional do inquérito 
policial foi apoiado pela Associação dos Magistrados 
Brasileiros – AMB (doc. 01 – anexo), oferecido, em ma-
téria idêntica que tramita na Câmara dos Deputados 
(Projeto de Lei nº 4.209, de 2001) e acolhida, na es-
pécie pelo seu relator, o Deputado Federal Ibrahim Abi 
Ackel (Doc. 02 – anexo).

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2005. 
– Senador Juvêncio da Fonseca.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O requerimento que acaba de ser lido será incluído 
em Ordem do Dia oportunamente.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Papaléo 
Paes.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.371, DE 2005

Requeremos, nos termos do art. 222, do Regi-
mento Interno, sejam encaminhados votos de con-
gratulações, à jornalista e escritora Danuza Leão 
pelo lançamento de seu livro autobiográfico “Quase 
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Tudo” em que, com muito brilho e coragem, fala de 
sua vida e descreve episódios marcantes da vida 
nacional, inclusive de uma época conturbada da his-
tória do Brasil.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2005. 
– Antonio Carlos Magalhães, Senador.

REQUERIMENTO Nº 1372, DE 2005

Requeiro, nos termos do artigo 218 do Re-
gimento Interno e de acordo com as tradições da 
Casa, seja enviado Voto de Pesar aos familiares 
de Luiz Martins Catharino Godilho, em face de seu 
falecimento.

Justificação

O advogado e empresário Luiz Martins Catharino 
Godilho, falecido em 20 de novembro, aos 84 anos, foi 
um empreendedor. Responsável pela implantação da 
primeira fábrica de tecidos do Estado da Bahia, presidiu 
a Companhia de Navegação Baiana (CNB) e o Clube 
Baiano de Tênis. Ex-presidente do Esporte Clube Vi-
tória, em sua gestão o clube rubro-negro conquistou 
o primeiro titulo de campeão baiano.

O Estado da Bahia, em especial a indústria têxtil 
do Estado e, também, a futebol baiano, cujas histórias 
se confundem com a trajetória de Luiz Martins Catha-
rino Godilho, lamentam sua perda.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2005. 
– Antonio Carlos Magalhães, Senador.

REQUERIMENTO Nº 1.373, DE 2005

Requer voto de aplauso à selecão bra-
sileira masculina de vôlei, pela conquista 
da Copa do Mundo dos Campeões, de 2005, 
no Japão.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso à Seleção Brasileira 
Masculina de Vôlei, pela conquista da Copa Mundial 
dos Campeões, de 2005, no Japão.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento da direção da Confederação 
Brasileira de Vôlei e, por seu intermédio, aos jogadores 
da Seleção e ao técnico da equipe campeã.

Justificativa

A homenagem que ora formulo justifica-se pela 
brilhante atuação dos jogadores da Seleção Brasileira 
Masculina de Vôlei, no Japão, com a conquista da iné-
dita Copa Mundial dos Campeões, no Japão.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.374 DE 2005

Requer voto de Pesar pelo falecimento 
do jornalista Luiz Alberto Bahia, ocorrido 
no dia 28 de novembro de 2005.

Requeiro, nos termos do art. 218, do Regimento 
Interno, a inserção em ata, de Voto de Pesar pelo faleci-
mento ocorrido no Rio de Janeiro, no dia 28 de novem-
bro de 2005, do jornalista Luiz Alberto Bahia, um dos 
pioneiros da modernização da imprensa brasileira.

Requeiro, também, que esse Voto de Pesar seja 
levado ao conhecimento da família do jornalista e ao 
jornal Folha de S.Paulo.

Justificação

Luiz Alberto Bahia, filho de oficial da Marinha e 
de professora primária, formou-se em Direito, depois 
estudou Filosofia e em seguida iniciou uma das mais 
brilhantes carreiras do jornalismo brasileiro. Foi pionei-
ro do processo de mudança da imprensa no País, área 
em que se iniciou como repórter do extinto Correio da 
Manhã um dos maiores e mais corajosos jornais brasilei-
ros. Exerceu funções no serviço público, inclusive como 
chefe de gabinete civil do então Governador Negrão de 
Lima, do Rio de Janeiro, entre 1966 e 1968, além de ter 
atuado como conselheiro do BNDE. Em 1980, tornou-se 
conselheiro do Tribunal de Contas do Município do Rio. 
Editorialista de O Globo no período de 1969 a 1972, 
passou, depois, para o Jornal do Brasil do qual foi 
editor de Opinião, entre 1973 e 1975. A partir de 1977, 
tomou-se colunista da página 2 da Folha de São Paulo 
(1977 a 1980), integrando, desde 1978, o Conselho Edi-
torial desse jornal, função em que permaneceu, ainda 
que, nos últimos tempos, dela não pudesse participar 
ativamente. Bahia é autor de “Soberania, Guerra e Paz”, 
publicada pela Editora Zahar.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.375 DE 2005

Requer Voto de Aplauso ao atleta Die-
go Hipólito, primeiro brasileiro a conquistar 
medalha de ouro, como primeiro colocado 
no Campeonato Mundial de Ginástica Ar-
tística, na Austrália.

Requeiro, nos termos do art. 222, do regimento 
interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso ao ginasta Diego 
Hipólito, primeiro brasileiro a conquistar o título de 
Campeão Mundial de Ginástica Artística, na Austrália, 
em 26 de novembro de 2005.
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Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do homenageado e da dirrç5o 
da Confederação Brasileira de Ginástica.

Justificação

Diego Hipólito entrou para a história ao se tornar 
o primeiro brasileiro a conquistar o título de Campeão 
Mundial de Ginástica Artística, no Campeonato reali-
zado em Melbourne, Austrália. A homenagem que ora 
formulo justifica-se por essa brilhante atuação.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PBSB.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência encaminhará os votos solicitados.

Os requerimentos que acabam de ser lidos vão 
ao Arquivo.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.376, DE 2005

Solicita informações ao Sr. Ministro 
de Estado da Previdência Social sobre as 
operações de crédito consignado para des-
conto em folha de pagamento.

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do Regi-
mento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, sejam 
solicitadas as seguintes informações ao Sr. Ministro de 
Estado da Previdência sobre as operações de crédito 
consignado para desconto em folha de pagamento:

1) Quais são os bancos credenciados 
para realizarem operações de crédito consig-
nado junto aos aposentados do INSS, e em que 
data foram feitos esses credenciamentos?

Justificação

O editorial do jornal O Estado de S. Paulo de 
hoje, 29 de novembro, mostra que as operações de 
crédito consignado para desconto na folha de paga-
mento de aposentados e pensionistas do INSS estão 
dando ensejo a ações criminosas e poderiam, até, 
estar contando com o concurso de funcionários de 
instituições financeiras.

Assim, as informações que ora requeiro são de 
fundamental importância para o devido esclarecimento 
do objeto deste requerimento e para o cumprimento 
de atribuições constitucionais.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2005. 
– Senador José Agripino.

REQUERIMENTO Nº 1.377, DE 2005

Requer ao Ministro da Saúde, infor-
mações da Anvisa acerca da venda indis-
criminada de produtos farmacêuticos, in-
clusive de beleza, sem que haja provas de 
eficácia.

Requeiro, de acordo com o art. 216, do Regimen-
to Interno, combinado com o que dispõe o art. 50, § 
2º da Constituição Federal, e considerando a compe-
tência fiscalizadora do Congresso Nacional, que se-
jam solicitadas, ao Ministro da Saúde, informações da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
acerca da venda indiscriminada de produtos farma-
cêuticos ou de beleza, sem que exista comprovação 
de sua eficácia.

Justificação

Em qualquer farmácia ou estabelecimento equi-
valente, é livre a venda de produtos farmacêuticos e 
suprimentos alimentares, que prometem maravilhas, 
sem que exista, no entanto, comprovação de seus 
efeitos. Entre esses, alguns dizem que curam até cân-
cer e outras doenças fatais. Outros são registrados no 
Ministério da Agricultura, como alimentos, escapando, 
assim, ao controle da Anvisa. A maioria, no entanto, 
têm o controle afeto a essa Agência. O assunto é con-
siderado grave, daí a solicitação das informações, para 
que o Senado possa se inteirar do assunto e adotar 
as providências que lhe são cabíveis.

Sala das Sessões 29 de novembro de 2005. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Mesa, para decisão) 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os requerimentos que acabam de ser lidos serão 
despachados à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Papaléo 
Paes.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.378, DE 2005

Nos termos do art. 222 do Regimento Interno da 
Casa, Requeiro voto de aplauso ao jogador Ronaldo de 
Assis Moreira (Ronaldinho Gaúcho), por ter ganhado 
a Bola de Ouro. A revista France Football confirmou, 
nesta segunda-feira, o que a imprensa européia já havia 
antecipado. Ronaldinho Gaúcho é o Bola de Ouro da 
temporada 2005. Ronaldinho é o terceiro brasileiro a 
receber a honraria da France Football, uma vez que 
Ronaldo (1997 e 2002) e Rivaldo (1999) já o haviam 
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feito. Lembrando que Ronaldinho Gaúcho também foi 
considerado o melhor do mundo pela FIFA em 2004, 
sendo considerado favorito a ganhar novamente este 
título no ano que vem.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2005. – Se-
nador Paulo Paim, Senador Sérgio Zambiasi.

REQUERIMENTO Nº 1.379, DE 2005

Requer Voto de Aplauso ao triatleta 
brasileiro Alexandre Ribeiro, que conquis-
tou, no dia 27 de novembro de 2005, o bi-
campeonato da maior prova de triatlo mun-
dial, no Hawai.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento In-
terno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos anais 
do Senado, Voto de Aplauso ao triatleta brasileiro Ale-
xandre Ribeiro, que conquistou neste mês de janeiro de 
2005, no Hawai, a maior prova de triatlo do mundo.

Requeiro, ademais, que este voto seja levado ao 
conhecimento do homenageado e ao Comitê Olímpi-
co Brasileiro.

Justificação

Alexandre Ribeiro, como diz o jornal O Globo, é o 
ultraman brasileiro. No último domingo, dia 27 de novem-
bro de 2005, ele conquistou, no Hawai, o bicampeonato 
da maior prova de triatlo do mundo. A prova foi disputada 
durante três dias, num percurso ao redor da Big Island, 
naquele Estado norte-americano. Ele levou 24h32m28s 
para completar 10 quilômetros de natação, 421km de ci-
clismo e 84km de corrida. É, pois, merecedor do Voto de 
Aplauso que proponho ao Senado da República.

Sala das Sessões, 29 novembro de 2005. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.380 DE 2005

Requer voto de aplauso jornalista e E 
escritora Danuza Leão pelo lançamento de 
seu livro “Quase Tudo”, revirando as memó-
rias de sua vitoriosa carreira.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, voto de aplauso à jornalista e 
escritora Danuza Leão, pelo lançamento de seu livro 
de memórias intitulado Quase Tudo

Requeiro, ademais, que este voto seja levado ao 
conhecimento da homenageada.

Justificação

A jornalista, cronista e escritora Danuza Leão é 
merecedora do voto de aplauso que proponho ao Se-
nado da República. Ela chega aos 72 anos como uma 

das mais apreciadas cronistas da imprensa brasileira. E, 
ademais, um exemplo de resistência pessoal, de êxito 
profissional e de amor à vida, a que soube dar relevo e 
altivez, tanto no glamour quanto no lado trágico, como o 
da perda de um filho e o da sua trajetória pessoal nem 
sempre risonha. Como cronista da imprensa diária, é 
autêntica testemunha da História recente do País. No 
jornalismo, aliás, revelou-se talentosa, intuitiva e es-
tóica. Como cronista, é adorável.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência encaminhará os votos de aplauso so-
licitados.

Os requerimentos que acabam de ser lidos vão 
ao Arquivo.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.381, DE 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 256, § 2º, inciso I, do Regi-

mento Interno do Senado Federal, requeiro a retirada, 
em definitivo, do Requerimento nº 759, de 2005, de 
minha autoria.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência defere o requerimento, nos termos do 
art. 256, § 2º, inciso I do Regimento Interno.

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 394, DE 2005

Altera o art. 171 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, para prever o crime de fraude em 
concurso público.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a viger 
com as seguintes alterações:

Art. 171. . ...............................................
.................................. ............................
Fraude em concurso público
VII – vende, compra ou transaciona gaba-

rito de prova de concurso público ou publicação 
de nome em lista de aprovação em cargo para 
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o qual há concurso público em andamento, ou 
emprega qualquer meio fraudulento com o fim 
de obter aprovação, para si ou para outrem, 
em concurso público ou em processo público 
de seleção.

 ..............................................................
§ 4º A pena é aumentada de um terço 

se o crime é cometido por servidor público. 
(NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O Direito precisa acompanhar as transformações 
da sociedade, até mesmo porque os seus institutos são 
reflexos do pensamento e da vontade daqueles que a 
compõem. O Direito Penal, em razão do princípio da 
legalidade estrita, precisa tipificar as novas condutas 
que a sociedade deseja prevenir e reprimir.

Diante disso, urge que seja previsto em nosso 
Código Penal o crime de fraude em concurso público, 
pois, atualmente, esses agentes podem facilmente, 
após obterem vantagens ilícitas para si ou para tercei-
ros em transações envolvendo certames públicos, se 
locupletarem em função da lacuna da lei.

Nesse sentido, buscamos uma descrição típica 
que seja a mais completa possível, para que o fato 
concreto seja perfeitamente subsumível à norma. O 
tipo penal ora proposto pune tanto o que oferece a 
vantagem ilícita quanto aquele que busca obtê-la, em 
prejuízo alheio.

Trata-se de crime odioso e que mantém em erro 
toda a sociedade e ofende a moralidade do Estado, daí 
a necessária previsão de causa de aumento de pena 
se o crime é cometido por servidor público.

Assim, julgamos, com essa inovação, fornecer 
valiosa contribuição para o aperfeiçoamento de nossa 
legislação penal.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2005. 
– Senador João Alberto Souza.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

                             Código Penal.

....................................................................................

CAPÍTULO VI 
Do Estelionato e Outras Fraudes Estelionato

Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vanta-
gem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 

alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer 
outro meio fraudulento:

Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, de 
quinhentos mil réis a dez contos de réis.

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno 
valor o prejuízo, o juiz pode aplicar a pena conforme 
o disposto no art. 155, § 2º.

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:

Disposição de coisa alheia como própria
I – vende, permuta, dá em pagamento, em loca-

ção ou em garantia coisa alheia como própria;

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa 
própria

II – vende, permuta, dá em pagamento ou em 
garantia coisa própria inalienável, gravada de ônus 
ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a tercei-
ro, mediante pagamento em prestações, silenciando 
sobre qualquer dessas circunstancias.

Defraudação de penhor
III – defrauda, mediante alienação não consentida 

pelo credor ou por outro modo, a garantia pignoratícia, 
quando tem a posse do objeto empenhado;

Fraude na entrega de coisa
IV – defrauda substância, qualidade ou quanti-

dade de coisa que deve entregar a alguém;

Fraude para recebimento de indenização ou 
valor de seguro

V – destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa 
própria, ou lesa o próprio corpo ou a saúde, ou agrava 
as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito 
de haver indenização ou valor de seguro;

Fraude no pagamento por meio de cheque
VI – emite cheque, sem suficiente provisão de 

findos em poder do sacado, ou lhe frustra o paga-
mento.

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime 
é cometido em detrimento de entidade de direito pú-
blico ou de instituto de economia popular, assistência 
social ou beneficência.
................. ...................................................................

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O projeto que acaba de ser lido será publicado e 
remetido à Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, em decisão terminativa.

Sobre a mesa, propostas de emenda à Constitui-
ção que será lida pelo Sr. 1º Secretário em exercício, 
Senador Papaléo Paes.

São lidas as seguintes:
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 67, DE 2005

Altera a redação do § 1º do art. 55 da 
Constituição Federal para tornar incompa-
tível com o decoro parlamentar a retirada 
de assinaturas em requerimentos.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º O § 1º do art. 55 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 55..................................................
..............................................................
§ 1º É incompatível com o decoro parla-

mentar, além dos casos definidos no regimento 
interno, o abuso das prerrogativas assegura-
das a membro do Congresso Nacional, a per-
cepção de vantagens indevidas ou a retirada 
de assinatura em requerimento recebido no 
órgão competente.

......................................................(NR)”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Justificação

Repugna à sociedade brasileira fatos que se 
observam no Congresso Nacional, por ocasião da 
criação ou prorrogação do prazo de funcionamen-
to de comissão parlamentar de inquérito (CPI), 
quando se criam expectativas a respeito da manu-
tenção de assinaturas em requerimento com essa 
finalidade.

Em tais oportunidades, desconfia-se de que al-
guns signatários aproveitam o evento para “abrir o 
balcão de negócios” com vistas a extrair do Poder Exe-

cutivo promessas em benefício da comunidade que 
representam ou mesmo para gáudio próprio.

Entendemos que, ainda que atitude dessa natu-
reza possa ser politicamente justificável, a sociedade 
não a compreende e, em conseqüência, a credibilida-
de do Congresso Nacional toma-se ainda mais com-
prometida.

Com o objetivo de dar cobro em tão vexaminosa 
situação para os parlamentares que têm preocupa-
ção de zelar pela dignidade da função parlamentar, 
optamos pela apresentação de proposta de Emen-
da à Constituição por ser a única espécie que, se 
aprovada, terá de ser observada não só entre nós, 
que integramos o Senado Federal, mas também 
pelos membros da Câmara dos Deputados e das 
demais Casas legislativas – Assembléias Legisla-
tivas, Câmaras Distrital e Municipais – por força do 
que dispõe a Constituição Federal em seu arts. 27, 
§ 1º, 29, inciso IX, e 32, § 3º.

Desse modo, os requerimentos que forem aco-
lhidos ou protocolizados no órgão competente, es-
pecialmente os que exigem número determinado de 
subscritores para a sua apresentação, tais como os 
referentes à criação e extensão do prazo de CPIs, 
não podem ficar submetidos às incertezas que aco-
metem torcidas de futebol em final de campeonato, 
pois a atividade pública deve ser exercida com se-
riedade e em consonância com os princípios que 
regem a administração pública, em especial o da 
moralidade.

Nossa proposta é abrangente e pretende ser dis-
suasória de comportamentos não republicanos, os quais 
são, ao que parece, a marca dos tempos correntes, haja 
vista os acontecimentos da atual sessão legislativa do 
Congresso Nacional deste ano de 2005.

Acreditamos que haveremos de contar com 
os nossos Pares para acolher esta proposta que, 
não temos dúvida, vai ao encontro da dignificação 
da função parlamentar, cuja importância para o for-
talecimento e manutenção do estado de direito é 
inquestionável.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2005. 
– Senador Osmar Dias.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 27. O número de Deputados à Assembléia 

Legislativa corresponderá ao triplo da representação 
do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o nú-
mero de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos 
forem os Deputados Federais acima de doze.

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Depu-
tados Estaduais, aplicando-se-lhes as regras desta 
Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, 
imunidades, remuneração, perda de mandato, licença, 
impedimentos e incorporação às Forças Armadas.
....................................................................................

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, 
votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez 
dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câ-
mara Municipal, que a promulgará, atendidos os princí-
pios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição 
do respectivo Estado e os seguintes preceitos:
....................................................................................

IX – proibições e incompatibilidades, no exercício 
da vereança, similares, no que couber, ao disposto nesta 
Constituição para os membros do Congresso Nacional e 
na Constituição do respectivo Estado para os membros 
da Assembléia Legislativa; (Renumerado do inciso VII, 
pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992).
....................................................................................

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em 
Municípios, reger-se-á por lei orgânica, votada em dois 
turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por 
dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, aten-
didos os princípios estabelecidos nesta Constituição.
....................................................................................

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legis-
lativa aplica-se o disposto no art. 27.
....................................................................................

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Se-
nador:
....................................................................................

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, 
além dos casos definidos no regimento interno, o abuso 
das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso 
Nacional ou a percepção de vantagens indevidas.
....................................................................................

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 68, DE 2005

Altera a Constituição Federal para dis-
por sobre a escolha de Ministros do Supre-
mo Tribunal Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 1º do art. 60 da Cons-

tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional.

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 84...................................................
...............................................................
XIV – nomear, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 101, os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal e, após aprovação 
pelo Senado Federal, os Ministros dos Tribunais 
Superiores, os Governadores de Territórios, o 
Procurador-Geral da República, o presidente 
e os diretores do Banco Central e outros ser-
vidores, quando determinado em lei;

......................................................(NR)”
“Art. 101.................................................
Parágrafo único. Aberta vaga no Supremo 

Tribunal proceder-se-á da seguinte forma:
I – os órgãos de representação da magis-

tratura, do Ministério Público e dos advogados 
escolherão, mediante eleição, na forma da lei, 
cada um, dois candidatos à vaga, submeten-
do-os ao Supremo Tribunal Federal;

II – o Supremo Tribunal Federal elegerá, 
dente os seis nomes submetidos na forma do 
inciso 1, por voto secreto e maioria absoluta, 
um deles, encaminhando-o ao Presidente da 
República para a nomeação.

......................................................(NR)”

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vigor 
na data de sua publicação.

Justificação

A Constituição de 1988 não apenas trouxe a de-
mocratização das instituições políticas do Brasil, como 
também deu ao Supremo Tribunal Federal um papel 
fundamental de intérprete último do ordenamento jurí-
dico e de árbitro das disputas envolvendo os Poderes 
da República.

Trata-se de uma posição que aquela Corte vem, 
com o processo de consolidação institucional do País, 
cada vez mais, reafirmando e que é, sem dúvida, im-
prescindível para garantir a perenidade do nosso Es-
tado Democrático de Direito.

Esse processo, ao mesmo tempo, nos traz al-
guns importantes ensinamentos, na medida em que 
se firma. Um dos mais importantes deles é que e, hoje, 
fundamental que se mude o processo de escolha dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal para que se as-
segure a independência dessa Corte, sem a qual todo 
o desenho institucional fica comprometido.

Efetivamente, não nos parece exagerado dizer 
que a atual sistemática de composição da nossa mais 
alta Corte de Justiça, formada por membros escolhi-
dos, todos, pelo Presidente da República sem critérios 
outros que a conveniência política dessa autoridade 
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não contribui para o equilíbrio e a serenidade do órgão 
máximo do Poder Judiciário.

Ao contrário, temos assistido a politização exa-
gerada do Supremo Tribunal Federal com o risco que 
isso traz para a estabilidade das instituições democrá-
ticas, para o equilíbrio dos Poderes e para a própria 
legitimidade daquela Corte.

Assim, propomos que se altere o processo de 
escolha dos membros do Pretório Excelso, que pas-
sarão a ser selecionados pelo próprio Tribunal dentre 
seis nomes encaminhados, após serem seleciona-
dos mediante processo eleitoral, pela magistratura, 
pelo Ministério Público e pelos advogados do País. O 
papel do Presidente da República seria, como ocorre 

com dois terços dos Ministros do Tribunal de Contas 
da União, o poder-dever de proceder à nomeação do 
escolhido.

Esse desenho permite que, essencialmente, se-
jam indicados para o Supremo Tribunal Federal pes-
soas independentes, que dedicaram toda a sua vida 
ao Direito.

Temos a certeza de que, com essas alterações, 
teremos um Supremo Tribunal menos suscetível a pres-
sões políticas, mais legítimo e mais voltado ao cumpri-
mento de suas elevadas funções institucionais.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2005. 
– Senador Jefferson Péres.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 

da República:
....................................................................................

XIV – nomear, após aprovação pelo Senado Fe-
deral, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, 
o Procurador-Geral da República, o presidente e os 
diretores do Banco Central e outros servidores, quan-
do determinado em lei;
....................................................................................

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se 
de onze ministros, escolhidos dente cidadãos com mais 
de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de 
idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada.

Parágrafo único. Os ministros do Supremo Tribunal 
Federal serão nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta 
do Senado Federal.

....................................................................................
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– As propostas de emenda à Constituição que acabam 
de ser lidas estão sujeitas às disposições constantes 
dos art. 354 e seguintes do Regimento Interno.

As matérias serão publicadas e remetidas à Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 2.055, DE 2005

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre, o Projeto de Lei do Senado nº 

280, de 2004, de autoria do Senador Le-
onel Pavan, que dispõe sobre a isenção 
do Imposto sobre a Produtos Industriali-
zados (IPI), na aquisição de motocicletas 
nem utilização no transporte autônomo de 
passageiros.

Relator: Senador Eduardo Matarazzo Suplicy
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I – Relatório

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 280, de 2004, de autoria do Senador Leonel 
Pavan, em caráter terminativo, tendo como objetivo 
isentar o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), 
do preço final das motocicletas utilizadas no transporte 
autônomo de passageiros.

O autor com a proposição pretende dar o mesmo 
tratamento aos mototaxistas, que a legislação já abor-
da na aquisição de veículos automotivos destinados 
ao transporte autônomo de passageiros. Segundo a 
propositura, essa isenção tem incentivado à renova-
ção da frota de táxi e proporcionando maior conforto 
e segurança aos usuários desse serviço.

Na justificativa da proposição o Senador Pavan 
afirma que “o mototaxista vem prestando um serviço 
imprescindível à sociedade, tendo em vista a rapidez e 
presteza com que executa sua atividade. [...] as motoci-
cletas, ao contrário do que muitos afirmam, constituem 
um fator de alívio no volume de tráfego das cidades 
brasileiras, provocam menos poluição e proporcionam 
uma grande economia para o País”.

Ademais, a aquisição da motocicleta para a oferta 
desse transporte não demanda grande investimento e 
tem um custo operacional reduzido, resultando na oferta 
de um serviço a preço barato. “Dessa forma, o moto-
taxista consegue atender principalmente as pessoas 
de baixa renda, razão pela qual vem se popularizando 
inclusive nos bairros com população de menor poder 
aquisitivo, uma vez que o Acesso, a esses locais nem 
sempre é possível para outros tipos de veículos”.

O PLS nº 280, de 2004, é constituído de oito ar-
tigos. O art. 1º define que a isenção vai estar restrita 
apenas as motocicletas dotadas de motor entre 120 
a 250 centímetros cúbicos, quando adquiridas por 
mototaxista profissional com autorização, permissão 
ou concessão do poder público e que destinam a mo-
tocicleta à função de mototaxi e  cooperativas de tra-
balho que sejam permissionárias ou concessionárias 
de transporte público de passageiros, na categoria de 
aluguel (mototáxi), desde que tais veículos se destinem 
à utilização nessa atividade.

O art. 2º define que a isenção do IPI, de que 
trata o art. lº, somente poderá ser utilizada uma vez, 
salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de três 
anos. A isenção será reconhecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, mediante 
prévia verificação de que o adquirente preenche os 
requisitos legais.

A proposição assegura a manutenção dessa re-
núncia fiscal às matérias primas, aos produtos inter-
mediários e ao material de embalagem efetivamente 
utilizados na industrialização das motocicletas de baixa 
cilindradas definidas no caput do art. lº. No entanto, o 
imposto incidirá sobre quaisquer acessório e/ou equipa-
mento que não sejam originais do veículo adquirido.

Caso ocorra a venda do produto, adquirido nos 
marcos dessa legislação, antes dos três anos contados 
da data de sua aquisição, para pessoas que não satis-
façam os requisitos estabelecidos nesse PLS, acarre-
tará o pagamento pelo alienante do tributo dispensado, 
atualizado na forma da legislação tributária.

Por fim, no caso de falecimento ou incapacitação 
do motorista profissional definido por esse diploma le-
gal, sem que tenham efetivamente adquirido veículo 
profissional, o direito, em análise, será transferido ao 
cônjuge, ou ao herdeiro designado por esse ou por um 
juiz, desde que seja mototaxista habilitado e destine o 
veículo ao serviço de mototáxi.

II – Análise

O propósito do projeto é conceder isenção aos 
motoristas profissionais de motocicletas que a desti-
nam ao transporte de pessoas1.

Atualmente, a alíquota de IPI incidente sobre moto-
cicletas é variável, aplicando-se as menores alíquotas às 
motocicletas de menor centimetragem cúbica. Em parti-
cular, as motocicletas cujo tamanho estiver no intervalo 
entre 50 cm3 e 250 cm3 estão sujeitas a uma alíquota 
de IPI de 25% (posições 8711.20.10 e 8711.20.20 da 
referida Tabela do IPI da Receita Federal).

O efeito provável imediato da aprovação desse 
projeto seria a redução da arrecadação tributária em 
função da isenção desse tributo na compra de moto-
cicletas e com efeitos derivados no recolhimento de 
outros tributos –contribuição ao Programa de Integra-
ção Social (PIS), Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (COFINS), Contribuição de In-
tervenção no Domínio Econômico (DOE), entre outros, 
devido ao fato de se tratar de tributos incidentes sobre 
as motocicletas e outros veículos ou sobre produtos 
associados ao uso de motocicletas.

“Contudo, nenhum desses efeitos se verificaria, 
na prática, por uma razão simples. Como aponta o 
Estudo nº 77, de 2002, da Consultoria Legislativa do 
Senado Federal, os arts. 3º e 9º do Decreto-Lei nº 288, 
de 28 de fevereiro de 1967, que criou uma série de 
beneficios e incentivos fiscais para as empresas que 
desenvolvem atividades na Zona Franca de Manaus 
(ZFM), isentam de IPI as motocicletas importadas e 
produzidas dentro da ZFM, sendo que as importadas 
somente gozam desse benefício caso lá permaneçam. 
No caso das motocicletas fabricadas na ZFM, o impos-
to não é cobrado, mesmo em caso de remessa para 
outro ponto do território nacional. Justamente por essa 
razão, as indústrias de motocicletas concentraram-se 
na ZFM, sendo nula ou praticamente nula a produção 
desse tipo de veículo em qualquer outra parte do País. 
Conforme disposto nos arts. 40 e 92 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, a ZFM vigorará 
até ano de 2023.

Dentro desse contexto, a isenção concedida aos 
matotaxistas dificilmente teria efeitos sobre a arreca-
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dação de IRI ou sobre os preços das motocicletas a 
eles vendidas.”

Nesse sentido, o projeto de lei de autoria do Se-
nador Leonel Pavan é meritório.

1Utilizo como subsídio na análise do PLS nº 280/2004 a Nota Téc-
nica nº 1.195, de 2005, elaborada pela Consultoria Legislativa do 
Senado Federal.

III – Voto

Diante exposto, voto pela aprovação da propo-

sição.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 2005. 

– Senador Eduardo Matarazzo  Suplicy.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

TÍTULO X 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

....................................................................................
Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com 

suas características de comércio, de exportação e im-
portação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e 
cinco anos, a partir da promulgação da Constituição.

Parágrafo único. Somente por lei federal podem 
ser modificados os critérios que disciplinaram ou ve-
nham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona 
Franca de Manaus.
....................................................................................

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado 
no art. 40 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

42, de 19-12-2003)
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 288,  
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Altera as disposições da Lei n° 3.173 
de 6 de junho de 1957 e regula a Zona Fran-
ca de Manaus.

....................................................................................
Art. 3º A entrada de mercadorias estrangeiras 

na Zona Franca, destinadas a seu consumo interno, 
industrialização em qualquer grau, inclusive benefi-
ciamento, agropecuária, pesca, instalação e opera-
ção de indústrias e serviços de qualquer natureza e a 
estocagem para.

§ 1º Excetuam-se da isenção fiscal prevista no 
caput deste artigo as seguintes mercadorias: armas 
e munições, fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de 
passageiros e produtos de perfumaria ou de toucador, 
preparados e preparações cosméticas, salvo quanto 
a estes (posições 3303 a 3307 da Tarifa Aduaneira do 
Brasil – TAB), se destinados, exclusivamente, a con-
sumo interno na Zona Franca de Manaus ou quando 
produzidos com utilização de matérias-primas da fauna 
e da flora regionais, em conformidade com processo 
produtivo básico. (Redação dada pela Lei nº 8.387, 
de 30-12-91)

§ 2º Com o objetivo de coibir práticas ilegais, ou 
anti-econômicas, e por proposta justificada da Supe-
rintendência, aprovada pelos Ministérios do Interior, Fa-

zenda e Planejamento, a lista de mercadorias constante 
do parágrafo 1º pode ser alterada por decreto.

§ 3º As mercadorias entradas na Zona Franca de 
Manaus nos termos do caput deste artigo poderão ser 
posteriormente destinadas à exportação para o exte-
rior, ainda que usadas, com a manutenção da isenção 
dos tributos incidentes na importação. (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005)

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo aplica-se a 
procedimento idêntico que, eventualmente, tenha sido 
anteriormente adotado. (Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005)

Art. 9º Estão isentas do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) todas as mercadorias produzidas 
na Zona Franca de Manaus, quer se destinem ao seu 
consumo interno, quer à comercialização em qualquer 
ponto do Território Nacional. (Redação dada pela Lei 
nº 8.387, de 30-12-91)

§ 1º A isenção de que trata este artigo, no que 
respeita aos produtos industrializados na Zona Franca 
de Manaus que devam ser internados em outras re-
giões do País, ficará condicionada à observância dos 
requisitos estabelecidos no art. 7º deste decreto-lei. 
(Incluído pela Lei nº 8.387, de 30-12-91)

§ 2º A isenção de que trata este artigo não se 
aplica às mercadorias referidas no § 1º do art. 3º deste 
decreto-lei. (Incluído pela Lei nº 8.387, de 30-12-91)
....................................................................................

OF CAE Nº 228/2005

Brasília, 23 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Inter-

no do Senado Federal, comunico a Vossa Excelencia 
que esta Comissão aprovou, em reunião realizada em 
22 de novembro de 2005, o Projeto de Lei do Senado 
nº 280, de 2004, que “dispõe a isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI), na aquisição de 
motocicletas para utilização no transporte autônomo 
de passageiros”.

Respeitosamente, – Senador Luiz Otávio, Pre-
sidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 250 DO 
REGIMENTO INTERNO.

NOTA TÉCNICA Nº 1.195, DE 2005

Referente à STC nº 200504178, do Senador 
Eduardo Suplicy, relativa à elaboração de nota técnica 
acerca dos efeitos, sobre a receita de imposto sobre 
produtos industrializados (IPI), de eventual aprovação 
do PLS nº 280/04, que isenta desse imposto a aqui-
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sição de motocicletas para utilização no transporte 
autônomo de passageiros.

O Senador Eduardo Suplicy solicita a elaboração 
de nota técnica acerca do impacto da aprovação do 
PLS nº 280/04 sobre a arrecadação de Imposto sobre 
Produtos industrializados (IPI).

O PLS nº 280/04, de autoria do Senador Leonel 
Pavan, foi apresentado no dia 6 de outubro de 2004. 
Enviado à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), 
para decisão terminativa, não recebeu emendas. Em 
9 de dezembro de 2004, o Senador Eduardo Suplicy 
foi designado relator da matéria.

O propósito do projeto é conceder isenção aos 
motoristas de mototáxis na compra de motocicletas 
de baixa centimetragem cúbica (125 a 250 centíme-
tros cúbicos).

Atualmente, a alíquota de IPI incidente sobre 
motocicletas é variável, segundo a Tabela do IPI que 
consta do sítio eletrônico da Secretaria da Receita 
Federal (SRF), aplicando-se as menores alíquotas às 
motocicletas de menor centimetragem cúbica. Em par-
ticular, as motocicletas cuja centimetragem cúbica esti-
ver no intervalo entre 50 cm3 e 250 cm3 estão sujeitas 
a uma alíquota de IPI de 25% (posições 8711.20.10 e 
8711.20.20 da referida Tabela).

É interessante notar que a isenção de IPI aplicável 
aos automóveis adquiridos por taxistas não abrange 
os carros importados, enquanto que o PLS nº 280/04 
não prevê que esse benefício seja restrito às motoci-
cletas de fabricação nacional.

Em condições normais, a concessão da isenção 
pretendida pelo projeto acarretaria vários efeitos so-
bre a receita de IPI, tais como a perda do montante 
arrecadado na aquisição das referidas motocicletas e 
a substituição de outras formas de transporte pelo mo-
totáxi, especialmente se o preço desse serviço baixar, 
o que aprofundaria as perdas tributárias.

Seria provável, ainda dentro das condições nor-
mais, que ocorressem impactos também sobre o reco-
lhimento de outros tributos – contribuição ao Programa 
de Integração Social (PLS), Contribuição para o Finan-
ciamento da Seguridade Social (COFINS), contribuição 
de intervenção no domínio econômico (CIDE), entre 
outros, devido ao fato de se tratar de tributos inciden-
tes sobre as motocicletas e outros veículos ou sobre 
produtos associados ao uso de motocicletas.

Contudo, nenhum desses efeitos se verificaria, na 
prática, por uma razão simples. Como aponta o Estudo 
nº 77, de 2002, desta Consultoria, os arts. 3º e 9º do 
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, que 
criou uma série de benefícios e incentivos fiscais para 
as empresas que desenvolvem atividades na Zona Fran-
ca de Manaus (ZFM), isentam de IPI as motocicletas 

importadas e produzidas dentro da ZFM, sendo que 
as importadas somente gozam desse benefício caso 
lá permaneçam. No caso das motocicletas fabricadas 
na ZFM, o imposto não é cobrado, mesmo em caso de 
remessa para outro ponto do território nacional. Jus-
tamente por essa razão, as indústrias de motocicletas 
concentraram-se na ZFM, sendo nula ou praticamente 
nula a produção desse tipo de veículo em qualquer ou-
tra parte do País. Conforme disposto nos arts. 40 e 92 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
a ZFM vigorará até o ano de 2023.

Dentro desse contexto, a isenção concedida aos 
mototaxistas dificilmente teria efeitos sobre a arre-
cadação de IPI ou sobre os preços das motocicletas 
a eles vendidas, mas poderia gerar um impacto na 
distribuição geográfica da indústria de motocicletas, 
favorecendo outras regiões do País, e até importado-
res, em detrimento da Zona Franca de Manaus. Como 
uma das vantagens tributárias da Zona Franca seria 
eliminada com a isenção a todos os produtores, a in-
dústria poderia sofrer uma desconcentração geográfi-
ca. Isso poderia ocorrer se o volume de demanda por 
motocicletas para uso como táxi fosse suficientemente 
alta para justificar a abertura de outras plantas indus-
triais, fora da Zona Franca. No entanto, as empresas 
localizadas na ZFM continuariam a gozar de outras 
vantagens tributárias, como a desoneração parcial do 
imposto de importação.

Espero ter atendido à demanda do Senador. Per-
maneço à disposição para novas consultas.

Consultoria Legislativa, 13 de junho de 2005. 
– Renato Friedmann, Consultor Legislativo.

PARECER Nº 2.056, DE 2005

Da Comissão de Serviços de Infra-Es-
trutura, sobre a Mensagem nº 231, de 2005 
(nº. 618/2005, na origem) que “submete à 
apreciação do Senado Federal, a indicação 
do Senhor Luiz Augusto Siqueira Biten-
court para exercer o cargo de Diretor do 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura 
– DNIT”.

A Comissão de Serviços de Infra-Estrutura – CI, 
em votação secreta realizada em 29 de novembro de 
2005, apreciando o relatório apresentado pelo Senhor 
Senador João Ribeiro, sobre a Mensagem nº 231, de 
2005, opinou pela aprovação da indicação do Senhor 
Luiz Augusto Siqueira Bitencourt, para exercer o car-
go de Diretor do Departamento Nacional de Infra-Es-
trutura – DNIT, por 17 votos Sim, 4 Não e nenhuma 
Abstenções – Total: 21.

Aprovado em 29 de novembro de 2005. – Se-
nador Heráclito Fortes, Presidente – Senador João 
Ribeiro, Relator.
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RELATÓRIO

Relator: Senador João Ribeiro
O Senhor Presidente da República, por meio 

da Mensagem nº 231, de 2005 (nº 618, de 22 de 
setembro de 2005, na origem), submete ao exa-
me do Senado Federal o nome do Senhor Luiz 
Augusto Siqueira Bittencourt para exercer o cargo 
de Diretor do Departamento Nacional de Infra-Es-
trutura de Transportes (DNIT), do Ministério dos 
Transportes.

O Senhor Luiz Augusto Siqueira Bittencourt é 
cidadão brasileiro, graduado em engenharia pela 
Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de Vol-
ta Redonda, da Universidade Federal Fluminense, 
em 1972, e mestrado na mesma área, realizado no 
exterior no ano de 1979. Fez ainda dois cursos de 
pós-graduação latu sensu, o primeiro em Comércio 
Exterior, na Universidade Presbiteriana Mackenzie, 
na cidade de Brasília, em 2003 a 2004, e o segundo 
em Políticas Públicas e Globalização, no Instituto 
de Ciências Políticas da Universidade de Brasília, 
no ano de 2004.

Sua carreira profissional teve início na Com-
panhia Siderúrgica Nacional (CSN), onde atuou 
por dez anos: primeiro como pesquisador e depois 
como adjunto de Informações Gerenciais da Dire-
toria de Produção.

Retomou àquela companhia, em 1990, para 
ocupar o cargo de Superintendente de Administra-
ção de Tecnologia, ali permanecendo até 1992.

Entre 1982 e 1990, trabalhou na Siderurgia 
Brasileira S/A (SIDERBRÁS), onde ocupou os pos-
tos de Assessor do Diretor de Operações e de Che-
fe da Assessoria de Desenvolvimento Tecnológico. 
Posteriormente, trabalhou no Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA), entre 1993 e 1994, como Chefe do Depar-
tamento de Qualidade Ambiental, e na Secretaria 
de Política Industrial do Ministério da Indústria, do 
Comércio e do Turismo, entre 1994 e 1998. Desde 
então, atua no Centro das Indústrias de Curtumes 
do Brasil (CICB), entidade nacional de represen-
tação desse segmento empresarial, onde ocupa o 
cargo de Secretário Executivo.

Sua experiência profissional inclui ainda par-
ticipações em diversas negociações de âmbito in-
ternacional, tais como a representação do Gover-
no Brasileiro na Convenção de Basiléia, em 1994 
e 1995, e na Organização Marítima Internacional, 

em Londres, em 1995 e a participação em reuniões 
quadripartites no âmbito do Mercosul, como repre-
sentante do Ministério da Indústria, do Comércio e 
do Turismo, em 1996/1998.

Portanto, o curriculum vitae do Senhor Luiz 
Augusto Siqueira Bittencourt demonstra que o perfil 
de “cidadania brasileira, idoneidade moral e repu-
tação ilibada, formação acadêmica apropriada e 
indiscutível experiência profissional” atende plena-
mente às disposições do art. 88 da Lei nº 10.233, 
de 2001, que define os atributos requeridos para 
os diretores do DNIT, credenciando-o plenamente 
para o cargo indicado pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República.

Por ser favorável, submeto à apreciação e 
julgamento desta douta Comissão a indicação do 
Senhor Luiz Augusto Siqueira Bittencourt, constan-
te da referida mensagem presidencial, em cumpri-
mento às exigências contidas no art. 52, III, f, da 
Constituição Federal, combinado com o parágrafo 
único do art. 88 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 
2001, com a redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001.

Sala da Comissão, – João Ribeiro, Relator.

PARECER Nº 2.057, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle, sobre a Mensagem nº 260, de 
2005 (nº 780/2005, na origem), que “sub-
mete à apreciação do Senado Federal a 
indicação do Senhor José Machado, para 
ser reconduzido ao cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Águas – ANA, cujo 
mandato expira no próximo dia 19 de 
dezembro”.

A Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, em votação 
secreta realizada em 29 de novembro de 2005, apre-
ciando o relatório apresentado pelo Senhor Senador 
Teotônio Vilela Filho, sobre a Mensagem nº 260, de 
2005, opinou pela aprovação da indicação do Se-
nhor José Machado, para exercer o cargo de Diretor 
da Agência Nacional de Águas – ANA, por votos 16 
SIM, – NÃO e – ABSTENÇÕES – TOTAL: 16.

Aprovado em 29 de novembro de 2005. – Pre-
sidente: Senador Leomar Quintanilha – Relator: 
Senador Teotônio Vilela Filho.
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Nos termos do art. 52, III, f, da Constituição 
Federal, combinado com o disposto no art. 9° da 
Lei n° 9.984, de 17 de julho de 2000, o Presiden-
te da República submete à aprovação do Senado 
Federal o nome do Sr. José Machado, para ser re-
conduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional 
de Águas. O atual mandato do indicado expira em 
19 de dezembro de 2005.

O referido dispositivo constitucional confere 
competência privativa ao Senado Federal para, 
após argüição pública, aprovar, por voto secreto, a 
escolha de titulares de cargos que a lei determinar. 
Entre esses, estão, de acordo com o art. 5° da Lei 
n° 9.986, de 18 de julho de 2000, os membros das 
diretorias das Agências Reguladoras.

O Senhor José Machado tem experiência pro-
fissional e acadêmica rica e diversificada. Gradu-
ado em Ciências Econômicas pela Universidade 
de São Paulo (USP) e pós-graduado, também em 
Ciências Econômicas, pela Universidade Estadual 
de Campinas (UNICAMP), é Professor de Econo-
mia na Pontifícia Universidade Católica de Campi-
nas (PUC–CAMP) e na Universidade Metodista de 
Piracicaba.

Além da atuação acadêmica, foi Deputado Es-
tadual em São Paulo, pelo Partido dos Trabalhadores 
(PT), de 1987 a 1988, quando presidiu a Comissão 
Permanente de Assuntos Municipais; Deputado Fe-
deral pelo PT, de 1995 a 1998 e de 1999 a 2000; 
líder da bancada do PT na Câmara dos Deputados 
(1997); e Prefeito Municipal de Piracicaba (SP), por 
dois mandatos (1989 a 1992 e 2001 a 2004). Em 
dezembro de 2004, foi aprovado pelo Senado Fede-
ral para o cargo de Diretor da ANA, para completar 
o mandato do Sr. Jerson Kelman.

Participou, como membro titular, dos comitês 
estadual e federal das bacias hidrográficas dos rios 
Piracicaba, Capivari e Jundiaí (2001 a 2004); presi-
diu o Conselho Deliberativo do Consórcio Intermu-
nicipal dos Vales dos Rios Tietê e Paraná (2001 a 
2002); e foi membro fundador e presidente do Con-
sórcio Intermunicipal das Bacias Hidrográficas dos 
Rios Piracicaba e Capivari e da Agência de Coope-
ração de Municípios Brasileiros (2002 a 2004).

Consta também em sua trajetória profissional 
a autoria do projeto de lei que criou a Área de Pro-
teção Ambiental de Piracicaba e Juqueri-Mirim; co-
laborou com o Deputado Aroldo Cedraz no projeto 
de lei que instituiu a Política Nacional de Recursos 

Hídricos (Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997); re-
presentou a bancada federal do PT na tramitação, 
discussão e votação do projeto de lei que culminou 
na Lei n° 9.984, de 17 de junho de 2000, que criou 
a Agência Nacional de Águas.

Agraciado com várias condecorações, entre as 
quais se destaca o Certificado de Mérito Ambiental, 
conferido pelo Consórcio Intermunicipal das Bacias 
Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jun-
diaí, por ocasião dos quinze anos de fundação da 
entidade, em 2004.

O curriculum vitae do indicado, anexado à Men-
sagem Presidencial, demonstra que sua formação 
acadêmica e sua experiência profissional são com-
patíveis com o cargo para o qual é novamente indi-
cado. Entendemos, pois, que a Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle já possui os elementos necessários para 
deliberar sobre a indicação do Sr. José Machado, 
para recondução ao cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Águas.

Sala da Comissão, – Presidente. – Relator.

PARECER Nº 2.058, DE 2005 

Da Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle, sobre a Mensagem nº 261, de 
2005 (nº 781/2005, na origem) que sub-
mete à apreciação do Senado Federal a 
indicação do Senhor Benedito Pinto Fer-
reira Braga Júnior, para ser reconduzido 
ao cargo de Diretor da Agência Nacional 
de Águas – ANA, cujo mandato expira no 
próximo dia 19 de dezembro.

A Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, em vota-
ção secreta realizada em 29 de novembro de 2005, 
apreciando o relatório apresentado pelo Senhor 
Senador César Borges, sobre a Mensagem nº 261, 
de 2005,  opinou pela aprovação da indicação do 
Senhor Benedito Pinto Ferreira Braga Júnior, para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 
águas – ANA, por 15 votos sim, 01 não e – absten-
ções – total: 16.

Aprovado em 29 de novembro de 2005. – Se-
nador Leomar Quintanilha, Presidente, Senador 
César Borges, Relator.
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Relator: Senador César Borges
Em cumprimento ao art. 52, III, alínea f da Cons-

tituição Federal, combinado com o disposto nos arts. 
9º e 22 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, o Pre-
sidente da República submete a esta Casa o nome 
de Benedito Pinto Ferreira Braga Júnior para a recon-
dução ao cargo de Diretor da Agência Nacional de 
Águas – ANA.

A Agência Nacional de Águas – ANA, criada 
pela Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, é uma au-
tarquia federal sob regime especial, com autonomia 
administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do 
Meio Ambiente, com finalidade de implementar, em 
sua esfera de atribuições, a Política Nacional de Re-
cursos Hídricos.

A autarquia, com sede e foro no Distrito Federal, 
é dirigida por Diretoria Colegiada composta de cinco 
membros nomeados pelo Presidente da República com 
mandatos não-coincidentes, admitida uma recondução 
consecutiva.

A ANA atua em obediência aos fundamentos, ob-
jetivos, diretrizes e instrumentos da Política Nacional 
de Recursos Hídricos e se desenvolve em estreita ar-
ticulação com órgãos e entidades públicas e privadas 
integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos – SINGREH, cabendo-lhe atribuições 
para o desenvolvimento sustentável do País.

O Senhor Benedito Pinto Ferreira Braga Júnior é 
Bacharel em Engenharia Civil, com especialização em 
Hidráulica pela Escola de Engenharia de São Carlos 
– SP; Mestre em Engenharia Hidráulica pela Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo; Mestre e 
Doutor em Recursos Hídricos pela Universidade de 
Stanford, Califórnia – Estados Unidos.

É professor titular da Escola Politécnica da Uni-
versidade de São Paulo, desde 1993, tendo criado a 
disciplina de Engenharia Ambiental ao exercer a coor-
denação deste tema. Sua experiência profissional di-
versificada e profícua vai além da área acadêmica. Ao 
longo dos últimos 30 anos realizou um grande número 
de trabalhos profissionais nas áreas de planejamento 
e gestão de recursos hídricos no Brasil e no exterior. 
Foi consultor da Unesco em Paris na formulação do 
Programa Hidrológico Internacional com grande im-
pacto na comunidade científica de recursos hídricos 
em todo o mundo.

Em dezembro de 2000, foi aprovado para o cargo 
de Diretor da ANA com um mandato de cinco anos, 
que expira em 19 de dezembro próximo.

Neste período, vem realizando um árduo tra-
balho de montagem da agência e de implementação 
do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos – SINGREH, previsto no inciso XIX do art. 

21 da Constituição de 1988. O reconhecimento des-
te trabalho veio na forma de prêmios que recebeu no 
exterior, entre eles, o “Crystal Drop Award”, da Asso-
ciação Internacional de Recursos Hídricos por rele-
vantes contribuições ao avanço da gestão de recursos 
hídricos no mundo.

O indicado é autor de inúmeros livros, dentre eles: 
“Águas Doces no Brasil” e “Introdução à Engenharia 
Ambiental”. Também é autor de artigos técnico-cientí-
ficos em revistas técnicas nacionais e internacionais.

A ampla experiência profissional do Senhor Be-
nedito Pinto Ferreira Braga Júnior está comprovada 
em seu currículo, que se encontra à disposição dos 
eminentes integrantes deste colegiado.

São esses os elementos e considerações que 
tínhamos a oferecer a esta comissão para conduzir a 
deliberação acerca da indicação do Senhor Benedito 
Pinto Ferreira Braga Júnior para sua recondução ao 
cargo de Diretor da Agência Nacional de Águas – ANA, 
com mandato de 4 (quatro) anos.

Sala da Comissão, – Leomar Quintanilha, Pre-
sidente – César Borges, Relator.  

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

OF. CAE 228/2005

Brasília, 23 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2° do art. 91 do Regimento Inter-

no do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão aprovou, em reunião realizada em 
22 de novembro de 2005, o Projeto de Lei do Senado 
n° 280, de 2004, que “dispõe a isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI), na aquisição de 
motociclistas para utilização no transporte autônomo 
de passageiros”.

Respeitosamente, Senador Luiz Otávio, Presi-
dente da Comissão de Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O expediente que acaba de ser lido vai à publica-
ção.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento In-
terno, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para in-
terposição de recurso, por um décimo da composição 
da Casa, para que o Projeto de Lei do Senado nº 
280, de 2004, cujo parecer foi lido anteriormente, seja 
apreciado pelo Plenário.
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O Senhor Presidente da República adotou em 28 de 
novembro de 2005, e publicou no mesmo dia, mês e 
ano, a Medida Provisória nº 267, de 2005, que “altera 
dispositivos da Lei nº 6.704, de 26 de outubro de 1979, 
que dispõe sobre o seguro de crédito à exportação, e 
autoriza cobranças judiciais e extrajudiciais de créditos 
da União, no exterior, decorrentes de sub-rogações de 
garantias de seguro de crédito à exportação honradas 
com recursos do Fundo de Garantia à Exportação – 
FGE e de financiamentos não pagos contratados com 
recurso do Programa de Financiamento às Exporta-
ções – Proex e do extinto Fundo de Financiamento à 
Exportação – Finex, e dá outras providências.”

Nos termos da Resolução nº 1, de 2002 – CN, art. 
2º e seus parágrafos, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares Suplentes

Bloco Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB)

José Jorge (PFL) 1.Eduardo Azeredo(PSDB)
Álvaro Dias (PSDB) 2.Rodolpho Tourinho (PFL)
Tasso Jereissati (PSDB) 3.Demóstenes Torres (PFL)
César Borges (PFL) 4.vago

PMDB

Ney Suassuna 1.Wellington Salgado de Oliveira
Luiz Otávio 2.Valdir Raupp
Gerson Camata 3.vago

Bloco de Apoio ao Governo(PT/PSB/PL)

Delcídio Amaral (PT) 1.vago
Sibá Machado (PT) 2.vago
Antônio Carlos Valadares (PSB) 3.vago

PDT

Osmar Dias 1.vago

PTB

Mozarildo Cavalcanti 1.Sérgio Zambiasi

PC do B*

Leomar Quintanilha 1.vago

DEPUTADOS

Titulares  Suplentes

PT

Henrique Fontana 1.Iara Bernardi
Colombo 2.João Grandão

PMDB

Wilson Santiago 1.Benjamin Maranhão

Mendes Ribeiro Filho 2.Asdrúbal Bentes

PFL

Rodrigo Maia 1.Kátia Abreu
Roberto Brant 2.Luiz Carlos Santos

PSDB

Alberto Goldman 1.Eduardo Paes

PP

José Janene 1.Mario Negromonte

PTB

José Múcio Monteiro 1.Ricarte de Freitas

PL

Sandro Mabel 1.Miguel de Souza

PPS

Dimas Ramalho 1.Rogério Teófilo

PSB

Renato Casagrande 1.Dr. Ribamar Alves

PDT*

Severiano Alves 1.Álvaro Dias

* Designação feita nos termos da Resolução nº 
2, de 2000-CN.

De acordo com a Resolução nº 1, de 2002-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

– Publicação no DO: 28-11-2005(Ed. Extra)
– Designação da Comissão 29-11-2005 
– Instalação da Comissão: 30-11 -2005
– Emendas: até 4-12-2005 (7º dia da publicação)
– Prazo final na Comissão: 28-11-2005 a 11-12-

2005(14º dia)
– Remessa do processo à CD: 11-12-2005 
– Prazo na CD: de 12-12-2005 a 24-2-2006 (15º 

ao 28º dia) 
– Recebimento previsto no SF: 24-2-2006 
– Prazo no SF: de 25-2-2006 a 10-3-2006 (42º dia)
–Se modificado, devolução à CD: 10-3-2006
– Prazo para apreciação das modificações do SF, 

pela CD: de 11-3-2006 a 13-3-2006 (43º ao 45º dia)
– Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir 

de: 14-3-2006 (46º dia)
– Prazo final no Congresso: 28-3-2006 (60 

dias)
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana – Bloco/PT – AC) 

– Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 3º, 
do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto 
recurso, no sentido da apreciação, pelo Plenário, das 
seguintes matérias:
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– Projeto de Lei do Senado nº 39, de 2002, de 
autoria do Senador Arlindo Porto, que dispõe sobre a 
instalação de aparelho para a medição de pulsos te-
lefônicos no Serviço Telefônico Fixo Comutado e do 
Serviço Móvel Celular; e

– Projeto de Lei do Senado nº 207, de 2004, 
de autoria do Senador Valdir Raupp, que altera a Lei 
nº 4.737, de 15 de julho de 1965 – Código Eleitoral, 
para disciplinar o voto do eleitor que se encontrar fora 
de seu domicílio eleitoral (tramitando em conjunto com 
os Projetos de Lei do Senado nºs 195, de 2002, 339 
e 361, de 2004).

Tendo sido apreciados terminativamente pelas 
Comissões de Infra-Estrutura e de Constituição, Justiça 
e Cidadania, respectivamente, os Projetos de Lei do 
Senado nºs 39, de 2002, e 207, de 2004, aprovados, 
vão à Câmara dos Deputados; e os de nºs 195, de 2002, 
339 e 361, de 2004, prejudicados, vão ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana – Bloco/PT – 
AC) – Encerrou-se ontem o prazo para apresentação 
de emendas às seguintes matérias:

– Projeto de Lei da Câmara nº 71, de 2002 (nº 
5.828/2001, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
informatização do processo judicial e dá outras pro-
vidências;

– Projeto de Lei da Câmara nº 15, de 2004 (nº 
4.176/2001, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
alienação de terras da União aos Municípios de Bel-
terra e Aveiro, no Estado do Pará;

– Projeto de Lei da Câmara nº 50, de 2005 (nº 
432/2003, na Casa de origem), que define as diretrizes 
da Política de Prevenção e Atenção Integral à Saúde 
da Pessoa Portadora de Hepatite, em todas as suas 
formas, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, 
e dá outras providências;

– Projeto de Lei da Câmara nº 77, de 2005 (nº 
5.373/2001, na Casa de origem), que denomina “Via-
duto Colonizador Ênio Pipino” o viaduto situado no 
trevo de acesso à cidade de Sinop, Estado de Mato 
Grosso, na BR-163;

– Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 2005 (nº 
2.866/2004, na Casa de origem), que institui o dia 5 de 
maio como o “Dia Nacional do Líder Comunitário”;

– Projeto de Lei da Câmara nº 80, de 2005 (nº 
3.482/2004, na Casa de origem), que institui o Dia Na-
cional da Matemática;

– Projeto de Lei do Senado nº 14, de 2005, de 
iniciativa da Comissão de Direitos Humanos e Legis-
lação Participativa, que altera a Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de 
Viação, de modo a incluir, na Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Nacional, a rodovia 
que especifica; e 

– Projeto de Lei do Senado nº 252, de 2005 
– Complementar, que dispõe sobre os requisitos e 
critérios diferenciados para a concessão de aposen-
tadoria aos segurados do regime geral de previdência 
social portadores de deficiência.

Aos projetos não foram oferecidas emendas.
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia 

oportunamente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana – Bloco/PT – AC) 

– A Presidência comunica ao Plenário que, em obedi-
ência à Resolução nº 1, de 2005, redistribuiu o Proje-
to de Lei do Senado nº 158, de 2002, às Comissões 
de Agricultura e Reforma Agrária e de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, ca-
bendo a esta última a decisão terminativa, nos termos 
do inciso I do art. 49 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana – Bloco/PT 
– AC) – Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

OF GLPMDB Nº 448/2005

Brasília, 29 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa
Excelência a indicação do Senador Ramez Te-

bet, como membro suplente, em substituição ao Se-
nador Maguito Vilela, na Comissão Parlamentar Mis-
ta de Inquérito – CPMI, criada pelo Requerimento nº 
13, de 2003 – CN, que requer a criação de CPMI da 
reforma agrária e urbana, com o objetivo de realizar 
amplo diagnóstico sobre a estrutura fundiária Brasi-
leira, os processos de Reforma Agrária e Urbana, os 
movimentos sociais de trabalhadores (que têm promo-
vido ocupações de terras, áreas e edifícios privados 
e públicos, por vezes com violência), assim como os 
movimentos de proprietários de terras (que, segundo 
se divulga têm se organizado para impedir as ocupa-
ções por vezes com violência).

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos 
de apreço e consideração. – Senador Ney Suassuna, 
Líder do PMDB.

OF/GAB/I/Nº 1.675

Brasília, 29 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 

Marcelino Fraga passa a participar, na qualidade de 
Suplente, da Comissão Parlamentar Mista de Inqué-
rito da Reforma Agrária e Urbana, com o objetivo de 
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“realizar amplo diagnóstico sobre a estrutura fundiária 
brasileira, os processos de reforma agrária e urbana, 
ou movimentos sociais de trabalhadores (que têm pro-
movido ocupações de terras, áreas e edifícios públicos, 
por vezes com violência), assim como os movimentos 
de proprietários de terras (segundo se divulga, têm se 
organizada para impedir as ocupações, por sua vez com 
violêcia)”, em substituição a Deputada Teté Bezerra.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência peo-
testos de estima e elevada consideração. – Deputado 
Marcelo Castro, Vice-Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana – Bloco/PT – AC) 
– Serão feitas as substituições solicitadas.

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º Se-
cretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte

Of. nº 1.146/05 – LPL

Brasília, 28 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a V. Exª que o Partido Liberal solicita 

a retirada do Deputado Maurício Rabelo (PL – TO) da 
titularidade da Comissão Parlamentar Mista de Inqué-
rito da Reforma Agrária e Urbana, com o objetivo de 
realizar amplo diagnóstico sobre a estrutura fundiária 
brasileira, os processos de reforma agrária e urbana, 
os movimentos sociais de trabalhadores (que têm pro-
movido ocupações de terras, áreas e edifícios privados 
e públicos, por vezes com violência), assim como os 
movimentos de proprietários de terras (que, segundo 
se divulga, tem se organizado para impedir as ocupa-
ções por vezes com violência).

Aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus protes-
tos de elevado apreço e distinta consideração. – Depu-
tado Miguel de Souza, 1º  Vice-Líder Partido Liberal.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana – Bloco/PT 
– AC) – Será feita a retirada solicitada.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana – Bloco/PT 
– AC) – Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º 
Secretário, em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

Ofício SF/GSHH n° 253/05

Brasília, 28 de novembro de 2005

Ref.: Desligamento do Senador Geraldo Mes-
quita

Senhor Presidente,
Em virtude do desligamento do Senador Geraldo 

Mesquita do Partido Socialista e Liberdade – PSOL, 
solicito a Vossa Excelência as necessárias providên-
cias para a retirada do nome de Sua Excelência, por 

solicitação deste, da composição da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Solicito ainda seja, por ora, deixada desocupada 
a vaga destinada ao nosso Partido.

Atenciosamente, Senadora Heloísa Helena.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana – Bloco/PT–AC) 

– O ofício lido vai à publicação.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana – Bloco/PT 

– AC) – O ofício lido vai à publicação.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana – Bloco/PT 

– AC) – Há oradores inscritos.
Concedo a palavra, pela ordem, aos Senadores 

Roberto Saturnino, Paulo Paim, Romeu Tuma e Mão 
Santa.

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PT – RJ. 
Pela ordem.) – Sr. Presidente, na forma do Regimento, 
requeiro a minha inscrição para, na prorrogação da Hora 
do Expediente, fazer uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela ordem.) 
– Sr. Presidente, estou inscrito na lista de oradores, 
mas se V. Exª não puder me chamar, porque creio que 
estou em décimo lugar, eu pediria a minha inscrição 
para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Romeu Tuma.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Pela ordem.) 
– Se for possível, eu também gostaria de usar da pa-
lavra para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Mão Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem.) 
– Sr. Presidente, estou inscrito em décimo quarto lugar, 
depois do 13 do PT. Então, eu pediria permissão, se V. 
Exª entender conveniente, para me inscrever para uma 
comunicação inadiável. Se fosse possível, até agora.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª está inscrito como primeiro suplente para uma 
comunicação inadiável, após os Senadores Roberto 
Saturnino, Paulo Paim e Romeu Tuma, nos termos do 
§ 2º, art. 158, do Regimento Interno, na prorrogação 
da Hora do Expediente.

Concedo a palavra ao Senador Papaléo Paes por 
permuta com o Senador Mozarildo Cavalcanti.

S. Exª dispõe de até doze minutos.
O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, entre os 
mandamentos constitucionais fundamentais em todas 
as Constituições democráticas está o princípio da igual-
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dade. A Constituição brasileira reconhece, entre ou-
tros princípios, a igualdade entre os cidadãos perante 
a lei, no artigo 5º, e a igualdade entre os Estados que 
formam a Federação, no art. 4º, inciso V.

E a igualdade, conforme explicita toda boa doutri-
na deve ser promovida pela lei, de forma ativa e opero-
sa, pelo combate às desigualdades. Assim, não pode-
mos dizer que apenas o tratamento igual perante a lei 
seja suficiente para que a igualdade se estabeleça.

Imaginemos, senhoras e senhores, se a lei viesse 
a revogar a tributação progressiva sobre o rendimento 
das pessoas físicas, estabelecendo uma única alíquo-
ta para todos os contribuintes, independentemente do 
tamanho da renda e dos encargos familiares dos cida-
dãos. Seria essa uma forma justa de se estabelecer 
a igualdade? Faríamos justiça se tributássemos, na 
mesma proporção, pobres e ricos?

O exemplo, Sr. Presidente, é bastante oportuno 
para ilustrar o fato de que a igualdade perante a lei 
não consiste em aplicar, de maneira cega, um princípio 
esvaziado – uma mera garantia formal de igualdade –, 
sob o risco de tornar-se a lei, ela própria, o motor da 
desigualdade e da injustiça.

Trata-se, muito pelo contrário, de fazer cumprir 
um outro entendimento – muito mais sábio e antigo, 
expresso por Aristóteles – que diz ser preciso “tratar 
igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na 
medida em que eles se desigualam”, como condição 
da promoção da igualdade.

Imbuído desse sentimento, trago à atenção do 
Plenário do Senado Federal a necessidade de fazer 
valer, em relação ao Estado do Amapá, o estatuto cons-
titucional de igualdade entre as Unidades Federadas, 
dando-lhes condições de resgatar, do baixo nível de 
desenvolvimento econômico e da falta de oportunida-
des, uma grande parte do seu povo. 

É urgente que o Amapá – Estado símbolo no que 
diz respeito à consciência ambiental e à preservação 
do patrimônio natural – encontre, para além da coleta 
e do extrativismo, uma vocação econômica compatível 
com os anseios e a carência de sua gente. 

O que pretende a minha iniciativa, Srªs e Srs. 
Senadores, é uma solução de geração de renda e de 
riqueza que seja capaz de, por um lado, construir um 
Amapá coerente com sua história, suas aspirações e 
seu potencial de realizações futuras e, por outro, con-
ferir a tal construto efetividade e sustentabilidade. 

Foi com essa ambição que apresentei, junto ao 
Plenário do Senado Federal, no último dia 4 de outubro 
passado, projeto de lei que propõe extensão, à Área 
de Livre Comércio de Macapá-Santana, dos mesmos 
incentivos hoje vigentes na Zona Franca de Manaus 

para a industrialização dos bens de informática e de 
automação.

A decisão de apresentar o projeto foi tomada com 
muito cuidado, após muito estudo e muita reflexão, e 
almejou qualificar a região como forte pólo de atração 
para os investimentos do setor de tecnologia, sejam 
nacionais, sejam estrangeiros. 

A primeira faceta a destacar, na defesa do projeto, 
é a sua coerência com os valores regionais, ligados ao 
respeito e ao apreço que vota a sociedade do Amapá 
à sua natureza exuberante e íntegra. Daí o foco temá-
tico centrado nas atividades industriais consideradas 
limpas; compatíveis, portanto, com a preservação do 
meio ambiente.

O segundo aspecto considerado foi o efetivo su-
cesso alcançado, na Zona Franca de Manaus, pela 
confluência da indústria de tecnologia e dos incentivos 
fiscais, o que permitiu àquela cidade um desenvolvi-
mento econômico impressionante, sem par no âmbito 
da Amazônia brasileira.

Concedo, com muita honra, um aparte ao Sena-
dor Romeu Tuma.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador, descul-
pe-me, estou prestando muita atenção ao seu pronun-
ciamento. Felizmente, Deus me deu a oportunidade de 
conhecer o Amapá. Conheço as dificuldades e a luta do 
Estado, desde quando era território até a transformação 
em Estado. À época, o Presidente Sarney trabalhou 
profundamente para viabilizar a criação de um Esta-
do constituído. E V. Exª cita Aristóteles para mostrar a 
necessidade de o Governo considerar de forma igua-
litária todos aqueles Estados que tentam desenvolver-
se na busca de melhoria para a sua população. Então, 
eu queria cumprimentar V. Exª, pela dedicação, pela 
luta, pelo interesse pelo seu Estado. E espero que os 
Estados mais carentes recebam uma atenção maior 
por parte do Governo. Os investimentos nos Estados 
jovens, como é o Amapá, precisam da mão do Governo 
central, para desenvolverem tecnologia, indústria, zona 
franca, como foi dito aqui pelo Presidente Sarney e por 
V. Exª. Tudo isso tem de contar com a gama total dos 
Estados aqui representados, porque, à medida que há 
o progresso e o desenvolvimento dos Estados novos, 
tranqüilamente aqueles que já avançaram em tecno-
logia vão sofrer menos pressão das populações, que 
vêm buscar a sua esperança onde há desenvolvimento. 
Cumprimento V. Exª, solidarizo-me com o seu povo e 
tenha a certeza de que a luta de V. Exª será sempre 
grandiosa em benefício do Estado do Amapá.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Senador 
Romeu Tuma, com muita honra, ouvi o seu aparte e 
agradeço o seu reconhecimento – já que V. Exª é re-
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presentante do maior Estado do País, em beleza, em 
potência, em economia – sobre a necessidade de o 
Governo olhar, com mais atenção, para os Estados 
do Norte. 

Confesso a V. Exª que estamos aqui para cha-
mar a atenção do Governo Federal para que ele olhe 
o Estado do Amapá como um Estado que realmente 
só faz colaborar com a Nação. O Estado é um exem-
plo em relação à ecologia; é um Estado que tem prati-
camente 56% do seu território imobilizado como área 
de preservação e de conservação; é um Estado que, 
quando recebeu, do Governo Federal, a preservação 
do Parque Nacional das Montanhas do Tumucumaque, 
junto com aquele decreto, que muito justo foi, promete-
ram-nos uma contrapartida para investirmos naqueles 
Municípios – até para melhorar a preservação desse 
parque –, que, até hoje, não veio. 

Solicitamos que seja viabilizado o projeto do Pre-
sidente Sarney, a criação da zona franca de Macapá e 
Santana, que foi mal entendida por muitos Parlamen-
tares e, depois, compreendida pela maioria dos Sena-
dores, pois a votação foi expressiva. Também vemos 
nesse projeto uma forma de contrapartida que o Go-
verno poderia nos dar e que, até agora, não deu. 

Por isso, mais uma vez, estou aqui, nesta tribuna, 
para reiterar uma obrigação que o Governo Federal tem 
conosco, mas, mesmo assim, ele não nos tem olhado 
com olhos diferenciados.

De fato, é importante ressaltar as conseqüências 
benignas nos mecanismos de isenção para o Pólo In-
dustrial e de Serviço de Manaus, que configurou con-
dições capazes de elevá-la à condição de quarto maior 
Produto Interno Bruto, dentre as capitais brasileiras, 
no transcurso de umas poucas décadas, conforme 
constatou recente estudo do IBGE.

Os incentivos constantes do projeto, portanto, são 
equivalentes aos vigentes no âmbito da Zona Franca 
de Manaus.

Em relação ao Imposto sobre Produtos Industria-
lizados – IPI, a isenção vigorará até 2023. A produção 
processada nos demais Estados, em forma de contra-
posição, permanecerá incentivada de forma apenas 
parcial, conforme estabelece a lei, em percentuais di-
ferenciados, que variam de acordo com a região e que 
são decrescentes no decurso do tempo.

As indústrias instaladas no Sul e no Sudeste, por 
exemplo, obtêm redução do IPI no limite de 80%, até 
2014; de 75%, em 2015; de 70%, de 2016 até 2019, 
quando os incentivos se extinguem. As vantagens ofe-
recidas pela legislação geral, que são maiores para os 
empreendimentos situados na Região Centro-Oeste 
e na área de abrangência da Agência de Desenvol-

vimento da Amazônia e da Agência de Desenvolvi-
mento do Nordeste, são também parciais e limitadas 
ao ano de 2019.

Sr. Presidente, peço mais dois minutos para con-
cluir meu pronunciamento.

Os incentivos previstos pelo Projeto, quanto ao 
Imposto de Importação, serão ainda mais significativos, 
uma vez que poderão atingir a totalidade desse tributo 
– em regime semelhante ao mantido na Zona Franca 
de Manaus –, enquanto se praticam, para as demais 
regiões, níveis normais de recolhimento.

De toda forma, para que os incentivos produzam 
também efeitos sociais significativos, está mantida, 
no Projeto de Lei, disposição legislativa que torna os 
níveis de isenção proporcionais ao uso de insumos e 
de mão-de-obra de origem nacional, evitando que as 
empresas venham a se configurar no padrão de “ma-
quiadoras de produtos” que, muitas vezes, ocorre em 
outras regiões do mundo.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Permite-me V. 
Exª um aparte?

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Ouço o 
aparte de V. Exª.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – É muito oportu-
no o pronunciamento de V. Exª. O Partido do Governo 
está soltando fogos por causa de uma pesquisa, mas 
o essencial a gente busca. É mentira! Não há nada de 
desigualdade, não! O Pnad, Pesquisa Nacional por 
Amostragem Domiciliar – vou dar um dado a V. Exª, que 
está a defender o Norte –, revela-nos que, enquanto 
a renda familiar mensal no Sudeste é de R$1.620,00, 
as nossas, no Nordeste e no Norte, estão em torno de 
R$870,00. Então, as famílias do Nordeste e do Norte 
têm de viver com metade do que ganham as famílias 
do Sudeste. E o Lula é do Nordeste! Os paulistas es-
condem essa verdade. Pergunto: na realidade, o que 
está sendo feito para acabar com essa distorção? O 
sonho de Celso Furtado, a Sudene e a Sudam? Nada! 
Está tudo parado.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Muito 
obrigado, Senador Mão Santa. A intervenção de V. Exª 
é importante, porque vem ao encontro do que levan-
tamos aqui: os olhares têm de ser diferenciados, sim! 
O Norte e o Nordeste precisam de mais atenção por 
parte do Governo Federal.

Sr. Presidente, o PLS nº 348, de 2005, é um pro-
jeto de redenção econômica para o povo do Amapá. 
Trata-se de um Projeto que resgata a gigantesca dívida 
que tem o Brasil para com os amapaenses.

Sr. Presidente, solicito a V. Exª a publicação do 
meu pronunciamento, na íntegra, pelo fato de não dar 
tempo de concluir meu discurso.
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O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Blo-
co/PT – RJ) – Concedo a V. Exª mais um minuto para 
concluir o seu pronunciamento. Todavia, peço-lhe que 
não conceda mais apartes.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Sr. Pre-
sidente, apenas peço a V. Exª que meu discurso seja 
transcrito nos Anais da Casa.

Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR PAPALÉO PAES.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores: entre os mandamentos constitucionais fun-
damentais, em todas as constituições democráticas, 
está o princípio da igualdade. A Constituição brasileira 
reconhece, entre outros princípios, a igualdade entre 
os cidadãos perante a lei, no artigo 5°, e a igualdade 
entre os Estados que formam a Federação, no artigo 
4°, inciso V.

E a igualdade, conforme explicita toda boa dou-
trina, deve ser promovida pela lei, de forma ativa e 
operosa, pelo combate às desigualdades. Assim, não 
podemos dizer que apenas o tratamento igual peran-
te a Lei seja suficiente para que a igualdade se esta-
beleça.

Imaginemos, Srªs e Srs. Senadores, se a Lei vies-
se a revogar a tributação progressiva sobre os rendi-
mentos das pessoas físicas, estabelecendo uma única 
alíquota para todos os contribuintes, independentemen-
te do tamanho da renda e dos encargos familiares dos 
cidadãos. Seria essa uma forma justa de estabelecer 
a igualdade? Faríamos justiça se tributássemos, na 
mesma proporção, pobres e ricos? 

O exemplo, Sr. Presidente, é bastante oportuno 
para ilustrar o fato de que a igualdade perante a Lei 
não consiste em aplicar, de maneira cega um princípio 
esvaziado – uma mera garantia formal de igualdade 
–, sob o risco de tornar-se a Lei, ela própria, o motor 
da desigualdade e da injustiça.

Trata-se, muito pelo contrário, de fazer cumprir 
um outro entendimento – muito mais sábio e antigo, 
expresso por Aristóteles – que diz ser preciso “tratar 
igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na 
medida em que eles se desigualam” como condição 
da promoção da igualdade.

Imbuído desse sentimento, trago à atenção do 
Plenário do Senado Federal a necessidade de fazer 
valer, em relação ao Estado do Amapá, o estatuto cons-
titucional de igualdade entre as Unidades Federadas, 
dando-lhe condições de resgatar, do baixo nível de 

desenvolvimento econômico e da falta de oportunida-
des, uma grande parte de seu povo.

É urgente que o Amapá – Estado símbolo no que 
diz respeito à consciência ambiental e à preservação 
do patrimônio natural – encontre, para além da coleta 
e do extrativismo, uma vocação econômica compatível 
com os anseios e as carências de sua gente.

O que pretende a minha iniciativa, Srªs e Srs. 
Senadores, é uma solução de geração de renda e de 
riqueza que seja capaz de, por um lado, construir um 
Amapá coerente com sua história, suas aspirações e 
seu potencial de realizações futuras, e, por outro, con-
ferir a tal construto efetividade e sustentabilidade.

Foi com essa ambição que apresentei, junto ao 
Plenário do Senado Federal, em 4 de outubro pas-
sado, Projeto de Lei que propõe extensão, à Área de 
Livre Comércio de Macapá-Santana, dos mesmos 
incentivos hoje vigentes na Zona Franca de Manaus 
para a industrialização dos bens de informática e de 
automação.

A decisão de apresentar o Projeto foi tomada com 
muito cuidado, após muito estudo e muita reflexão, e 
almejou qualificar a região como forte pólo de atração 
para os investimentos do setor de tecnologia, sejam 
nacionais, sejam estrangeiros.

A primeira faceta a destacar, na defesa do projeto, 
é a sua coerência com os valores regionais, ligados ao 
respeito e ao apreço que vota a sociedade do Amapá 
à sua natureza exuberante e íntegra. Daí o foco temá-
tico centrado nas atividades industriais consideradas 
limpas; compatíveis, portanto, com a preservação do 
meio ambiente.

Um segundo aspecto considerado foi o efetivo 
sucesso alcançado, na Zona Franca de Manaus, pela 
confluência da indústria de alta tecnologia e dos in-
centivos fiscais, o que permitiu àquela cidade um de-
senvolvimento econômico impressionante, sem par no 
âmbito da Amazônia brasileira. 

De fato, é importante ressaltar as conseqüências 
benignas dos mecanismos de isenção para o pólo in-
dustrial e de serviços de Manaus, que configurou con-
dições capazes de elevá-la à condição de quarto maior 
Produto Interno Bruto, dentre as capitais brasileiras, 
no transcurso de umas poucas décadas, conforme 
constatou recente estudo do IBGE.

Os incentivos constantes do Projeto, portanto, 
são equivalentes aos vigentes no âmbito da Zona 
Franca.

Em relação ao Imposto sobre Produtos Industria-
lizados (IPI), a isenção vigorará até o ano de 2023. A 
produção processada nos demais Estados, em con-
traposição, permanecerá incentivada de forma apenas 
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parcial, conforme estabelece a Lei, em percentuais 
diferenciados, que variam conforme a região e são 
decrescentes, no decurso do tempo.

As indústrias instaladas no Sul e no Sudeste, por 
exemplo, obtêm redução de IPI no limite de 80%, até 
2014, de 75%, em 2015, e de 70%, de 2016 a 2019, 
quando os incentivos se extinguem. As vantagens ofe-
recidas pela legislação geral, que são maiores para os 
empreendimentos situados na Região Centro-Oeste 
e na área de abrangência da Agência de Desenvol-
vimento da Amazônia e da Agência de Desenvolvi-
mento do Nordeste, são também parciais e limitadas 
ao ano de 2019.

Os incentivos previstos pelo Projeto, quanto ao 
Imposto de Importação, serão ainda mais significativos, 
uma vez que poderão atingir a totalidade desse tributo 
– em regime semelhante ao mantido na Zona Franca 
de Manaus –, enquanto se pratica, para as demais 
regiões, níveis normais de recolhimento.

De toda forma, para que os incentivos também 
produzam efeitos sociais significativos, está mantida, 
no Projeto de Lei, disposição legislativa que torna os 
níveis de isenção proporcionais ao uso de insumos e 
de mão-de-obra de origem nacional, evitando que as 
empresas venham a se configurar no padrão de “ma-
quiadoras de produtos” que, muitas vezes, ocorre em 
outras regiões do mundo.

Para tanto, Senhor Presidente, não bastará às 
empresas que se instalem nos limites de Área de Li-
vre Comércio de Macapá-Santana. Será necessário 
que façam, da mesma forma que no caso de Manaus, 
investimentos significativos em pesquisa e desenvolvi-
mento de novas tecnologias, em mínimo equivalente a 
5% de seu faturamento bruto, 1% dos quais no Estado 
do Amapá, obrigatoriamente.

O Projeto que ora defendo, Senhoras e Senhores 
Senadores, é, definitivamente, um projeto que esta-
belece privilégios; mas privilégios direcionados para 
os que não contam com nenhum outro; para aqueles 
brasileiros que necessitam ser tratados de forma dife-
renciada, sob risco de que não atinjam um status mí-
nimo de igualdade, na comparação com os brasileiros 
de outras regiões.

Advogo, perante este Plenário, a exata medida 
de desigualdade que venha a concretizar a igualda-
de para os povos do Amapá, tal como prevê a nossa 
Constituição. Não como uma esmola que lhes dá o 
restante da Nação, mas como um direito a que fazem 
jus por sua só-condição de brasileiros.

É um gesto que traduzirá – sob o entendimento 
trazido ao início deste pronunciamento –, a medida de 

desigualdade que a Lei deve acolher, para que, assim, 
a igualdade possa se realizar.

Tenho certeza de que esta Casa saberá entender, 
como nenhum outro foro da República, as necessida-
des diferenciadas de um dos Estados mais pobres, de 
um dos Estados com menos perspectivas de desen-
volvimento, de um dos Estados em que mais resta por 
fazer, na busca de um nível ao menos satisfatório de 
desenvolvimento social.

O PLS 348/05 é um projeto de redenção eco-
nômica para o povo do Amapá; é um projeto de res-
gate da gigantesca dívida que tem o Brasil para com 
os amapaenses; é um projeto de amor que a Nação 
poderá oferecer a esses seus filhos do Norte, a quem 
certamente deseja ter como verdadeiramente iguais; 
como legítimos brasileiros.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado!

Durante o discurso do Sr. Papaléo Paes, 
o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Roberto Saturnino.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/
PT – RJ) – V. Exª será atendido na forma do Regimen-
to, Senador Papaléo Paes.

Tendo em vista os próximos inscritos não se en-
contrarem em plenário, concedo a palavra ao Senador 
Paulo Paim, o sexto orador inscrito.

Tem a palavra V. Exª, que dispõe de dez minu-
tos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, venho à tribuna para 
falar da 2ª Marcha Nacional organizada pelo Movimento 
Sindical para valorizar o salário mínimo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje, cer-
ca de cinco mil manifestantes estão concentrados em 
Brasília, na Esplanada dos Ministérios, participando 
da 2ª Marcha Nacional pela Valorização do Salário 
Mínimo.

As centrais sindicais – CUT, Força Sindical, SDS, 
CGT, CGTB e CAT –, a Coordenação dos Movimentos 
Sociais e a Confederação Nacional dos Trabalhadores 
na Agricultura defendem, para 2006, um salário mínimo 
de R$400,00. Na pauta, que ainda será apresentada 
hoje à sociedade brasileira, pleiteiam também a redu-
ção da jornada de trabalho, sem redução de salários, 
como forma de gerar novos empregos, e o reajuste de 
13% na tabela de Imposto de Renda. Os Movimentos 
também defendem a taxação das grandes fortunas, 
como alternativa para a formação de um fundo de va-
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lorização do salário mínimo, por meio da cobrança de 
1,5%, apenas de uma vez, de quem possua patrimônio 
declarado superior a R$2,4 milhões.

Hoje, no fim da tarde, Sr. Presidente, Senador 
Roberto Saturnino, haverá audiência dos representan-
tes das delegações com os Ministros do Trabalho, da 
Fazenda, do Planejamento, da Casa Civil e da Coor-
denação Política, momento que considero importante, 
já que cinco Ministros se reunirão para receberem o 
Movimento Social.

Os manifestantes pretendem encerrar o ato com 
um grande abraço ao Congresso Nacional.

Amanhã, 30 de novembro, em horário ainda a 
confirmar, os representantes dos Movimentos Social 
e Sindical serão recebidos pelo Senador Renan Ca-
lheiros, Presidente do Senado da República, e pelo 
Deputado Aldo Rebelo, Presidente da Câmara dos 
Deputados.

Concedo o aparte ao Senador Romeu Tuma.
O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador Paulo 

Paim, peço desculpas por interrompê-lo, visto que V. 
Exª relata fato importante que acontece hoje em Bra-
sília. Tive a oportunidade de cruzar com a carreata que 
envolve várias centrais sindicais, e impressionou-me 
satisfatoriamente essa unidade, que busca defender 
os interesses da coletividade trabalhista. Quero mesmo 
homenagear V. Exª pela postura permanente na defesa 
dos interesses das minorias, dos trabalhadores, dos 
menos favorecidos. Hoje, todo o noticiário econômico 
nos revela a queda do poder aquisitivo do trabalhador. 
Com isso, é claro, os ciclos empresariais e comerciais 
de poder de compra caem, e, automaticamente, o em-
prego também deixa de crescer. Realmente, quero ho-
menageá-lo por tudo o que V. Exª tem defendido dessa 
tribuna. Sou sempre solidário – e sou aprendiz – com o 
sentimento de sua alma em defesa dos menos favore-
cidos. Meus cumprimentos por lutar junto às entidades 
sindicais na defesa de um salário mínimo mais digno 
e mais respeitoso para a sociedade brasileira!

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Romeu Tuma, aproveito a oportunidade, pois não pude 
falar com V. Exª depois do fato que vou relatar: na se-
mana passada, foi aprovado, por unanimidade, na Co-
missão de Direitos Humanos, o relatório de V. Exª para 
um Projeto de minha autoria, o de nº 309, que trata de 
endurecer a pena e as multas contra aqueles que co-
meterem qualquer ato considerado racista ou precon-
ceituoso. Aproveito a oportunidade para agradecer a V. 
Exª a forma clara e transparente com que apresentou 
o relatório, que foi lido com os argumentos de V. Exª 
na Comissão, que o aprovou por unanimidade.

Concedo, com satisfação, um aparte à Senadora 
Ideli Salvatti.

A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Senador 
Paulo Paim, primeiramente, parabenizo V. Exª por estar 
fazendo o registro da marcha das centrais sindicais, 
relacionada principalmente à questão do salário míni-
mo e à recomposição da tabela do Imposto de Renda. 
No ano passado, foi assim e foi correto, porque a hora 
certa de discutir o valor do salário mínimo é quando 
da discussão, da elaboração, da votação e da decisão 
do Orçamento da União pelo Congresso Nacional. 
Não adianta promover discussão do salário mínimo 
na época do decreto do reajuste, em maio, porque o 
Orçamento já está votado e o valor do salário mínimo 
que o Orçamento comporta já está definido. A não ser 
que se queira jogar para a platéia, fazer demagogia. 
O Orçamento da União, ao definir o valor do salário 
mínimo, também define o dos Estados e Municípios. 
É bom sempre lembrarmos que uma boa parcela dos 
Estados e a maioria dos Municípios têm o salário mí-
nimo como referência de pagamento de boa parte de 
seus servidores. Portanto, quando definimos o valor 
do salário mínimo no Orçamento da União, esse tem 
um efeito cascata. Querer fazer qualquer modificação 
no mês de maio ou abril realmente é absolutamente 
incorreto. Por isso, acho que as centrais sindicais acer-
taram quando, no ano passado, trouxeram a debate, a 
discussão, a negociação a questão do salário mínimo. 
Conseguimos ter no ano passado um reajuste de um 
pouco mais que o dobro da inflação do período. O que, 
indiscutivelmente, trouxe benefícios em termos de dis-
tribuição de renda. E, veja bem, Senador, os dados que 
trouxe ontem da pesquisa por amostragem de domi-
cílio do IBGE e a análise da Fundação Getúlio Vargas 
em cima da questão da diminuição da concentração 
de renda e da distribuição de renda, como há 23 anos 
não acontecia no País, com os mesmos índices de 
diminuição da concentração, ainda não está compu-
tado naqueles valores o salário mínimo de R$300,00, 
adotado este ano. Portanto, é de se supor que, para 
o ano que vem, tenhamos, inclusive, números melho-
res. Tenho acompanhado muito de perto a questão do 
Orçamento, porque, pela primeira vez, Santa Catarina 
tem o Relator do Orçamento da União, o Deputado 
Carlito Merss, que é do meu Estado. E o Carlito está 
desesperado, porque ele tem cinco questões para in-
cluir no Orçamento e, quando se coloca mais numa, 
diminui-se das outras. As cinco questões são: o salário 
mínimo, a recuperação da tabela do Imposto de Renda, 
o reajuste do funcionalismo público – que precisa ter 
uma condição melhor –, o Fundeb – de que o Minis-
tro está tratando hoje na Comissão de Educação da 
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Câmara, e estamos fazendo um grande esforço para 
votá-lo até o final deste ano para que vigore no ano 
que vem –, para o qual terão de colocar recursos, e 
a Lei Kandir. Estão aí os Governadores forçando há 
quase dois anos para não se votar a unificação do 
ICMS. Quer dizer, impedem que a Câmara complete 
o serviço que nós fizemos de unificação do ICMS, que 
nós votamos aqui no Senado já há quase dois anos. E 
esses mesmos Governadores, ou a maior parte deles, 
que não permitem que a Câmara vote a unificação do 
ICMS continuam a exigir valores vultosos para a ques-
tão da recuperação do ICMS da Lei Kandir na expor-
tação. Então, Senador Paulo Paim, teremos bastante 
debate. Posso ser bastante cética, acho que nós não 
vamos chegar aos R$400,00, mas que nós também 
não teremos os R$321,00, isso é palavra e compro-
misso do Relator, Deputado Carlito Merss. Vamos ver, 
nesses cinco dedos, que cada um está puxando por 
um lado – Fundeb, salário mínimo, Imposto de Renda, 
Lei Kandir, reajuste do salário mínimo –, como será 
o resultado final desse Orçamento. Muito importante 
é parabenizar a movimentação das centrais sindicais 
que, unitariamente, trazem essa discussão na hora 
certa, na hora correta, que é a hora da negociação do 
Orçamento da União.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sena-
dora Ideli Salvatti, eu colocaria um sexto componente 
sobre o qual o Deputado Carlito Merss terá de pensar 
muito: o reajuste dos aposentados e pensionistas, já 
que a referência deles é o salário mínimo. O reajus-
te dado é a referência. É importante lembrar desses 
trabalhadores, que dedicaram sua vida ao mundo do 
trabalho e, por isso, têm direito à sua aposentadoria. 
Que lhes seja concedido o mesmo reajuste dado ao 
salário mínimo.

Comungo da visão apresentada pelas centrais 
sindicais, até porque apresentei, em janeiro deste ano, 
o Projeto nº 314/2005, que já dispunha que o salário 
mínimo no dia 1º de maio do ano de 2006 seria de 
R$400,40, ou seja, a mesma proposta hoje defendida 
pelas centrais sindicais. Estou torcendo para que essa 
pressão popular contribua para que esse nosso projeto 
seja apreciado e aprovado. 

Na mesma linha, Sr. Presidente, apresentei a Pro-
posta de Emenda Constitucional nº 75 de 2002, que 
trata da redução da jornada sem a redução de salário. 
Assim, sinto-me duplamente contemplado com o movi-
mentado ora encaminhado pelas centrais sindicais.

Para concluir, Sr. Presidente, digo que estou 
muito esperançoso em que consigamos, neste ano, 
elevar o valor do salário mínimo para algo em torno de 
R$400,00, e que seja estendido o mesmo percentual de 

reajuste também aos milhões de aposentados e pen-
sionistas, que têm essa expectativa. O ano passado, 
de fato, nos preocupou. Eles receberam praticamente 
um terço do valor dado ao salário mínimo. Criou-se, 
assim, uma expectativa muito grande de que essa re-
composição acontecerá neste ano. Por isso, já estou 
pedindo uma audiência pública ao Relator do Orçamen-
to para o Presidente da Cobap, o ex-Deputado Federal 
Marcílio, de São Paulo, que foi eleito pelo congresso 
da entidade neste ano.

Sr. Presidente, se me permitir ainda – não vou 
falar de futebol –, apenas quero dizer que fiquei muito 
feliz. Ronaldinho Gaúcho, o melhor do mundo no ano 
passado, ganhou a Bola de Ouro ontem, como o melhor 
da Europa, e já está sendo indicado para ser o melhor 
do mundo outra vez. É claro que isso é uma alegria 
muito grande. Descontraidamente, falo de gaúcho, mas 
falo do povo brasileiro. Daiane, Ronaldinho, enfim, os 
atletas brasileiros que recebem prêmios internacionais 
são um orgulho para o Brasil e não somente para o 
gaúcho Paulo Paim.

Obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR PAULO PAIM.

SENADOR PAULO PAIM (PT-RS)

paulopaim@senador.gov.br
Pronunciamento que trata da 2ª Marcha Nacional 

do Salário Mínimo 
Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Sena-

dores. Cerca de cinco mil manifestantes estão concen-
trados neste momento na Esplanada dos Ministérios 
aqui em Brasília, participando da 2ª Marcha Nacional 
Pela Valorização do Salário Mínimo.

As Centrais Sindicais: CUT, Força Sindical, SDS, 
CGT, CGTB e CAT, mais a Coordenação dos Movimen-
tos Sociais e a Confederação Nacional dos Trabalha-
dores na Agricultura, defendem um salário mínimo de 
400 reais para 2006, a redução da jornada de trabalho 
sem redução de salários como forma de gerar novos 
empregos e o reajuste de 13% na tabela do Imposto 
de Renda.

O movimento também defende a taxação das 
grandes fortunas, como alternativa para formar um 
fundo de valorização do salário mínimo, por meio da 
cobrança de 1,5%, apenas de uma vez, de quem pos-
sua patrimônio declarado superior a oito mil salários 
mínimos ou R$2,4 milhões.

Hoje mesmo no fim da tarde haverá uma audiên-
cia entre os representantes das delegações e os mi-
nistros do Trabalho, Fazenda Planejamento, Casa Civil 
e Coordenação Política, momento em que a pauta de 
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reivindicações será entregue. Os manifestantes pre-
tendem encerrar o ato com um abraço ao Congresso 
Nacional.

Amanhã, dia 30-11, em horário a confirmar, os 
representantes sindicais entregarão a pauta de reivin-
dicações ao Congresso Nacional durante audiência 
com o Senador Renan Calheiros e com o Deputado 
Aldo Rebelo.

Senhor Presidente, a 2ª Marcha Pela Valorização 
do Salário Mínimo e as demais bandeiras de luta que 
o movimento sindical e social organizado está reivin-
dicando tem total apoio deste senador.

Entendo serem justas e corretas, pois são me-
canismos de distribuição de renda e se aplicados mi-
nimizam as desigualdades em nosso País.

As reivindicações do movimento sindical e social 
convergem ao trabalho de quase 20 anos que possu-
ímos como congressista, 16 anos como deputado e 
quase 4 anos como senador. Se não o vejamos:

Projeto de Lei de nº 314/2005 de nossa autoria 
determina que a apartir de 1º de maio de 2006, após 
a aplicação dos percentuais de 5,5%, a título de rea-
juste, e de 26,51%, a título de aumento real, sobre o 
valor de R$300,00, o salário mínimo será de R$ 400,40 
(quatrocentos reais, e quarenta centavos). Também é 
assegurado aos benefícios mantidos pela Previdência 
Social o mesmo reajuste estipulado.

Ontem o Dieese apresentou estudo mostrando 
que a metade dos pisos salariais negociados em acor-
dos coletivos realizados no País no primeiro semestre 
deste ano varia de 1 a 1,5 salário mínimo, ou seja, de 
300 reais a 450 reais.

O Dieese atesta que os pisos salariais, que tem 
como principal referência o salário mínimo, são muito 
baixos. E por conta dessa vinculação do piso ao míni-
mo é fundamental uma política efetiva de recuperação 
do poder de compra do salário mínimo. Se o salário 
mínimo subir, certamente isso se refletirá no valor dos 
pisos salariais.

Proposta de Emenda Constitucional de nº 75/2003 
de nossa autoria visa reduzir a jornada de trabalho das 
atuais 44 horas semanais para 40 horas semanais, 
sem redução salarial. Num segundo momento passa-
ríamos para 36 horas semanais. Segundo estimativas 
do Dieese seriam criados mais de 2 milhões de novos 
postos de trabalho.

Outra proposta que nos coloca em sintonia com 
o movimento é o Projeto de Lei de nº 152/2004 que 
altera a legislação tributária federal e reajusta a tabela 
do Imposto de Renda. Com essa atualização, faremos 
Justiça à grande massa de assalariados e trabalha-
dores, que percebem os menores rendimentos, sem 

afetar o superávit primário que o Governo se empe-
nha em alcançar.

Os organizadores da Marcha e seus participantes 
estão de parabéns pela iniciativa. Acredito que movi-
mentos organizados e pacíficos tem condições de pres-
sionar o Congresso e o Executivo a fazer as mudanças 
tão necessárias de que o Brasil necessita.

Era o que tinha dizer.
O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Blo-

co/PT – RJ) – O próximo orador inscrito é o Senador 
Rodolpho Tourinho, por permuta com o Senador Tião 
Viana. 

S. Exª dispõe de dez minutos.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco 

PT – RJ) – Tem V. Exª a palavra, pela ordem.
A SRA. IDELI SALVATI (Bloco/PT – SC. Pela or-

dem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, peço 
licença ao Senador Rodolpho Tourinho para falar an-
tes do pronunciamento de S. Exª. Apresentei à Mesa 
requerimento de voto de aplauso aos vencedores do 
prêmio que elegeu as dezesseis melhores experiências 
voltadas para a mídia cidadã. O seminário, organizado 
pela Unesco, está sendo realizado na Universidade Me-
todista e busca premiar experiências bem-sucedidas na 
radiocomunicação e na comunicação, voltadas para a 
comunidade. Entre as dezesseis premiadas, quatorze 
são do Estado de São Paulo, uma da Espanha e uma 
de Santa Catarina. 

Então, peço um voto de aplauso aos vencedores 
desse prêmio, de forma muito especial à Rádio Super 
Condá, de Chapecó, no meu Estado, na pessoa do Sr. 
Paulo Gomes, e a todos os integrantes do sistema de 
radialismo daquela emissora, que realmente realiza um 
trabalho maravilhoso voltado para a comunidade. 

Peço desculpas ao Senador Rodolpho Tourinho 
por ter interrompido a sua fala, mas pretendia fazer este 
registro, pois engrandece a radiocomunicação voltada 
para a comunidade. E o fato de, entre as dezesseis, 
haver uma emissora de Santa Catarina e quatorze de 
São Paulo, apesar da desproporção, enche de orgulho 
a todos nós, catarinenses.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco 
PT – RJ) – O voto de aplauso de V. Exª será encami-
nhado para os devidos fins.

Concedo a palavra ao Senador Rodolpho Tourinho 
por dez minutos, prorrogáveis por mais dois.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, volto a esta 
tribuna para abordar um tema que considero impor-
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tante: a questão da energia; e, ligada a essa questão, 
o Nordeste brasileiro. Isto porque o Governo vai pro-
mover, no dia 16 de dezembro, o chamado leilão de 
energia nova para entrega dessa energia em 2008, 
2009 e 2010. Como em 2008 a hipótese de falta de 
energia é extremamente remota – penso que não existe 
– e em 2009 a crise está concentrada no Nordeste, é 
em 2010 onde se concentram todas as nossas aten-
ções e preocupações, sobretudo em virtude da falta 
de gás. Então, o problema que temos para enfrentar é 
decorrente da falta do gás natural. O ONS – Operador 
Nacional do Sistema Elétrico – indica, em 2009, um 
déficit de 4,9 para o Sudeste, que está dentro daquilo 
que seria normal, de 5%, no entanto, de 11,6% para 
o Nordeste, muito acima daquele limite de 5% – isso 
para 2009, repito. 

A maior preocupação diz respeito ao prazo de 
construção das usinas, considerando a entrega da 
energia em 2010, que acaba reduzido para três anos 
e meio o prazo de construção de usinas. Dessa forma, 
é impossível fazer-se um grande programa de hidroe-
letricidade. Isso teria que ser feito, praticamente, com 
usinas termoelétricas.

Usinas termoelétricas podem gerar energia a 
partir de carvão, biomassa, óleo combustível, óleo 
diesel, combustível nuclear e gás natural. Mas, em 
todas elas, o seu preço é muito superior ao preço da 
energia hidroelétrica. 

Acontece que, a exemplo de 1999, não há outra 
solução, teremos que gerar energia através de termo-
elétrica. Naquele tempo, tínhamos gás, mas não tínha-
mos cultura de gás. Naquele tempo, deveria ter sido 
lançado um programa prioritário de termoeletricidade, 
possivelmente dois ou três anos antes do prazo que 
foi lançado, para que fosse assegurada na transição 
a energia necessária. 

As semelhanças entre 1999 e hoje são muito 
grandes, mas os problemas de hoje parecem de maior 
magnitude, por um simples motivo, que é a falta do gás 
natural. Em 1999, o gás sobrava. Importado da Bolívia, 
em dólar, pagando-se seu preço mesmo que não fosse 
utilizado, não tinha sequer mercado; e não havia cultura 
de gás. Hoje, de tanto que o mercado se expandiu e 
de tão pouco interesse da Petrobras pelo gás no pas-
sado, falta gás para gerar energia em 2010. 

Na Bahia, por exemplo, há situação de raciona-
mento há quase dois anos. 

O mercado estima que devam ser licitados cer-
ca de 6.000 megawatts médios de energia nova, dos 
quais atualmente as fontes possíveis de energia podem 
produzir, no nosso cálculo, cerca de 3.000 megawatts 
médios, ou seja, metade dessa necessidade que vai ser 

leiloada, isso em termos de eletricidade de biomassa, 
hidroelétrica e termoelétrica a óleo e a gás. 

Considerando-se esses números, seriam ainda 
necessários outros 3.000 megawatts médios para o 
atendimento do mercado. 

O grande problema para nós, no Nordeste, além 
dessa ameaça, que é maior para nossa Região do que 
para o resto do Brasil, e que ocorrerá em 2009, portanto 
antes da crise de 2010, é a grande esperança nossa 
– e tem que ser feito de qualquer forma – o chamado 
Gasene, que é o Gasoduto Sudeste-Nordeste, interli-
gando a Bahia e o Nordeste ao Sudeste.

A Petrobras estima investir cerca de US$1,5 bilhão 
nesse empreendimento e com uma extensão de quase 
mil quilômetros. O gasoduto se destina a transportar 
gás natural das bacias gasíferas da Região Sudeste 
(Espírito Santo, Campos e Santos) para garantir o supri-
mento desse energético essencial ao desenvolvimento 
da Região Nordeste, eliminando inclusive as restrições 
atuais ao abastecimento. O Gasene terá capacidade 
para transportar até 20 milhões de metros cúbicos por 
dia. Para se ter idéia da dimensão desse empreendi-
mento, este volume de gás permite abastecer dois mi-
lhões de veículos que rodam cada um 100 Km/dia ou 
gerar energia para abastecer todo Nordeste brasileiro. 
Durante a sua construção, sem data prevista para ini-
ciar, deverão ser gerados mais de dois mil empregos 
diretos e cerca de mil empregos indiretos.

Estimativas pessimistas indicam que, para cada 
real investido pela Petrobras, o Gasene atrairá, ao 
longo dos próximos anos, cerca de R$5,00 em investi-
mentos que guardam sinergia com o empreendimento 
(ampliação da rede de gasoduto do Nordeste, redes 
de distribuição de gás natural, conversão de veículos 
para usar o gás, sobretudo para os taxistas dessa re-
gião, indústrias que serão atraídas pela disponibilidade 
do gás, projetos de geração de energia elétrica, entre 
outros.) Essas previsões implicam em investimentos 
associados à implantação do Gasene de cerca de 
US$10 bilhões na Região Nordeste que se traduzirão 
em mais emprego e renda para a população. 

Concedo, com muita satisfação, um aparte ao 
Senador Romeu Tuma, do PFL de São Paulo.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Peço descul-
pas a V. Exª, mas sou neófilo em matéria de energia. V. 
Exª sempre vai à tribuna dando uma aula, explicando 
economicamente como o País pode se desenvolver, 
criar emprego, melhorar a ecologia com a produção e o 
transporte do gás. Mas, ontem, li uma notícia e gosta-
ria de passá-la a V. Exª, qual seja, que o governo teria 
já adotado uma verba para a construção do gasoduto 
da Amazônia. Sempre tenho ouvido as dificuldades 
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de transporte do gás produzido na região de floresta 
para os centros consumidores. Havia até uma tese do 
ex-governador de querer transportar por barcaças, e 
uma série de debates nesse sentido, economicamen-
te quase que inviável. Não sei se essa parte da cons-
trução do gasoduto na Amazônia teria uma finalidade 
economicamente forte. V. Exª fala nos taxistas. Nesse 
sentido, refiro São Paulo, onde vários veículos de uso 
normal do cidadão comum estão sendo adaptados a 
gás, não só pelo fator econômico como pela publicidade 
da diminuição do gás carbônico que ocupa a cidade, 
trazendo conseqüências para a saúde pública. Quero 
cumprimentar V. Exª. Saiba que sempre acompanho 
de perto essas exposições que V. Exª faz sobre a área 
de produção de energia.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – 
Muito obrigado, Senador Romeu Tuma. V. Exª traz a 
oportunidade de tratarmos de dois aspectos referentes 
aos dois gasodutos do Norte, um que vai de Urucu a 
Porto Velho e o outro de Urucu-Coari-Manaus, am-
bos da maior importância para o País. Primeiro, é a 
oportunidade de se explorarem as reservas de gás 
de urucu, que, ao contrário, hoje, o gás que é retirado 
acaba sendo reinjetado, não aproveitado; e estamos 
cometendo crimes ambientais tremendos na Amazô-
nia. Em Rondônia, queimam-se por dia um milhão de 
litros de óleo diesel; em Manaus, valor semelhante a 
esse. Imagine V. Exª o que isso leva para o problema 
do aquecimento da estratosfera. O índice de poluição 
disso é altíssimo. 

Mas penso que o problema não é só esse. O 
grande problema em relação a essa questão do Nor-
te é o custo que toda a sociedade brasileira paga, 
todos os consumidores de energia elétrica pagam 
por ano, Senador Romeu Tuma. São R$4 bilhões. É 
quase o preço de construção do Gasene, o Gasoduto 
Sudeste-Nordeste. É a chamada conta CCC, que é 
paga por todos os consumidores brasileiros de todas 
as Regiões. Se fossem feitos esses dois gasodutos, 
um, para Manaus, e outro, para Porto Velho, teríamos 
uma redução dela imediatamente em R$1,5 bilhão. 
São números muito grandes, não só do ponto de vista 
econômico, mas também do ponto de vista ambiental. 
O problema é muito sério.

Outro dia esteve aqui o Presidente da Aneel, 
num seminário que tivemos no Congresso. Citando 
esse fato, ele disse que, se um marciano chegasse 
aqui, ficaria abismado com o desastre ambiental pra-
ticado na Região Norte e com o preço pago por esse 
desastre ambiental. Achei essa uma frase muito feliz, 
porque há anos acompanho isso e não entendo por 
que não se consegue fazer esse gasoduto. Um deles 

tem um problema essencialmente de licença ambien-
tal, como vários outras iniciativas, hoje, em relação à 
questão de energia, no País, têm problemas na área 
ambiental. Anos depois, nesse gasoduto Urucu-Porto 
Velho, conseguiu-se a licença; porém, no ano em que 
foi conseguida a licença foi criada também, no per-
curso, uma reserva florestal, o que impede seja feita 
qualquer obra.

Outro ponto que V. Exª trouxe e que considerei 
muito importante também é a posição de São Paulo 
em relação a isso. No fundo, a obra do Gasene foi 
suspensa numa reunião de diretoria da Petrobrás – é 
o que se diz –, para que houvesse uma proteção para 
o Sudeste. Isso foi feito quando da crise da Bolívia, a 
qual devemos encarar com muita seriedade. Não se 
trata de um problema conjuntural da Bolívia, mas de 
um problema estrutural, e teremos de enfrentar isso 
mais à frente.

Nós importamos, hoje, metade do gás que é 
consumido no País. Nós já temos outra dependência 
em relação a 30% de toda a energia consumida no 
Sudeste, que é em relação a Itaipu. Estamos, outra 
vez, dependentes de outros países sul-americanos. 
Entendo que a integração é importante, mas, do ponto 
de vista estratégico, isso é muito complicado quando 
se trata de energia.

Algo mudou muito – e creio que precisa mudar 
mais ainda: o Gasene teve alterado o seu plano inicial 
por uma proteção ao Sudeste... Fico também muito 
satisfeito de ver que V. Exª traz uma preocupação di-
ferente do Estado de São Paulo; na última reunião do 
Conselho da Fiesp, percebi uma nítida preocupação 
com o problema do Nordeste. Quer dizer, antigamente 
havia – e isso é verdade – um certo preconceito em 
relação ao Nordeste. E hoje entendo, naquela reunião 
das Fiesp, aquela preocupação de que o Nordeste se 
desenvolva, de que não venhamos a ter problemas. 
E nós tratávamos especificamente dessa questão do 
Nordeste, do Gasene, pois, com sua suspensão, se-
guramente vamos ter uma dificuldade muito grande 
no Nordeste em termos de energia. Isso vai agravar 
todo esse desequilíbrio regional que não é bom para 
ninguém, muito menos para o Estado de São Paulo 
– colocado de uma forma muito simples. 

Então, Sr. Presidente, em relação a esse ponto 
do Gasene, só para terminar, quero dizer que este in-
vestimento é mais importante do que aquele feito no 
Pólo de Camaçari na Bahia, que hoje representou a 
grande redenção do Estado – e ultimamente a Ford. 
Ele é muito mais importante do que a transposição do 
São Francisco para o Nordeste; vai gerar muito mais 



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 30 41713 

emprego e desenvolvimento do que a transposição do 
São Francisco, a um preço menor.

Falando do São Francisco, convém lembrar mais 
um ponto.

(Interrupção do som.)

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – 
Concluo, Sr. Presidente.

Refiro-me ao esgotamento da bacia do rio São 
Francisco para gerar energia. Não temos alternativa. A 
alternativa que nós temos é, única e exclusivamente, 
levar o gás natural para o Nordeste, para que possa 
ser gerada energia. Caso contrário, como o Governo 
está admitindo que pode comprar energia...

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Senador Ro-
dolpho Tourinho, V. Exª me permite um aparte?

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – 
Pois não.

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Quero parabe-
nizar V. Exª pelo seu discurso e dizer que sou a favor 
de levarmos o gás natural, mas também sou favorável 
à transposição do São Francisco. Entendo que não 
podemos discriminar os nossos Estados, principal-
mente os da Paraíba, Rio Grande do Norte e Ceará, 
com as águas do São Francisco. Nosso problema não 
é de energia. A nossa questão é matar a sede de 12 
milhões de nordestinos que precisam da transposição. 
Acho que podemos levar os dois.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – 
Caro Senador Efraim Morais, V. Exª conhece a minha 
posição em relação a essa questão do São Francisco. 
Neste momento, defendo a posição não só da minha 
terra, a Bahia, mas também a posição da Paraíba. Se 
aceitarmos o que está programado – até pela Aneel 
e não tanto pelo Governo –, ou seja, que aquelas usi-
nas emergenciais venham a fornecer energia por um 
prazo longo, contratadas agora como se a emergência 
já existisse, certamente elas acabarão no Nordeste. 
Creio que V. Exª não tem dúvida disso. E aí, pagare-
mos o preço de uma energia de primeira recebendo 
uma energia de terceira qualidade, atrapalhando outra 
vez o desenvolvimento da região.

Voltando para aquele ponto que aqui comenta-
mos hoje: isso é muito ruim não só para o Nordeste, 
mas para todo o País.

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/
PT – RJ) – Apelo a V. Exª para concluir.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – 
Quando defendo aqui essa questão do Gasene, tenho 
certeza de que o faço não só por uma posição espe-

cífica da Bahia ou do Nordeste, mas também estou 
defendendo aquilo que é melhor para o meu País.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Blo-

co/PT – RJ) – Agradeço ao Senador Tourinho e, de 
pronto, concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti, 
por permuta com o Senador Tião Viana.

S. Exª dispõe de dez minutos.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, saudando o 
Senador Heráclito Fortes, que disse que veio aqui para 
me responder... Vejo que S. Exª já levantou o microfone 
e vai fazer o aparte antes de eu começar a falar.

V. Exª pode fazer o aparte.
O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª fique 

tranqüila que vou lhe responder com meu silêncio, que 
é a melhor forma.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Que 
bom!

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – E com um 
sorriso.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – E 
com um sorriso.

Senador Roberto Saturnino, ontem tive oportu-
nidade de vir à tribuna para repercutir o resultado da 
Pesquisa Nacional por Amostragem de Domicílios, re-
alizada pelo IBGE e divulgada na última quinta-feira, 
e fiz referências ao estudo que a Fundação Getúlio 
Vargas, por intermédio do Instituto Brasileiro de Econo-
mia – o Ibre –, fez exatamente a respeito do resultado 
da pesquisa realizada pelo IBGE. E o documento da 
Fundação Getúlio Vargas, que tem o título Miséria em 
Queda: Mensuração, Monitoramento e Metas, é um 
documento que entendo de profunda relevância, tanto 
que vou solicitar sua inclusão na íntegra nos Anais do 
Senado, para permitir o acesso das pessoas que te-
nham interesse em conhecer os dados e as análises 
aqui apresentadas pela Fundação Getúlio Vargas. São 
dados realmente muito relevantes e mereceriam maior 
atenção, principalmente do Senado da República. Não 
sei se mais algum parlamentar ontem se referiu a este 
assunto, pois os temas andam tão variados aqui no 
Senado e as iniciativas e as atividades dos Senado-
res andam tão diversificadas, que até investigadores 
de polícia já temos atuando aí na área. Mas este é um 
assunto sobre o qual, efetivamente, deveríamos nos 
debruçar com maior atenção, porque os dados são 
efetivamente muito importantes.

Destaco uma primeira questão no relatório: na 
pesquisa, observa-se uma queda significativa na con-
centração de renda, como há 23 anos não se obtinha 
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no nosso País; houve ainda um recuo, comparando-
se 2004 com 2003, de 8% na concentração de renda, 
de miséria no nosso País. Há diferenciais relevantes 
e que mereceriam até um aprofundamento maior em 
termos até na discussão das políticas públicas.

Há diferença, Senador Paulo Paim, na queda da 
miséria entre a área urbana e a área rural. A área ur-
bana tem uma queda mais acentuada do que a rural. 
E o próprio trabalho coloca essa questão da diferença 
como sendo decorrente principalmente das políticas 
adotadas de geração de emprego. 

O capítulo que trata das Tendências Rurais, Ur-
banas e Metropolitanas diz o seguinte: “As metró-
poles apresentaram o maior decréscimo da miséria 
(19,14%), o que pode ser explicado pela reversão da 
crise do mercado de trabalho com a geração de mais 
de 1,6 milhões de empregos formais no ano de 2004”. 
Então, na ligação direta da geração do emprego com 
a diminuição da miséria, em que tivemos capacidade 
de gerar mais empregos, tivemos um resultado, em 
termos da diminuição da miséria, bastante significa-
tivo: 19,14%.

Por outro lado, nas áreas rurais, notamos a que-
da da pobreza (de 51% para 47,7%), que pode ser o 
resultado de políticas públicas voltadas para o cam-
po. Apesar de a queda da pobreza ter sido menor nas 
áreas rurais, o estudo analisa que ela ocorreu também 
em decorrência das políticas públicas. E, aí, não dá 
para deixarmos de relembrar que, comparativamente, 
entre o ano de 2002, 2003, 2004 e agora em 2005, o 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar, o Pronaf, teve, praticamente, os seus valores 
de crédito triplicados. O último valor de crédito ofertado 
aos agricultores familiares brasileiros, no Plano Safra 
2002/2003 foi da ordem de R$2,4 bilhões. E agora, 
no Plano Safra 2005/2006, R$9 bilhões estão sendo 
colocados à disposição dos agricultores. Portanto, foi 
praticamente triplicado o valor de crédito para a agri-
cultura familiar, para o pequeno agricultor. 

Devemos lembrar que esses resultados devem ser 
colocados juntamente com as ações do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário, na regularização fundiária, 
nos projetos específicos, como já tivemos oportunidade 
de relatar, voltados às populações afro-descendentes, 
os quilombolas, reconhecimento dessas áreas, dando 
condições para que se possa trabalhar, gerando riqueza 
nessas comunidades que, normalmente, têm muita di-
ficuldade de acesso às coisas mais elementares, como 
a questão da luz elétrica, em que o Luz para Todos vem 
desenvolvendo um papel importantíssimo. 

Então, um dos itens do relatório que eu gostaria 
de ressaltar é a diferença entre a questão urbana e 

rural. No relatório, fica claro que o decréscimo, mesmo 
sendo diferenciado, é decorrente de políticas públicas 
em relação à questão do emprego ou à questão do 
financiamento à agricultura, principalmente à agricul-
tura familiar.

Outro item da análise da Fundação Getúlio Var-
gas é a origem da queda da miséria, ou seja, a queda 
na diferença de renda, na concentração de renda. Fica 
bastante claro que um terço é oriundo do crescimento 
econômico. Ou seja, o fato de o País ter, no ano passa-
do, apresentado um crescimento econômico de cerca 
de 5% do PIB teve influência significativa. Portanto, o 
resultado desse um terço de crescimento da econo-
mia refletiu na queda da concentração de renda e na 
diminuição da miséria. Mas dois terços, Senador Paulo 
Paim – como demonstra a pesquisa –, são decorrentes 
das políticas de transferência de renda. Dois terços é 
exatamente aquilo que foi possível ser feito pelo Go-
verno Federal na lógica de transferir rendas.

E aí há uma série de ações que eu gostaria de 
colocar. 

A questão do salário mínimo, que tem um efeito 
distributivo importantíssimo. No ano de 2004, ainda 
não tivemos um reajuste tão significativo do salário 
mínimo, acima da inflação, como foi o de 2005, mas, 
já por ter tido um reajuste superior à inflação, teve 
efeito distributivo. 

Outra ação que faço questão de registrar, Sena-
dor Paulo Paim, foi a redução, no Estatuto do Idoso, 
da idade de 67 para 65, exatamente para beneficiar 
aquelas pessoas que, não tenho nenhuma renda, pas-
sam a receber o direito da contribuição vitalícia de um 
salário mínimo. Isso incluiu no rol da assistência social 
mais de meio milhão de idosos. Mais de 500 mil ido-
sos foram incluídos na renda vitalícia por conta desse 
artigo incluído no Estatuto do Idoso. 

A questão da desoneração tributária, que teve 
efeito significativo na questão da cesta básica, a qual, 
durante oito meses, vem reduzindo o valor, o custo da 
cesta básica. Isso tem um efeito também significativo 
em termos de apropriação de poder de compra, de 
consumo da população, portanto, de renda. 

A questão do controle da inflação, o fato de as 
negociações salariais, no último período, terem sido 
todas, ou na grande maioria, negociações que permi-
tiram recuperar a inflação e uma boa parte dela ser 
superior à inflação do período. 

Todas essas políticas, acumuladas dessa gera-
ção de emprego significativa, proporcionou a queda da 
miséria e da diminuição da diferença de renda entre os 
mais pobres e os mais ricos do nosso País.
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Para concluir, quero ainda ressaltar dois itens do 
relatório que considero fundamentais. Primeiro, a re-
distribuição da renda se deu para 90% da população. 
Segundo os dados, os 50% mais pobres, em 2002, 
correspondiam a 13,2% da renda domiciliar no País; 
em 2003, 13,5%; e em 2004, 14,1%. Portanto, os 50% 
mais pobres aumentaram a renda de 13,2% para 14,1%. 
A classe média, que corresponde...

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Senadora, 
V. Exª me permite um aparte?

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pois 
não, Senador Ney Suassuna.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Apenas 
para anunciar que está aqui, com o Presidente Renan 
Calheiros, o Presidente Carlos Filizzola, que é o Presi-
dente do Congresso Paraguaio, do nosso país irmão.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Muito 
prazer. Saudações de todos os Senadores e Senado-
ras brasileiros. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Blo-
co/PT – RJ) – Peço licença à oradora, Senadora Ide-
li Salvatti, para, em nome da Mesa, também dar as 
boas-vindas ao Sr. Carlos Filizzola, Presidente do 
Parlamento Paraguaio.

Devolvo a palavra à Senadora Ideli Salvatti.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Essa 

redistribuição da riqueza se deu para 90% da popu-
lação. Os 50% mais pobres passaram de 13,2% para 
14,1%. A classe média, que corresponde a 40% da 
população, passou de 40,4% para 40,8% de 2002 para 
2003; e para 41,2%, em 2004.

Portanto, Senador Roberto Saturnino, 90% da 
população teve aumento de renda domiciliar, de ren-
da familiar, em 2004 – e já vinha aumentando desde 
2003. Quem perdeu foram exatamente os 10% mais 
ricos deste País. 

Por isso, essa inversão da concentração de renda 
tem que ser saudada por conta do seguinte: o Brasil 
já teve crescimento de economia, o Brasil já teve, in-
clusive, períodos, Senador Roberto Saturnino, em que 
se dizia que se tinha que deixar o bolo crescer para 
depois dividir. Estamos, hoje, comemorando um dos 
momentos raros na história brasileira, qual seja, crescer 
dividindo o bolo. E são esses os dados que a Pesquisa 
Nacional de Amostragem do IBGE apresenta. A análise 
da Fundação Getúlio Vargas esclarece-os pontuando, 
fazendo com que possamos ter elementos, inclusive, 
para entender o que está acontecendo neste País e 
quais as perspectivas para o próximo período.

Por isso, reitero o pedido para que...
O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª me 

permite um aparte, Senadora Ideli Salvatti?

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – V. 
Exª não ia me brindar com o silêncio? Concedo-lhe o 
aparte, se o Presidente permitir.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/
PT – RJ) – Preciso advertir-lhe, Senador, que o tempo 
da Senadora Ideli Salvatti já está esgotado, incluindo 
os três minutos de tolerância.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senadora Ideli 
Salvatti, ouvi com muita atenção o seu pronunciamen-
to, que foge um pouco à rotina. É um discurso objetivo, 
um discurso em nome do Brasil. Mas gostaria que V. 
Exª me respondesse, só para me desfazer da curiosi-
dade: V. Exª está com o conservadorismo do Ministro 
Palocci ou com o desenvolvimentismo da Ministra Dil-
ma Rousseff? Queria tirar essa dúvida, que é de todo 
o Brasil. Acabamos, eu e o Senador Mão Santa, de 
receber ligações de ouvintes da TV Senado que têm a 
curiosidade de saber de que lado V. Exª está.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Se-
nador Heráclito Fortes, V. Exª está um pouco ausente 
nos apartes aos meus discursos ultimamente. V. Exª 
não tem estado tão presente na marcação dos meus 
pronunciamentos. Já me pronunciei a respeito do Mi-
nistro Palocci e da Ministra Dilma Rousseff.

O Ministro Palocci tem a tarefa de fazer o controle 
da economia, da inflação, dos macroindicadores, e a 
Ministra Dilma Rousseff tem a tarefa de dar continui-
dade às questões de Governo, ou seja, a aplicação 
do Orçamento, das metas de Governo. E este País só 
terá sucesso e resultado positivo, se as duas verten-
tes caminharem harmoniosamente, sem fogo amigo 
nem inimigo. Por isso, temos o entendimento de que 
os dois Ministros são, conforme disse o próprio Presi-
dente Lula, imprescindíveis.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Não se quei-
xe mais de tucano, Senadora, porque V. Exª está em 
cima do muro!

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Não, 
Senador. Já disse isso. V. Exª poderia estar aqui num 
outro momento para fazermos o debate.

Volto a agradecer ao Sr. Presidente o tempo a 
mais e o pedido para que seja considerado na íntegra 
o estudo da Fundação Getúlio Vargas.

Obrigada.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA IDELI SALVATTI EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

Inserido nos termos do art. 210, Inciso i 
e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/
PT – RJ) – Senadora Ideli Salvatti, V. Exª será atendi-
da na sua solicitação. Agradeço a V. Exª pelo cumpri-
mento do tempo.

Concedo a palavra ao próximo orador, o Sena-
dor Mão Santa.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/
PT – RJ) – Pela ordem, tem a palavra V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, encaminho à Mesa alerta que faz 
hoje o Conselho de Medicina Veterinária quanto à fra-
gilidade sanitária do País, afirmando que, mesmo de-
pois da febre aftosa, este Governo continua insensível, 
incompetente e usurário em relação a recursos para 
prevenir, por exemplo, a gripe aviária.

Que o aviso chegue a tempo e a hora, para depois 
não chorarmos sobre mais leite derramado! São tonéis 
de leite que a corrupção e o desleixo deste Governo 
derramam sobre as esperanças do povo brasileiro.

Encaminho-o à Mesa, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/

PT – RJ) – A Mesa aguarda o encaminhamento de do-
cumento por parte de V. Exª, Senador Arthur Virgílio.

Tem a palavra o Senador Mão Santa por dez 
minutos.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Saturnino Braga, do Rio de Janeiro; 
Srªs e Srs. Senadores; brasileiras e brasileiros aqui 
presentes e os que nos assistem pelo Sistema de 
Comunicação do Senado – TV e Rádio –; Presidente 
José Sarney, no nosso Nordeste aprendemos que é 
mais fácil tapar o sol com a peneira do que esconder 
a verdade.

O Governo entusiasma-se com o trabalho feito 
pela Pesquisa Nacional por Amostragem Domiciliar, 
o Pnad/2004. Quem vê bem vê com o coração. O es-
sencial é invisível aos olhos. Senador Efraim Morais, a 
ignorância é audaciosa. V. Exª é engenheiro, estudou 
física e sabe que, quando se está parado, é preciso 
grande força para entrar em movimento e que, depois, 
em movimento, conquista-se a velocidade, as dificul-
dades, e o atrito é menor. A ignorância do PT é gran-
diosa, é imensa, porque esse Partido não entende a 
etiologia, o origem das coisas.

Este País já teve extraordinários Presidentes 
da República comandando a máquina do desenvolvi-
mento. Está aí um deles: o Senador José Sarney. O 
Governo de S. Exª sempre teve um crescimento na 
faixa de 8% ao ano. Este País teve maquinistas bons. 

Na nossa história, houve os governadores-gerais, os 
imperadores.

Meus jovens, Pedro II governou e bem este País 
por 49 anos. Senador Roberto Saturnino, ele só via-
jou uma vez. Olhe o Lula, o Lula lá, o Lula no céu, o 
Lula viajando, o Lula turista! Em 49 anos, Pedro II só 
viajou uma vez. Aí ele escreveu uma carta para a fi-
lha – ó, Sarney, que sabe tudo: “Minha filha, Isabel, o 
melhor presente que você pode dar a um povo é uma 
estrada”.

Houve maquinistas bons, como Juscelino: sorri-
so e desenvolvimento, energia e transporte. A máqui-
na estava andando. Eles pensam que estava parada, 
Senador Efraim Morais. É ignorância, audácia, falta 
de estudo. O líder dele diz que não gosta de ler e não 
estuda! Atentai bem!

A máquina andava. Os números têm de supe-
rar. Dizer que vamos permanecer, Senador Roberto 
Saturnino, ainda colonizados pelos portugueses que, 
só no século passado, fizeram uma universidade no 
Peru? A Universidade de São Marcos tem 460 anos! 
Então, isso andava. Precisamos de dados, mas o dado 
é uma lástima.

Atentai bem, Senador Paulo Paim – que repre-
senta a luta, a sobriedade e a vitória do povo gaúcho 
traduzidas pela vitória recente do Grêmio –, pois o Go-
verno Lula está soltando fogos com o dado da Pnad, 
publicação do IBGE, relativa ao ano de 2004.

Como sempre, os governistas tentam esconder 
os aspectos vergonhosos que as pesquisas mostram. 
Apresento um deles, Senador Arthur Virgílio: a renda 
média mensal dos domínios brasileiros, ou seja, to-
das as fontes de rendimentos de todos os moradores, 
foi de R$1.392,00, em 2004. Uma família do Sudeste 
alcançou R$1.620,00 mensais – toda a família junta, 
um pelo outro. Atentai bem, Senador Heráclito Fortes 
e Senador José Agripino, o Lula esqueceu que é do 
Nordeste! Tomou um banho paulista e se esqueceu. 
A família nordestina só ganha R$870,00! Onde estão 
as lideranças do Governo?

Senador Efraim Morais, as famílias do Sudeste 
ganham R$1.620,00 mensais e as do Nordeste, ape-
nas R$870,00! Senador José Sarney, quer dizer que 
a família nordestina tem que viver com a metade do 
que ganha a família do Sudeste? E a família do Norte 
também, Senador Jefferson Péres, ganha nas mesmas 
proporções. Uma família nordestina tem que viver com 
a metade do que ganha uma família do Sudeste!

Então, o que temos de comemorar? Qual a política 
compensatória que o Governo Lula está fazendo para 
reverter essa situação? Quede a Sudene? Senador 
Jefferson Péres, quede a Sudam? Criada e idealizada 
por Juscelino e Celso Furtado, que é reconhecido pelo 
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Governo por pensar o Brasil, a Sudene está enterrada 
neste Governo, um governo de um nordestino.

Senador José Sarney, com todo respeito, eu sou 
filho do Maranhão, meu pai era maranhense – Rua 
Alecrim, nº 308, Euclides Farias –, o pai de Adalgi-
za, minha mulher, também é maranhense. Mas quero 
estar solidário com V. Exª, muito mais do que ontem, 
porque o que o Lula está fazendo com o Maranhão é 
um desrespeito, a todo o Estado e a V. Exª.

“Arcelor desiste de siderúrgica no Maranhão (Ato 
de apresentação de pêsames e de solidariedade ao 
vizinho Estado do Maranhão)”. Onde está o IBGE? 
Onde está o Pnad? É uma mentira! É isso que eles 
estão fazendo.

Senador Jefferson Péres, a Arcelor é uma das 
maiores siderúrgicas do mundo. O grupo já tinha tudo 
pronto para construir uma nova usina no Maranhão: 
“Minha terra tem palmeiras onde canta o sabiá” – vão 
ficar com o sabiá! – “As aves que aqui gorjeiam não 
gorjeiam como lá”. Pois o Presidente Guy Dollé infor-
mou ontem a desistência da construção dessa usina 
no Maranhão. O projeto, orçado em US$1,5 bilhão de 
dólares, seria instalado próximo a São Luís, na área do 
Porto de Itaqui, e produziria 3,8 milhões de toneladas 
de placas de aço. A siderúrgica seria o início do Pólo 
Siderúrgico do Maranhão e a produção se destinaria 
basicamente às exportações.

Segundo José Armando Campos, presidente da 
Arcelor – Brasil, na China uma usina com a mesma ca-
pacidade custaria um terço do valor no Brasil. Atentai 
bem, Senador Roberto Saturnino: um terço! A justifi-
cativa para a desistência são de duas ordens: o atual 
nível de câmbio, que se encontra valorizado, e a nossa 
farta carga tributária. Outro fator de complicação é a 
demora na concessão de licenças ambientais.

Senador Heráclito Fortes, essa demora na con-
cessão de licença ambiental é a mesma que prejudica 
a produção do camarão no Piauí.

Presidente Sarney, quando deixei o Governo do 
Piauí, o Estado exportava US$ 20 milhões de camarão, 
baixou para US$ 3 milhões, pela ignorância do Ibama. 
A ignorância é audaciosa.

Atentai bem, Presidente Sarney, o meio ambiente 
começou com o filósofo Sófocles, que disse: “Muitos 
são as maravilhas da natureza, mas a mais maravi-
lhosa é o homem”.

Então, o Piauí, que tinha uma produção de ca-
marão de quase 20%, baixou para pouco mais de 2%. 
Pela mesma justificativa para a desistência: a demora 
na concessão de licenças ambientais.

Há uma sobreposição de poderes para legislar 
que envolve a União, Estado e Municípios e que afas-
ta o investidor.

O Maranhão está de luto, já que as chinesas 
Baosteel e a sul-coreana Posco já haviam desistido 
daquela idéia pelos mesmos motivos.

É bom lembrar que o IDH – Índice de Desenvol-
vimento Humano – do Estado do Maranhão é o mais 
baixo do País, particularmente devido ao baixo nível 
da renda e do emprego de sua população.

Um pouco mais de sensibilidade do Governo Fe-
deral certamente poderia reverter essa questão. Para o 
Maranhão, não houve solução. Mas, enquanto isso, o 
Governo Federal gastou com juros da dívida R$133,5 
bilhões entre janeiro e outubro deste ano. E os bancos 
batem todos os recordes de lucro...

Shakespeare dizia, Presidente Sarney: “Palavras, 
palavras, palavras”. Mas, se Shakespeare estivesse vivo 
hoje, no Brasil, ele diria: “Mentira, mentira, mentira”. 
Não ouviu, o Presidente Lula, Rui Barbosa, que disse: 
“O caminho é a primazia do trabalho. E o trabalhador 
é que faz a riqueza”. A primazia deste Governo é para 
os banqueiros, só eles foram vitoriosos.

Concedo um aparte ao Senador José Sarney, 
que é do Maranhão, que nós estamos defendendo, 
pela proximidade com o Piauí.

O Sr. José Sarney (PMDB – AP) – Senador Mão 
Santa, V. Exª sabe que eu, com muita honra, represento 
o Estado do Amapá nesta Casa. Toda a minha ativida-
de política aqui tem sido sempre voltada para cumprir 
com o meu dever para com os eleitores do Estado que 
eu represento. Mas sabe V. Exª que eu nasci no Mara-
nhão e as minhas raízes são muito profundas naquela 
área. E quem fala do Maranhão fala também, de certo 
modo, do Piauí, Estados que são juntos. Sempre se 
diz que o Parnaíba não nos separa, o Parnaíba nos 
une. V. Exª, nesta Casa e no País inteiro, tem sido e é 
reconhecido como um grande lutador, um homem bra-
vo, de posições muito firmes e claras. O trabalho que 
V. Exª desenvolveu no Piauí e a grande força popular, 
de que desfruta no Estado até hoje, são o reconheci-
mento pela sua vida pública. Esse caso da siderúrgica 
do Maranhão é realmente um caso que nos dá uma 
profunda frustração. Desde 1971, quando chegava a 
esta Casa como Senador, fazia um pronunciamento 
sobre o aproveitamento do minério de ferro de Cara-
jás, com o escoamento pelo Porto de Itaqui. E o me-
lhor e mais econômico lugar do mundo para produzir 
esse aço era realmente São Luís do Maranhão, onde 
seria instalada uma grande siderúrgica. Naquele tem-
po, era Ministro da Indústria e Comércio o Sr. Pratini 
de Moraes, que planejou fazer uma siderúrgica de 70 
milhões de toneladas, que, na época, era uma coisa 
gigantesca. Ao longo desses anos todos, tem sido uma 
luta muito grande. Infelizmente, conjugaram-se tantas 
coisas negativas que terminamos assistindo ao que V. 
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Exª está lendo hoje, a desistência de alguns parcei-
ros em fazer a siderúrgica no Maranhão. Alguns, pelo 
não cumprimento das condições que foram firmadas 
com o Estado do Maranhão para que ali se instalas-
se a usina siderúrgica; outros, por problemas com o 
meio ambiente e outros. E o que aconteceu? Tam-
bém uma certa divergência dentro da nossa própria 
área sobre a localização da siderúrgica. E, com essa 
divergência, aconteceu que os empreendedores, em 
vez de fazerem no Maranhão, beneficiando o Norte do 
Brasil – Maranhão, Piauí, Pará –, toda aquela região 
que, naturalmente, seria beneficiada com isso, fizeram 
no Rio de Janeiro e estão fazendo a outra no Ceará. 
Nós, do Norte, continuamos divididos e, às vezes, por 
isso mesmo, perdemos essas oportunidades e con-
tinuamos cada vez mais pobres do que já somos. V. 
Exª faz muito bem em levantar esse problema aqui; é 
um problema que sinto profundamente. Lutei, durante 
30 anos, por esse projeto e digo a V. Exª que não vou 
desistir dele, porque tenho absoluta certeza de que a 
siderúrgica do Maranhão, algum dia, será uma reali-
dade. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/
PT – RJ) – Senador Mão Santa, vou pedir a V. Exª que 
colabore com a Mesa e conclua o seu discurso.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Antes, eu 
queria aplaudir V. Exª, pois acompanhei o seu trabalho 
como Prefeito do Rio de Janeiro...

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/
PT – RJ) – Agradeço a V. Exª.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – ... um extra-
ordinário Prefeito. 

Eu queria apenas agradecer a participação do 
Presidente Sarney e contestar as palavras dele. Pri-
meiro, V. Exª não representa o Amapá, nem o Mara-
nhão, nem o Piauí. V. Exª é do tamanho ou maior que 
o Brasil. Todos os Estados querem a defesa de V. Exª, 
a exemplo do que V. Exª sempre fez pelo País como 
um todo.

Para terminar, quero referir-me a Sêneca, um fi-
lósofo como V. Exª. A cidade dele não era nem Atenas, 
nem Esparta. Ele era de outra cidade. Ele dizia: “Não é 
uma pequena cidade, é a minha cidade”. Mais bonito 
disse o Presidente Sarney, com quem aprendi: “A minha 
Pátria começa em Pinheiros, do Maranhão”.

Essas são as solicitações que faço, mas quero 
dar dados de bandeja ao Lula. Votei nele, então, tenho 
obrigação de ensiná-lo, de orientá-lo, já que ele está aí 
como um cego em tiroteio, não sabe para aonde vai. 

Presidente Lula, é tudo mentira o que estão di-
zendo por aí! Um quadro vale por dez mil palavras: V. 
Exª deve muito ao Maranhão; todo o Brasil deve muito 

àquele Estado, e V. Exª encontrou em Sarney o seu 
melhor Cirineu. 

Ó, Lula! A renda per capita de Brasília – essa 
Ilha da Fantasia, não é Caetés, de onde V. Exª saiu e 
deixou sem água; é Brasília...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino – Blo-
co/PT – RJ) – Volto a solicitar a V. Exª...

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Só para en-
cerrar. É 8,6% a renda per capita do Maranhão. 

É isto. O meu Partido beijou a Constituição e dis-
se: “Devemos respeitar a igualdade regional”. 

Agradeço ao Senador Roberto Saturnino e espe-
ro que volte a ser Prefeito do Rio de Janeiro, quando 
vivíamos aqueles momentos felizes.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Bloco/
PT – RJ) – Agradeço a Exª.

Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Ar-
thur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, peço a inscrição, nos Anais da Casa, 
de dois artigos: um, do Sr. Augusto Nunes, “Coisas da 
Política”, do Jornal do Brasil, intitulado “Iolanda só 
quer morrer em casa”. “A brasileira Iolanda Figueira 
tem 79 anos, 4 filhos, 15 netos, 15 bisnetos e câncer 
no ovário e no intestino. Doente terminal, com pouco 
mais de 40 quilos, gostaria de morrer em casa”. E não 
sai da prisão. E o outro é de André Petry, que saiu na 
revista Veja, intitulado, “Soltando os presos”. Diz que 
“os tubarões do dinheiro público, os criminosos do 
colarinho branco, são os que mais se interessam em 
manter as prisões em manter as prisões como depó-
sito de lixo humano”.

Digo isso porque o Silvinho está solto, o Valério 
está solto, o Delúbio está solto, o Dirceu está flanando, 
e quero saber se este é o País que vamos legar para 
os nossos netos. 

Portanto, quero Iolanda em casa e os presos que 
não merecem ficar presos em casa; e quero esta cor-
ja, esta verdadeira corja, esta quadrilha que tomou de 
assalto o poder neste País, presa. Isso faz justiça ao 
que espera a nossa sociedade, Sr. Presidente. 

Para os Anais, portanto.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Roberto Saturnino. Blo-
co/PT – RJ) – V. Exª será atendido na forma do Re-
gimento.

Concedo a palavra ao Senador Efraim Morais. 
S. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. EFRAIM MORAIS (PFL– PB. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, agradeço a V. Exª e também ao Senador 
Cristovam pela permuta do tempo e cumprimento as 
Srªs Senadoras e os Srs. Senadores.

Um dos traços mais marcantes das nações que 
se destacam pelo nível de desenvolvimento econômi-
co e social é o orgulho e o respeito que possuem por 
sua cultura. E o que seria da cultura se não fosse a 
memória? Um país que não reverencia a sua memó-
ria é um país condenado às trevas da ignorância e do 
subdesenvolvimento; é um país em que a cultura se 
traduz em fenômenos passageiros, que, por sua in-
significância, são incapazes de integrar a consciência 
coletiva do povo, condição primordial para a formação 
de um patrimônio cultural legítimo e relevante.

Felizmente, temos, nesta Casa, o hábito salutar 
de homenagear brasileiras e brasileiros ilustres. Assim, 
contribuímos para reverenciar a memória de nossa Na-
ção, pré-requisito para a consolidação progressiva de 
nosso vasto patrimônio cultural e de nossa belíssima 
identidade brasileira.

Na esteira das constantes homenagens a per-
sonalidades de destaque, eu gostaria de reverenciar 
a memória de um paraibano insubstituível, um brasi-
leiro do mais alto quilate, Oswaldo Trigueiro de Albu-
querque Mello, cujo centenário se comemora neste 
ano de 2005. 

Nestes tempos em que o Presidente da Repú-
blica afirma, para quem quiser ouvir, que o mensalão 
é refrão de carnaval, homenagear uma personalidade 
como Oswaldo Trigueiro é reconfortante, pois nos per-
mite ter certeza de que este País ainda pode formar 

homens públicos de relevo, com retidão de caráter e 
aversão à mentira! 

Oswaldo Trigueiro nasceu no dia 2 de janeiro de 
1905, em Alagoa Grande, lá, na minha querida Para-
íba, cidade da qual, mais tarde, seria um incorrigível 
benfeitor. Sempre estudou em colégios religiosos, que, 
certamente, contribuíram para a formação do seu cará-
ter, marcado pela inteireza moral e pela forma correta 
com que tratava seus adversários. 

Saiu de Alagoa Grande para cursar o colegial 
em João Pessoa, no Colégio Pio X, onde iniciou, nos 
boletins e jornais escolares, um dos ofícios que mais 
o distinguiriam no futuro: o de escritor. Outro ofício 
de destaque, o de causídico e civilista, começaria a 
aprender nos bancos da faculdade de Direito, cursa-
da no Recife, no início da década de 20. O gosto pela 
escrita, herdado dos tempos de colégio, só fez crescer 
nos tempos de universitário. 

Após graduar-se, exerceu a atividade de Promo-
tor e Inspetor do Ensino Federal, na cidade de Teófilo 
Otoni, nas Minas Gerais. De volta à terra natal, juntou-
se às fileiras do PRP, ocupando o cargo de Secretário 
do Desembargador Heráclito Cavalcanti. Na eferves-
cência da Revolução de 30, tomou gosto pela política, 
atividade na qual também se destacaria.

Oswaldo Trigueiro foi Prefeito de João Pessoa, en-
tre 1935 e 1938, e fundador da UDN, em 1945, Partido 
que ficou conhecido como reduto de intelectuais, por 
contar, entre seus membros, com bacharéis, escritores 
e professores. Já como udenista, governou o Estado 
da Paraíba de 1947 a 1951. Entre 1951 e 1954, desta-
cou-se na oposição ao Governo Vargas, na condição 
de Deputado Federal, eleito pelo povo paraibano.

A carreira política daria lugar à diplomática, quan-
do assumiu, de 1954 a 1956, o cargo de Embaixador 
do Brasil na Indonésia. De volta ao País, dedicou-se à 
advocacia, exercida com brilhantismo nas cidades do 
Rio de Janeiro e de Brasília, até sua nomeação para o 
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cargo de Ministro do Tribunal Superior Eleitoral, exer-
cido entre os anos de 1961 e 1963.

Em 1964, foi nomeado Procurador-Geral da Re-
pública. Em 1966, veio o reconhecimento máximo pelo 
seu notório saber jurídico e pela reputação ilibada, 
construída em mais de 30 anos de vida pública: a no-
meação para o Supremo Tribunal Federal, Corte que 
viria a presidir e da qual só se afastaria em 1971.

O homem público, Oswaldo Trigueiro – político, ci-
vilista e juiz – foi ainda renomado escritor. Sua primeira 
obra, O Regime dos Estados na União Americana, 
datada de 1942, encerra a monografia com que obteve 
o grau de Mestre em Ciência Política pela Universidade 
de Michigan, nos Estados Unidos da América. A ocu-
pação de sucessivos e relevantes cargos públicos fez 
com que se afastasse do ofício, retomado-o somente 
no final da década de 70.

E que retomada, Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Se-
nadores! Oswaldo Trigueiro enveredou pelo Direito 
Constitucional, pela democracia e pela História da 
Paraíba, em obras de magnífico conteúdo e de extre-
ma relevância. Sua grande experiência de vida como 
causídico, político, diplomata e juiz, se traduziu em sua 
obra literária. Soube, como poucos, alinhavar Direito, 
história e política!

Merece destaque a obra Constitucionalismo 
no Brasil: Evolução e Problemas, de 1981, em que 
Oswaldo Trigueiro aborda, com extrema precisão, os 
fundamentos do constitucionalismo em nosso País e 
descreve as peculiaridades de todas as Constituições, 
desde a de 1924 até a de 1967. Nessa obra, o ilustre 
homem público, fiel à condição de liberal histórico, ful-
mina o Ato Institucional nº 5 e a Emenda Constitucional 
nº 1, símbolos máximos da ditadura militar.

Oswaldo Trigueiro, um célebre adversário do 
populismo, mostrava-se, então, um partidário da de-
mocracia ao repudiar, veementemente, o caminho de 
endurecimento escolhido pelo regime.

Publicou ainda diversos livros, cuja descrição 
certamente não caberia num simples pronunciamento! 
Posso afirmar, entretanto, que todos foram marcados 
pelo cartesianismo de seu caráter, pela clareza na ex-
posição das idéias e pela intransigente defesa de seus 
pontos de vista, características comuns aos homens 
públicos de relevo!

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Oswaldo 
Trigueiro de Albuquerque Mello foi, certamente, um dos 
maiores vultos da História da minha Paraíba e também 
do Brasil. Na vida privada, foi um homem discreto, cul-
to, honesto e possuidor de inteligência brilhante. Como 
homem público, foi exemplo de lisura, competência e 
abnegada dedicação à Paraíba e ao Brasil.

Para toda a Nação brasileira, fica o exemplo do 
homem e do cidadão Oswaldo Trigueiro.

Para todos nós, que escolhemos nos dedicar à 
vida pública, fica a certeza de que este País já pro-
duziu personalidades de vulto e que pode continuar 
a produzi-las a despeito da gravíssima crise que te-
mos vivido.

Oswaldo Trigueiro nos mostrou que o caminho a 
seguir é o da honestidade e o da retidão, e que esse 
caminho não possui atalhos! Ao contrário, passa mui-
to longe da mentira e da desfaçatez, pragas que têm 
prosperado nos últimos tempos!

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores.

Durante o discurso do Sr. Efraim Morais, o 
Sr. Roberto Saturnino, deixa a cadeira da pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Agradecemos a obediência ao Regimento. V. Exª foi 
de uma precisão paraibana britânica.

O SR. ARHTUR VÍRGILIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Arthur 
Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço 
a inserção nos Anais da Casa de artigo publicado na 
Veja, que está nas bancas, do Sr. Tales Alvarenga, inti-
tulado “Bolcheviques cristãos”, em que ele demonstra, 
à farta, que é uma farsa – e aqui não faço trocadilho –, 
essa história de quererem canonizar o Sr. José Dirceu. 
Então, ele compara a farsa José Dirceu à Paixão de 
Cristo. Diz que agora só falta ele ir para o Ministério da 
Ressurreição. Não houve mensalão; não houve nada. 
Daqui a pouco vou falar sobre isso tudo. Mas gostaria 
de registrar que Tales Alvarenga ressalta que os neo-
bolcheviques tratam o caso da cassação de Dirceu 
como a reprodução do maior drama da cristandade: o 
martírio de Jesus; há até a ressurreição. Se não fosse 
trágico e não escondesse corrupção, seria cômico, se-
ria risível, seria ridículo, porque ser bolchevique, hoje, 
é ridículo; ser neo-bolchevique, hoje, é mais ridículo 
ainda. Mas, a corrupção não é ridícula: ela empobrece, 
ela prostitui, ela mata os tecidos sociais brasileiros. 

Portanto, para os Anais, com a anuência de V. 
Exª, essa matéria de Tales Alvarenga.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do inciso I e § 2º do 
art. 210 do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª será atendido na forma do Regimento.

Concedemos a palavra ao Senador José Agripino, 
do Rio Grande do Norte, Líder do PFL. Antes, porém, 
anunciamos ao País que o próximo orador inscrito 
será o Senador Antonio Carlos Magalhães, Senador 
do grandioso Estado da Bahia.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª tem a palavra pela ordem, Senador que repre-
senta o Acre, mas que nasceu no Piauí.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 
ordem.) – Obrigado, Sr. Presidente.

Peço a minha inscrição para falar, como Líder do 
Bloco, antes da Ordem do Dia, se V. Exª me permitir.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– A Mesa aguarda a autorização do Líder do Partido 
de V. Exª.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 
Presidente, a ausência em plenário do Senador Del-
cídio Amaral faz com que, de imediato, eu assuma a 
Liderança do Partido.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Pela 
ordem.) – Da mesma maneira, Sr. Presidente, peço a 
palavra pela Liderança do PDT, se possível, antes da 
Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – V. 
Exªs serão atendidos após a fala do Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que já foi previamente anunciado. 
O País o aguarda ansiosamente.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela ordem.) 
– Sr. Presidente, indago em que lugar estou inscrito.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Arthur Virgílio, torcemos para que V. Exª fi-
que como orador inscrito, porque teria mais tempo.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Com a palavra o Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Como Líder. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, cada vez que vou ao meu Estado volto mais 
preocupado. Outro dia, V. Exª estava na Presidência dos 
trabalhos e eu tive oportunidade de manifestar minha 
preocupação, depois de ir ao meu Estado, depois de ir a 
Mossoró, depois de percorrer alguns Municípios – com 
os aposentados e pensionistas do INSS que estavam 
tomando dinheiro do crédito consignado de um programa 
criado pelo Governo como forma de ativar a economia, 
numa forma disfarçada de conceder crédito a quem não 
tem condições de tomar crédito porque tudo que ganha 
está comprometido com o comer, com a água que tem 
que pagar, com a conta de luz; não há sobras.

O crédito consignado, para algumas pessoas, na 
minha visão, é uma perversidade. Tive a oportunidade 

de falar sobre isso e fiz um alerta. Fui ao meu Estado 
novamente e, lá, fui acometido por uma preocupa-
ção maior ainda. Presidente Mão Santa, o que está 
acontecendo é que escritórios de advocacia já estão 
sendo mobilizados para defenderem a causa de gru-
pos de aposentados e pensionistas do INSS, do seu 
Nordeste e no meu Nordeste, que não podem pagar a 
prestação porque, dos R$300,00 que ganham, estão 
pagando R$40,00, que significam as contas de luz ou 
a de água, as quais eles não vão poder pagar, porque 
não têm sobras, não têm poupança! Tomaram dinheiro 
emprestado, foram levados a isso, e agora estão sem 
condições de pagar a dívida e, portanto, de viverem.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, escritórios 
de advocacia estão entrando na Justiça para fazerem 
com que essas prestações deixem de ser obrigatórias. 
As prestações que são descontadas em folha, que 
significam o mapa da mina, o ouro sobre o azul para 
os bancos que foram credenciados pelo Governo para 
fazerem o crédito consignado.

Voltando a Brasília, dei-me ao trabalho de fazer 
um levantamento sobre o alcance desse crédito con-
signado. São números aterradores. Senador Arthur 
Virgílio. V. Exª tem na sua Amazônia, como o Senador 
Sibá Machado em seu Estado, o Senador Mão Santa 
no dele e eu no meu Nordeste, aposentados e pen-
sionistas que são os cabeças de família, Senador Ra-
mez Tebet, aqueles que, no final do mês, recebem o 
dinheirinho do Funrural. Chamam-no de aposento, é a 
aposentadoria. Os mais abastados ganham R$600,00, 
dois salários mínimos ou mais. Os menos, ganham um 
salário mínimo, os do Funrural. 

Senador Mão Santa, sabe quantos aposentados 
com aposentadoria de até R$300,00 tomaram esse di-
nheiro perverso emprestado, caíram no conto do vigário, 
abriram o seu “ganhozinho” para entregar a um filho, a 
um cunhado, a um parente aquele crédito que foi trans-
formado numa conta qualquer que está pagando 35% 
de juros, no mínimo, ao ano e comprometendo a conta 
de água e de luz do aposentadozinho? Sabe quantos? 
Sabe quantos pais ou avós de família tomaram esse 
empréstimo? Estou me referindo somente aos apo-
sentados da Previdência, não são todos, só os da Pre-
vidência. Foram 2.667.338 velhinhos, que ganham até 
um salário mínimo e tomaram o equivalente a R$3,380 
milhões. Eles recebem da Previdência R$300,00 por 
mês e tomaram um empréstimo médio de R$1.267,00, 
ou seja, quatro vezes o que ganham no mês. Eles fo-
ram induzidos a tomar até quatro vezes o que ganham 
por mês. E como tomaram dinheiro emprestado, foram 
logrados. Eles agora estão obrigados a uma prestação 
que deve estar na faixa de R$40,00, valor que significa 
a conta da água e de luz de sua casa ou um quilo de 
feijão, um quilo de farinha ou um pedaço da sobrevivên-
cia que eles estão perdendo a condição de ter.
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Deixe-me chegar aos dois, aqueles que significam 
salário de até dois salários mínimos. Os que percebem 
até um salário mínimo são 2.667.338 pais de família. Os 
que ganham até dois salários mínimos são mais 787.014. 
Somando os dois, são mais ou menos 3,4 milhões de ido-
sos, pensionistas do INSS – 3,4 milhões de idosos que 
serão levados ao sacrifício, porque tomaram um dinheiro 
emprestado que não vão poder pagar. Sabe quanto to-
maram emprestado? Foram R$4,6 bilhões, de um total do 
programa de R$10,427 bilhões. Ou seja, mais ou menos 
45% do programa de crédito em consignação foi tomado 
por pessoas muito pobres que ganham até dois salários 
mínimos da Previdência. São os mais pobres. São aque-
les de quem o Governo está buscando para reativar a 
economia uma poupança que não existia. Emprestar a 
alguém ou levar alguém a tomar um empréstimo tendo 
condição de pagar, ótimo, parabéns. Mas induzir aqui o 
velhinho que ganha R$300,00 ou que ganha R$600,00, 
que tudo que ganha é para pagar a sobrevivência, seja 
levado a tomar um empréstimo para comprar às vezes o 
supérfluo, isso é perversidade pura. Quarenta e cinco por 
cento do programa de crédito em consignação não podem 
pagar e agora estão os advogados entrando com ações 
– no meu Estado já começou a acontecer – para que os 
velhinhos não paguem o que não podem pagar. É a lei da 
usura. Já imaginaram o desconcerto que pode acontecer 
na economia porque o total dos créditos em consignação 
chegam a R$10,420 bilhões?! É muito dinheiro. Os velhi-
nhos estão devendo quase tudo disso e pagando juros, 
para começo de conversa, de 35% ao ano. E aí entra uma 
preocupação adicional minha e que me motiva entregar à 
Mesa o requerimento que vou apresentar.

Veja bem, Sr. Presidente...

(Interrupção do som.)

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, já vou encerrar. 

Se V. Exª me permitir, concedo aparte ao Sena-
dor Ramez Tebet, com muito prazer.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Quero felici-
tar V. Exª pelo pronunciamento. Não faltou alerta nesta 
Casa. Era fácil prever essa situação. Foi uma engana-
ção. Fizeram propaganda na televisão convocando os 
aposentados para fazerem empréstimo pessoal. Quem 
é que não empresta como os bancos estão emprestan-
do para esses aposentados, pensionistas e, inclusive, 
para os funcionários cujo empréstimo é feito em consig-
nação? Hoje estamos vendo que endividaram os mais 
humildes, os que ganham pouco. Foram iludidos com 
a propaganda porque, às vezes, estavam em situação 
difícil e tiveram de se socorrer com esse empréstimo, 
mas não foram suficientemente esclarecidos. Senador 
José Agripino, o que precisa ficar claro é que isso foi 
um embuste contra os aposentados deste País. Isso 
favoreceu somente o sistema financeiro. Tem de ficar 
absolutamente claro que isso favoreceu somente o sis-

tema financeiro. Por maior que tenha sido o avanço da 
cidadania até hoje e a compreensão que as pessoas 
estão tendo da vida, graças, inclusive, ao Plano Real, 
as dificuldades têm sido imensas. Permito-me classificar 
isso não como empréstimo, mas como exploração.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Senador 
Ramez Tebet, V. Exª me enseja oferecer um número a 
mais. São 3,4 milhões idosos, pensionistas do INSS, 
que tomam ou tomaram empréstimos e que ganham da 
Previdência até dois salários mínimos no final do mês. 
Os que ganham mais estão fora da minha conta. Os que 
ganham até dois salários mínimos, que são pessoas 
pobres, são 3,4 milhões idosos, que tomaram o valor 
– que já citei para a compreensão de V. Exªs – de R$4,4 
bilhões. Os mais pobres, empréstimos de R$1.267,00 
em média, ou seja, quatro vezes o que ganham. E os 
que ganham até dois salários mínimos, empréstimos 
médios de R$1.601,00, e não estão podendo pagar. 
Três milhões e quatrocentas mil famílias, se considerar-
mos cinco pessoas por família, significam 17 milhões de 
pessoas, 10% da população brasileira, que foi levada a 
uma situação de constrangimento porque ou vai passar 
fome ou vai pagar a prestação do empréstimo que nunca 
deveria ter tomado. Aí vai minha preocupação.

Já vou ouvir o Senador Sibá Machado.
Presidente Mão Santa, a informação que tenho 

é a de que a taxa de juros média desses empréstimos 
está em 35%. Não sei se é exatamente esse o valor ou 
um pouco mais, porque não sei quantos bancos foram 
credenciados. Se todos os bancos tiverem sido creden-
ciados, pela lei da concorrência, pela oferta do crédito, 
a taxa de juros, pelo menos essa, pode ser mais baixa, 
mas não sei quantos bancos o foram. Sei que o BMG, 
que está envolvido até os gorgomilos com o escânda-
lo de Marcos Valério, é um dos bancos privilegiados 
com a concessão de empréstimos por consignação e 
vendeu boa parte de sua carteira, ganhando um bom 
dinheiro, à Caixa Econômica Federal.

O que estou querendo? Para tentar proteger – 
tentativa heróica a essa altura – aqueles que tomaram 
empréstimos e que poderão pagar um juro mais baixo, 
quero saber que bancos foram credenciados. Estou so-
licitando ao Ministro da Previdência a identificação dos 
bancos que foram credenciados para conceder esse 
malfadado crédito em consignação e a informação sobre 
a data em que esse credenciamento aconteceu.

Senador Geraldo Mesquita Júnior, penso que 
estamos diante de um problemão. Muita gente deve o 
que não pode pagar e se trata da parcela mais pobre, 
exatamente o segmento mais pobre do País, que são 
aqueles que recebem, no final do mês, R$300,00 ou, 
no máximo, R$600,00, para pagar o aluguel da casa, 
as contas de água e de luz, para comprar um botijão 
de gás, uns quilos de feijão, de farinha e de arroz, um 
pedacinho de carne ou uma pontinha de peixe para, 
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simplesmente, sobreviver. Foram induzidos a tomar 
um empréstimo que não estão podendo pagar, pro-
duto e obra de um Governo que se diz o Governo dos 
pobres. Dos pobres? No meu entendimento, para este 
Governo, os pobres que se lixem!

Ouço, com muito prazer, o Senador Sibá Ma-
chado.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
José Agripino, em primeiro lugar, antes de fazer um 
comentário sobre a preocupação de V. Exª, quero fa-
zer um comentário sobre um debate, a que assisti no 
Acre, entre o Governador do Estado, Jorge Viana, e a 
Direção do Banco do Brasil. Eu estava lá, porque houve 
o implemento de melhoria da folha de pagamentos do 
Estado e do Plano de Cargos e Salários das diversas 
categorias profissionais do serviço público do Estado. 
Houve também o incremento, de R$22 milhões para 
mais de R$40 milhões, no valor da folha. Mas o comércio 
– que deveria estar dando vivas de alegria por conta de 
um aumento daquele, que, com certeza, ensejará uma 
circulação financeira maior no comércio local – viu-se 
perdendo negócios e reclamou ao Governador. Então, 
fomos verificar do que se tratava. Havia um verdadeiro 
uso indevido – não sei se seria essa a palavra – com 
relação à finalidade dos recursos: para comprar um 
carro novo ou para fazer uma coisa que não lhe traria, 
digamos assim, um novo rendimento, mas, sim, muito 
mais que um rendimento, uma despesa nova. Então, 
houve um acordo lá para se modificar aquela forma, 
porque já estava prendendo, de imediato, na fonte, no 
salário das pessoas, dentro do Banco, cerca de 30%. E 
30% de R$42 milhões são mais de R$12 milhões, que 
já ficavam retidos. Assim, o prejuízo final na circulação 
financeira é muito grande. Entendo que a idéia de haver 
o crédito consignado visa a facilitar para as pessoas, 
mesmo para as de baixa renda, o acesso imediato a uma 
condição de liquidez maior para resolver um problema 
que estejam vivendo e que a força interna do seu salário 
não resolveria. A preocupação de V. Exª é a de discutir 
melhor os encargos desse empréstimo, a de explicitar 
melhor que tipo de investimento seria prioritário para 
que a pessoa tivesse acesso ao financiamento, para 
não que gastasse em coisas supérfluas. Muitas pessoas 
gastavam muito dinheiro – digamos assim – na noite de 
sexta-feira, num happy hour ou em coisa parecida. En-
tão, no final do mês, havia evasão de recursos. Nesse 
caso, a lucidez de V. Exª é muito grande. Não diria que 
teríamos de matar a idéia de haver o crédito consignado, 
mas precisaríamos buscar o aperfeiçoamento que uma 
situação como essa tem de ter. Com isso, evitaremos 
que o usufruto desse benefício se dê em mãos erradas, 
que não as do seu verdadeiro beneficiado. Isso merece 
a atenção de todos nós.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Agradeço a 
justeza e a serenidade do aparte do Senador Sibá Macha-

do, que é do Governo, mas que reconhece as imperfeições 
do programa. S. Exª as reconhece e cita casos.

Senador Sibá Machado, em Jucurutu, no Rio Gran-
de do Norte – e aqui pude falar –, existem cinco agências 
do BMG. Já imaginou? Em Jucurutu, não há 20 mil habi-
tantes e há cinco agências do BMG! São cinco agências, 
Senador Leonel Pavan! V. Exª deve estar com inveja, 
porque o seu Camboriú não tem sequer uma agência 
do BMG. Jucurutu tem cinco agências do BMG! Sabe 
quem são? São cinco comerciantes de Jucurutu que 
foram credenciados pelo BMG para atuar no Município 
de Jucurutu, como braço avançado do BMG, para finan-
ciar os aposentados do INSS. A feirinha que acontecia 
na porta dos Correios, que é onde chega o vale pos-
tal para pagamento aos aposentados, acabou, porque 
aposentado nenhum tem mais saldo nenhum, porque 
os cincos comerciantes, agentes do BMG, pegam tudo 
que sobraria, eventualmente, dos pequenos pensionis-
tas do INSS, que estão agora passando necessidade e 
estão em busca de uma proteção legal para não pagar 
a prestação a que estão obrigados.

Então, isso é produto de uma idéia mal concebida, 
não sei se por má-fé ou se por incompetência. Mas, de 
qualquer maneira, isso está levando problema e aflição 
a 10% da população do Brasil, talvez a mais pobre. São 
17 milhões de pessoas que, da previdência, depois de 
toda uma vida, ganham até dois salários mínimos.

Desse modo, para tentar dar uma contribuição, Sr. 
Presidente, no sentido de estabelecer uma concorrência 
mais saudável entre os eventuais Bancos que possam 
estar concedendo crédito em consignação, estou ane-
xando um editorial do jornal O Estado de S. Paulo, in-
titulado “Um caso de polícia”, que fala de fraudes contra 
os aposentados no sistema de crédito consignado.

Apresento a V. Exª o requerimento de informa-
ções a ser encaminhado ao Ministro da Previdência, 
porque estou querendo saber quem são esses dana-
dos desses Bancos que estão emprestando dinheiro 
aos velhinhos. Quanto estão cobrando de juros? Que 
tipo de financiamento estão concedendo? Com isso, 
verei se estou certo ao procurar proteger a parcela 
mais pobre dos aposentados do Brasil.

SEGUEM DOCUMENTOS A QUE SE 
REFERE O SENADOR JOSÉ AGRIPINO EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO  
N° 1.376, DE 2005

Solicita informações ao Sr. Ministro 
de Estado da Previdência Social sobre as 
operações de crédito consignado para des-
conto em folha de pagamento.
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Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2°, da Consti-

tuição Federal, combinado com o art. 216, inciso I, 
do Regimento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, 
sejam solicitadas as seguintes informações ao Sr. 
Ministro de Estado da Previdência sobre as opera-
ções de crédito consignado para desconto em folha 
de pagamento

1) Quais são os bancos credenciados para re-
alizarem operações de crédito consignado junto aos 
aposentados do INSS, e em que data foram feitos es-
ses credenciamentos?

Justificação

O editorial do jornal O Estado de S. Paulo de hoje, 
29 de novembro, mostra que as operações de crédito 
consignado para desconto na folha de pagamento de 
aposentados e pensionistas do INSS estão dando ensejo 
a ações criminosas e poderiam, até, estar contando com 
o concurso de funcionários de instituições financeiras.

Assim, as informações que ora requeiro são de 
fundamental importância para o devido esclarecimento 
e para o cumprimento de atribuições constitucionais.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2005. 
– Senador José Agripino.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª será atendido na forma do regimento.

Senador José Agripino, jamais iria interromper o 
tempo que foi gasto na defesa dos velhos que traba-
lham pelo Brasil. Associo-me a V. Exª, que se revela 
um grande estadista do Nordeste. Abraham Lincoln, 
pai de toda essa democracia, deixou um decálogo, do 
qual eu queria que o Presidente Lula e o PT apren-
dessem um: não baseie sua prosperidade em dinhei-
ro emprestado. Isso Abraham Lincoln ensinou na sua 
pátria. A dívida, sem dúvida nenhuma, é a escravidão 
da vida moderna.

Concedemos a palavra ao Senador do Estado da 
Bahia, do PFL, Senador Antonio Carlos Magalhães.

Regimentalmente, S. Exª, inscrito, tem dez minu-
tos, com mais dois de prorrogação. Mas jamais cor-
tarei a palavra desse Senador, em respeito a Ulysses 
Guimarães, que era chamado de “Senhor das Dire-
tas”. Antonio Carlos Magalhães é conhecido como o 
“Senhor Coragem”.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, fico grato pelas suas palavras.

Srªs e Srs. Senadores, hoje, inicio meu discurso 
fazendo um apelo ao Presidente da Caixa Econômica 
Federal. No momento em que o Governo diz que está 
construindo habitação, o que não é exato, no momento 
em que o Governo diz que quer ajudar os mais pobres, 
vai ao Município de Vitória da Conquista, que por sinal 
é do PT, desalojar, leiloar 495 residências, deixando 
essas famílias em situação vexatória.

Cabe ao Governo cobrar a quem lhe deve, mas 
tem de ter a compreensão, já que é um devedor re-
lapso, de não expulsar da sua moradia os habitantes 
de Vila Serrana, em Vitória da Conquista. Isso é mui-
to importante. São 495 famílias, são cerca de três mil 
pessoas que vão ficar sem abrigo, certamente fazendo 
uma pequena revolta contra o Governo e contra as au-
toridades locais, sejam estaduais, sejam federais.

O Governo não tem a sensibilidade de ver que, 
na França, ocorre o que vimos agora em relação à 
pobreza. Se, na França, que é um país que tem con-
dições muito melhores que as nossas, um país onde 
a fome não existe como no Brasil, um país que tem 
– vamos falar a verdade – uma educação muito mais 
aprimorada do que a nossa, um berço da civilização 
mundial, o povo se revolta e queima municípios, ci-
dades, e destrói mais de mil veículos, como, agora, a 
Caixa Econômica, por intermédio da Emgea, vai fazer 
o despejo dessas pessoas que estão numa situação 
de fome e não negocia esse contrato?

De modo que faço um apelo ao Presidente Jorge 
Mattoso, da Caixa Econômica, para tratar desse as-

sunto. Não peço ao Líder do Governo, que certamente 
não se vai incomodar com essa situação que ocorre 
em todo o Brasil. No entanto, chamo a atenção para 
esse fato de gravidade imensa e que vai ter repercus-
são no País todo!

Lá estive, na sexta-feira passada, e senti a re-
volta popular contra o Governo Federal. Estou sendo 
amigo, dando o aviso antecipadamente. O Presidente 
Lula certamente não vai saber que eu falei, mas o pre-
sidente da Caixa Econômica deve saber porque eu já 
mandei avisá-lo e pedi, com a maior humildade, que 
olhasse para esses pobres, esses carentes de Vitória 
da Conquista e de Vila Serrana.

Neste instante, Sr. Presidente, quero ver se este 
Governo é ou não capaz de atender focos localizados 
de pobreza em Município petista, que é o terceiro em 
população do Estado e governado pelo PT; mesmo 
assim, vão expulsar as famílias que certamente vo-
taram no PT. 

Encontrei no diretor da Caixa com quem falei 
boa vontade, mas vai depender do Dr. Mattoso resol-
ver esse problema. O Dr. Mattoso está em Portugal, 
chegando talvez hoje. Espero que ele seja sensível, 
porque vão leiloar essas casas na próxima quinta-feira. 
E o que vai acontecer depois? Eu virei à tribuna para 
ou agradecer ou verberar mais uma vez contra a falta 
de sensibilidade do Governo do Presidente Lula.

Quero dizer também nesta hora, Sr. Presidente, 
que a falta de senso no Governo Federal é tremenda. 
Avaliem que, ontem, em uma reunião do Conselho de 
Segurança Alimentar – Consea, no Palácio do Planalto, 
o Presidente foi surpreendido pela Conselheira Maria 
Emília Pacheco, que reclamou da falta de diálogo do 
Conselho com o Presidente. É que o Presidente não 
tem diálogo com a Nação, quem dirá com o Conselho 
que ele próprio criou. Segundo a conselheira:

“Algumas vezes, sequer obtivemos res-
postas às propostas e resoluções aprovadas 
no plenário do Consea.”

“Continuamos preocupados e indignados 
com os níveis alarmantes de pobreza e segu-
rança alimentar e instabilidade ambiental.”

Como resposta, Lula, que não entende quando 
algo é contra ele, reconheceu falhas na área de co-
municação do Governo e disse que “os integrantes do 
Consea deveriam estar melhor informados para ter 
orgulho dos avanços sociais alcançados pelo gover-
no”. Claro que, nessa hora, o riso foi geral de todos 
os conselheiros, e o Presidente ficou embaraçado. 
Percebe-se que o Presidente sequer compreende a 
crítica que lhe foi feita. O Consea não pediu para ser 
informado sobre política social, mas criticou a política 
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social e pediu para ser ouvido, já que o Presidente cria 
os conselhos e não os ouve.

Ainda ontem, o Senador Cristovam Buarque co-
mentou a ação do Governo em relação aos recursos 
do Fundo de Combate à Pobreza. O Fundo de Com-
bate à Pobreza inexiste neste Governo. Existe, sim, a 
compra de consciências por meio do Bolsa-Família, 
mas é comprar muito barato a consciência do humilde 
trabalhador brasileiro. Mesmo assim, os escândalos, 
com furtos no Bolsa-Família, são enormes. Por isso, 
talvez, ele tenha de ser reformulado, mas reformulado 
de modo a que se facilitem os recursos para aqueles 
que vão votar no Partido dos Trabalhadores.

Hoje, há várias denominações para esse Partido 
dos Trabalhadores. Mas, como disse aqui o Senador 
Mão Santa, três coisas existem neste País e na vida 
que não se repetem: “nascer, morrer e votar no PT” 
– ninguém as faz duas vezes.

Então, chamo a atenção deste Plenário para as 
ações sociais deste Governo e dizer a todos os Srs. 
Senadores – peço atenção inclusive para o meu Partido 
– que devemos, pelo menos, implantar o Orçamento 
impositivo em vários setores da Administração Públi-
ca. Se não o fizermos todo, façamos uma parte, mas 
o Orçamento impositivo é que vai melhorar a situação 
da Nação e a respeitabilidade do Congresso Nacional. 
Não vão os Senadores nem os Parlamentares mendigar 
emendas, e não vão ser comprados por emendas para 
passar para o Partido do Governo ou seus aliados. Isso 
o Orçamento impositivo vai impedir. Vai impedir, e eu 
tenho certeza de que os Senadores já estão ficando 
conscientes e os Deputados também.

De toda parte recebo apelos no sentido de votar 
o Orçamento impositivo. Se querem fazer de forma 
gradual, façamos, mas façamos já para o próximo ano. 
Não podemos dar o Orçamento que o Governo mandou. 
Nós temos de obstruir o Orçamento até que ele repre-
sente a verdade; não seja a mentira que existe não de 
agora, mas de há muito tempo, na República!

O Sr. Leonel Pavan (PSDB – SC) – Permite-me 
V. Exª um aparte?

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Com prazer.

O Sr. Leonel Pavan (PSDB – SC) – Senador 
Antonio Carlos Magalhães, ninguém mais do que V. 
Exª tem autoridade para falar em Orçamento, porque 
conhece bem a área. Há muitos e muitos anos traba-
lha justamente no Legislativo em benefício dos Esta-
dos do País, em benefício da Bahia, e sabe o quanto 
sofrem os prefeitos, que procuram os Senadores, os 
Deputados, apresentam suas emendas, fazem plano 
de trabalho, levam para o Ministério, protocolam e vêem 
se passarem os meses, encerrar-se o ano e nenhuma 

perspectiva de liberação dos recursos. Eu, particular-
mente, hoje, recebi onze Prefeitos em meu gabinete, 
pedindo: “Senador, já entregamos o plano de trabalho, 
já o protocolamos, eu já vim duas ou três vezes...”

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Lembro ao eminente Senador que eu prorroguei em 
mais três minutos o tempo destinado a V. Exª.

O Sr. Leonel Pavan (PSDB – SC) – ... “e não 
consigo levar os recursos para o meu Município”. E a 
sociedade já se reuniu, já foi avisado pela imprensa, os 
vereadores participaram com a comunidade para es-
colherem o local da construção. Isto, realmente, é um 
martírio, é um sofrimento enorme, é um estresse enor-
me em cidades pequenas que, às vezes, dependem de 
R$100, R$150 ou R$200 mil. Realmente, o Orçamento, 
da forma como hoje está sendo liberado, é muito difícil 
para nós projetarmos alguma obra ou termos um pla-
nejamento para as pequenas cidades do nosso País. 
Quero cumprimentá-lo por levantar a questão de termos 
um Orçamento que o Governo seja obrigado a liberar. 
Se autorizou, aprovou, tem que se ter um planejamento 
e liberar os recursos para que os Municípios também 
possam trabalhar com um planejamento. 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Agradeço pelo aparte de V. Exª, sempre mui-
to apropriado e em defesa dos Municípios brasileiros, 
que, infelizmente, não podem contar com o Governo 
da República.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Permite 
V. Exª um aparte?

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Pois não.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Senador 
Antonio Carlos Magalhães, quero felicitá-lo pela defesa 
do Orçamento da mesma maneira que o felicitei por ter 
criado o Fundo para a Erradicação da Pobreza, sem 
o qual não teríamos o Bolsa-Escola, o Bolsa-Família, 
apesar de todos os defeitos que estão aí. Mas a idéia 
do Orçamento compulsório é fundamental, porque, se 
ele não existe assim, é um desrespeito ao Congresso, 
mais um desrespeito que sofremos, como, ontem, V. 
Exª mesmo falou: o desrespeito que sofremos do Po-
der Judiciário. E o que é surpreendente é que o Partido 
dos Trabalhadores inventou uma bela coisa chamada: 
Orçamento Participativo. Fazer um superávit em cima 
do Orçamento sem consultar o Congresso Nacional é o 
oposto do Orçamento Participativo. Eu até acho que de 
vez em quando o Governo precisa reprimir seus gastos. 
Muito bem. Que mande para o Congresso um projeto 
de lei para aumentar o superávit, e que o discutamos 
aqui. Se se tem que aumentar o superávit porque a 
dívida saiu do controle, esta Casa é responsável e 
poderá fazer isso. Mas não deixar a critérios de técni-
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cos, passando por cima de uma decisão desta Casa. 
Quero trazer de volta o que V. Exª falou ontem: tudo é 
fruto da perda de respeito que o Congresso Nacional 
sofre hoje dentro dos grandes Poderes. Quebrou-se a 
harmonia e estamos sendo atropelados.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – V. Exª tem toda a razão, até porque no próprio 
Orçamento Impositivo é o Governo que vai dizer a 
receita. Se com superávit, decidiremos com o Gover-
no onde empregar; quando houver um déficit, vamos 
decidir com o Governo onde cortar. Essa também é 
uma desvantagem do Orçamento Impositivo. Não so-
mos nós que vamos calcular aleatoriamente a receita, 
mas o próprio Governo. Conseqüentemente, não tem 
por que ele temer.

Ouço o Senador Tião Viana.
O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Senador 

Antonio Carlos, V. Exª traz ao plenário um debate que 
julgo da maior importância: o que é o financiamento 
público hoje e o que é a divisão da riqueza nacional 
no que diz respeito ao Governo. Dou o testemunho da 
preocupação histórica de V. Exª, com o Orçamento que 
tem esse curso impositivo. Fico muito feliz de ouvir de 
V. Exª a compreensão de que ele possa ser progressi-
vo, que é exatamente a tese que incorporo. Penso que 
tem de ser uma decisão pactuada entre o Congresso e 
o Governo. Não é mais uma tese de V. Exª, que trouxe 
o debate nesta Legislatura, é o autor dela e temos de 
homenageá-lo, Mas devemos ir ao Governo para que 
este Orçamento seja pactuado entre o Congresso e o 
próprio Governo. Ao mesmo tempo, me vem a preo-
cupação dessa perda do chamado Pacto Federativo. 
Os Municípios participavam em 19% da riqueza na-
cional há uma década. Hoje, participam em 13%. Os 
Estados também empobreceram. A União fica forte. V. 
Exª dá o grito de inconformismo, que é nosso também, 
com o superávit primário de 6%. Sabemos que a vida 
do Norte, do Nordeste, do Centro-Oeste depende do 
financiamento público. Portanto, esse é um debate da 
maior importância. Sinto-me, então, muito solidário. 
Mas faria apenas uma interferência no pronunciamen-
to de V. Exª. Os dados da Pnad, que trazem também 
um direcionamento correto do atual Governo, que é a 
continuidade de alguns acertos do Governo anterior, 
onde estamos vendo uma desconcentração do acúmulo 
de riquezas e uma diminuição das desigualdades e de 
indicadores de pobreza, com um mar ainda a ser feito 
nessa direção. Era a contribuição que queria dar.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – V. Exª tem absoluta razão. O elogio que V. Exª 
faz da descontração da receita é inteiramente justo, 
mas há de convir comigo que é muito pouco. Essa é a 
desgraça do Brasil e talvez de vários países do mundo. 

Que ninguém fique esperando que tudo isso vá acabar 
em paz. O aviso da França serve para o mundo inteiro, 
inclusive para o nosso País. Mas sou muito grato ao 
apoio que V. Exª dá a minha tese, porque com a tese 
poderemos chegar a algum lugar com as várias cola-
borações dos nossos queridos colegas.

O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Senador 
Antonio Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Pois não, Senador Almeida Lima.

O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Senador 
Antonio Carlos Magalhães, quero me somar ao pro-
nunciamento de V. Exª dizendo que a tradição histórica 
brasileira do nosso Direito é a da norma escrita, a da 
norma rígida, impositiva, não é a do Direito consuetu-
dinário, o Direito costumeiro. E, como norma escrita, 
rígida, deve ser impositiva, cumprida. Não posso conce-
ber que o Parlamento aprove uma lei e ela seja perma-
nentemente desrespeitada como acontece exatamente 
nos nossos dias em relação à Lei Orçamentária Anual. 
Portanto, o que se pratica hoje é um desrespeito ao 
povo, um desrespeito ao Parlamento, um desrespeito 
a este Poder. Quero, portanto, somar-me ao pronun-
ciamento de V. Exª. Entendo que o Orçamento deve 
ser impositivo, deve ser feito para ser cumprido e não 
para ser objeto de chicana, objeto de acordo, objeto 
de barganha, objeto até de corrupção. Quero apenas 
fazer um adendo, que decorre de uma idéia que está 
esposada em um projeto que apresentamos no sentido 
de que as emendas dos Parlamentares ao Orçamento 
da União sejam emendas cujos objetivos se prendam 
a obras e serviços do Governo Federal e que não se 
permita a emenda para Estados e Municípios. No en-
tanto, aquilo que se liberou a partir da Constituição de 
1988 para cá, em termos de recursos para Estados e 
Municípios, seja transformado em percentual do FPE e 
do FPM, para que Estados e Municípios recebam esses 
recursos não como uma dádiva da União, não com o 
objetivo de estabelecer a barganha junto a Governa-
dor, junto a Senador ou junto a Deputado, mas que os 
recursos liberados pela União assim sejam feitos por 
determinação constitucional e não de favor. Aí todos 
os Estados estariam contemplados com um percentual 
mais elevado no FPE e também todos os Municípios 
estariam contemplados com um percentual maior do 
FPM. Além do mais, evitaríamos isto que vivenciamos 
hoje: corrupção, como o próprio Congresso já identi-
ficou, e a barganha que o Governo faz na compra de 
Parlamentares, como está devidamente comprovado. 
Quando se pretende aprovar um projeto de interesse 
do Governo e contrário ao povo, liberam-se os recursos 
exatamente para comprar a vontade do Parlamentar. 
Minha solidariedade ao pronunciamento de V. Exª.
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O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Agradeço o aparte tão significativo de V. Exª.

Quero encerrar as minhas palavras, falando sobre 
as medidas provisórias; contudo, não vou fazer esse 
debate porque não seria justo que eu falasse e o nosso 
querido Deputado Sigmaringa Seixas, aqui presente, 
não pudesse sequer apartear.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Concedo a palavra, como Líder, ao Senador Sibá 
Machado, do Partido dos Trabalhadores pelo Estado 
do Acre.

De acordo com o Regimento, S. Exª dispõe de 
cinco minutos. 

Em seguida, já inscrito e pacientemente espe-
rando, o Senador Jefferson Péres, Líder do PDT pelo 
Estado do Amazonas.

Tenho o prazer de anunciar que, depois, tomará 
assento à mesa para comandar os trabalhos o Presi-
dente Renan Calheiros.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Tem V. Exª a palavra.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, eu gostaria de me inscrever 
para falar pela Liderança do PSDB após a Ordem do 
Dia, assim que a Presidência entender possível usar 
a trIbuna.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– A Mesa aguarda o momento exato para anunciar a 
sua palavra, mas antes exigimos a autorização da Li-
derança do Partido de V. Exª.

Com a palavra o Senador Sibá Machado.
O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 

Liderança do Bloco/PT. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho à tribuna 
logo em seguida ao encerramento da Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito da Terra – CPMI da Terra, 
que tratou dos conflitos agrários desde o ano de 2003. 
Não viria a esta tribuna se o resultado tivesse sido 
diferente. Contudo, devido à sua conclusão, estou no 
dever de fazer algumas considerações.

Sr. Presidente, em primeiro lugar, quando o en-
tão Presidente da República do Brasil, José Sarney, na 
década de 80, instalou o Plano Nacional de Reforma 
Agrária, a forma como foi recebido esse programa foi 
com a criação da União Democrática Ruralista e com 
o que toda a Imprensa nacional divulgou: os leilões de 
bois para compra de armas. Esse foi o retrato.

Vejam: estamos falando do Presidente José Sar-
ney, que institucionalizou um programa de Governo. 
Não posso aqui comparar, absolutamente, a decisão 

do Presidente Sarney a Emiliano Zapata, no México, 
ou aos sandinistas, na Nicarágua, ou aos maoístas, 
na Revolução Chinesa, que pegaram em armas para 
a instalação da reforma agrária.

No Brasil, infelizmente esse é o tipo do tema que é 
parecido com as discussões sobre futebol. Quem torce 
por um time jamais será convencido, no debate, a apoiar 
um time adversário. E, quando tratamos da reforma 
agrária, essa polêmica, essa paixão chega a ser bem 
maior do que as estruturas partidárias; chega a ser bem 
maior do que a relação entre apoiadores do Governo 
e opositores ao Governo; chega a estar acima de qual-
quer coisa. Parece que brilha ali, fica em maior nitidez 
a disputa de classe identificada por Karl Marx.

Nosso Relator, Deputado João Alfredo, que é uma 
pessoa a quem preciso aqui prestar uma homenagem, 
parabenizando pelo exaustivo trabalho e competência, 
trouxe-nos, agraciou-nos com este relatório, Sr. Presi-
dente: um documento de cerca de 800 páginas.

Na semana passada, a nossa CPI se reuniu para 
ouvir o Relator e, quem sabe, até votar o seu relatório. 
Mas foi tanta a paixão naquele momento que se re-
solveu pedir um prazo para a votação deste relatório. 
Já imaginávamos que teríamos um relatório parale-
lo. Nós nos esforçamos – pessoalmente tentei o que 
pude – para fazer um acordo de procedimentos para 
que pudéssemos chegar a um entendimento sobre o 
que, no relatório, poderia ser visto como algum exces-
so ao olhar dos Senadores e Deputados que estavam 
naquela Comissão e para que pudéssemos aprovei-
tar as idéias do voto em separado apresentado pelo 
Deputado Abelardo Lupion.

Sr. Presidente, hoje sentimos a força – e quero 
usar esta palavra, que reflete o que senti: hoje – da 
intransigência. A intransigência falou alto. Nós não ti-
vemos absolutamente nenhuma abertura para o enten-
dimento, embora, em conversas particulares, diversos 
Parlamentares tenham acatado a idéia de que pode-
ríamos votar o relatório integralmente, destacando-se 
todas as ressalvas, e, depois, votaríamos um a um os 
destaques, ou por acordo ou da forma que a Comissão 
entendesse mais adequado.

O resultado disso tudo – e, no meu entendimento, 
muito mais por prazer do que qualquer outra coisa – foi 
a derrota deste relatório, que era tido como pró-MST, 
e a apresentação, em seu lugar, de um relatório que o 
pessoal do MST, no seu direito, diz que é pró-UDR.

Essa é uma situação ímpar, Sr. Presidente, por-
que, infelizmente, não temos tempo para discutir um 
único caso, como o das pessoas que foram assassina-
das na porta de suas casas, na frente de seus filhos e 
esposas. Não discutimos as ameaças de morte a pes-
soas que têm que andar sob custódia – aqueles que 
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podem; os que não podem são coagidos e precisam 
se retirar dos seus lugares.

Nós passamos por esse tipo de constrangimento. 
Eu assumo aqui o constrangimento; eu fiquei cons-
trangido. E quero externar aqui, Sr. Presidente, esta 
amargura. Espero que este Congresso Nacional não 
decida mais matérias dessa magnitude sob esse pon-
to de vista. Quando nós tratamos de reforma agrária, 
todos concordam; porém, na hora de materializá-la se 
vê a grande diferença. Não pode isso, não pode aquilo; 
com isso aqui nós não podemos concordar...

Concedo o aparte à Senadora Ana Júlia.
A Srª Ana Júlia Carepa (Bloco/PT – PA) – Sena-

dor Siba Machado, quero parabenizá-lo. Confesso que 
talvez nem possa usar da palavra. Passei por emoções; 
passamos todos nós por emoções muito fortes nessa 
CPMI da Terra. Quero somente dar um testemunho de 
que a intransigência não foi do nosso lado. O Deputado 
Abelardo Lupion disse a mim – não mandou dizer; disse 
pessoalmente – que não queria fazer nenhum tipo de 
acordo nem consenso. A Bancada Ruralista foi para a 
CPMI a fim de incriminar os movimentos de trabalhado-
res rurais e para simplesmente deixar impunes os as-
sassinatos no campo; os assassinatos de trabalhadores 
rurais, advogados, religiosos e religiosas que apóiam 
os trabalhadores rurais, os pequenos produtores. Os 
grandes latifundiários que infelizmente apóiam a vio-
lência são minoria, mas conseguem controlar a maioria 
e incriminar os trabalhadores. O Deputado foi honesto. 
Apesar de ter sido contraditório no seu relatório, ele, 
comigo, disse, face a face: “Eu não vou abrir mão de in-
diciar os movimentos de trabalhadores rurais; não abro 
mão”. Quer dizer: a UDR é santa, mas os mais de mil e 
trezentos trabalhadores rurais que nos últimos dez anos 
morreram, as vítimas, são incriminadas, infelizmente, 
Senador Sibá Machado. Infelizmente! Por isso a minha 
atitude de revolta e indignação naquele momento. Mas, 
como sou do Estado do Pará, campeão de morte e de 
violência no campo, um Estado infelizmente tão con-
flituoso, eu não poderia ter tido uma atitude diferente. 
Foi, sim, emocional, Senador. Há momentos em que a 
nossa emoção é a representação da indignação dos mi-
lhares de trabalhadores rurais e pequenos agricultores 
vítimas desse grupo que, infelizmente, será reforçado 
e fará mais vítimas ainda porque o que se fez foi um 
apoio à impunidade, que tem sido a mãe da violência 
e das mortes principalmente dos trabalhadores rurais. 
Parabéns, Senador Sibá Machado.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Obri-
gado, Senadora Ana Júlia Carepa.

Para concluir, quero fazer um pedido. O Presidente 
da Comissão, Senador Alvaro, disse que encaminharia 
os dois relatórios, o que foi votado e este relatório que é 

o do vencido. Em homenagem ao Relator e ao esforço 
feito durante esses dois anos, peço o seguinte enca-
minhamento: na forma regimental, Sr. Presidente, que 
V. Exª dê este relatório como lido, na íntegra, para que 
depois possamos aproveitá-lo como um documento.

Esse, o pedido que faço a V. Exª.

Durante o discurso do Sr. Siba Machado, 
o Sr. Mão Santa, deixa a cadeira da presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Renan Calheiros, 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Será examinado, na forma do Regimento. 
Agradeço a V. Exª.

Concedo a palavra ao nobre Líder, Senador Je-
fferson Péres.

S. Exª dispõe de até cinco minutos.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Com a palavra o Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 

ordem.) – Sr. Presidente, peço inscrição como Líder, 
para falar antes da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – V. Exª é o primeiro inscrito.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Encaminho à Mesa 
pronunciamento registrando o livro Desafio da China 
e da Índia – A Resposta do Brasil, em que há um 
depoimento muito expressivo da Superintendente da 
Suframa, Drª Flávia Skrot Grosso, explicando como vê 
a Amazônia. Eu procuro dar outras opiniões, como a 
do Arcebispo de Manaus, Dom Luís Soares Vieira, a 
respeito da minha região. Existe a tese de que, sendo 
a Amazônia região nacional e de interesse planetá-
rio, deve ser cada vez mais compreendida por todos 
nós. 

Esse livro deve ser lido. Estou tomando a provi-
dência de encaminhar a V. Exª um exemplar porque 
imagino que será muito útil para a complementação 
desse mandato excelente que exerce e para que V. 
Exª, homem que, como Ministro da Justiça, andou 
por todo o Brasil, mergulhe ainda mais em detalhes 
que para mim são essenciais para o desdobramento 
do desenvolvimento brasileiro, que seria, a meu ver, o 
entendimento profundo da realidade da Amazônia e 
não superficial, como hoje existe.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SR. SENADOR ARTHUR VIR-
GÍLIO.
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AMAZÔNIA, ONDE TUDO É SUPERLATIVO 
Senador Arthur Virgílio – 29 Nov 2005

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Sena-
dores, no fantástico complexo de biogeodiversidade da 
Amazônia todos os dados são superlativos, uma defi-
nição real, que não temos o menor direito de duvidar 
e que bem expressa a Superintendente da SUFRAMA, 
Drª Flávia Skrot Grosso, no livro O Desafio da China 
e da Índia – A Resposta do Brasil.

O livro reúne os depoimentos do XVII Fórum Na-
cional, que examinou sobretudo aspectos da inserção 
internacional do Brasil e suas implicações para a es-
tratégia nacional de desenvolvimento.

Ao situar a Questão Amazônia diante da visão 
mundial, a Drª Flávia expressa com exatidão pensa-
mento que é também o meu sobre essa que é a mais 
estratégica região brasileira.

Alegra-me essa coincidência de pontos de vista 
sobre a Amazônia, rigorosamente precisos e defendi-
dos por pessoas que convivem com a área.

Foi, a propósito, o Arcebispo de Manaus, Dom 
Luís Soares Vieira, quem primeiro se preocupou com 
a busca de uma correta interpretação sobre o muito 
que se fala, devida ou indevidamente, em torno de 
pretensas cobiças internacionais, algumas oriundas 
de invencionices descabidas, sem que se saiba a que 
propósitos.

Cronologicamente, assim transitaram essas in-
terpretações.

Primeiro, o Arcebispo, em reunião da Conferência 
Nacional dos Bispos Brasileiros, em Itaici, no interior 
paulista, fez um acréscimo a uma frase que estaria 
correndo o mundo: A Amazônia é patrimônio da Hu-
manidade. Sua Eminência, então, modificou, com sa-
bedoria, essa frase, cunhando uma outra: A Amazônia 
é patrimônio a serviço da Humanidade.

Posteriormente, numa audiência pública da Sub-
comissão da Amazônia, presente o Arcebispo Dom 
Luís, adotei sua frase, com um acréscimo:

A Amazônia é patrimônio a serviço da Humani-
dade. Mas Terra Brasil!

Agora, ao ler a fala da Drª Flávia Grosso, constato 
uma nova, e inteligente, construção frasal:

“...a Amazônia deve estar a serviço do 
País e da Humanidade, nessa ordem.”

Qualquer brasileiro pode, e deve, falar, defen-
der, amar e exaltar a Amazônia, que é terra de todos 
os cidadãos de todos os Estados. Agrada-me, porém, 
que dessa busca, embora semântica ou semasiológi-
ca, os três tempos aqui lembrados sejam amazônidas. 
Eu sou amazônida, o Arcebispo é amazônida e a Drª 
Flávia é amazônida.

Agrada-me mais ainda que, no Fórum Nacional 
de 2005, do Instituto Nacional de Altos Estudos, a vi-
toriosa experiência do modelo ZFM tivesse, sido apon-
tada como paradigma de desenvolvimento sustentável 
bem sucedido, como ilustrou a digna Superintendente 
Flávia Grosso.

A experiência bem sucedida, como ela define o 
modelo, afina-se inegavelmente com a segunda fra-
se do título do importante livro: A Resposta do Brasil, 
antecedida pela expressão O Desafio da China e da 
Índia.

Por que é a resposta? Porque, como lembra a Drª 
Flávia, o modelo ZFM, que teve origem nos idos de 
1967, com a chamada Operação Amazônia, de iniciativa 
do então Presidente Castelo Branco, tem o claro pro-
pósito geopolítico de promover a ocupação econômica 
e demográfica intensiva de uma região tão extensa, a 
partir da forja de um pólo difusor de encadeamentos 
de produção-demanda-emprego-renda.

Essa experiência é por ela definida, sem medo de 
errar, como patrimônio brasileiro a serviço do desen-
volvimento sustentável da Amazônia. Os 38 anos de 
existência e de vitórias do Pólo Industrial de Manaus 
endossam a afirmação da Drª Flávia.

Sua contribuição à boa qualidade editorial do li-
vro confere, ademais, conteúdo didático para que os 
brasileiros de todas as regiões possam se atualizar ou 
ficar conhecendo a grande e radiosa realidade que é 
a Amazônia.

Entre outros tópicos, o texto da Drª Flávia Grosso 
oferece os seguintes dados sobre a Amazônia:

Todos os dados físico-geográficos da 
Amazônia brasileira são superlativos: trata-se 
de um território com aproximadamente cinco 
milhões de quilômetros quadrados, que abri-
ga 21 milhões de habitantes, representando 
mais de 59% do território brasileiro, cerca de 
809% de toda a Amazônia sul-americana, sen-
do maior que toda a Europa Ocidental. Possui 
a mais extensa malha de rios de água doce 
do planeta, totalizando cerca de 20 mil km de 
vias navegáveis. Sua pujante biodiversidade é 
caracterizada por 1/5 das florestas latifoliadas 
primárias do mundo e por uma vasta gama de 
espécies animais ainda em desbravamento; 
é também portadora de uma fantástica geo-
diversidade, caracterizada pela abundância 
de recursos minerais, tais como petróleo, gás 
natural, bauxita, cassiterita, nióbio, potássio, 
tântalo, entre outros. Tudo isso sempre foi ob-
jeto de cobiça internacional, o que até hoje 
permanece, como demonstra episódio ocorrido 
na Semana do Amazonas na França, em abril 
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(de 2005) no qual um dentista francês, durante 
painel específico sobre o Modelo ZFM, expli-
citamente expôs ao palestrante, um assessor 
técnico da SUFRAMA, seu entendimento de 
que a Amazônia seria um patrimônio da Hu-
manidade, não considerando qualquer relação 
patrimonial com a nação brasileira. Tal visão, 
certamente compartilhada por muitos outros 
formadores de opinião europeus, foi posterior-
mente contestada com veemência pelo nosso 
palestrante, sob o argumento ilustrativo de que, 
mesmo reconhecendo a Torre Eiffel como patri-
mônio histórico-cultural da Humanidade, seria 
impensável que o Brasil ou qualquer outro país 
se achasse no direito de ignorar a evidente so-
berania francesa e explorar economicamente 
a visitação ao monumento.

U:\PROPOSIÇÕES AVN-2005\DISCURSOS\
AMAZONAS\A Amazônia onde tudo é superlativo.do-
cArthur.Virgilio@senador.gov.br

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – V. Exª será atendido. 

Agradeço a V. Exª, Senador Arthur Virgílio.
Concedo a palavra ao Senador Jefferson Péres.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Pela 

Liderança do PDT. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, conforme anunciei na 
semana passada desta tribuna, acabei de entregar à 
Mesa proposta de Emenda à Constituição que muda 
a forma de preenchimento do cargo de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal. 

Devo deixar absolutamente claro, Srªs e Srs. 
Senadores, que não estou agindo por impulso. Não é 
um gesto emocional. Não estou procurando retaliar o 
Supremo pela decisão que talvez venha a tomar em 
relação ao Deputado José Dirceu. Não. O projeto que 
apresentei é fruto de uma reflexão que vem de há muito 
tempo. Sempre manifestei o meu inconformismo com 
a maneira como se compõe hoje a mais alta Corte de 
Justiça do País.

Aos cidadãos leigos que me ouvem e vêem, 
neste momento, pela TV Senado eu explico: hoje dois 
dos três Poderes da República são constituídos demo-
craticamente. Nós do Legislativo somos eleitos, assim 
como o Presidente da República, por todo o universo 
de eleitores, mas o terceiro Poder não é constituído 
assim. A composição do Supremo depende de uma 
escolha unipessoal, monocrática, do Presidente da 
República, que, arbitrariamente, depois de conversar 
com seus assessores, escolhe um nome e o encami-
nha ao Senado Federal, que cumpre um ritual vazio 
de sabatinar o indicado. Há onze anos, participo de 
“sabatinas” de pessoas indicadas para o Supremo 

Tribunal Federal. É uma troca de gentilezas. Ninguém 
realmente faz inquirição do indicado. No final, o nome 
é aprovado por unanimidade ou por ampla maioria, 
porque o Governo impõe a sua vontade neste Senado 
– todos os Governos fazem isso.

De forma que o terceiro Poder da República é 
constituído pela escolha feita por uma única pessoa, 
que é o detentor, no momento, da Presidência da Re-
pública. Isso não pode continuar. Nada contra os atu-
ais Ministros. Muitos nomes ilustres e eminentes foram 
escolhidos dessa forma, mas essa não é a melhor ma-
neira, porque deixa o nomeado sob a suspeita de ter 
ligações afetivas com quem o nomeou. 

De forma que, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, estou propondo que, da mesma forma que 
nós, Congressistas, e o Presidente da República so-
mos eleitos, os membros do terceiro Poder também 
o sejam. Obviamente, não faria sentido se da eleição 
participasse todo o universo dos eleitores e os candi-
datos ao Supremo fizessem comícios e pedissem vo-
tos a quem, inclusive, não teria condições de avaliar 
a sua capacidade, o que não faria sentido nem estou 
propondo isso. Estou propondo que os membros do 
Supremo, no futuro, sejam eleitos dentro do mundo 
jurídico, por todo o universo jurídico, em seu três seg-
mentos: juízes, promotores e advogados. Cada um 
desses segmentos elegeria dois nomes, formando 
uma lista sêxtupla e dessa lista o próprio Supremo 
Tribunal Federal escolheria o nome que o Presidente 
da República teria de nomear. 

Essa forma democrática dará, com certeza, mui-
to mais legitimidade à mais alta Corte de Justiça, pelo 
menos à cúpula do Poder Judiciário, que é o terceiro 
Poder da República.

A matéria começou a tramitar. Isso não quer dizer 
que seja a melhor forma, mas pelo menos está posta. 
Que o Senado a emende ou a rejeite. No entanto, que-
ro reiterar, antes de deixar esta tribuna, que o projeto 
não é contra o Supremo Tribunal Federal.

Senador Renan Calheiros. Não estou retaliando. 
Penso que essa é a melhor forma de compor o mais 
importante Tribunal do nosso País.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª.
Concedo a palavra ao Senador Roberto Satur-

nino.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES. Pela or-

dem.) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
Eu gostaria de que V. Exª me inscrevesse, a fim 

de que eu pudesse usar da palavra, como Líder do 
Partido, após a Ordem do Dia.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – V. Exª já está devidamente inscrito como segun-
do orador e falará logo após o Senador Arthur Virgílio, 
que, há pouco, se inscreveu.

Senador Roberto Saturnino, com a palavra V. 
Exª.

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PT – RJ. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Rio de 
Janeiro, meu Estado, como se já não bastassem as 
agruras que vem enfrentando nos últimos tempos, vê-
se engolfado por uma guerra interna, uma disputa que 
ameaça impor ao Estado um enorme prejuízo.

Trata-se da guerra da refinaria petroquímica, Sr. 
Presidente. Não se trata daquela refinaria convencio-
nal para produzir combustíveis e lubrificantes, o que, 
em certo momento, foi objeto de reivindicação do Es-
tado como um todo. Porém, é um projeto melhor, de 
maior dimensão e de maiores conseqüências para o 
desenvolvimento do Estado, para a geração de renda 
e de receita. A refinaria petroquímica vai processar o 
petróleo da bacia de Campos e transformá-lo em ma-
térias-primas para a indústria petroquímica, com um 
desdobramento muito amplo, já conhecido de todos os 
brasileiros pelos efeitos benéficos que produz.

Sr. Presidente, acompanhei esse projeto desde o 
início, quando foi proposto por um grupo empresarial 
brasileiro, que é o Grupo Ultra, à Petrobras. Depois, foi 
estudado e examinado pela Petrobras. Desde o início, o 
projeto fixou sua localização em Itaguaí, tendo em vis-
ta razões de natureza eminentemente técnica, porque 
lá se localiza o melhor porto da América do Sul, uma 
infra-estrutura de transportes terrestres muito boa e a 
proximidade dos dois maiores mercados do País, que 
são Rio de Janeiro e São Paulo. Além desses fatores 
técnicos, Itaguaí está na Baixada Fluminense, que é, 
de longe, a região mais carente do meu Estado, onde 
se acumula uma enorme população, que carece de 
emprego, de renda e de uma alavancagem em termos 
de melhoria da sua economia.

Sr. Presidente, entretanto, por motivos agora 
meramente políticos, o Governo do Estado insiste em 
localizar essa refinaria no Norte do Estado, porque lá 
é o reduto eleitoral do casal Garotinho. Ocorre que lá 
não há porto, as facilidades de transporte terrestre não 
são as mesmas que existem em Itaguaí e a distância 
ao mercado é maior. Mas, exatamente pelos motivos 
de natureza política, o Governo do Estado ameaça 
dificultar a realização do projeto em Itaguaí, impondo 
restrições de natureza ambiental.

Aí está o impasse, e quem perderá com essa si-
tuação é precisamente o Estado de modo geral, a sua 

população, o seu futuro e a sua economia, que se vê 
a braços com problemas muito graves.

Desse modo, Sr. Presidente, já se fala, obviamente 
– já escutei isso –, na instalação da refinaria em Vitória, 
no Espírito Santo, porque lá também existe um porto, 
lá também há facilidades de transporte terrestre gran-
des. E a perda será gigantesca, mais uma vez, para 
o nosso Estado, o Rio, já tão prejudicado por fatores 
de natureza política, que são incompreensíveis. São 
inaceitáveis e incompreensíveis, Sr. Presidente.

Dessa forma, estou aqui a fazer este alerta. O 
Presidente Lula disse que a Governadora é muito im-
plicante. Talvez, não devesse o Presidente usar essa 
expressão, falar dessa maneira, mas o fato é que 
compreendemos as razões que movem o Presidente 
a dizer isso, porque, realmente, criou-se um impasse 
completamente artificial, que pode resultar em grande 
prejuízo para o Estado.

O Rio de Janeiro já se vê com muita dificuldade 
nas suas universidades, a começar da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, com sua Escola Politécni-
ca, com seus laboratórios, que apresentam muita di-
ficuldade de funcionamento. A estrada principal para 
o norte fluminense, a BR – 101, encontra-se em es-
tado de calamidade. O Estado, já submetido a tantas 
dificuldades e carências, agora se vê a braços com 
essa guerra interna, que não tem nenhum sentido, a 
não ser pelo fator exclusivamente político de a Gover-
nadora e seu marido quererem colocar fora da locali-
zação melhor a refinaria petroquímica, porque lá é o 
seu reduto eleitoral.

Era esse o discurso de lamentação que eu queria 
fazer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao nobre Senador Romeu 
Tuma; em seguida, darei a palavra ao Senador Eduardo 
Siqueira Campos, e começaremos a Ordem do Dia.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Para uma co-
municação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Senador José Agri-
pino, venho a esta tribuna um pouco amargurado hoje. 
Ontem, eu não estava presente em razão de participar, 
com o Senador Magno Malta e com o Senador Eduar-
do Suplicy, de diligência determinada pelo Presidente 
Efraim Morais, da CPI dos Bingos.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, fiquei en-
tristecido e, é claro, solidário com a mensagem do 
Presidente Fernando Henrique em favor do Presiden-
te Sarney, em razão da violência que sofreu com a 
destituição da Fundação José Sarney, que é um mar-
co histórico da vida de um homem público, como é o 
Presidente Sarney.
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Tive a oportunidade de trabalhar com o Presiden-
te Sarney, quando ele era o Chefe desta Nação. Tenho 
muito orgulho disso e inscrevo no meu currículo essa 
oportunidade que Deus me deu na vida.

Portanto, Srªs e Srs. Senadores, venho aqui me 
solidarizar com o Presidente Sarney e, é claro, exigir 
uma retratação pelo restabelecimento da Fundação 
que leva o seu nome, em São Luís, no Estado do Ma-
ranhão. Acho que se fará justiça – isto o Governador 
terá de reconhecer – em razão da história do Presi-
dente Sarney e da própria história que o Governador 
viveu com a família do Presidente Sarney.

Além de me solidarizar com o Presidente Sarney 
e de pedir esse reconhecimento do que representa a 
vida de S. Exª neste País, ressalto também um fato 
que me tem chamado a atenção e que diz respeito 
a esse problema da morte do Prefeito Celso Daniel, 
Senador José Agripino. Tem-se falado muito em crime 
comum e em crime político. Na acepção da palavra ju-
rídica, acho que houve um crime de homicídio com a 
agravante do mando, de tentarem um esquema para 
eliminar alguém que poderia atrapalhar uma arrecada-
ção ilegal e criminosa que se vinha desenvolvendo na 
cidade de Santo André. Não podemos confundir isso. 
Não há crime político naquilo que é reconhecido pela 
lei vigente, Senador.

Então, o crime é um crime comum. Sempre po-
demos achar que é um crime comum, com as agra-
vantes naturais de todos os fatos circunstanciais com 
que fizeram a formação da busca de um grupo de cri-
minosos para a prática do seqüestro e, em seguida, 
para a eliminação de Celso Daniel.

Uma coisa fica muito clara, Senador José Agri-
pino – V. Exª tem acompanhado de perto a CPI dos 
Bingos: quem conhece um pouquinho da ação dos 
grupos de seqüestradores sabe que, desde o tempo 
da subversão, do terrorismo, eles fazem levantamentos 
muito claros e detalhados de todos os movimentos da 
vítima que eles buscam seqüestrar. Essa história de 
que tentariam seqüestrar um empresário do mercado 
agrícola, de que ele não chegou e de que pegaram o 
primeiro que passou não tem cabimento, não tem sen-
tido. Não chega nem a ser possível analisar o iniciador 
da investigação policial.

Se por acaso não tivessem, com o levantamento 
que fizeram, falhado o horário, a cronometragem, o lo-
cal, eles repetiriam tudo de novo para saber onde houve 
o engano e qual foi o erro do levantamento feito.

Se pegaram um bandido de nome Dionísio, alu-
garam um helicóptero para que ele fosse resgatado 
de um presídio de segurança em São Paulo, para que 
chefiasse a operação de seqüestro e de morte de Cel-
so Daniel, é porque o investimento não era pequeno. E 

nem se poderia, por sorte, achar alguém no caminho 
para tentar seqüestrar e matar de graça.

Portanto, essa evolução dos acontecimentos...

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Vou terminar, 
Sr. Presidente.

Não quero que fique aqui a discussão de crime 
político ou crime comum. Não se tem de misturar o 
assunto. É um crime com agravantes em razão das 
circunstâncias que levaram à morte e à eliminação 
do Celso Daniel. Não tem nada de crime político. Cri-
me político tem objetivo político; o Estado é a vítima. 
Aqui o Estado não foi a vítima. Se tivessem seqües-
trado Celso Daniel para que remetessem centenas 
de cestas básicas para a favela de Santo André seria 
um crime político. Mas isso não ocorre nesse fato, em 
que querem dizer que se trata de crime comum. Essa 
é uma discussão estéril. Houve um latrocínio, houve 
um seqüestro, houve o assassinato de um cidadão 
brasileiro, que era o Prefeito da cidade. Apesar de ele 
ter sido um político, isso não induz ao processo de 
crime político.

O Sr. Magno Malta (Bloco/PL – ES) – Senador 
Romeu Tuma, V. Exª me permite um aparte?

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Pois não, 
Senador. 

O Sr. Magno Malta (Bloco/PL – ES) – Senador 
Romeu Tuma, só para colaborar, e acho que precisa-
mos falar mais sobre este assunto, quero dizer que 
também confio na versão que V. Exª está dizendo. 
Agora, embora não sendo crime político, não foi um 
crime comum, mas de mando.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Mas aí são 
circunstâncias.

O Sr. Magno Malta (Bloco/PL – ES) – Exata-
mente.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Porque o Có-
digo não fala em crime de mando. E não fala em crime 
político, a não ser a Lei de Segurança Nacional.

O Sr. Magno Malta (Bloco/PL – ES) – Mas as 
pessoas que armaram e que ofereceram o Celso Da-
niel na bandeja eram pessoas interessadas em obter 
algo... 

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Tiveram que 
contratar um grupo de criminosos. 

O Sr. Magno Malta (Bloco/PL – ES) – ...em au-
ferir poder, tinham olho grande e queriam aquilo que 
não teriam por caminhos normais. Entendo, comungo 
do pensamento de V. Exª e compreendo já o episódio 
da investigação.
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O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Com as agra-
vantes todas que surgiram durante as investigações.

O Sr. Magno Malta (Bloco/PL – ES) – Exatamen-
te. Exatamente. Para mim, não há conotação política, 
mas que foi crime comum, absolutamente não foi. A 
morte de Celso Daniel é crime de mando.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Senador 
Eduardo Suplicy.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sena-
dor Romeu Tuma, gostaria de primeiro cumprimentar 
V. Exª e o Senador Magno Malta pelo trabalho que, 
ontem, a Comissão designada pela CPI dos Bingos 
realizou, ouvindo testemunhas importantes, algumas 
das quais em caráter protegido – reservadamente 
– e, também, pelo trabalho de acareação que foi fei-
to. Avalio que, amanhã, teremos um dia de relevância 
quando aqui estarão os Promotores de Santo André, 
bem como a delegada...

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Elizabeth 
Sato. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Eliza-
beth Sato e outro Delegado que a está acompanhando 
no novo procedimento de inquérito. Considero extre-
mamente difícil a apuração completa dos fatos, dada a 
complexidade dos episódios. Acredito que ainda vamos 
ter que examiná-los com profundidade, com a colabo-
ração de V. Exª, pelo seu conhecimento de investigação 
científica, do ponto de vista da Polícia, e também dos 
Promotores. Ainda que possa haver indícios de como 
teria sido o mando, não está inteiramente comprovado. 
É necessário se dar o benefício da dúvida, o direito 
de defesa às pessoas. Então, esse processo de des-
vendar exatamente todas as evidências ainda precisa 
ser completado. Eu acho que é com esse espírito que 
nós poderemos avançar, para concluir seja de uma 
maneira ou de outra, mas eu acho muito importante o 
trabalho realizado.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Presidente, eu 
apenas... Tenho aqui uma pesquisa que fiz sobre crime 
político e crime comum com as agravantes, porque há 
uma mistura... O próprio Presidente está misturando 
as coisas, e a população fica meio confusa sobre esse 
problema. Mas nós sabemos que as apurações trou-
xeram ao conhecimento público outros tipos de delitos 
que chegaram à circunstância da necessidade que os 
envolvidos teriam de eliminar Celso Daniel. 

Agradeço a V. Exª pela tolerância.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao Senador Eduardo Si-
queira Campos.

S. Exª dispõe de até cinco minutos. Em seguida, 
vamos ouvir o Senador Ramez Tebet e passaremos 
à Ordem do Dia.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente Renan Calheiros, meus nobres 
Pares, Srªs e Srs. Senadores, caro povo tocantinense, 
brasileiros, nobres Líderes, caros Parlamentares – e 
agora dirijo-me a Senadores e Deputados -, peço, Sr. 
Presidente, uma atenção especial desta Casa com 
relação a mais alguma coisa que vem prejudicando 
profundamente a vida do Município brasileiro. 

Além de não termos, até hoje, votado 1% de au-
mento do FPM, que está na Câmara dos Deputados, 
além de assistirmos ao completo esvaziamento das re-
ceitas municipais por meio das quedas do FPM e das 
contribuições que cada dia crescem em detrimento de 
impostos que são compartilhados, além disso tudo, das 
nossas emendas empenhadas para os Municípios, a 
Caixa Econômica Federal está retirando 2,5% anteci-
padamente a título de custos operacionais. 

Gostaria de receber uma explicação formal da 
Presidência da Caixa Econômica Federal. Gostaria de 
ter o apoio dos Líderes de todos os Partidos, tendo em 
vista que muitas pessoas não têm o conhecimento do 
que é uma emenda parlamentar. Cito aqui um exem-
plo agora, Senador Jefferson Péres, ontem estive em 
um município onde entregamos uma unidade móvel 
de saúde que atende a nove assentamentos criados 
pelo Governo Federal dentro do município e cuidados 
pelo prefeito. Quem assiste aos doentes, quem faz as 
estradas, quem tem que tomar conta dos filhos gerados 
pelos programas de assentamento que logo depois da 
sua implantação morrem à mingua são os prefeitos.

Então, ao entregar uma unidade móvel de saúde, 
estamos fazendo o atendimento nesses assentamentos. 
Mas o prefeito ter descontado 2,5% de uma emenda 
parlamentar que fazemos pela Caixa Econômica Fe-
deral, é um absurdo, porque não se vota o 1% para 
os municípios, não há apoio de outra fonte, o FPM cai 
continuamente e ainda por cima aquilo que consegui-
mos tem sido a sobrevida desses municípios, Senador 
Arthur Virgilio. Então esse desconto dos 2,5%, por parte 
da Caixa Econômica Federal, é inexplicável.

Tenho o mais profundo respeito pelo Banco do 
Brasil, pela Caixa Econômica Federal. São os nossos 
bancos que prestam serviços múltiplos às nossas co-
munidades, são os bancos que estão no interior, são 
os bancos que o povo brasileiro os têm como os ban-
cos nacionais, os bancos genuinamente brasileiros, 
espalhados pelo Tocantins inteiro, espalhados pelas 
regiões mais longínquas, lá está o Banco do Brasil, lá 
está a Caixa Econômica Federal. Então tenho certe-
za de que isso não é por vontade dos funcionários da 
Caixa, pelos superintendentes da Caixa espalhados 
pelo Brasil inteiro. Já escutei algumas justificativas que 
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atribuem ao Ministério da Fazenda essa determinação 
de retirar em cima da emenda parlamentar 2,5%. Sr. 
Presidente, não está na hora de retirar recursos de 
Município. Venho em nome dos Prefeitos do meu Es-
tado e de todo o Brasil.

Aproveito para prestar uma homenagem ao Pre-
feito João Abádio O. e Silva da cidade de Pequizeiro, 
Presidente da Associação Tocantinense dos Municípios, 
que, por revelar aquilo que está no gosto, no desejo e 
nos anseios da sua população, dos seus Vereadores 
e dele mesmo, como homem público, com relação ao 
processo político-eleitoral, vem sofrendo uma perse-
guição, nesses dois últimos dias, pelo Governador do 
Estado. Portanto, registro isso aqui, tendo a certeza 
de que terei o apoio dos Líderes de todos os Partidos, 
principalmente tendo em vista a situação de penúria 
dos Municípios brasileiros, para que recebamos uma 
informação oficial do Ministério da Fazenda ou da Pre-
sidência da Caixa com relação aos descontos desses 
2,5% de emendas que lutamos muito para empenhar. 
Raramente se empenha uma emenda de um Parla-
mentar de Oposição e, quando ela é empenhada, ainda 
vem esse desconto para a nossa surpresa.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao nobre Senador Ramez 
Tebet.

S. Exª dispõe de até cinco minutos para a sua 
intervenção.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, houve uma coin-
cidência. Fui visitá-lo hoje, Sr. Presidente, e, quando 
entrei no gabinete de V. Exª, vi que lá estava toda a 
imprensa. Vi que V. Exª se encontrava acompanhado 
do digno Presidente da Câmara dos Deputados. Per-
cebi que se tratava de uma pauta que V. Exª e o Pre-
sidente da Câmara iriam submeter aos Líderes dos 
Partidos das duas Casas para que, neste apagar das 
luzes – porque já estamos chegando ao fim do ano –, 
pudéssemos realizar algo. E quero dizer a V. Exª que 
a sociedade está esperando isso. Quero dizer para V. 
Exª, para o Presidente da Câmara, para os Líderes Par-
tidários – não estou chamando a atenção de ninguém 
– que percebo que há um vazio no meio da sociedade. 
Percebo o que todos nós desta Casa estamos perce-
bendo: a sociedade está vendo tanta coisa ocorrer, 
essa novela moral que existe, ou amoral, como seria 
melhor o termo, e não estamos dando solução para 
nada, e ela ainda está ansiosa.

Portanto, no meio disso tudo, é preciso realmente 
que algo seja feito porque não podemos ficar aqui para-
dos até o dia 15 de dezembro. Nós, da classe política, 

festejaremos o fim do ano de que jeito? Como vamos 
disputar as eleições? Com as mesmas regras que aí 
estão? Será que não devemos fazer uma modificação 
naquilo que é possível e que não represente casuís-
mo? Estou mencionando aqui a reforma política como 
um ponto essencial porque a prerrogativa é nossa. Se 
nada for feito, esse vazio da sociedade vai ser ocupado 
por alguém. E por falar em reforma política, o Ministro 
Velloso trouxe aqui uma sugestão, da mesma forma que 
outras entidades trarão, num legítimo direito, é verda-
de. Mas esses direitos pertencem mais a nós. Esse é 
um chamamento à nossa responsabilidade. Portanto, 
cumprimento V. Exª na esperança de que as suges-
tões que serão apresentadas aos Líderes possam ser 
aproveitadas da melhor maneira possível.

Eu já falei de reforma política, de algo que possa 
melhorar a carga tributária deste País. Já não estou 
falando de nada profundo, Senadora Heloísa Helena, 
mas de algo que pelo menos dê uma esperança à 
sociedade, que está neste vazio. E este vazio vai ser 
ocupado. A sociedade começa a se mobilizar. Eu per-
cebo isso. E talvez até seja bom.

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – V. Exª me 
concede um aparte?

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Concede-
rei um aparte a V. Exª. Quero apenas concluir, porque 
o Presidente me deu cinco minutos.

Por exemplo, nessa questão tributária, se apro-
vássemos a Lei das Micro e Pequenas Empresas, 
seria fantástico, porque isso representa quase 50% 
da mão-de-obra brasileira. Facilitaríamos a vida de 
muita gente.

É preciso decidir a questão da super-receita. Ou 
se faz ou não se faz.

Vou conceder um aparte a V. Exª, Senador Je-
fferson Péres. Aguarde só um pouquinho.

Vejamos, por exemplo, as medidas provisórias. 
Nós estamos reclamando das medidas provisórias, 
mas somos nós que as votamos. Vamos dar um jeito 
nisso logo. E isso, segundo a proposta, vai caber ao 
Senado da República, como há propostas de iniciativa 
comum que não quero enumerar.

Concedo um aparte ao Senador Jefferson Péres, 
com muita honra.

O Sr. Jefferson Peres (PDT – AM) – Senador 
Ramez Tebet, seu tempo é curtíssimo. Eu já havia até 
desistido do aparte. Mas gostaria apenas de lembrar, 
em defesa do Senado, que já fizemos 90% da Reforma 
Política. Já a aprovamos há três anos, Senador Ramez 
Tebet. Está parada na Câmara. O que resta é a proposta 
enviada pelo Ministro Carlos Velloso, apenas aumen-
tando as penalidades por infrações eleitorais. Só isso. 
Mas o básico da Reforma Política o Senado aprovou 
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há três anos. Ela está paralisada lá na Câmara. Digo 
isso apenas em defesa da nossa Casa.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Certo. 
Estou aqui também em defesa desta Casa. Por isso é 
que parabenizo o Presidente do Senado e o da Câmara 
no seguinte sentido: haverá verticalização ou não? É 
preciso decidir isso. Algumas regras como essa que V. 
Exª acaba de apontar foram aprovadas pelo Senado 
e se encontram na Câmara. Mas quero lembrar que 
a sugestão está sendo apresentada em conjunto pelo 
Presidente do Senado e pelo Presidente da Câmara. 
Creio que minhas palavras também, Senador Renan 
Calheiros, não podem ser consideradas como de um 
Senador que ficaria satisfeito – bem como a socieda-
de – se cumpríssemos apenas isso, porque vai faltar 
o essencial: um projeto para o Brasil, e não o estou 
enxergando.

O Professor Fábio Comparato publicou um artigo 
na Folha de S. Paulo nesse sentido. Ouvi uma parte 
do discurso de apoio do Senador Cristovam Buarque, 
mostrando o vazio que há na sociedade e dizendo: 
“Esses Partidos políticos que estão aí não têm condi-
ções”, porque não fizemos a Reforma Política realmente. 
Então, vão surgir entes da sociedade que passarão à 
nossa frente, e não quero que vamos a reboque. Va-
mos votar o possível neste ano. Vamos cuidar de fazer 
o essencial o ano que vem, se Deus quiser. Por isso, 
tenho pelo menos essa esperança.

Ouvirei o Senador Cristovam Buarque rapida-
mente e vou encerrar, Sr. Presidente.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Sena-
dor Ramez Tebet, quero apenas externar meu apoio 
à sua preocupação. Ou esta Casa assume a sua res-
ponsabilidade na busca da harmonia dos três Poderes, 
até na linha do que o Senador Jefferson Péres vem 
propondo, e formula idéias de rumos para o Brasil, ou 
não sabemos o que vai acontecer neste País. Qual-
quer dia, poderemos acordar e descobrir que outros 
agentes tomaram a liderança do processo.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Vou con-
cluir meu pronunciamento, incorporando o aparte de 
V. Exª. Faço minhas as suas palavras.

O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Permite-me 
V. Exª um aparte, Senador Ramez Tebet?

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Pois não. 
Ouço V. Exª com muita satisfação.

O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Senador 
Ramez Tebet, quero somar-me ao pronunciamento de 
V. Exª. Na última quinta-feira, fui o último orador ins-
crito a falar aqui no plenário e abordava exatamente 
esta questão que envolve a impressão da sociedade 
junto à classe política. Afirmei, e quero repetir neste 
momento, que a parte majoritária da classe política, 

a sua grande maioria – tenho quase certeza disso 
– não está compreendendo como a população aí fora 
está-nos vendo. Porque, se estivesse compreenden-
do, não estaria tão omissa, como se encontra, diante 
dos problemas que enfrentamos hoje. E esta omissão 
vem, da mesma forma, em relação à mudança das 
instituições políticas do nosso País, sobretudo da le-
gislação eleitoral. V. Exª tem razão quando diz ser uma 
temeridade sairmos para uma eleição no próximo ano 
sem dar à população brasileira uma satisfação diante 
da crise que estamos vivendo. Serão os mesmos ins-
trumentos político-partidários e os mesmos atores a 
cometerem os mesmos crimes que estão cometendo 
e que hoje estão sendo descobertos. Minha solidarie-
dade ao pronunciamento de V. Exª.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Senador 
Almeida Lima, muito obrigado. Vi que o assunto é re-
almente importante. Há uma consciência nesta Casa. 
Voltarei a este assunto. Sei que temos parceiros. O 
Senador Cristovam Buarque iniciou o debate e outros 
Senadores também já o fizeram. Vamos juntos nessa 
direção. Haveremos de ter um projeto para este País, 
sim, porque ele já está esperando há muito tempo. E 
que seja apurado.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 

AL) – Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio.
S. Exª dispõe de até cinco minutos para sua in-

tervenção.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 

Líder. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, muitas indagações são colocadas 
diante da Nação. Por que não convocamos para depor 
nas CPIs o Sr. José Adalberto Vieira da Silva, assessor 
do Deputado Estadual José Nobre Guimarães, aque-
le homem dos tais US$100 mil no chamado “cuecão 
de ouro”? Que providência se vai tomar a respeito do 
Sr. Vilmar Lacerda*, Presidente, e do Sr. Raimundo 
Ferreira da Silva Júnior, Vice-Presidente do Diretório 
do PT no Distrito Federal, sacadores denunciados 
do Banco Rural? O que se pretende a respeito do Sr. 
José Roberto Dudé, Presidente Estadual do PT, que 
disse ter o PT nacional enviado para as campanhas 
locais, no Espírito Santo, R$100 mil, por meio de de-
pósito no Banco do Estado do Espírito Santo? Vamos 
ou não esquecer a figura do Sr. Wendell Rezende 
de Oliveira, ex-motorista de uma deputada estadual 
petista, que teria viajado de Goiânia para São Paulo 
a mando dessa parlamentar para buscar um pacote 
com US$200 mil? O dinheiro foi apanhado no Diretório 
Nacional do PT, com a secretária de Delúbio Soares, 
e distribuído em Goiânia para ajudar em campanhas 
de políticos aliados.
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Mais ainda: no Maranhão, o Sr. Washington Luiz 
Oliveira, Presidente Estadual do PT, confirmou que 
esse Partido teria recebido R$327 mil para despesas 
de campanha. O nome do tesoureiro – isso já é co-
nhecido das CPIs, só não aparece – é Luiz Henrique 
Souza.

Em Minas Gerais, o Prefeito reeleito de Belo 
Horizonte, Sr. Fernando Pimentel, teria recebido re-
cursos da SMP&B da mesma origem que financiou 
a campanha do Deputado Roberto Brant, do PFL de 
Minas Gerais. Eu não vi menção, convocação, citação 
em relatório, nada parecido com isso, envolvendo o Sr. 
Fernando Pimentel.

No Pará, temos a renúncia, mas não a explicação 
do episódio envolvendo o Deputado Paulo Rocha, ex-
Líder do Partido. E há outras denúncias, que guardarei 
para uma ocasião a seguir, se necessário for, após a 
constatação que estou buscando.

Em Pernambuco, o diretório a que se filia o ex-
Ministro Humberto Costa não deu explicações sobre 
os recursos direcionados à seccional do Partido dos 
Trabalhadores naquele Estado. Também não estou 
vendo citação alguma. Parece que nada houve, não 
há citação no relatório, ninguém fala disso. Parece, 
enfim, que querem colocar uma capa de teflon sobre 
um Partido que se corrompeu até a medula, da ponta 
do primeiro cabelo até o dedão do pé. 

No Paraná, queremos saber a respeito da Srª So-
raia Garcia, que denunciou o envio de recursos para 
a campanha municipal em Londrina.

No Rio de Janeiro, continua sem explicação o 
excessivo volume de recursos encaminhado à cam-
panha municipal recente. E, vez por outra, o próprio 
candidato assume posição inquisitorial, como se não 
devesse explicação alguma; como se, cobrando de 
outros, imaginasse que estaria ele próprio livre de ser 
responsabilizado.

Há denúncias de recebimento de mais de R$600 
mil no esquema do nosso inefável Delúbio Soares 
– estou subtraindo esse “nosso” do Presidente Lula, 
que é quem diz “o nosso Delúbio” – para a campanha 
eleitoral em 2004, no Estado de Rondônia, Senador 
Jefferson Péres.

O Rio Grande do Sul, do Sr. Tarso Genro, presi-
dente tampão do PT – e caíram três presidentes do PT, 
de uma hora para outra, com uma instabilidade maior 
que a de Ministro da Economia na Argentina –, teria re-
cebido R$150 mil das empresas de Marcos Valério.

Há denúncias sobre shows pagos na última elei-
ção municipal em Aracaju.

O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Senador 
Arthur Virgílio, permite-me V. Exª um aparte?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – E há 
denúncias, em seguida, à recente campanha da Srª 
Marta Suplicy.

Aliás, Sr. Presidente, com muita lealdade quero 
advertir V. Exª de um consenso que há na Casa. Este 
País trabalha muito as suas próprias desgraças, fazen-
do piadas para diminuí-las. Depois de terem conspi-
rado vergonhosamente para não permitir a ampliação 
da idade de aposentadoria para 75 anos no Supremo 
Tribunal Federal, com o intuito de extirpar daquele tribu-
nal essa figura notável que é o Ministro Velloso e abrir 
mais uma vaga a ser indicada pelo Presidente Lula, 
faço um aviso aos navegantes: nada tenho de pessoal 
contra o Sr. Tarso Genro, mas, neste Senado, ele não 
passa para ocupar essa vaga. Ele não será Ministro, 
porque o Senado não permitirá que o seu nome seja 
aprovado como Ministro do Supremo Tribunal Federal. 
Não haverá senta-e-levanta, rapapé, abracinho para cá, 
cumprimento, rosto colado, todos amigos. Não passa 
o nome do Sr. Tarso Genro, se for enviado como pia-
da de mal gosto, para ocupar vaga de Ministro do Su-
premo Tribunal Federal. Vamos deixar bem claro esse 
posicionamento, para mandarem logo outro nome, se 
for o caso. O ideal seria aprovarem rapidamente aqui-
lo que é de direito, mantendo uma figura honrada e 
independente como o Ministro Velloso.

Volto a dizer que as denúncias sobre São Paulo 
também não foram citadas em todos esses episódios 
de relatórios das CPIs.

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Senador 
Arthur Virgílio, concede-me V. Exª um aparte?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Seguin-
do a ordem, concedo um aparte aos Senadores Almeida 
Lima, Jefferson Péres e Antero Paes de Barros.

Senador Almeida Lima, por favor.
O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Senador 

Arthur Virgílio, ouço com atenção o pronunciamento 
de V. Exª, que faz, de forma sábia, um périplo pelo 
País inteiro, Estado por Estado, já que pipocou aqui, 
ali e acolá a chegada dos recursos do caixa dois para 
as campanhas municipais e estaduais. Eu gostaria de 
fazer um apelo neste instante e, ao mesmo tempo, um 
questionamento a V. Exª, no sentido de saber como 
anda a CPI, para a qual V. Exª colheu assinaturas, que 
pretende investigar o caixa dois em todas as eleições. 
Tive a honra de assinar o requerimento, porque gostaria 
de vê-la instalada. Além disso, meu questionamento 
decorre do fato de termos visto a CPMI do Mensalão 
ser extinta de forma muito vergonhosa, sem qualquer 
resultado prático depois de tanta investigação. Creio 
que – repito – a classe política está fazendo um gran-
de descaso da opinião pública. Portanto, o apelo que 
faço é no sentido de restabelecer toda a investigação 
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feita na CPMI do Mensalão, que tinha também esse 
objetivo, instalando-se a CPI do Caixa Dois para que 
possamos investigar todas as eleições municipais e 
gerais deste País. É a indagação e o apelo que faço a 
V. Exª e a esta Casa.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Se-
nador Almeida Lima, com a definição da proporciona-
lidade, o PSDB, imediatamente – e creio que assim 
o farão todos os demais Partidos, por meio de seus 
Líderes –, indicará os nomes…

(Interrupção do som.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – … que 
comporão a CPI do Caixa Dois, que é inevitável e virá, 
até porque poderá tratar desse crime, que é grave, 
separando-o da corrupção sistêmica, endêmica, epi-
dêmica, doentia, enferma, enfermiça, grotesca, gros-
seira, deslavada e descarada, que tem sido praticada 
pelo Governo Lula neste País.

O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Tenha cer-
teza V. Exª de que de Sergipe traremos contribuição 
valiosíssima para essa CPI do Caixa Dois.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Agra-
deço a V. Exª.

Ouço o Senador Jefferson Péres.
O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Senador 

Arthur Virgílio, desculpe-me, mas V. Exª fez mal em 
alertar o Governo quanto ao envio do nome do Sr. Tar-
so Genro para Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
porque eu teria imenso prazer em ver, pela primeira 
vez desde a Constituição de 1891, Senador Arthur 
Virgílio, um nome ser rejeitado pelo Senado, porque, 
com certeza, o do Sr. Tarso Genro será. Ele não pas-
sa. Se o nome vier, Senador Arthur Virgílio, já tenho o 
slogan. Vamos reeditar Dolores Ibarruri, La Pasioná-
ria, na Guerra Civil espanhola: no pasará. O nome do 
Sr. Tarso Genro para Ministro do Supremo no pasará 
neste Senado.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – V. Exª, 
Senador Jefferson Péres, brilhante como sempre, aca-
bou de ser machadiano. Tarso Genro, aqui, não cairia 
das nuvens, cairia do terceiro andar.

Concedo um aparte ao Senador Antero Paes 
de Barros.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) – Lí-
der Arthur Virgílio, cumprimento V. Exª pelo pronuncia-
mento. Não há nenhuma coerência nos gestos do Go-
verno. Quando propôs aqui a reforma da Previdência, 
o Governo entendia haver uma constatação óbvia no 
mundo: as pessoas estão mais produtivas mesmo em 
idade mais avançada. Daí ter-se aumentado o limite 
para aposentadoria de modo geral. É um absurdo que 
não seja aprovado o aumento do limite de idade para 75 

anos, porque isso permitiria ao Ministro Carlos Velloso 
continuar na Suprema Corte. Quero cumprimentar V. 
Exª não apenas por causa do Ministro Carlos Velloso, 
que é brilhante, mas também porque mostra a falta de 
critério do Governo. Para aposentar, eles elevaram a 
idade; para Ministro do Supremo Tribunal Federal, não 
querem permitir que as pessoas continuem contribuin-
do com o Brasil, porque o Lula quer fazer maioria no 
Supremo. Parabéns a V. Exª!

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Se-
nador Antero, se, por ventura, o Ministro Velloso tiver 
de cair pela compulsória, aqui só passará o nome de 
alguém que mereça. Não passará o nome de um boa-
praça da esquina, não passará o nome de alguém que 
esteja vinculado a esse Governo. O aviso está dado aos 
navegantes. Eles que naveguem em mar de almirante 
ou em mar proceloso. Ficará a critério deles.

Concedo aparte ao Senador Sérgio Guerra e, em 
seguida, ao Senador Antonio Carlos.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Perdão, 
Senador!

Sr. Presidente, eu gostaria de votar, mas não 
estou conseguindo.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Mas 
não há votação, Senador.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) – O 
Lula acabou de perder um voto.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Continua a palavra com V. Exª, Senador Ar-
thur Virgílio.

O Sr. Sérgio Guerra (PSDB – PE) – Depois desse 
atentado à democracia que o Senador Arthur Virgílio 
efetivou contra o voto do Senador Ney Suassuna, eu 
gostaria de ponderar que, nas suas palavras, o Sena-
dor Arthur recuperou algumas das muitas denúncias 
havidas que estão aí passando ao largo, como se fatos 
relevantes não tivessem sido levantados e não produ-
zissem conseqüência alguma. O exemplo mais claro 
disso tudo, e aí não entra nenhuma questão pessoal, 
é a atual movimentação que tem por objetivo evitar 
a cassação do mandato do Deputado José Dirceu. 
Quando forças se reúnem, à luz do dia, para levantar, 
energicamente, a possibilidade de impedir a cassação 
do Deputado José Dirceu... Se o José Dirceu não tem 
culpa, quem terá culpa? Isso não pode terminar apenas 
com a cassação do Deputado Roberto Jefferson, que 
foi o autor das denúncias. Há um claro movimento com 
vistas à subestimação dos fatos. Foram tantas denún-
cias, tantas versões, tantas manobras, que, no final, o 
que se deseja é confundir a opinião pública, passando 
para ela a versão de que a Oposição não tem firmeza, 
de que a Oposição tem culpa, de que tudo que aconte-
ceu foi uma tempestade, uma pequena nuvem escura 
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que produziu chuva, que molhou muita gente e que, 
entre mortos e feridos, só não se salvou o Deputado 
Roberto Jefferson. Temos que ter a cabeça fria, por-
que esses fatos surgiram e ameaçam se reproduzir, 
e não fizemos nenhuma mudança na lei eleitoral, por 
exemplo. Vamos disputar as eleições agora com as 
mesmas regras, o que, para mim, é uma coisa gravís-
sima. Falta inteligência política, falta unidade política, 
falta comando para que isso não aconteça de novo e 
há uma vontade indisfarçada de manter o Brasil desse 
jeito. O Governo Lula devia ter clareza para perceber 
que é impossível governar o Brasil com as práticas 
que foram movimentadas, operadas nos últimos anos. 
Não dá para fazer um País assim! Não dá para levar o 
Brasil adiante deste jeito! E o risco é de se criar uma 
forte, uma poderosa desesperança, uma perda total 
de confiança, que está sendo ensaiada diariamente 
nos movimentos para evitar punições de pessoas que 
talvez sejam culpadas. Deve haver direito de defesa, 
do qual jamais se deve abrir mão, com certeza devem-
se respeitar as regras, a Constituição e os Poderes, 
mas permitir que um acesso de irresponsabilidade e 
imprudência nos leve a um movimento para provar 
que tudo isso foi apenas uma movimentação, que 
não foi uma realidade, é algo que vai comprometer as 
instituições e a democracia no Brasil. Não podemos 
permitir isso. Levantar a questão, repeti-la, como faz 
V. Exª, para que todos prestem atenção a ela e dêem 
a ela a devida dimensão é o caminho de quem tem 
responsabilidade política...

(Interrupção do som.)

O Sr. Sérgio Guerra (PSDB – PE) – ... e demo-
crática, como tem o Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, encerro dizendo que, sobre esse último 
aspecto, se não há “mensalão”, como, de maneira des-
pudorada, aqui para nós, despundonorosa, costuma 
afirmar o Presidente Lula, se não há “mensalão”, se 
não há “cuecão”, se não há corrupção neste Governo, 
temos que imaginar que, supostamente, não houve 
corruptor, e o corruptor, aquele acusado de ter sido o 
operador-mor da corrupção, é o Sr. José Dirceu. Se ele 
não é cassado, temos que não só absolver os demais 
acusados todos, como até mesmo tomar três provi-
dências. Uma seria propor ao Vaticano que atrase a 
beatificação de João Paulo II e beatifique José Dirceu. 
Outra seria, em cada cidade dos “mensaleiros”, erguer 
uma estátua homenageando cada figura daquelas. Se 
não são culpados de nada, por que não uma estátua 
que lhes repare a perda moral que sofreram? Por últi-
mo, já que este Governo desperdiça dinheiro público 
e aumenta seus gastos correntes de maneira brutal, 

acima do PIB, criando problemas graves, que, estes 
sim, têm a ver com os juros altos, então por que não 
gastar um pouco de dinheiro e estabelecer um grande 
monumento, um monumento faraônico, em homena-
gem ao corrupto desconhecido?

Seriam as sugestões que eu faria. Mas, de qual-
quer maneira, confio que esta instituição, o Congresso 
Nacional, não permitirá essa impunidade.

Volto a dizer, agora com a cabeça cada vez mais 
fria, que não permitiremos a votação do Orçamento da 
União, não permitiremos a votação do Orçamento da 
União, não permitiremos a votação do Orçamento da 
União enquanto não for aprazado, enquanto não for 
definido o julgamento do Sr. José Dirceu. Ele não vai 
assinar essa peça como suspeito. Ele assina a peça 
do Orçamento como absolvido, ou não tem Orçamento 
da União. É determinação e está acima das opiniões 
de quem goste ou não de uma decisão que está to-
mada e que é irretratável por parte do meu Partido e 
por parte da Oposição brasileira.

Era o que eu tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao Senador Aloizio Mer-
cadante. 

S. Exª dispõe de até cinco minutos.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 

Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, eu gostaria de tratar dos resul-
tados sociais que a pesquisa do Pnad aponta para o 
Brasil, mas não poderia deixar de comentar a interven-
ção que ouvimos, porque me parece absolutamente 
descabida essa tática que a Oposição está definindo 
de obstrução do Orçamento-Geral da União de um País 
que tem um grave situação financeira orçamentária, 
que precisa conviver com superávit primário elevado 
para poder se desendividar. Uma oposição que, por 
ter governado o Brasil durante oito anos, sabe a res-
ponsabilidade que tem pelo endividamento do Estado 
e sabe o quanto é importante, em um cenário como 
este, que o País tenha um orçamento para poder eleger 
prioridades e assegurar a qualidade do gasto público, 
porque a capacidade de investimento é muito pequena. 
O Brasil, que nestes dois anos e 11 meses, dobrou o 
volume de exportações, de US$60 bilhões para US$120 
bilhões, precisa de investimento em portos, estradas, 
ferrovias e energia para poder suportar o crescimento 
econômico moderado que temos obtido.

A decisão da semana passada é grave porque 
diz respeito a uma decisão que o Supremo Tribunal 
Federal tomaria amanhã. Trata-se de uma intervenção 
descabida e que agride a independência e a autonomia 
dos Poderes, porque o Supremo deve decidir, e cada 
Juiz, conforme sua consciência. Não é verdade, tam-
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pouco, o alinhamento do Supremo em função de ser 
o Presidente da República quem indica os Ministros. 
O Ministro Carlos Veloso, aqui tão bem saudado – eu 
me associo àqueles que destacam sua competência 
jurídica, sua idoneidade, sua seriedade, sua credibili-
dade –, da mesma forma que o Ministro Marco Auré-
lio Mello, votou a favor do pleito que o Deputado José 
Dirceu encaminha ao Supremo Tribunal Federal.

Não há alinhamento político-ideológico. O Supre-
mo julga pelo mérito, julga se é procedente ou não a 
alegação de um cidadão que teve sua defesa ouvida 
antes da acusação. Isso agride um princípio constitu-
cional e o princípio do Estado de Direito Democrático, 
que vem do século XIII, da Carta Magna da Inglater-
ra. Estão na nossa Constituição o direito de defesa, o 
devido processo legal e a condenação a todo tribunal 
de exceção. 

Em segundo lugar, se estabelecemos que um 
Parlamentar que está sendo investigado ou que está 
em processo de investigação no Conselho de Ética 
desta ou daquela Casa não pode votar uma matéria 
porque seu mandato é ilegítimo estaremos abrindo um 
grave precedente, um gravíssimo precedente. Também 
a Oposição está violando um outro princípio constitu-
cional, no art. 5º da Constituição, que é a presunção 
da inocência. Ninguém pode ser condenado antes que 
haja uma sentença transitada em julgado em última 
instância. Por isso, a Oposição, também com essa 
atitude, condena antes de ouvir toda a defesa, con-
dena antes que o processo seja concluído, e abre um 
precedente grave na convivência parlamentar. No dia 
em que a Minoria ou a Maioria começarem a impor, a 
quem quer que seja, esse tipo de procedimento, vive-
remos, de fato, em um ambiente muito difícil no Par-
lamento brasileiro. 

O direito de defesa é um direito fundamental. 
Compete ao Supremo Tribunal Federal, com toda a in-
dependência e isenção, com toda a credibilidade que 
possui, a função de analisar e decidir frente a qualquer 
cidadão que represente naquela Corte.

A mesma Oposição que foi ao Supremo pedindo 
que fosse criada a CPI dos Bingos não julga uma in-
tervenção indevida do Supremo por assegurar o direito 
que amparava a Minoria. Portanto, quando estamos 
discutindo garantias e direitos individuais, estamos 
discutindo uma cláusula pétrea da Constituição. 

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– V. Exª me permite um aparte, Senador Aloizio Mer-
cadante?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Eu disse, na semana passada, desta tribuna, quando 
citei o grande romance de Tom Wolf, Fogueira das Vai-
dades, que como poucas obras da Literatura demonstra 

como o cidadão pode perder a família, o emprego, o 
apoio político e o apoio de sua igreja, como acontece 
no romance, mas a última instância da democracia, do 
ponto de vista do indivíduo, a última trincheira que ele 
tem na defesa contra o Estado é a Justiça. 

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) – V. 
Exª me permite um aparte, Senador Aloizio Merca-
dante?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Portanto, se revogarmos essa prerrogativa, que é uma 
cláusula pétrea da Constituição, no sentido de que o 
Supremo não pode julgar o pleito do indivíduo... Mas 
ele pode e deve. É constitucional. E temos que respei-
tar a decisão do Supremo. A Oposição pode até não 
concordar, mas é obrigada a acatar e a respeitar. 

O Ministro Sepúlveda Pertence deve julgar com 
toda a isenção, com a sua consciência, e as conse-
qüências saberemos enfrentar, porque é grave essa 
manifestação, tanto em relação à decisão do Supremo 
quanto a estabelecer a ilegitimidade de um mandato 
antes que o processo tenha sido concluído. A legiti-
midade vem das urnas, vem da diplomação do TSE, 
e só pode ser revogada por uma decisão do Plenário 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou da 
Justiça Eleitoral.

O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – V. Exª me 
permite um aparte, Senador Aloizio Mercadante?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Dessa forma, não creio que seja correta a decisão, 
seja em relação ao Supremo seja em relação à Câ-
mara dos Deputados. Estamos agora tratando de uma 
matéria de grande interesse público, que é o Orçamen-
to, associado a um problema de natureza de decoro 
parlamentar.

Concedo o aparte ao Senador Antonio Carlos 
Magalhães; em seguida, evidentemente, aos demais 
Parlamentares. 

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) – 
Tenho certeza de que V. Exª é um homem que cumpre 
a palavra, e isso me dá certa alegria. Mas V. Exª não 
pensa que está demorando demais um pronunciamen-
to de V. Exª e de seu Partido a respeito do Orçamen-
to impositivo, que seria imposto gradualmente? Com 
relação a essa cláusula, vamos lutar para que, neste 
Orçamento, já haja algo de impositivo. Espero que V. 
Exª contribua, com a sua inteligência e competência, 
para que isso se verifique a fim de que o projeto não 
durma dez meses com o pedido de vista de V. Exª.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Senador Antonio Carlos Magalhães, no âmbito da 
Comissão, estabelecemos que seriam feitas audiên-
cias públicas para ouvir os Governadores e Prefeitos, 
pelo menos das principais capitais, porque o Orça-
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mento impositivo seria para todo o Estado brasileiro, 
todas as instâncias da Federação. É verdade que os 
Entes federados não manifestaram interesse na audi-
ência pública, mas, evidentemente, eu me disponho 
a sentar com V. Exª e voltaremos a tratar do assunto, 
porque é meritória a idéia de implantar progressiva-
mente para todos os Entes da Federação. V. Exª tem 
toda razão quanto ao mérito da matéria, na tramitação 
do Orçamento, mas a obstrução prejudica o País. Não 
que ela não seja legítima do ponto de vista da tática 
parlamentar. É legítimo a Oposição obstruir qualquer 
matéria. Em geral, obstrui-se para negociar, para in-
tervir no processo, para adendar.

Lembro-me, por exemplo, do Orçamento que vo-
tamos certa vez. O Senador Arthur Virgílio era Líder 
do Governo. Obstruímos para negociar mais recursos 
para o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 
– e V. Exª, Senador Antonio Carlos Magalhães, é um 
dos autores daquela matéria –, para colocar recursos 
no Bolsa-Família, naquela época o Bolsa-Escola, que 
era uma forma de vincular o Fundo de Combate e Er-
radicação da Pobreza à escola pública. Agora, não me 
parece que essa obstrução seja para discutir o mérito. 
Não me parece que essa obstrução tenha uma saí-
da negociada. É uma obstrução que, de um lado, na 
semana passada, do meu ponto de vista, era quase 
que uma ação do Legislativo de coação, de constran-
gimento ou de intervenção indevida em uma decisão 
independente. E temos que preservar a independên-
cia e a harmonia dos Poderes, pois é esse o pilar da 
vida republicana.

De outro lado, intervindo naquilo que é o direito 
de defesa e um direito constitucional, uma garantia 
individual que só o Supremo Tribunal Federal pode, 
evidentemente, decidir. Por essas duas razões, era 
absolutamente improcedente a opção política que a 
Oposição decidiu tomar em relação à matéria.

Concedo o aparte ao Senador Almeida Lima.
O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Senador Aloi-

zio Mercadante, chegou o momento de deixarmos clara 
uma questão em relação à problemática que envolve o 
Poder Legislativo e o Poder Judiciário, o Supremo Tribu-
nal Federal, nesse assunto que cerca o Deputado José 
Dirceu. É preciso que se diga que ninguém contesta 
o controle constitucional a cargo do Supremo Tribunal 
Federal. É que não se trata de controle constitucional. 
O que o Supremo Tribunal Federal está a julgar, a de-
cidir, a intervir no Legislativo é de forma improcedente 
e descabida porque não se trata de um julgamento de 
norma constitucional. O que existe, na verdade, hoje, 
são novas decisões que espero não se constituam em 
jurisprudência, porque se trata de julgamento sobre 
norma procedimental. Ora, o julgamento que o Supre-

mo faz é de norma regimental. Aliás, em outro caso foi 
até um julgamento de norma infra-regimental, porque 
foi um ato da Mesa da Câmara dos Deputados. Se a 
matéria é constitucional é matéria do Supremo, mas 
não sendo, está ferindo um princípio maior do Estado 
brasileiro, esposado na Constituição, que é exatamente 
aquele de que a República está dividida em três po-
deres interdependentes, o que não podemos admitir. 
Já imaginaram o Supremo Tribunal Federal julgando 
um de seus membros, um de seus pares, e o Senado 
Federal interferindo? Já imaginaram isso? O Supremo 
julgando internamente um de seus pares e o Congresso 
Nacional interferindo? É uma injunção indevida. Por-
tanto, que isso fique claro, Senador.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – 
SP) – Senador Almeida Lima, eu quero ponderar a V. 
Exª que a Câmara dos Deputados tem a prerrogativa 
constitucional e regimental de julgar os seus pares, e 
já o fez. Eu mesmo, nas duas legislaturas em que fui 
Deputado Federal, participei, na CPI do Orçamento, de 
vários processos de cassação de mandato por quebra 
de decoro parlamentar, e por outras razões também 
naquela Casa. A Câmara tem essa prerrogativa, mas 
deve cumprir os princípios constitucionais do devido 
processo legal. E o que ampara esses princípios cons-
titucionais é, entre outros valores inegociáveis, o direito 
de defesa, que pressupõe o contraditório e pressupõe 
que a acusação antecede a defesa no devido proces-
so legal. Um cidadão, seja ele quem for, o título que 
tenha, a história que carregue, tem a prerrogativa de 
recorrer ao Supremo, que deve responder a essa de-
manda, como o fez. O Deputado José Dirceu por três 
vezes perdeu ações do Supremo Tribunal Federal, e 
a Oposição elogiou a decisão do Supremo. Portanto, 
não consigo entender essa avaliação. 

Quanto ao Supremo se posicionar sobre maté-
ria regimental, o que foi a petição que a Oposição fez 
junto àquele Tribunal pedindo a instalação da CPI dos 
Bingos e, portanto, uma interpretação processual que 
dizia respeito ao Regimento da Casa? Daquela vez, o 
Supremo foi saudado como uma instância competente 
do ponto de vista da vida republicana.

O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Permite-me 
um aparte, Senador?

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) 
– Permite um aparte?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Por tudo isso, não me parece que caberia ao Senado 
Federal, como ação de tática de obstrução parlamentar, 
tentar constranger a decisão do Supremo.

Na semana passada, repeti isso outras vezes 
nesta Casa. Certa vez, Montesquieu disse que o papel 
fundamental do Parlamento é exatamente a defesa das 
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prerrogativas e garantias individuais. Essa é a essência 
da história do Parlamento e da constituição do Estado 
democrático de direito. E citei Aléxis Tocqueville, numa 
passagem que me parece memorável, em que ele diz 
que quando os turbilhões arrastam o devido respeito 
às leis, o juiz deve se posicionar contra os turbilhões, 
contra o que quer que seja, ir ao encontro da sua fun-
ção fundamental de magistrado que é respeitar os 
princípios constitucionais e o devido processo legal. 
É apenas isso que eu espero do Ministro Sepúlveda 
Pertence e tenho certeza de que por sua história ele 
o fará. Digo, de antemão: qualquer que seja a decisão 
do Supremo, eu acatarei. Qualquer que seja a decisão 
do Supremo, eu respeitarei porque é uma instituição 
fundamental, e a independência e separação dos Po-
deres pressupõe que o Legislativo saiba respeitar o 
direito de o cidadão recorrer àquela Corte. 

Concedo um aparte ao Senador Antero Paes 
de Barros.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) – Se-
nador Aloizio Mercadante, em primeiro lugar, ressalto 
que, com relação à decisão do STF, avaliando os votos 
do Supremo, concordo com o voto do Ministro Antonio 
Cezar Peluso e, portanto, concordo com a afirmação 
de V. Exª de que a defesa fala por último, a acusação 
fala primeiro, embora esse seja um procedimento da 
Câmara dos Deputados. Por causa disso, creio que o 
Supremo já decidiu que a sessão vai se realizar ama-
nhã porque o voto do Ministro Antonio Cezar Peluso é 
para retirar o depoimento da Srª Kátia, Vice-Presidente 
do Banco Rural. Retirado o depoimento da Srª Kátia, a 
defesa e o Deputado José falaram após todas as outras 
acusações. Considero importante, concordando com V. 
Exª, não só respeitar os direitos e garantias individuais 
e a ampla defesa, mas também lembrar que a obstru-
ção é um direito da Oposição brasileira. Pessoalmente, 
como Senador do PSDB, vou cumprir a determinação 
do meu Partido, mas preferiria fazer a oposição para 
que tivéssemos aprovado, por exemplo, esse projeto 
do Senador Antonio Carlos Magalhães antes de vo-
tar o Orçamento porque, então, teríamos realmente 
condições de honrar compromissos com Estados e 
Municípios brasileiros, devolvendo prerrogativas do 
Poder Legislativo. Faço este aparte a V. Exª e afirmo 
que a obstrução é absolutamente normal. Motivos para 
a obstrução não faltam; até o anti-republicanismo da 
aplicação dos recursos do Orçamento é mais do que 
motivo para obstrução.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Senador Antero, nós não estamos, nesta oportuni-
dade, discutindo aplicação de recursos do Orçamento. 
Lembro que V. Exª participou de um Governo que gover-
nou por oito anos o País com Orçamento autorizativo. 

Por sinal, toda a história da Constituição brasileira é 
amparada no princípio do Orçamento autorizativo em 
todas as instâncias federadas: Estados, Municípios e 
União. Nós podemos discutir o aperfeiçoamento desse 
princípio e criar, progressivamente, o Orçamento impo-
sitivo. Mas não é isso que estamos discutindo. Estamos 
discutindo um princípio fundamental. Eu citei, também 
na semana passada, Rui Barbosa e perguntei a este 
Plenário onde estaria Afonso Arinos, onde estaria Jo-
saphat Marinho, onde estaria Rui Barbosa num debate 
desta natureza? E quero ler aqui Rui Barbosa:

A Justiça, como a nossa Constituição criou o 
art. 59, é quem traça definitivamente aos dois Pode-
res políticos as duas órbitas respectivas. No art. 59, é 
categórica a letra constitucional estatuindo, de acordo 
com a praxe geral, que o Supremo Tribunal conhecerá 
em última instância das causas em que se contestar 
a validade assim dos atos do Poder Executivo como 
do Poder Legislativo perante a Constituição. Por essa 
disposição constitucional, a nossa Justiça Suprema 
é quem define quando os atos do Poder Legislativo 
estão dentro ou fora da Constituição, isto é, quando 
os atos de cada um desses dois Poderes se acham 
dentro da órbita que a cada um desses dois Poderes 
a Constituição traçou. Rui Barbosa

Rui Barbosa, que é homenageado com seu bus-
to neste plenário. Rui Barbosa é que diz que compete 
à Suprema Corte estabelecer os limites da decisão 
do Legislativo, no que se refere à constitucionalidade; 
Rui Barbosa que inspirou, como tantos outros grandes 
juristas neste País, o princípio da defesa, do devido 
processo legal, do Estado de direito.

Sei que há momentos na história em que é mui-
to fácil irmos ao encontro daquilo que parece o sen-
timento das ruas; foi assim tantas vezes na História. 
Mas não podemos construir uma sociedade civilizada 
sem instituições fortes, sem procedimentos, sem di-
reito de defesa no que se refere ao processo político. 
Portanto, estabelecer como decisão da Oposição que 
um Parlamentar que está sendo investigado não tem 
legitimidade e legalidade para votar matéria qualquer 
que seja é um arbítrio, é incorreto, é improcedente e 
abre um precedente grave do ponto de vista da con-
vivência.

O mandato, o Deputado José Dirceu o conquis-
tou com 550 mil votos nas ruas; o mandato, ele o tem 
pela diplomação do TSE e essa diplomação que o Es-
tado democrático de direito lhe deu só pode ser revo-
gada pela decisão de seus pares na Câmara ou pela 
decisão da instância suprema da Justiça Eleitoral ou 
do Supremo Tribunal Federal. Portanto, não vejo que 
esta decisão seja acertada nem que de fato venha a 
contribuir para o processo.
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Senador Agripino e depois o Senador Sibá. Não 
sei se é um aparte, mas concederei ao Senador Ar-
thur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Aloizio Mercadante, nós estamos no 
último minuto do segundo tempo e talvez seja prudente 
começarmos a Ordem do Dia.

O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Sr. Presiden-
te, eu queria somente fazer uma intervenção breve no 
pronunciamento do Senador Aloizio Mercadante.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra como uma réplica, a seguir. 
Tenho necessidade disso.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – 
Sr. Presidente, peço a palavra pela Liderança do P-
SOL.

O Sr. José Agripino (PFL– RN) – Senador Aloi-
zio Mercadante, V. Exª fala em direito de defesa do 
Deputado José Dirceu. A atitude que o PSDB e o PFL 
estão tomando é de legítima defesa da Casa. V. Exª 
precisava estar do meu lado, quando cheguei ao aero-
porto ontem, vindo de Recife. Às sete e meia da noite 
de ontem, chovia muito. Passando pelas pessoas, ouvi 
o que dizia uma senhora que estava na recepção do 
aeroporto. V. Exª precisava ter ouvido o que ela disse 
sobre a imagem do Congresso Nacional e a presença 
do Deputado José Dirceu na Casa. V. Exª precisava 
ter ouvido aquilo. A atitude que estamos tomando não 
tem nada a ver com a decisão do Supremo Tribunal 
Federal. Ele pode fazer o que quiser. É um direito dele, 
e todos nós respeitaremos as suas decisões. O que 
não aceitamos é precipitar o processo de avaliação, de 
preparação e de votação do Orçamento, a peça mais 
importante dos trabalhos congressuais, para que te-
nha o voto de pessoas que estão respondendo a um 
processo de cassação e estão execradas pela opinião 
pública. Basta ir à rua para ver isso. É uma atitude de 
legítima defesa da Casa, da Instituição, do Congresso 
Nacional e de preservação da respeitabilidade. Trata-
se de 13 cidadãos que estão sub judice e que serão 
julgados pela Casa. O que queremos é que aconteça 
o julgamento. Só isso. Respeitar-se-á a decisão do 
Supremo Tribunal Federal. Não há nenhum questio-
namento quanto a isso. Agora, o que não podemos 
aceitar é que 13 acusados, que estão sob processo 
de cassação, votem essa peça. Nós obstruiremos no 
sentido de atuar em legítima defesa da respeitabilidade 
do Congresso Nacional. É só isso.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE – (Bloco/PT 
– SP) – Senador José Agripino, V. Exª, com essa inter-
venção, deixa clara uma decisão que é um preceden-
te grave, porque, ao longo da história do Congresso, 
sempre houve Parlamentares julgados pelo Conselho 

de Ética por falta de decoro parlamentar. Não conheço 
uma única Sessão Legislativa que não tenha tido pelo 
menos um processo aberto, no Senado ou na Câmara, 
tratando de acusações contra Parlamentares.

(Interrupção do som.)

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Pergunto-me se vamos fazer jurisprudência com essa 
decisão; se algum Parlamentar, qualquer que seja a 
natureza da acusação, por mais grave que seja, por 
estar sendo investigado pelo Conselho de Ética, não 
pode mais participar das decisões legítimas do pro-
cesso democrático, do processo legislativo.

A meu ver, essa decisão é muito grave, porque 
o fato de ele ser acusado não significa, necessaria-
mente, que será condenado. A Constituição é clara. 
Não pode haver tribunal de exceção neste País, muito 
menos no Parlamento – repito Montesquieu –, a Casa 
que tem como primeira tarefa na história defender as 
prerrogativas e garantias individuais.

O fato de alguém ser acusado não quer dizer que 
esteja condenado. Por isso o processo legal, por isso 
o contraditório, por isso o direito de defesa, por isso 
o voto secreto é a instância no Parlamento que deci-
de se um de nossos Pares continuará ou não nesta 
instituição.

Senador Agripino, o princípio da presunção da 
inocência é o princípio fundamental do Estado de di-
reito democrático, é o princípio fundamental das ga-
rantias e prerrogativas individuais. Imaginem se esse 
procedimento for extensivo às demais atividades da 
sociedade: um empresário que estiver respondendo 
a processo não poderá ter a sua empresa; um médi-
co que estiver sendo investigado pelo CRM não pode 
clinicar, se houver contra ele um processo no Conse-
lho Regional de Medicina; um advogado que não pode 
advogar. Não! Qualquer cidadão, seja quem for, tem o 
direito de continuar a exercer a sua atividade, até que, 
em última instância, tenha sido julgado o processo que 
o condena. V. Exªs estão tentando cassar, sem respei-
tar o processo democrático.

Havia, na lista da CPI, nomes que já foram absol-
vidos pelo Plenário e que, depois do Conselho de Ética, 
foram absolvidos por unanimidade. Posteriormente, na 
votação no plenário da Câmara dos Deputados, foram 
absolvidos por ampla maioria.

Creio que há um prejulgamento, uma condena-
ção precipitada.

(Interrupção do som.)

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– É uma condenação, é uma agressão ao princípio do 
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direito de defesa e ao princípio da presunção da ino-
cência que estabelece a Carta Magna.

Espanta-me o silêncio dos juristas desta Casa. 
Saudade tenho, porque, neste plenário, estiveram ho-
mens que, independentemente da posição política e 
partidária, levantaram as vozes, com muita firmeza, 
todas as vezes que essas questões foram abordadas. 
Todas as vezes, levantaram-se e posicionaram-se 
contrários a procedimentos que não tinham amparo 
nos princípios fundamentais que estabelecem garan-
tias e preceitos fundamentais no Estado democrático 
de direito.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Senador Aloizio 
Mercadante, concede-me V. Exª um aparte?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Concedo um aparte ao Senador Sibá Machado.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Farei uma breve 
pergunta.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Agrade-
ço, Senador Aloizio Mercadante. Senador José Jor-
ge, permita-me fazer o aparte, porque o tempo está 
passando. Senador Aloizio Mercadante, ouvi atenta-
mente o pronunciamento do Senador Arthur Virgílio 
e a preocupação do Senador José Agripino. Em que 
ponto penso que V. Exª tem razão? O PFL e o PSDB 
não estão cobrando o resultado de um julgamento 
– se entendi corretamente –; estão cobrando o julga-
mento. Entretanto, mesmo assim, entendo que isso 
é uma ingerência em relação à outra Casa. Estamos 
acostumados a debater determinadas decisões que 
podem interferir na tomada de decisão, o que pode 
ser duramente cobrado de todos nós e criticado. Por-
tanto, nesse aspecto, V. Exª tem razão. Ao eleger José 
Dirceu uma pessoa que tem que ir a julgamento sob 
pena de não se votar o Orçamento, estamos, no mí-
nimo, quantificando um valor para S. Exª: o Deputado 
José Dirceu vale o Orçamento da União para o ano de 
2006. Então, trata-se de uma ingerência complicada, 
uma interferência no ritmo dos trabalhos da Câmara 
e no direito de ela julgar o Parlamentar no momento 
que entender mais adequado.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– É absolutamente previsível que a Câmara não tenha 
a menor possibilidade de votar todos esses processos 
até 15 de dezembro. A Oposição sabe disso.

Por sinal, espanta-me a posição do PFL, que, 
quando foi votado o relatório das duas CPIs, disse 
que votava a favor do relatório, mas defendia o Depu-
tado Roberto Brant, porque julgava que uma injustiça 
estava sendo praticada e entendia que ele mereceria 
a atenção e a defesa do Partido. As Lideranças do 
PFL expressaram esse posicionamento com muita 
veemência.

Pergunto se esse princípio do PFL não está sen-
do agredido com essa decisão. Um indivíduo ou um 
Parlamentar citado numa CPI, ainda que com indícios 
graves – porque alguns que lá estão cometeram graves 
erros e há graves indícios de que, sim, se pode agredir 
o decoro parlamentar –, teria amplo direito de defesa, 
de expressar-se, de apresentar suas testemunhas e, 
depois, no fim do processo, haveria o julgamento. Ao 
estabelecer isso como critério, nós estamos quebrando 
esse princípio fundamental do devido processo legal 
e da presunção de inocência. Nós condenamos para 
depois aguardar qual será a decisão do Supremo, qual 
será a decisão do Plenário.

Ouço o Senador José Jorge.
O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Senador Merca-

dante, eu, na realidade, gostaria de fazer uma pergunta 
sobre um ponto que eu não entendo nesse processo 
todo, inclusive pelo fato de ter acompanhado as difi-
culdades do Supremo, o número de processos etc. 
Às vezes, passam dois, três anos, até os processos 
de uma pessoa comum serem julgados no Supremo. 
Então, por que, no caso do Ministro José Dirceu, cinco 
processos julgados em menos de 60 dias? É isso que 
não entendo. Na realidade, de acordo com o funcio-
namento da Justiça brasileira, a Câmara ia fazer da 
maneira como estava fazendo porque não ia dar tem-
po de o Supremo julgar. No entanto, o Supremo julgou 
cinco processos do Ministro José Dirceu em menos de 
dois meses, e o advogado já deu entrada em outro. 
Quer dizer, o Supremo está se tornando exclusivo do 
Ministro José Dirceu. É isso que não entendo. V. Exª 
tem razão em parte e nós, em outra. Mas o fato de o 
Supremo negar cinco processos em menos de dois 
meses, realmente é de admirar. É só isso.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Senador José Jorge, V. Exª deu uma grande contribui-
ção à reforma do Judiciário e sabe que, com a súmula 
vinculante, foi exatamente evitar que o Supremo julgue 
120 mil processos por ano, como vem fazendo.

O Regimento Interno do Supremo dá prioridade 
à tramitação de processos que se referem a habeas 
corpus e mandado de segurança, que é exatamente 
a natureza dos procedimentos que o Deputado José 
Dirceu está demandando ao Supremo.

Pelo Regimento do Supremo Tribunal Federal, 
repito, as petições que dizem respeito a mandado de 
segurança e habeas corpus têm prioridade na tra-
mitação. Os processos que dizem respeito a mérito e 
que vêm das instâncias inferiores, evidentemente, têm 
uma tramitação mais complexa.

Quero terminar, Sr. Presidente, basicamente di-
zendo que conversei com vários Senadores da Oposi-
ção, alguns Senadores de peso nesta Casa, que não 
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se manifestaram publicamente, mas reservadamente 
me expressaram a preocupação e a inconformidade 
quanto à decisão que a Oposição está tomando, in-
conformidade essa por analisarem que foi uma deci-
são que não deveria ser tomada da forma como foi 
encaminhada.

Gostaria muito que essas vozes também se levan-
tassem aqui no Senado, que sempre foi uma Casa de 
equilíbrio, uma Casa fundamental ao Parlamento nos 
momentos mais difíceis da história do Brasil, para as-
segurar as prerrogativas e as garantias individuais.

Sei da convicção de muitos Senadores em relação 
ao mérito da tramitação do processo, mas, para que 
essa decisão seja juridicamente perfeita, do ponto de 
vista do Estado de direito, pedagogicamente construí-
da, é fundamental que o Supremo julgue com isenção, 
com respeito, sem qualquer tipo de constrangimento, 
conforme a consciência de cada um dos magistrados, 
que têm dado exemplo de uma Corte qualificada, que 
deve ser preservada, respeitada.

Nós, Senadores, temos a obrigação de escla-
recer a opinião pública dos direitos de defesa do ci-
dadão, dos procedimentos que devem ser adotados 
nesse sentido. Isso ajuda a construir uma sociedade 
mais civilizada.

Tribunal de exceção, pressa condenatória, guilho-
tinas que a vida pública vai estabelecendo no processo 
político seguramente não são os melhores caminhos. 
E não o são desde quando a Revolução Francesa co-
locou os princípios das liberdades, das garantias do 
Estado republicano na pauta da democracia interna-
cional. E tantas vezes o Robespierre se entusiasmar 
nesse processo quantas aparecerão – ainda bem – os 
Dantons da vida para se posicionar contra, mesmo que 
sejam os primeiros a estar na fila da decapitação, da 
guilhotina.

Acho que o Estado democrático de direito é um 
valor fundamental e inegociável. As garantias e prerro-
gativas individuais são inegociáveis, são cláusulas pé-
treas. Qualquer cidadão não pode e não deve abrir mão 
do seu direito. É por isso que acho que o Parlamento 
brasileiro deveria refletir mais sobre o processo.

Que haja o julgamento, que a Câmara marque a 
data para votação, mas que se respeite o devido pro-
cesso legal, o contraditório, o direito de defesa e, so-
bretudo, que as sentenças do Supremo sejam respei-
tadas com a dimensão que essa Corte tem no Poder 
Judiciário nacional de Suprema Corte do País.

Muito obrigado.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 

Presidente, para uma réplica.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Arthur Virgílio, tem V. Exª a palavra 
para uma réplica, na forma do Regimento.

Em seguida, darei a palavra à Senadora Heloísa 
Helena, e vamos começar a Ordem do Dia.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para uma 
explicação pessoal. Sem revisão do orador.) – 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO NA SESSÃO 
DO DIA 29 DE NOVEMBRO, DE 2005, QUE, 
RETIRADO PELO ORADOR PARA REVISÃO, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, por fui citado... 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Na forma do art. 14, concedo a palavra a V. 
Exª por cinco minutos apenas.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Para uma explicação pessoal. Sem revisão do ora-
dor.) – Em primeiro lugar, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, eu queria reconstituir um pouco a memó-
ria do processo legislativo. Eu era Líder da Oposição 
e nós obstruímos o Orçamento, mas votamos dentro 
do prazo regimental e constitucional. Obstruímos para 
negociar. A emenda que a nossa Bancada defendia 
era relacionada ao Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza, porque estavam previstas despesas na 
área de saneamento básico e outros investimentos, e 
o nosso projeto prioritário de combate à pobreza era o 
Bolsa-Escola. Já tínhamos razão desde aquela época. 
Estão aí os dados do Pnad que demonstram a eficácia 
do Bolsa-Família, que atinge hoje 8 milhões e 100 mil 
famílias para melhorar a distribuição de renda, tirando 
mais de 3 milhões de pessoas debaixo da linha da po-
breza. Portanto, tínhamos razão social, razão de mérito, 
razão que o Governo Lula colocou em prática com as 
políticas de Governo, diminuindo a desigualdade so-
cial, a pobreza, a miséria absoluta, permitindo, inclu-
sive, que uma geração possa melhorar o desempenho 
escolar. Todas as faixas etárias estão aumentando o 
nível de escolaridade ao longo deste Governo, e uma 
das razões é exatamente o Bolsa-Família.

É verdade que, naquela ocasião, negociamos a 
votação do salário mínimo, porque, no Governo ante-
rior, o salário mínimo não era votado em plenário, não 
havia debate de mérito, não havia votação nominal. Eu 
não entendo por que votar o salário mínimo significa 
necessariamente condenar um parlamentar a não se 
reeleger. Estamos votando neste Governo o salário mí-
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nimo em plenário. Estamos votando de forma aberta, 
com lista, com debate, com bastante discussão. Por 
sinal, o Senado votou, da última vez – e acho que vo-
tou mal –, uma proposta em que não havia, eu diria, 
fundamento orçamentário, fiscal e financeiro. Não pre-
valeceu, nem a opinião pública deu guarida à decisão 
que foi tomada aqui. O reajuste de 15% que tivemos 
este ano, com uma inflação de 5,3%, que é o que te-
mos, significa um ganho real de mais de 10%. Tive-
mos deflação em mais de seis meses da cesta básica 
e temos a menor jornada de trabalho necessária para 
comprar a cesta básica desde que o índice do Dieese 
(Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 
Sócio-Econômicos)* foi constituído e o melhor salário 
mínimo em termos de indexação ao dólar de toda a 
história do salário mínimo. Portanto, há avanços que 
podem ser feitos, discutidos, e faz parte da democra-
cia que os parlamentares sustentem suas posições 
publicamente.

Agora, eu queria aqui fazer um parêntese. É gra-
ve essa visão da Oposição que agora também esta-
belece quem será aprovado ou não, eventualmente, 
para uma indicação do Supremo Tribunal Federal. A 
Oposição tem todo o direito e deve fazer argüição com 
todo o rigor. O Presidente saberá apresentar nomes 
que têm estatura, formação jurídica, como fez já des-
ta vez, sobretudo independência do ponto de vista da 
sua condução no desempenho do Supremo Tribunal 
Federal. Basta ver as votações que os membros indi-
cados por este Governo têm tido ao longo da trajetória 
do Supremo Tribunal Federal.

Mas o que estamos debatendo aqui não é a obs-
trução do Orçamento para negociar o Orçamento, não 
é a obstrução do Orçamento para negociar o processo 
legislativo, não é a obstrução do Orçamento para a vida 
parlamentar. Nós estamos dizendo que a Oposição 
vai obstruir o Orçamento porque um parlamentar que 
está sendo acusado não pode votar. O que ela está 
dizendo é que alguém que foi diplomado pelo Estado 
de Direito, que teve o seu mandato conquistado nas 
urnas e que está sob um processo de quebra do de-
coro parlamentar não pode votar.

Eu me pergunto se essa é uma decisão com-
patível com a história deste Senado e do Parlamento 
brasileiro? Denúncias gravíssimas foram feitas a par-
lamentares ao longo da história republicana. É só olhar 
para trás, para a gravidade das acusações na CPI do 
Orçamento, mas esta decisão jamais foi tomada no 
âmbito do Parlamento. Antes de se concluir a defesa, 
o processo, o mandato legal só pode ser revogado por 
decisão do Supremo, do TSE ou da Casa, e isso não 
está sendo assegurado pela decisão da Oposição.

Essa atitude, Sr. Presidente, é uma agressão à 
presunção da inocência. É uma agressão aos direitos 
e garantias individuais tentar constranger o Supremo 
a julgar se, no devido processo legal, a acusação deve 
falar antes da defesa, como é a praxe no Direito In-
ternacional secularmente consolidado. Por isso tudo, 
tenho absoluta convicção de que o tempo permitirá 
que essas questões se esclareçam. E aqueles que 
hoje se sentem intimidados pela pressão da sua lide-
rança deviam romper esse tipo de condicionamento 
e falar com a sua consciência jurídica, porque cada 
um com quem converso nesta Casa e que tem saber 
jurídico sente-se incomodado com essa decisão da 
Oposição e com essa atitude de afronta ao Supremo 
Tribunal Federal. Sente-se incomodado quando tratam 
a prerrogativa do cidadão perante o Supremo como 
se fosse uma intervenção indevida de um poder no 
outro e sente-se incomodado com essa decisão da 
Oposição, que tenta cassar o mandato sem que haja 
o processo legal.

A Constituição Brasileira veda expressamente 
tribunal de exceção. E nós temos, hoje, aqui, um tribu-
nal de exceção que não quer aguardar a interpretação 
do Supremo quanto ao mandado de segurança; que 
não quer acatar o devido processo legal, em que a 
acusação deve falar antes da defesa; que sequer quer 
aguardar a votação final do processo que tramita no 
Conselho de Ética, para alguns Parlamentares, ou no 
Plenário, para outros.

Tribunal de exceção nunca ajudou a democracia, 
mas foi muito forte neste País. Ele pode voltar pelas 
mãos de quem eu jamais imaginei que pudesse patro-
cinar esse tipo de procedimento. Mas é assim. A de-
mocracia é mais forte que as atitudes. A consciência 
dos direitos fundamentais, hoje, é do povo brasileiro. 
A cidadania é um valor essencial e o estado democrá-
tico de direito é uma conquista que não vai retroagir. 
Portanto, que o Supremo julgue com independência. 
Que cada juiz se manifeste com total independência, 
conforme a sua consciência. E que os Deputados Fe-
derais, ao final do processo, tomem a decisão que cada 
um acha ser a mais justa para o País e o Parlamento. 
Antes disso, os mandatos têm sustentação legal e va-
lidade jurídica, não podem ser tratados dessa forma 
que a Oposição está conduzindo.

Quero alertar para o fato de que se está abrindo 
um precedente grave do ponto de vista dos valores da 
democracia, do devido processo legal, do direito de 
defesa e do tribunal de exceção, que são princípios 
assegurados, de um lado, e, no caso do tribunal de 
exceção, expressamente vedado na Constituição bra-
sileira. Mas continuaremos este debate com a certeza 
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de que vai prevalecer o Estado de direito e a convicção 
das garantias e dos direitos individuais.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Logo a seguir, concederei a palavra, pela or-
dem, consecutivamente, à Senadora Heloísa Helena, 
como Líder, à Senadora Ideli Salvatti e aos Senadores 
José Jorge e Arthur Virgílio.

Sobre a mesa, mensagem que será lida pela Srª 
1ª Secretária em exercício, Senadora Serys Slhessa-
renko.

É lida a seguinte:

MENSAGEM N° 264, DE 2005 
(N° 810/2005, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Dirijo-me a Vossas Excelências para informá-los 

de que me ausentarei do País no dia 30 de novembro 
próximo, a fim de participar em Puerto Iguazu, na Ar-
gentina, do encontro com o presidente da República, 
Nestor Kirchner, por ocasião da comemoração dos vinte 
anos da assinatura dos acordos de Foz do Iguaçu.

Brasília, 28 de novembro de 2005. – Luiz Inácio 
lula da Silva.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A mensagem que acaba de ser lida vai à pu-
blicação.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. nº 590/05/PS–GSE

Brasília, 25 de novembro de 2005

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão n° 31, de 2005 (Medida 
Provisória n° 261/05, do Poder Executivo), aprovado 
na Sessão Plenária do dia 22-11-05, que “Abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério da Previdência 
Social e de Encargos Financeiros da União, no valor 
global de R$ 933.400.000,00 (novecentos e trinta e 
três milhões e quatrocentos mil reais) para os fins que 
especifica.”, conforme o disposto no art. 62 da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Inocêncio Oliveira, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com referência ao Projeto de Lei de Conver-

são nº 31, de 2005 (proveniente da Medida Provisó-
ria nº 261, de 2005), que acaba de ser lido, a Presi-
dência comunica ao Plenário que o prazo de 45 dias 
para apreciação da matéria pelo Congresso Nacional 
encontra-se esgotado, e o de vigência foi prorrogado 
por Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
por mais sessenta dias, conforme prevê o § 7º do art. 
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, esgotando-se 
no próximo dia 29 de março de 2006.

Uma vez recebida formalmente pelo Senado Fe-
deral, nesta data, a matéria passa a sobrestar imedia-
tamente todas as demais deliberações legislativas da 
Casa até que se ultime sua votação.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
inclui o Projeto de Lei de Conversão nºs 31, de 2005, 
na Ordem do Dia da próxima sessão, dia 30.

É o seguinte o projeto recebido:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 31, DE 2005 

(Proveniente da Medida Provisória nº 261, de 2005)

Abre crédito extraordinário, em favor 
do Ministério da Previdência Social e de 
Encargos Financeiros da União, no valor 
global de R$933.400.000,00 (novecentos 
e trinta e três milhões e quatrocentos mil 
reais) para os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto, em favor do Ministério da Previ-

dência Social e de Encargos Financeiros da União, cré-
dito extraordinário no valor global de R$933.400.000,00 
(novecentos e trinta e  reais) para atender às progra-
mações constantes do Anexo I desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º desta lei decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial da União do exercício de 2004, no valor de 
R$597.400.000,00 (quinhentos e noventa e sete mi-
lhões e quatrocentos mil reais); e

II – anulação parcial de dotações orçamentárias 
no valor de R$336.000.000,00 (trezentos e trinta e seis 
milhões de reais).

Art. 3º A programação constante do Anexo I 
desta lei observará em sua execução os valores 
autorizados para empenho e pagamento, em con-
sonância com a Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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MENSAGEM N° 639, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, subme-

to à elevada deliberação de Vossa Excelência o texto 
da Medida Provisória n° 261, de 30 de setembro de 
2005, que “Abre crédito extraordinário, em favor dos 
Ministérios da Previdência Social e da Saúde e de 
encargos Financeiros da União, no valor global de R$ 
2.133.400.000,00, para os fins que especifica”.

Brasília, 30 de setembro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM nº 201/2005-MP

Brasília, 28 de setembro de 2005
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 

proposta de Medida Provisória que abre crédito extra-
ordinário, no valor global de R$2.133.400.000,00 (dois 
bilhões, cento e trinta e três milhões e quatrocentos mil 
reais), em favor dos Ministérios da Previdência Social 
e da Saúde e de Encargos Financeiros da União.

2. A solicitação visa a adequar o orçamento vi-
gente daqueles Órgãos às suas reais necessidades de 
execução, conforme demonstrado a seguir:

3. Os recursos solicitados pelo Ministério da Pre-
vidência Social destinam-se ao pagamento de Requi-
sições de Pequeno Valor – RPVS, no âmbito do Fundo 
do Regime Geral de Previdência Social, em virtude do 
expressivo crescimento do número de RPVS julgadas 
nos Juizados Especiais Federais e autuadas até o mês 
de setembro de 2005.

4. A urgência e relevância da medida justificam-se 
pela necessidade de cumprimento ao disposto no art. 17 
da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, segundo o qual, 
após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 
efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega 
da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para 
a causa, independentemente de precatório.

5. No que tange ao Ministério da Saúde, a solici-
tação destinará recursos para a ação “Auxílio à Família 
na Condição de Pobreza Extrema, com Crianças de Ida-

de entre 0 e 6 anos, pata a Melhoria das Condições de 
Saúde e Combate às Carências Nutricionais”, no âmbito 
do Fundo Nacional de Saúde, no intuito de garantir a 
continuidade do Programa de Transferência de Renda 
com Condicionalidades – Bolsa-Família, tendo em vista 
que o referido Ministério é o responsável pela sua imple-
mentação, no que diz respeito à área de saúde.

6. O Bolsa-Família foi criado com a finalidade 
de combater a miséria e a exclusão social, além de 
promover a emancipação das famílias mais pobres, e 
unificou todos os benefícios sociais – Bolsa-Escola, 
Bolsa-Alimentação, Cartão-Alimentação e o Auxílio-
Gás – do Governo Federal em um programa.

A medida proporcionou mais agilidade na libe-
ração de recursos, reduziu burocracias, bem como 
criou maior facilidade no controle desses gastos. Po-
rém, foram impostas como condicionalidades para a 
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concessão e o pagamento dos benefícios exigências 
ligadas às áreas de saúde e educação.

7. Nesse sentido, o Decreto nº 5.209, de 17 de 
setembro de 2004, que regulamentou a Lei nº 10.836, 
de 9 de janeiro de 2004, disciplina que o Ministério da 
Saúde é o responsável pelo cumprimento das condi-
cionalidades vinculadas ao Programa Bolsa-Família, no 
que diz respeito ao crescimento e o desenvolvimento 
infantil, à assistência ao pré-natal e ao puerpério, à va-
cinação, bem como à vigilância alimentar e nutricional 
de crianças menores de sete anos.

8. É importante salientar que a participação do 
Ministério da Saúde neste Programa é oriunda do rema-
nescente Bolsa-Alimentação, cujo objetivo é promover 
a complementação da renda familiar para a melhoria 
da alimentação e das condições de saúde e nutrição 
de crianças de seis meses a seis anos e onze meses 
de idade e mulheres gestantes e nutrizes. Para tanto, 
foram alocados recursos na ação ”Auxílio à Família na 
Condição de Pobreza Extrema, com Crianças de Idade 
entre 0 e 6 anos, para a Melhoria das Condições de 
Saúde e Combate às Carências Nutricionais”.

9. Entretanto, os recursos consignados na Lei 
Orçamentária de 2005 para fazer face à referida des-
pesa não são suficientes para o atendimento do atual 
número de crianças de 0 a 6 anos de idade abrangidas 
pelo Programa, em tomo de 4,1 milhões. Além disso, 
com a atualização do Cadastro Único do Programa, em 
andamento, estima-se que até o final do exercício este 
contingente seja de aproximadamente 5,0 milhões.

10. Destaca-se, ainda, que a não aprovação, até 
o presente momento, do Projeto de Lei nº 02/2005-
CN, encaminhado ao Congresso Nacional por meio da 
Mensagem nº 122, de 3 de março de 2005, provocará 
a interrupção do pagamento do benefício assistencial 
do Programa Bolsa-Família, o que trará prejuízos às 
famílias em situação de risco alimentar e nutricional, 
com crianças de 0 a 6 anos de idade, no que diz res-
peito ao combate à desnutrição e à promoção da me-
lhoria das condições de saúde, justificando-se, dessa 
forma, a urgência e relevância da matéria.

11. No que se refere a Encargos Financeiros da 
União, o crédito visa a atender despesas imprevisíveis 
e urgentes no âmbito do Programa de Garantia da Ati-
vidade Agropecuária – PROAGRO, decorrentes princi-
palmente da estiagem ocorrida em todos os Estados da 
Região Sul do Brasil, a partir do final de 2004, ampliando 
substancialmente o número de ocorrências de perdas 
pelos agricultores amparados pelo “PROAGRO Mais”.

12. Vale ressaltar que o “PROAGRO Mais”, criado 
pela Resolução do Banco Central do Brasil nº 3.234, de 
31 de agosto de 2004, destina-se aos pequenos produto-
res vinculados ao Programa Nacional de Fortalecimen-

to da Agricultura Familiar – PRONAF, garantindo, além 
da cobertura do financiamento contratado, parte da sua 
renda estimada em caso de ocorrência de sinistro.

13. Ressalta-se que por meio da Medida Provi-
sória nº 257, de 21 de julho de 2005, foram destinados 
ao “PROAGRO Mais” recursos da ordem de R$360,0 
milhões. No entanto, esse montante não foi suficiente 
para cobrir as despesas com o pagamento de inde-
nizações no âmbito desse programa. Cabe destacar 
ainda que, segundo o Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA, os recursos oriundo desse crédito ex-
traordinário já estão totalmente comprometidos.

14. Reveste-se a questão de urgência e relevância, 
devido à necessidade de atuação imediata e incisiva 
do Governo Federal, uma vez que a seca que atingiu 
principalmente a Região Sul do Brasil gerou impactos 
de ordem social e econômica sobre os agricultores atin-
gidos e suas respectivas famílias. O não atendimento 
imediato do crédito ora solicitado impossibilitará o pa-
gamento dos financiamentos agrícolas anteriormente 
contratados, e ainda pendentes, agravando os efeitos 
perversos provocados pela seca, e poderá comprometer 
o plantio para a safra que está se iniciando.

15. Esse crédito viabilizar-se-á com recursos 
oriundos de superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial da União do exercício de 2004 e de anu-
lação parcial de dotações orçamentárias, estado em 
conformidade com o disposto no art. 62, combinado 
com o § 3º do art. 167, da Constituição.

16. Cabe esclarecer que os cancelamentos pro-
postos pelos órgãos não inviabilizarão o atendimento 
de suas programações, uma vez que foram decididos 
em função de suas capacidades de execução.

17. Nessas condições, e tendo em vista a urgên-
cia e relevância da matéria, submeto à deliberação de 
Vossa Excelência a anexa proposta de Medida Provi-
sória, que visa a efetivar a abertura do referido crédito 
extraordinário.

Respeitosamente, – Paulo Bernardo Silva.

OF. Nº 590/05/PS-GSE

Brasília, 25 de novembro de 2005

A Sua Excelência 
O Senhor Senador Efraim Moraes
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta

Assunto: envio de proposição para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 31, de 2005 (Medida 
Provisória nº 261/05, do Poder Executivo), aprovado 
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na Sessão Plenária do dia 22-11-05, que “Abre crédito 

extraordinário, em favor do Ministério da Previdência 

Social e de Encargos Financeiros da União, no valor 

global de R$933.400.000,00 (novecentos e trinta e 

três milhões e quatrocentos mil reais) para os fins que 

especifica”, conforme o disposto no art. 62 da Cons-

tituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Inocêncio Oliveira, 
Primeiro-Secretário.
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NOTA TÉCNICA Nº 17
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PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓ-
RIA, PROFERIDO NO PLENÁRIO DA CÂMA-
RA DOS DEPUTADOS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMEN-
TOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO.

O SR. NATAN DONADON (PMDB-Ro. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras 
e Srs. Deputados, passo a proferir parecer à Medida 
Provisória nº 261, de 2005.

Com base no art. 62, combinado com o art. 167, 
§ 3º da Constituição Federal, o Excelentíssimo Sr. Pre-
sidente da República submete ao Congresso Nacio-
nal, por meio da Mensagem nº 116, de 2005-CN (nº 
639/2005, na origem), a Medida Provisória nº 281, de 
30 de setembro de 2005 (publicada no Diário Oficial 
da União de 30 de setembro de 2005), que “abre cré-
dito extraordinário, em favor dos Ministérios da Previ-
dência Social e da Saúde e de Encargos Financeiros 
da União, no valor global de 2 bilhões, 133 milhões e 
400 mil reais, para os fins que especifica”.

Conforme a Exposição de Motivos nº 201/2005/
MP, que acompanha e instrui a referida Mensagem 
Presidencial, o crédito tem por finalidade atender ne-
cessidade do Ministério da Previdência Social com o 
pagamento de Requisições de Pequem Valor – RPVS 
no âmbito do Fundo do Regime Geral de Previdência 
Social, em virtude do expressivo crescimento do núme-
ro de RPVS julgadas nos Juizados Especiais Federais 
e autuadas até o mês de setembro de 2005.

Quanto ao Ministério da Saúde, os recursos desti-
nam-se à suplementação da ação “Auxílio à Família na 
Condição de Pobreza Extrema, com Crianças de Idade 
entre 0 e 6 anos, para a Melhoria das Condições de Saú-
de e Combate às Carências Nutricionais” e têm o intuito 
de garantir a continuidade do Programa de Transferência 
de Renda com Condicionalidades – Bolsa-Família. O Mi-
nistério da Saúde é o responsável pelo cumprimento das 
condicionalidades vinculadas ao Programa Bolsa-Família, 
no que diz respeito ao crescimento e ao desenvolvimento 
infantil, à assistência ao pré-natal e ao puerpério, à va-
cinação, bem como à vigilância alimentar e nutricional 
de crianças menores de 7 anos. Ocorre que, segundo a 
Exposição de Motivos, os recursos consignados na Lei 
Orçamentária de 2005 para fazer face à referida despe-
sa não foram suficientes para o atendimento do efetivo 
número de crianças abrangidas pelo Programa, hoje em 
torno de 4,1 milhões. Além disso, com a atualização do 
Cadastro Único do Programa, já em andamento, a pre-
visão é de que até o final do exercício este contingente 
seja de aproximadamente 5 milhões.

Esclarece ainda o Ministro de Estado do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão que a não-aprovação, até 
o presente momento, do Projeto de Lei nº 2, de 2005-

CN, encaminhado ao Congresso Nacional por meio da 
Mensagem nº 122, de 3 de março de 2005, provocará a 
interrupção do pagamento do benefício assistencial do 
Programa Bolsa-Família, com prejuízo para as famílias 
em situação de risco alimentar e nutricional, no que diz 
respeito ao combate à desnutrição e à promoção da 
melhoria das condições de saúde, justificando-se, dessa 
forma, a urgência e relevância da matéria.

No tocante aos Encargos Financeiros da União, 
o crédito visa atender despesas imprevisíveis e urgen-
tes no âmbito do Programa de Garantia da Atividade 
Agropecuária – PROAGRO, decorrentes principalmente 
da estiagem ocorrida em todos os Estados da Região 
Sul do Brasil a partir do final de 2004, ampliando subs-
tancialmente o número de ocorrência de perdas pelos 
agricultores amparados pelo PROAGRO Mais.

Informa ainda que a Medida Provisória nº 257, 
de 21 de julho de 2005, destinou ao

PROAGRO Mais recursos da ordem de 360 mi-
lhões de reais. O montante, contudo, não foi suficiente 
para cobrir as despesas com o pagamento de indeniza-
ção no âmbito desse programa. Cabe destacar que, se-
gundo o Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA, 
os recursos oriundos do referido crédito extraordinário 
já se encontram integralmente comprometidos.

Por fim, menciona que o crédito está em conformi-
dade com o disposto no artigo 62, combinado com o § 3º 
do artigo 167 da Constituição, uma vez que viabilizado 
com recursos oriundos de superávit financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2004 (da 
ordem de 597,4 milhões de reais) e de anulação parcial de 
dotações orçamentárias (da ordem de 1,54 bilhão de reais), 
cujos cancelamentos não inviabilizarão o atendimento das 
programações previstas nos órgãos, uma vez que decididos 
em função de suas capacidades de execução.

Foram apresentadas 32 emendas à proposição 
em análise.

É o relatório.
Voto do Relator.
O artigo 5º da Resolução nº 1, de 2002-CN, que 

dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, 
das medidas provisórias a que se refere o artigo 62 
da Constituição Federal, prevê que o parecer quanto 
à análise de crédito extraordinário aberto por medida 
provisória deve ser único, contendo manifestação sobre 
a matéria no que tange aos aspectos constitucionais, 
inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgên-
cia, de mérito, de adequação financeira e orçamentária 
e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º 
do artigo 2º daquele diploma legal.

Dos Aspectos Constitucionais e Pressupostos de 
Relevância e Urgência.
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Do exame da Medida Provisória de Crédito Extra-
ordinário verificamos que a iniciativa atende aos pressu-
postos constitucionais de admissibilidade referentes à 
relevância, à urgência e à imprevisibilidade previstos nos 
arts. 62 e 167, § 3º, da Constituição Federal, haja vista a 
necessidade de atuação imediata e eficaz do Governo 
Federal em ações objeto do crédito extraordinário.

Da Adequação Orçamentária e Financeira da 
Medida Provisória.

 Da análise da adequação orçamentária e financeira 
da Medida Provisória percebe-se que o crédito extraor-
dinário não contraria os dispositivos constitucionais ou 
os preceitos legais pertinentes, em particular no que diz 
respeito à sua compatibilidade com o Plano Plurianual e à 
sua conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2005 (Lei nº 10.934, de 
11 de agosto de 2004), da LOA de 2005 (Lei nº 11.100, 
de 25 de janeiro de 2005) e da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 2000).

Quanto aos recursos ofertados para viabilização do 
crédito, deve-se ressaltar que o crédito em questão tem 
como fonte de financiamento o superávit financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial da União do exercido de 2004 (da 
ordem de 597,4 milhões de reais) e a anulação parcial de 
dotações orçamentárias (da ordem de 1,5 bilhão de reais). 
Em que pese o significativo volume de dotações cancela-
das, é importante esclarecer que os cancelamentos não 
comprometerão o atendimento previsto originalmente, uma 
vez que decididos em função da capacidade de execução 
e que cerca de 78% (1,2 bilhão de reais) dizem respeito a 
cancelamentos efetuados em ações do próprio programa 
1335 – Transferência de Renda com Condicionalidades 
– Bolsa Família no âmbito do Ministério do Desenvolvi-
mento Social e Combate à Fome.

Do Mérito.
Percebe-se que o crédito extraordinário destina 

recursos para o atendimento de despesas de extrema 
necessidade:

1) Ministério da Previdência Social – atender ne-
cessidade do Ministério do Previdência Social com o 
pagamento de Requisições de Pequeno Valor – RPV 
no âmbito do Fundo do Regime Geral de Previdência 
Social, em virtude do expressivo crescimento do número 
de RPV julgadas nos Juizados Especiais Federais;

2) Encargos Financeiros da União – visa ampliar 
o suporte do Programa de Garantia da Atividade Agro-
pecuária – PROAGRO decorrentes principalmente da 
estiagem ocorrida em todos os estados da região Sul 
do Brasil a partir do final de 2004, ampliando substan-
cialmente o número de ocorrências de perdas pelos 
agricultores amparados pelo Proagro Mais;

3) Ministério da Saúde – os recursos destinem-se 
à suplementação da ação Auxílio à Família na Condição 

de Pobreza Extrema, com Crianças de Idade entre 0 
e 6 Anos, para a Melhoria das Condições de Saúde e 
Combate às Carências Nutricionais, e tem o intuito de 
garantir a continuidade do Programa de Transferência 
de Renda com Condicionalidades – Bolsa Família.

Nada há, pois, a objetar quanto ao mérito da propo-
sição em exame, exceto quanto à alocação de 1.2 bilhão 
de reais no Ministério da Saúde com recursos ordinários, 
de exercícios anteriores (fonte 300) para financiar a ação 
de transferência de renda mediante cancelamento de re-
cursos do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 
(fonte 179), originários da programação do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Entende este relator que a fonte por excelência des-
tinada a financiar ações de combate à fome deve ser o 
Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza. A utilização 
de fonte diversa somente seria justificada caso restasse 
evidenciada a insuficiência de recursos dessa fonte, o que, 
segundo a exposição de motivos e, principalmente, as in-
formações obtidas junto ao Siafi, não foi demonstrado.

Na realidade, com base nos dados do Siafi, o que 
se constata é a existência de saldo mais do que sufi-
ciente na fonte 179 para atender o crédito em questão. 
Com efeito, constata-se que, em 15 de novembro de 
2005, o saldo da referida fonte era de 2 bilhões 296 
milhões 436 mil 565 reais, o qual, deduzidos o valor da 
dotação não empenhada ou empenhada e não paga 
até aquela data, no total de 111 milhões 860 mil 592 
reais, e o dos restos a pagar ainda não pagos, no valor 
de 405 milhões 862 mil 373 reais, resulta numa sobra 
de 1 bilhão 778 milhões 713 mil e 600 reais. Se consi-
derarmos a estimativa de arrecadação para os 45 dias 
restantes até o encerramento do exercício, no valor de 
471 milhões 502 mil 710 reais, a “sobra” do ano chega, 
no mínimo, a 2 bilhões 250 milhões 216 mil 310 mais, 
conforme mostrado no quadro abaixo. Não há, portanto, 
frustração de receita que justifique a troca de fonte.

Por outro lado, não há como ignorar que a ques-
tão da troca de fonte veiculada pelo crédito em questão 
tem implicação direta no piso de aplicação em ações e 
serviços públicos de saúde estabelecido pela Emenda 
Constitucional nº 29, do 2000.

Como se sabe, enquanto não se editar a lei com-
plementar a que se refere a Emenda Constitucional 
n° 29, de 2000, fica valendo a definição contida em 
sucessivas LDO para ações e serviços públicos de 
saúde, pela qual consideram-se tais ações e servi-
ços a totalidade da dotação do Ministério da Saúde, 
deduzidos os encargos previdenciários da União, os 
serviços da dívida e a parcela das despesas do Minis-
tério financiada com recursos do Fundo de Combate 
e Erradicação da Pobreza.
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Por outro lado, com a Decisão nº 143, de 2002, do 
TCU, que interpreta a Emenda Constitucional nº 29, de 
2000, sob a ótica da “base móvel” – pela qual o valor 
despendido em um ano se incorpora à base de cálculo 
do piso de aplicação do em subseqüente – sabe-se que 
o “piso” virou “teto”, ou seja, que a execução orçamen-
tária restringe-se ao mínimo constitucional.

Vê-se, pois, que, aprovado o crédito da forma 
como proposta pelo Poder Executivo, os 1,2 bilhão 
de reais alocados em ação de transferência de renda 
entrariam no cômputo do referido piso, com prejuízos 
para diversas outras ações do Ministério da Saúde.

Diante do exposto, entendemos que, no mérito, a 
medida provisória deve ser aprovada com modificações 
no que se refere à fonte de financiamento utilizada no 
âmbito do Ministério da Saúde. Para tanto, propomos que 
seja alterada de 300 – Recursos Ordinários de Exercícios 
Anteriores para 179 – Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza, na programação do Ministério da Saúde.

Do Cumprimento da Resolução nº 01/2002-CN 
(§ 1º do art. 2º)

A Exposição de Motivos nº 201/2005/MP, do Mi-
nistro de Estado do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, supre a exigência prevista no § 1º do art. 2º da 
Resolução nº 1, de 2002-CN, que trata da necessidade 
de envio de documento expondo suficiente motivação 
para a edição da medida provisória.

Das Emendas.
Todas as dotações objeto do crédito referem-se 

a ações classificadas na Lei Orçamentária como des-
pesas de natureza obrigatória (RP1). Considerando o 
disposto no item 12.2, inciso IV, da Parte B do Parecer 
Preliminar que regeu a apreciação do orçamento de 
2005, combinado com os arts. 20 e 29, § 2º, da Re-
solução nº 1, de 2001-CN, conclui-se que, no presen-
te caso, todas as emendas de acréscimo à despesa 
devem ser consideradas inadmitidas, porquanto não 
haveria como aprová-las sem forçosamente incorrer 
em cancelamento de dotações tidas como de natureza 
obrigatória. Assim sendo, indicamos para inadmissão 
a Emenda nº 8 e as de nos 11 a 32.

 As emendas de nos 3, 9 e 10, por sua vez, pre-
tendem cancelar “cancelamentos”, ou seja, preservar 
dotações que estão sendo oferecidas como fontes de 
recursos para atender ao crédito em questão. Propo-
mos a rejeição das citadas emendas por implicarem 
redução significativa do valor total do crédito, com evi-
dentes prejuízos às ações suplementadas, de indiscu-
tível importância para o setor.

As Emendas nos 4 a 7 pretendem especificar os 
municípios a serem atendidos pelo Programa Bolsa-Fa-
mília. Entretanto, tendo em vista o Programa funcionar 
com a transferência de valores para atendimento de 

famílias previamente cadastradas segundo exigências 
legais, entendemos que deve ser mantida a regionali-
zação original do programa de Transferência de Ren-
da sob Condicionalidades. Por tal razão, propomos a 
rejeição das Emendas nos 4 a 7.

Por último, as Emendas nos 1 e 2 pretendem remane-
jar recursos entre regiões. Como mencionado anteriormen-
te, o Programa Bolsa-Família opera com a transferência 
de valores fixos para atendimento de famílias previamente 
cadastradas; dessa forma, entendemos que os pleitos de 
remanejamento em questão – da região Sudeste para a 
região Norte – não demonstram a possibilidade de apli-
cação integral da suplementação pretendida. Propomos, 
assim, a rejeição das referidas emendas.

Ante o exposto, e considerando que o crédito 
extraordinário atende às disposições constitucionais 
quanto aos pressupostos de relevância e urgência, 
apresenta adequação financeira e orçamentária e não 
colide com dispositivos legais e infralegais relativos à 
alocação de recursos públicos, somos pela aprovação 
da Medida Provisória nº 261, de 2005, na forma do 
Projeto de Lei de Conversão.

Sr. Presidente, é o parecer.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICO E FISCALIZAÇÃO

PARECER Nº  , DE 2005-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização sobre a Me-
dida Provisória nº 261, de 30 de setembro 
de 2005 (Publicada no DOU em 30-9-2005), 
que “Abre crédito extraordinário em favor 
dos Ministérios de Previdência Social e da 
Saúde e de Encargos Financeiros da União, 
no valor global da R$2.133.400.000,00, para 
os fins que especifica”.

 Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Natan Donadon

I – Relatório

Com base no art. 62, combinado com o art. 167, 
§ 3º, da Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República submete ao Congresso Na-
cional, por meio da Mensagem nº 116, de 2005-CN (nº 
639/2005, na origem) a Medida Provisória nº 261, de 
30 de setembro de 2005 (publicada no DOU de 30 do 
setembro de 2005), que “Abre crédito extraordinário, 
em favor dos Ministérios de Previdência Social e da 
Saúde e de Encargos Financeiros da União, no valor 
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global de R$2.133.400.000,00 (dois bilhões, cento e 
trinta e três milhões e quatrocentos mil reais), para os 
fins que especifica”.

Conforme a Exposição de Motivos nº 00201/2005/
MP, que acompanha e instrui a referida Mensagem 
Presidencial, o crédito tem por finalidade atender ne-
cessidade do Ministério da Previdência Social com o 
pagamento de Requisições de

Pequeno Valor – RPVS, no âmbito do Fundo do 
Regime Geral de Previdência Social, em virtude do 
expressivo crescimento do número de RPVS julgadas 
nos Juizados Especiais Federais e autuadas até o mês 
de setembro de 2005.

Quanto ao Ministério da Saúde, os recursos des-
tinam-se à suplementação da ação Auxílio à Família 
na Condição de Pobreza Extrema, com Crianças de 
Idade entre 0 e 6 anos, para a Melhoria das Condi-
ções de Saúde e Combate às Carências Nutricionais, 
e têm o intuito de garantir a continuidade do Programa 
de Transferência de Renda com Condicionalidades – 
Bolsa-Família. O Ministério da Saúde é o responsável¹ 
pelo cumprimento das condicionalidades vinculadas ao 
Programa Bolsa-Família, no que diz respeito ao cres-
cimento e ao desenvolvimento infantil, à assistência 
ao pré-natal e ao puerpério, à vacinação, bem como à 
vigilância alimentar e nutricional de crianças menores 
de sete anos. Ocorre que, segundo a Exposição de 
Motivos, os recursos consignados na Lei Orçamentária 
de 2005 para fazer face à referida despesa² não foram 
suficientes para o atendimento do efetivo número de 
crianças abrangidas pelo Programa, hoje em torno de 
4.1 milhões. Além disso, com a atualização do Cadas-
tro Único do Programa, já em andamento, a previsão 
é de que até o final do exercício este contingente seja 
de aproximadamente 5,0 milhões.

Esclarece ainda o Ministro de Estado do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão que a não-aprovação, 
até o presente momento, do Projeto de Lei nº 2, de 
2005-CN, encaminhado ao Congresso Nacional por 
meio da Mensagem nº 122, de 3 de março do 2005, 
provocará a interrupção do pagamento do benefício 
assistencial do Programa Bolsa-Família, com prejuízo 
para as famílias em situação de risco alimentar e nutri-
cional, no que diz respeito ao combate à desnutrição 
e à promoção da melhoria das condições de saúde, 
justificando-se, dessa forma, a urgência e relevância 
da matéria.

¹ Segundo dispõe o Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004, 
que regulamentou a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.

² Ação “099A-Auxílio à Família na Condição de Pobreza Extrema, 
com Crianças de idade entre 0 e 6 anos, para a Melhoria das Con-
dições de Saúde e Combate às Carências Nutricionais”

No tocante aos Encargos Financeiros da União, o 
crédito visa a atender despesas imprevisíveis e urgentes 
no âmbito do Programa de Garantia da Atividade Agro-
pecuária – PROAGRO³, decorrentes principalmente da 
estiagem ocorrida em todos os Estados da Região Sul 
do Brasil a partir do final de 2004, ampliando substan-
cialmente o número de ocorrências de perdas pelos 
agricultores amparados pelo “PROAGRO Mais”.

Informa ainda que a Medida Provisória nº 257, 
de 21 de julho de 2005, destinou ao “PROAGRO Mais” 
recursos da ordem de R$360 milhões, O montante, 
contudo, não foi suficiente para cobrir as despesas 
com o pagamento de indenizações no âmbito desse 
programa. Cabe destacar que, segundo o Ministério 
do Desenvolvimento Agrário – MDA, os recursos oriun-
dos do referido crédito extraordinário já se encontram 
integralmente comprometidos.

Por fim, menciona que o crédito está em confor-
midade com o disposto no art. 62, combinado com o 
§ 3ª do art. 167, da Constituição, uma vez que viabi-
lizado com recursos oriundos de superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício 
de 2004 (da ordem de R$597,4 milhões) e de anula-
ção parcial de dotações orçamentárias (da ordem de 
R$1,54 bilhão), cujos cancelamentos não inviabiliza-
rão o atendimento das programações previstas nos 
órgãos, uma vez que decididos em função de suas 
capacidades de execução.

A tabela I mostra a composição do crédito sob a 
ótica da destinação e origem dos recursos.

³ O “PROAGRO Mais” foi criado pela Resolução do Banco Central do 
Brasil nº 3.234, de 31 de agosto de 2004 e destina-se aos pequenos 
produtores vinculados ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – PRONAF, garantindo, além da cobertura de 
financiamento contratado, parte da sua renda estimada em caso de 
ocorrência de sinistro.
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Foram apresentadas 32 (trinta e duas) emendas 
à proposição em análise.

É o relatório.

II – Voto do Relator

O art. 5º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, que 
dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, 
das Medidas Provisórias a que se referem o art. 62, 
da Constituição Federal, prevê que o Parecer quanto 
á análise de crédito extraordinário aberto por medida 
provisória deve ser único, contendo manifestação sobre 
a matéria no que tange aos aspectos constitucionais, 
inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgên-
cia, de mérito, de adequação financeira e orçamentária 
e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º, 
art. 2º, daquele diploma legal.

II.1. Dos Aspectos Constitucionais e Pressupostos 
de Relevância e Urgência

Do exame da Medida Provisória de Crédito Ex-
traordinário, verificamos que a iniciativa atende aos 
pressupostos constitucionais de admissibilidade refe-
rentes é relevância, à urgência e à imprevisibilidade 
previstos nos arts. 62 e 167, § 3°, da Constituição Fe-
deral, haja vista a necessidade de atuação imediata e 
eficaz do Governo Federal em ações objeto do crédito 
extraordinário.

II.2. Da Adequação Orçamentária e Financeira da 
Medida Provisória

De análise da adequação orçamentária e finan-
ceira da medida provisória, percebe-se que o crédito 
extraordinário não contraria os dispositivos constitucio-
nais ou os preceitos legais pertinentes, em particular 
no que diz respeito á sua compatibilidade com o Plano 
Plurianual e á sua conformidade com as disposições 
das Leis de Diretrizes Orçamentária, para o exercício 
de 2005 (Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004), 
LOA/2005 (Lei nº 11.100, de 25 de janeiro de 2005) e 
a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
nº 101/2000).

Quanto aos recursos alertados para viabilização 
do crédito, deve-se ressaltar que o crédito em questão 
tem como fonte de financiamento o superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial da União do exercido 
de 2004 (da ordem de R$597,4 milhões) e de afina-
ção parcial de dotações orçamentária (da ordem de 
R$1,5 bilhão).

Em que pese ao significativo volume de dotações 
canceladas, é importante esclarecer que os cancela-
mentos não comprometerão o atendimento previsto 
originalmente, uma vez que decididos em função da 
capacidade de execução e que cerca de 78% (R$1,2 
bilhão) dizem respeito a cancelamentos efetuados 
em ações do próprio programa “1335 – Transferência 

de Renda com Condicionalidades – Bolsa Família”, 
no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate á Fome.

II.3. Do Mérito
Percebe–se que o crédito extraordinário destina 

recursos para o atendimento de despesas de extrema 
necessidade:

1) Ministério da Previdência Social – aten-
der necessidade do Ministério da Previdência 
Social com o pagamento de Requisições de 
Pequeno Valor – RPVs, no âmbito do Fundo 
do Regime Geral de Previdência Social, em 
virtude do expressivo crescimento do núme-
ro de RPV julgadas nos Juizados Especiais 
Federais;

2) Encargos Financeiros da União – visa 
ampliar o suporte do Programa de Garantia 
da Atividade Agropecuária – PROAGRO, de-
correntes principalmente da estiagem ocor-
rida em todos os Estados da Região Sul do 
Brasil a partir do final de 2004. ampliando 
substancialmente o número de ocorrências 
de perdas pelos agricultores amparados pelo 
“Proagro Mais;

3) Ministério da Saúde – os recursos 
destinam-se á suplementação da ação “Auxi-
lio à Família na Condição de Pobreza Extre-
ma, com Crianças de Idade entre 0 e 6 anos, 
para a Melhoria das Condições de Saúde e 
Combate ás Carências Nutricionais” e têm o 
intuito de garantir a continuidade do Programa 
de Transferência de Renda com Condicionali-
dades – Bolsa–Família.

Nada há, pois, a objetar quanto ao mérito da 
proposição em exame, exceto quanto à alocação de 
R$ 1,2 bilhão no Ministério da Saúde com recursos 
ordinários de exercícios anteriores (fonte 300) para 
financiar ação de Transferência de Renda, median-
te cancelamento de recursos do Fundo de Combate 
e Erradicação da Pobreza (fonte 179), originários da 
programação do Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome.

Entende este Relator que a fonte, por excelência, 
destinada a financiar ações de combate à fome deva 
ser o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza. 
A utilização de fonte diversa somente seria justificável 
caso ficasse evidenciado e insuficiência de recursos 
dessa fonte, o que, segundo a Exposição de Motivos e, 
principalmente, as informações obtidas junto ao SIAFI 
não restou demonstrado.

Na realidade, com base nos dados do SIAFI, o que 
se constata é a existência de saldo mais do que suficien-
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te na fonte 179 pesa atender o crédito em questão. Com 
efeito, constata–se que, em 15 de novembro de 2005, 
o saldo da referida fonte era de R$2.296.436.565,00 
o qual, deduzidos o valor da dotação não empenhada 
ou empenhada e não paga até aquela data, no total de 
R$111.860.592,00, e o doe Restos a Pagar ainda não 
pagos, no valor de R$406.862.373,00, resulta numa 
sobra de R$1.778.713.600.00. Se considerarmos a 
estimativa de arrecadação para os quereria e cinco 
dias restantes até o encerramento do exercido4, no 
valor de R$471.502.710,00, “sobra” do ano chega, no 
mínimo, a R$2.250.216.310,00, conforme mostrado no 
quadro abaixo. Não há, portanto, frustração de receita 
que viesse justificar a troca de fonte.

Por outro lado, não há como ignorar que a ques-
tão da troca de fonte veiculada pelo crédito em questão 
tem implicação direta no piso de aplicação em ações e 
serviços públicos de saúde estabelecido pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000 (EC nº 29/2000).

Como se sabe, enquanto não $6 editar a lei com-
plementar a que se refere a EC nº 29/2000, fica valendo 
a definição contida em sucessivas LDO’s para ações e 
serviços públicos do saúde, pela qual considera-se tais 
ações e serviços a totalidade da dotação do Ministério 
da Saúde, deduzidos os encargos previdenciários da 
União, os serviços da divida e a parcela das despesas 
do Ministério financiada com recursos do – Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza.5 

Por outro lado, com a Decisão nº 143/2002 do 
TCU, que interpreta a EC no 29/2000 sob a ática da 
abase móvel – pela qual o valor despendido em um 
ano me incorpora á base de cálculo do piso de apli-
cação do ano subseqüente – sabe-se que o piso virou 
teto, ou seja, que a execução orçamentária restringe-
se apenas ao mínimo constitucional.

4 Estimativa conservadora efetuada a partir do duodécimo da arre-
cadação apurada até a presente data.
5 Art. 59. § 2°, da Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigor (LDO 

2005=Lei n° 10.934, de 11 de agosto de 2004).

Vê-se, pois, que aprovado o crédito da forma 
como proposta pelo Poder Executivo, os RI 1,2 bilhão 
alocados em ação de Transferência de Renda entra-
riam no cômputo do referido piso, com prejuízos para 
diversas outras ações do Ministério da Saúde.

Diante do exposto, entendemos que, no mérito, 
a Medida Provisória deva ser aprovada com modifi-
cações no que se refere à fonte de financiamento uti-
lizada no âmbito do Ministério de Saúde. Para tento, 
propomos que a fonte seja altoradam do 300 Recursos 
Ordinários de Exercícios Meriore? para 179 – Fundo 
de Combate 6 Enadicaç5o da Pobreza; na programa-
ção do referido Ministério.

II.4. Do Cumprimento da Resolução nº Of12002-CN 
(9 V do ad)

A Exposição de Motivos nº 00201120061MP, do 
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, supre a exigência prevista no § 1º, do art. 2º, da 
Resolução n 1, de 2002-CN, que trata da necessidade 
de envio de documento expondo suficiente motivação 
para a edição da Medida Provisória.

II.5. Das Emendas
Todas as dotações objeto do crédito referem-se 

a ações classificadas na Lei Orçamentária como des-
pesas de natureza obrigatória (RPI). Considerando o 
disposto no 11cm 12.2, inciso IV, da Parte e do Parecer 
Preliminar6 que regeu a apreciado do orçamento de 
2005, combinado com os mis. 20 e 29, § 2º, da Reso-
lução nº 01, de 2001-CN7 conclui-se que, no presen-
te caso, todas as emendas de acréscimo à despesa 
devam ser consiceradas inadmitidas, porquanto não 
haveria como apará-las sem forçosamente inconter 
em cancelamento de dotações tidas como de natureza 
obrigatória. Assim sendo, indicamos para inadmissão 
a emenda n 0008, e as de n0011 a 0032.

As emendas n 0003; 0009 e 0010, por sua vez, 
pretendem cancelar “cancelamento; ou seja, preservar 
dotações que estão sendo oferecidas como fontes de 
recintos para atender ao crédito em questão. Propo-
mos a rejeição das citadas emendas por implicarem 
redução significativa do valor total do crédito – com 
evidentes prejuízos ás ações suplementadas, de in-
discutível importância para o setor.
6A Parecer Preliminar ao PLOA 2005: “B _ Parte Especial IV, das 
Vedações ao candelamento de dotações propostas no âmbito dos 
orçamentos fiscla e da seguridade social !12 Ressalvados os casos 
decorrentes da correção de erro ou de omissão de ordem técnica ou 
legal, é vedado às Relatorias o candelamento ainda que parcial, de: 
12.1 (...) 12.2, demais datações consignadas com identificador de re-
sultado primário RP = 1 (despesa de natureza primária obrigatória)”
7 Resolução nº 1, de 2001-CN: “Art. 20. AS emendas à proposições 

em tramitação na Comissão serão inadmitadas quando contraírem 

as normas constitucionais, legais e regimentais. “art. 29. (...) § 2º 

Aplicam-se aos projetos de lei de crédito adicional, quanto às re-

ceitas e cancelamentos, as restrições existentes na apreciação do 

projeto de lei orçamentária anual.”
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As emendas nº 0004 a 0007 pretendem especi-
ficar os municípios a serem atendidos pelo programa 
Bolsa-Família Entretanto, tendo em vista o programa 
funcionar com a transferência de valores para atendi-
mento de famílias previamente cadastradas, segundo 
exigências legais, entendemos que deva ser mantida a 
rogionalização Original do programa de Transferência 
de Renda sob Condicionalidade.

Por tal razão propomos a rejeição das emendas 
nº 0004 a 0007 Por último, as emendas n 0001 o 0002 
pretendem remanejar recursos entro Regiões. Como 
mencionado anteriormente, o programa Bolsa-Família 
opera com a transferência de valores fixos para aten-
dimento de famílias previamente cadastradas; dessa 
forma, entendemos que os pleitos de remanejamento 
em questão – da Região Sudeste para a Região Norte 
– não demonstram a possibilidade de aplicação inte-
gral da suplementação pretendida. Propomos, assim, 
a rejeição das referidas emendas.

Ante o exposto, e considerando que o crédito 
extraordinário atende ás disposições constitucionais 
quanto aos pressupostos de relevância e urgência, 
apresenta relativos à alocação de recursos públicos, 
SOMOS PELA A PROVAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓ-
RIA Nº 261, DE 2005, NA FORMA DO PROJETO DE 
LEI DE CONVERSÃO.

Sala das sessões, de novembro de 2005. – Depu-
tado Natan Danadon, Relator.

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº   , DE 2005 
(Medida Provisória nº 261, do 2005)

Abre crédito extraordinário, em favor 
dos Ministérios da Previdência Social e da 
Saúde e de Encargos Financeiros da União, 
no valor global de R$2.133.400.000,00, pare 
os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto, em favor dos Ministérios da 

Previdência Social e da Saúde e de Encargos Finan-
ceiros da União, crédito extraordinário no valor global 
de R$ 2.133.400.000,00 (dois bilhões, cento e trinta e 
três milhões e quatrocentos mil reais), para atender às 
programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial da União do exercício de 2004, no va-
lor de R$ 597.400.000,00 (quinhentos e noventa 
e sete milhões e quatrocentos mil reais); e

 II – anulação parcial de dotações orçamen-
tárias no valor de R$ 1.536.000.000,00 (um bilhão, 
quinhentos e trinta e seis milhões de reais).

 Art. 3º A programação constante do Anexo I desta 
Lei observará em sua execução os valores aLítori7ados 
pata empenho e pagamento, em consonância com a 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL N° 39, DE 2005

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 10 da Resolução 
n° 1, de 2002–CN, faz saber que, nos termos do § 7° 
do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida 
Provisória n° 261, de 30 de setembro de 2005, que “abre 
crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Previ-
dência Social e da Saúde e de Encargos Financeiros da 
União, no valor global de R$2.133.400.000,00, para os 
fins que especifica”, terá sua vigência prorrogada pelo 
período de sessenta dias, a partir de 29 de novembro 
de 2005, tendo em vista que sua votação não foi ence-
nada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 18 de novembro de 2005. 
– Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO  

FEDERAL

LEI COMPLEMENTAR  
Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Mensagem de veto

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Passa-se à

ORDEM DO DIA

Tendo em vista que o debate ocupou todo o tem-
po da Ordem do Dia e em face da leitura da Medida 
Provisória, a pauta está trancada. Portanto, a Ordem 
do Dia está transferida para terça-feira. Hoje, então, 
não haverá Ordem do Dia.

Está encerrada a Ordem do Dia.

São os seguintes os itens sobrestados:

1

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  
À CONSTITUIÇÃO Nº 31, DE 2000 

(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substitu-
tivo à Proposta de Emenda à Constituição nº 
31, de 2000, tendo como primeira signatária a 
Senadora Maria do Carmo Alves, que altera os 
incisos XVIII e XIX do art. 7º da Constituição 

Federal, para conceder licença-maternidade e 
licença-paternidade em casos de adoção.

Parecer sob nº 1.861, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relatora: Senadora Serys Slhessarenko, ofe-
recendo a redação para o segundo turno.

2

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  
À CONSTITUIÇÃO Nº 29, DE 2002 

(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substi-
tutivo à Proposta de Emenda à Constituição 
nº 29, de 2002, que altera o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, com 
a finalidade de ampliar, até o final do exercício 
de 2016, a vigência do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (Fundef) e de dispor 
sobre o valor mínimo nacional por aluno.

Parecer sob nº 1.769, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Jorge, oferecendo a 
redação para o segundo turno.

3

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  
À CONSTITUIÇÃO Nº 9, DE 2003 

(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substitu-
tivo à Proposta de Emenda à Constituição nº 
9, de 2003, tendo como primeiro signatário o 
Senador Sérgio Cabral, que acresce parágrafo 
ao art. 183 da Constituição Federal para au-
mentar, nas cidades com população inferior a 
trezentos mil habitantes, a extensão das áre-
as urbanas passíveis de terem a propriedade 
transferida por usucapião especial.

Parecer sob nº 1.860, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Maranhão, oferecendo 
a redação para o segundo turno.

4

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  
À CONSTITUIÇÃO Nº 64, DE 1999 

(Votação nominal, caso não haja emendas)

Terceira e última sessão de discussão, em 
segundo turno, do Substitutivo à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 64, de 1999, tendo 
como primeiro signatário o Senador Eduardo 
Suplicy, que acrescenta parágrafo ao art. 57 
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e dá nova redação ao inciso XI do art. 84 da 
Constituição Federal (comparecimento do Pre-
sidente da República ao Congresso Nacional 
na abertura da sessão legislativa).

Parecer sob nº 1.941, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Aloizio Mercadante, ofere-
cendo a redação para o segundo turno.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vou conceder a palavra à Senadora Heloisa 
Helena. Em seguida, à Senadora Ideli Salvatti, ao Se-
nador José Jorge e ao Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, eu tenho que me retirar, pois tenho um 
compromisso fora. A Senadora Heloisa Helena faz 
uma permuta comigo. (Pausa.)

Eu apenas quero, se V. Exª deferir, encaminhar 
à Mesa editorial da Folha de S.Paulo intitulado “Eu 
não sabia”, mostrando que a Srª Rosângela Gabrilli 

compareceu à CPI dos Bingos e disse algo grave: que 
comunicou ao Presidente da República sobre a propi-
na em Santo André.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra a V. Exª, portanto.

SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Eu ainda 
não concluí, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – O Senador Arthur Virgílio está com a palavra.

SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Portanto, 
eu não acredito que o Presidente não sabia e eu tenho 
certeza de que o Presidente não sabia, Sr. Presidente.

Era o que eu tinha a dizer por ora.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § do Regimento Interno.)
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O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Pela ordem, com a palavra o Senador Aloizio 
Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem.) – Nós vamos iniciar a Ordem do Dia?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Não. A Ordem do Dia está transferida para ter-
ça-feira, em decorrência da leitura da medida provisória 
e da substituição da Ordem do Dia pelo debate.

Prorrogo a sessão por mais 40 minutos.
Com a palavra a Senadora Ideli Salvatti.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, eu não poderia deixar de lamentar 
não termos a votação da Ordem do Dia, com o debate 
aqui feito, inclusive com ameaças de não se votar o 
Orçamento, também, por questões que estão em outra 
esfera, no Supremo Tribunal Federal.

Eu gostaria de comunicar algo à Casa e peço 
a atenção da Senadora Serys Slhessarenko, como 
professora. S. Exª vai ficar tão emocionada quanto eu 
com a notícia que me chegou às mãos há poucos mi-
nutos, de que Paulo Santos Ramos, aluno da 6ª série 
de uma escola de Brasília, foi o vencedor da Olimpíada 
Nacional de Matemática, promovida pelos Ministérios 
da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Surdo, cego e portador de doença que atrofia 
membros do corpo, Paulo Santos Ramos concorreu 
com 10 milhões de alunos de 31 mil escolas no Brasil. 
Portanto, Paulo Santos Ramos, que não ouve, que não 
enxerga, que tem os membros atrofiados, é o campeão 
da Olimpíada Nacional de Matemática. Talvez ele possa 
servir de exemplo para podermos enxergar melhor as 
coisas, ouvir mais e superar tantas dificuldades com 
um pouco mais de civilidade.

A outra questão é que, na palestra feita para os 
professores que estão trabalhando nos núcleos e ati-
vidades de altas habilidades/superdotação, que estão 
sendo instaladas pela Secretaria de Educação Especial 
do MEC em todo o País, a professora da Universidade 
de Brasília Denise Fleith destacou que o fato vai bater 
de frente com os inúmeros mitos que ainda cercam a 
educação de superdotados no Brasil.

Por isso, eu não poderia deixar de fazer o regis-
tro, parabenizando Paulo Santos Ramos e esperando 
que os que ouvem, enxergam e não têm atrofia de 
membros possam ter, à altura do momento que es-
tamos vivendo, um comportamento adequado para o 
interesse do nosso País.

Muito obrigada.

Durante o discurso da Sra. Ideli Salvatti, 
o Sr. Renan Calheiros, Presidente, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pela Sra. 
Serys Slhessarenko, Suplente de Secretário.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Com certeza, Senadora Ideli Salvatti, 
esse é um grande brasileiro.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Srª Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Pela ordem, concede a palavra ao Se-
nador José Jorge.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, eu só quero 
perguntar à Mesa se havia alguma comunicação de 
que o Governo estava obstruindo a pauta, hoje, aqui, 
na Casa.

O Ministro José Dirceu já está obstruindo a pauta 
da Câmara dos Deputados há mais de dois meses e 
está obstruindo a pauta do Supremo Tribunal Federal. 
Agora, por conta do Ministro José Dirceu, obstruímos 
a pauta de hoje, que não foi votada, pois se passou o 
horário da Ordem do Dia discutindo sobre questões do 
Ministro José Dirceu, quando tínhamos três emendas 
constitucionais, diretores de agência e outras maté-
rias para votar.

Então, eu queria perguntar a V. Exª, Srª Presi-
dente, se houve alguma decisão da base do Governo 
em obstruir a pauta de hoje.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Srª 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Pela ordem, concedo a palavra ao Se-
nador Demóstenes Torres.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Pela 
ordem.) – Srª Presidente, peço a minha inscrição pela 
Liderança do PFL.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Pela ordem, Srª Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Pela ordem, concedo a palavra ao Se-
nador Antonio Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Obriga-
do, Excelência.

Evidentemente, sei que se trancou a pauta hoje. 
Vamos ter quase uma semana sem sessão, graças à 
capacidade de obstrução do Senador Aloizio Merca-
dante. S. Exª voltou ao passado. Agora, há uma grande 
novidade na política nacional: é o Governo que obstrui 
as votações. De qualquer maneira, quero dizer que o 
Senador Aloizio Mercadante obstrui muito bem.

Obrigado, Exª.
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Pela Liderança do P-SOL, tem a palavra 
a Senadora Heloísa Helena. Logo após, pela Liderança 
do PFL, terá a palavra o Senador Demóstenes Torres.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Como 
Líder. Sem revisão da oradora.) – Srª Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, quero apenas fazer um registro. Eu 
tinha pedido a palavra há bastante tempo, mas há sem-
pre uma dificuldade na capacidade auditiva da Mesa 
– não de V. Exª – em fazer isso.

Primeiro, quero dizer que estou impressionada 
com o repentino acesso de defesa do ex-Ministro José 
Dirceu pela cúpula palaciana do PT e pelo Governo. 
Estou absolutamente surpresa, até porque, em tantos 
momentos, aqui se atacou com ferocidade o ex-Ministro 
José Dirceu, e todos ficavam caladinhos, dissimulados. 
Realmente, estou surpresa com isso, até porque não 
faço a caracterização que alguns fazem, atribuindo a ele 
a chefia do mensalão. Como não sou desonesta e sei 
compreender a militância que tive, inclusive no PT, sei 
que, se chefe há, com certeza ele é o Presidente Lula. 
O ex-Ministro foi um dos operadores do sistema.

Quero apenas deixar registrada minha opinião 
em Ata. Sempre se discutem aqui essas questões re-
lacionadas à decisão judicial, e eu, Senador Romeu 
Tuma, todas as vezes em que se tentar aqui atribuir 
o marco da santidade, da independência ao aparato 
judicial, vou deixar registrado o contrário. Não aceito, 
não acato, não respeito qualquer decisão judicial. Cla-
ro que não! Existem decisões judiciais absolutamente 
injustas, ilícitas e que reproduzem, em muitos momen-
tos, o poder político pusilânime. Portanto, não respeito 
qualquer decisão judicial. Não atribuo a alguns ungi-
dos pelo mundo da política, indicados para Tribunais 
Superiores, a decisão plena e absoluta em relação a 
tudo. Não aceito isso! Já fui vítima de determinados 
processos – em que Senadores e ex-Ministros botaram 
as respectivas patas – absolutamente injustos. Não 
aceito qualquer decisão que seja tomada.

Não existe essa independência entre os Poderes. 
Isso não é lenda, é farsa. A independência entre os Po-
deres foi um marco para se contrapor ao Absolutismo. No 
Absolutismo era assim: uma única pessoa, o rei, criava 
uma norma, executava-a e escolhia a quem aplicá-la.

A independência entre os Poderes surgiu para dar 
racionalidade, inclusive, àquilo que era valor republicano 
e impedir o exercício de poder por uma única pessoa. É 
cláusula pétrea constitucional a independência entre os 
Poderes. Sequer um Parlamentar pode propor um proje-
to que, de alguma forma, conflite com a independência 
entre os Poderes. É cláusula pétrea constitucional. Ali-
ás, é requisito irrenunciável para abertura de processo 
de crime de responsabilidade contra um Presidente da 

República impedir o livre exercício do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário. Esse preceito está estabelecido 
na Constituição. É fato. No entanto, tratar como fato a 
independência entre os Poderes, a neutralidade, é uma 
farsa política! Se não existe independência nem no Con-
gresso Nacional, Casa que o povo fiscaliza e, de alguma 
forma, escolhe, dirá em outros setores. 

Evidentemente, há exceções maravilhosas e co-
rajosas no Poder Judiciário, como existem exceções 
maravilhosas e corajosas no Poder Legislativo tam-
bém. Entretanto, é uma farsa – não é sequer uma len-
da, porque o nome até bonito é. É uma farsa atribuir 
a determinadas instâncias do Poder Judiciário ou do 
Legislativo aquela aura da independência. Mentira! 
Independência nenhuma. Sempre é assim: aplicação 
implacável da lei para o pobre ou para o inimigo do rei; 
e a benevolência da sofisticação e da hermenêutica 
jurídica para o rico, para o poderoso ou para aquele 
protegido pelas estruturas palacianas.

Portanto, apenas deixo aqui absolutamente re-
gistrado o que penso em relação a essas questões 
referentes à Justiça.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-
mite-me V. Exª um aparte?

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Pela Liderança, concedo a palavra ao 
Senador Demóstenes Torres. 

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Des-
culpe-me, Srª Presidente. O Senador Eduardo Suplicy 
pediu-me um aparte, e eu gostaria de ouvi-lo.

Senador Eduardo Suplicy, ouço V. Exª com pra-
zer.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Serei 
muito breve. Apenas darei uma informação importante 
a V. Exª. O Ministro Paulo Medina acaba de deferir li-
minar em que suspende o mandado de prisão de José 
Rainha e dos outros três membros do MST.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço o informe de V. Exª, Senador Eduardo Suplicy, até 
porque sei que José Rainha é um pobre. Sei onde ele 
e sua esposa moram bem como o que eles passaram, 
Senador Romeu Tuma, quando estavam presos. Sei 
o que passaram seu filho e sua filha, que não tinham 
nem determinadas coisas em casa.

Então, ainda bem que houve essa decisão no sen-
tido de ao menos salvaguardar que ele possa inclusive 
estar aqui, como estava, discutindo com o Senador Al-
berto Silva questões importantes para a dinamização 
econômica do Pontal do Paranapanema. Um Senador 
reconhecidamente competente, técnico, e que teve a 
sensibilidade de estar lá ajudando militantes do MST 
em relação a alternativas de dinamização econômica 
no Pontal do Paranapanema.
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Desculpe-me, Senador Demóstenes, porque aca-
bamos atrapalhando o pronunciamento de V. Exª.

Agradeço a V. Exª, Senadora Serys Slhessa-
renko.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Com a palavra, pela Liderança do PFL, 
o Senador Demóstenes Torres.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – V. 
Exª nunca atrapalha, Senadora Heloísa Helena.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Pela or-
dem. Permita-me, só um minuto, Senador.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Solicite à Presidência, por favor.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Peço a 
palavra, pela ordem, Srª Presidente Serys Slhessa-
renko.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Pela ordem, concedo a palavra ao Se-
nador Leonel Pavan. 

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pela ordem.) 
– Estou inscrito pela Liderança do PSDB.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Logo após o Senador Demóstenes Tor-
res, passaremos a palavra a V. Exª. 

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Muito 
obrigado.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Pela Li-
derança do PFL. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs Senadoras, Srs. Senadores, “o PT trocou um projeto 
de nação por um projeto de eleição” – Frei Betto.

Não tendo muito mais o que inventar para pre-
encher o melancólico fim de linha do seu Governo, o 
Presidente Luiz Inácio Lula da Silva decidiu promover 
a reciclagem das promessas não-cumpridas e das 
obras impossíveis. Ao mesmo tempo em que agoni-
za, infiltrado da dissolução e da vadiagem, sem a mí-
nima unidade moral, o Presidente Lula delira para se 
mostrar atento e lisonjeiro. Ontem, no programa Café 
com o Presidente, o excelentíssimo senhor primeiro-
funcionário reinaugurou o anúncio de uma platafor-
ma de infra-estrutura capaz de promover a redenção 
econômica do Nordeste brasileiro por intermédio da 
realização do binômio energia e transporte.

A construção da Ferrovia Transnordestina, um 
gasoduto, um pólo siderúrgico, o biodiesel e a trans-
posição do rio São Francisco foram algumas das belas 
lorotas de segunda-mão prometidas. São obras, sem 
dúvida, fundamentais ao desenvolvimento sustentável 
do Nordeste do País, mas que não vão além do pala-
vrório do Presidente Lula, cujo certificado de validade 
venceu com a descoberta do mensalão e das malver-
sações gerais do PT.

O Presidente Lula começou o Governo no interior 
do Nordeste, onde chegou nos primeiros dias para levar 
a benção de acabar com a fome no Brasil. Seriam três 
refeições diárias. Embora o fracasso do Fome Zero seja 
sabido da Nação, o depoimento do Frei Betto, amigo do 
Presidente Lula, na edição de ontem do Correio Brazi-
liense, ilustra com propriedade o resultado de atabalhoada 
aventura administrativa. Para Frei Betto, ex-coordenador 
do programa até dezembro de 2004, “o Fome Zero foi a 
melhor concepção do Governo Lula. Lamentavelmente, 
essa concepção nunca saiu do papel”. A intenção era o 
resgate da pobreza em sessenta tarefas, que se resumiu 
a uma única realização parcial, ou seja, a distribuição da 
ajuda financeira do programa Bolsa Família, com o qual 
Lula tenta se manter reelegível.

Gostaria de advertir que o Presidente Lula faz chan-
tagem emocional com os brasileiros sempre que se vê 
na bacia das almas. Dotado de tartufice natural, pratica 
a demagogia graciosa sem se dar conta de tamanha 
irresponsabilidade. A paz serena e louçã selada entre 
os Ministros Antonio Palocci e Dilma Rousseff é apenas 
um remendo novo para um tecido esgarçado ao limite. 
Sem a coordenação política do ex-Ministro José Dirceu 
e os subsídios do mensalão, o Governo é um improvi-
so ambulante, perdeu a rigidez hierárquica e começa a 
despertar descontentamento de setores que costumam 
ser os últimos a se manifestar em uma democracia. Na 
semana passada, o Presidente do Instituto Nacional de 
Seguridade Social, Waldir Moysés Simão, foi obrigado a 
desmentir Lula de que não há mágica para acabar com 
as filas nos postos de Previdência, embora o Presidente 
tenha garantido a medida saneadora.

É fato que o Vice-Presidente, Dr. José Alencar, 
sempre mostrou contrariedade com a política econômi-
ca do Governo do PT. Agora, no entanto, decidiu fazer 
do pronunciamento contra os juros altos uma ladainha. 
Parece que está em campanha eleitoral. Observem que 
na última sexta-feira, em seminário do PSB, o Dr. José 
Alencar cuidou de asseverar que o discurso de campa-
nha vitorioso em 2002 não tomou posse. Em seguida, o 
segundo homem da República declarou que a gestão 
orçamentária do Governo Lula é irresponsável.

O mesmo Vice-Presidente e Ministro da Defesa, 
na semana passada, foi desconvidado, em nota pública 
assinada pelo Clube da Aeronáutica, a proferir pales-
tra para quatro mil militares em razão de ter hipoteca-
do apoio ao ex-Ministro José Dirceu. Observem que 
espetáculo: o Dr. Alencar é contra os juros altos, mas 
defende a inocência de Dirceu. Na nota, o Tenente-
Brigadeiro do Ar Ivan Frota salienta que a declaração 
do Ministro da Defesa impõe às Forças Armadas a 
condição inaceitável de “protagonistas solidárias” das 
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irregularidades praticadas pelo ex-Ministro-Chefe da 
Casa Civil, razão por que lhe foi retirado o convite.

Srªs e Srs. Senadores, a brigalhada toda dentro do 
Governo Lula é motivada por razões monetárias e finan-
ceiras. A suspensão do “valerioduto” deixou o pessoal do 
PT em inopinada orfandade. Tratava-se de um recurso 
certo para as horas mais difíceis. Sevados na propina, 
os petistas não conseguem sobreviver fora do cativeiro 
das gratificações extras. Querem obras para satisfazer 
a necessidade política das próximas eleições. O PT vai 
às urnas no ano que vem sem o discurso da moralidade. 
Como perdeu os princípios, vai se valer de qualquer meio 
não só para reconduzir o Presidente Lula como para eleger 
Governadores, Senadores e Deputados. Para a realiza-
ção de tal intento, precisam de alguma unidade monetária 
conversível a real, pois a outrora aguerrida militância não 
quer mais saber de estrelinha nem de Che.

Enquanto o Presidente Lula mantinha altas taxas 
de popularidade, a inexistência de governo não fazia 
falta, pois a figura do guia suplementava a imensa ca-
pacidade ociosa da administração petista. Os escân-
dalos expuseram a incompetência gerencial, contra a 
qual venho chamando a atenção desta Casa desde o 
primeiro ano da era Lula. Eu concordo com o editorial 
de O Estado de S. Paulo de hoje, sob o título “O in-
vestimento emperrado”, de que é uma falácia atribuir 
a paralisia administrativa só ao arrocho fiscal imposto 
pelo Ministro da Fazenda. O fato é que a generalida-
de dos Ministérios não conseguiu, por inépcia própria, 
investir os poucos recursos disponíveis.

De acordo com o jornal O Estado de S. Paulo, com 
base em levantamento de Sindicato Nacional da Indústria 
da Construção Pesada, até o último 15 de novembro o 
Governo havia empenhado apenas 42,21% do orçamento 
destinado à infra-estrutura. Os números destacam o pa-
gamento de 25,06% do total. O jornal cita os casos dos 
Ministérios dos Transportes e de Minas e Energia, que, 
respectivamente, empenharam, do Orçamento de 2005, 
14,34% e 61% e tiveram como efetivamente liquidados 
11,34% e 36,28%. Uma iniqüidade, certamente.

Para quem havia prometido ao Brasil o país das 
maravilhas, o Governo Lula apresenta indicadores mui-
to abaixo da encomenda. A recente Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios (Pnad), realizada pelo IBGE, 
traz números que apenas expressam o pouco ânimo 
de evolução dos indicadores sociais brasileiros. Para 
o Governo que iria alfabetizar 20 milhões de nacionais 
em quatro anos, o índice de analfabetismo caiu mui-
to pouco e permanece, na média do País, acima dos 
10%. Ora, só um Presidente pouco habituado aos livros 
para imaginar que um cursinho de seis meses de du-
ração, um engodo chamado Brasil Alfabetizado, teria 
o condão de trazer alfabetização plena. No Brasil, só 
adquirem essa condição 67% dos que dispõem de 11 
anos de escola. O Presidente havia falado em até R$ 

4 bilhões por ano de investimentos em saneamento, 
mas os números contestam as expectativas criadas 
para o setor. Dos R$ 3,4 bilhões do Orçamento do 
Ministério das Cidades contratados em 2003 e 2004, 
perto de 10% foram efetivamente liquidados. Já em 
relação a 2005, nada foi contratado, conforme dados 
do Estadão. O Presidente Lula gosta muito de passar-
se por exterminador da pobreza, mas não é capaz de 
entender que sem investimento em infra-estrutura, 
especialmente em saneamento básico, o Brasil não 
conseguirá reduzir as desigualdades sociais.

Sr. Presidente, hoje, em reunião do Conselho Na-
cional de Segurança Alimentar e Nutricional (Consea), 
o Presidente Lula afirmou que a política econômica não 
vai afetar a condução dos programas sociais. Que pro-
gramas sociais? Ao Bolsa-Família, certamente, referiu-
se Lula. Embora não tenha simpatia por ex-guerrilheiros, 
fico com as palavras do Frei Betto para desmentir Lula 
sobre as propriedades de o programa assistencial pro-
mover a evolução do beneficiário: “O Governo está dan-
do um peixe nota 10. Mas isso é uma parte apenas das 
necessidades dos pobres. Quais são as portas de saída 
que o Governo criou para dar condições de as pessoas 
deixarem de depender do Estado? Elas não existem, não 
foram criadas”. Foi o que disse o religioso católico.

Se tivéssemos ouvido o Senador Eduardo Suplicy, 
certamente o Governo Lula poderia ser algo melhor.

Muito obrigado, Srª Presidente.
O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Peço a pa-

lavra pela ordem, Sr. Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-

co/PT – MT) – Pela ordem, com a palavra o Senador 
Romeu Tuma. Logo após, pela Liderança do PSDB, 
falará o Senador Leonel Pavan.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Senador Suplicy 
e eu, ontem, fomos convidados pela Fiesp para a re-
alização do Seminário Internacional “Industrialização, 
Desindustrialização e Desenvolvimento”.

Não pudemos comparecer porque estávamos 
em diligência, a serviço da CPMI dos Bingos, em São 
Paulo. Esse foi um seminário internacional que contou 
com a participação de vários economistas de renome 
internacional, sob a presidência do Sr. Paulo Skaf, da 
Fiesp, e do Vice-Presidente José Alencar. Foi expedido 
um “Manifesto pelo Desenvolvimento do Brasil”.

Peço à Mesa que registre o Manifesto e que faça 
publicar a matéria que chegou as minhas mãos pela 
Presidência da Fiesp. Agradeceria se V. Exª pudesse 
atender nosso pedido.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ROMEU TUMA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, Inciso 
I e o § 2º do Regimento Interno.)
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Com certeza, Senador Romeu Tuma, 
sua solicitação será atendida, em conformidade com 
o nosso Regimento.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Pela ordem, tem a palavra o Senador 
Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, 
Senadora Serys Slhessarenko, informo que, ontem, a 
Comissão constituída pelos Senadores Romeu Tuma, 
Magno Malta e por mim ouviu diversas testemunhas 
do caso Celso Daniel. Também ouvimos o relato de 
um personagem que se tornou conhecido pelo nome 
“Jack”, uma testemunha protegida, que, por cerca de 
três horas, prestou depoimento em caráter reservado. 
Fizemos a oitiva em minha residência, para que hou-
vesse toda a precaução necessária.

Consideramos muito relevante e sério o seu de-
poimento e avaliamos que será importante comunicar 
ao Ministro Márcio Thomaz Bastos tudo o que nos foi 
relatado, inclusive com vistas à proteção desse per-
sonagem, que teria ouvido, segundo nos relatou, no 
bingo Taquaral, por três noites seguidas, conversas de 
um grupo de pessoas – cerca de cinco, seis pessoas 
– que estavam tramando, nos dias 4, 5 e 6 ou 3, 4 e 5 
de setembro, o que depois veio a ser, infelizmente, a 
tragédia, o triste assassinato do Prefeito Toninho.

A Senadora Heloísa Helena foi uma das pesso-
as que, atendendo ao pedido da Srª Roseana Garcia, 
avaliou que seria importante que acompanhássemos 
essa questão. Pois bem, resolvemos que a primeira 
pessoa que precisa saber de todos fatos é o Ministro 
da Justiça. Portanto, estamos degravando o depoimen-
to e o levaremos ao Ministro da Justiça na quarta-fei-
ra próxima, às quinze horas, pois S. Exª já marcou a 
audiência.

Era o registro que gostaria de fazer, informando 
que o Presidente da CPI, Senador Efraim Morais, com 
o apoio de todos os membros presentes, deu-nos a 
tarefa de continuar a realizar essas providências, para 
melhor elucidação do episódio.

Obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-

co/PT – MT) – Com a palavra o Senador Leonel Pa-
van.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pela Lide-
rança do PSDB. Sem revisão do orador.) – Srª Presi-
dente, Senadora Serys Slhessarenko, agradeço a V. Exª 
pelo tempo, pois pretendo abordar algumas questões 
a respeito do substitutivo a um projeto importante que 

apresentamos na Comissão de Assuntos Econômicos 
e que conseguimos aprovar.

Antes disso, Srª Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, gostaria de falar de um fato inusitado, um fato 
lamentável, um fato muito triste, ocorrido há pouco na 
Câmara Federal, envolvendo um senhor de uns 70 
anos, parece-me que de nome Izes Hublet, escritor, 
um senhor indignado, como tantos e tantos milhões 
de brasileiros indignados por tudo o que está aconte-
cendo hoje no País. Nós nos deparamos todos os dias 
com pessoas lamentando toda essa sujeira comenta-
da pela imprensa e investigada pela CPI. Lá estava 
esse senhor de idade, um homem culto, estudioso, 
uma pessoa que sabe o que quer e sabe o que faz, 
um escritor, de setenta anos. Senador Mão Santa, ele 
possui uma bengala como a minha. Eu a uso porque 
tenho uma deficiência na perna esquerda, e certamente 
aquele senhor de idade deve usar a bengala também 
para se locomover, pois deve ter alguma necessidade. 
Não a usa para algum tipo de agressão, mas para se 
proteger. Mas, indignado, sentido pela atual situação 
por que passa o País, esse senhor se encontra agora 
com o ex-Ministro José Dirceu, esse parlamentar que, 
se não for cassado, o Brasil inteiro vai dizer que houve 
pizza, que houve marmelada. Pois bem, esse senhor, 
indignado, frustrado, que utiliza o instrumento ortopédi-
co para se locomover, ao se deparar com José Dirceu, 
deu-lhe duas bengaladas, agora há pouco, Senadora 
Heloísa Helena. Foi um incidente rápido. Encostou a 
bengala em José Dirceu, e está preso. Foi preso ago-
ra, na Câmara Federal.

Queria fazer um apelo ao Presidente Lula e ao 
Presidente Aldo Rebelo: não façam isso com esse 
senhor, que certamente não entrou com o instrumen-
to para agredir alguém, mas, indignado com a atual 
situação, até por estar frustrado, usou aquele instru-
mento ortopédico de locomoção como único meio de 
se manifestar contra tudo o que está acontecendo. E 
está preso.

Não sei se meu apelo vai sensibilizar o Presidente 
Aldo Rebelo, mas esse senhor de 70 anos certamen-
te demonstra a indignação de milhares e milhares de 
pessoas no Brasil inteiro. É um idoso, um escritor, um 
homem que tem certo conhecimento cultural e conse-
gue escrever livros transmitindo a história de famílias, 
de pessoas de seu País e do mundo, que deve colo-
car em seus livros todo o seu sentimento. Trata-se de 
uma pessoa inofensiva. Levantou a bengala e acabou 
sendo preso. Não pode.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 
me permite um aparte, Senador Leonel Pavan?

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – V. Exª me per-
mite um aparte, Senador Leonel Pavan?
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Tenho 
um pronunciamento a fazer, mas será um prazer, Se-
nador Suplicy, conceder o aparte a V. Exª. Peço que 
seja breve.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Trinta 
segundos.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Ótimo. 
Em seguida, concederei o aparte ao Senador Romeu 
Tuma também.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Dian-
te do apelo que V. Exª faz ao Presidente Aldo Rebelo, 
da Câmara dos Deputados, ressalto que, se alguém, 
quem quer que seja, agride, por alguma razão, um 
Parlamentar, convém que o Presidente da Casa tome 
providências para com o agressor. Quem efetivamente 
pode tomar providências no sentido de dizer: “Compre-
endo que o senhor esteja protestando contra aquilo que 
aconteceu comigo, porque o senhor tem compreensão 
desses fatos, mas gostaria de solicitar ao Presidente da 
Casa que, apesar de toda a discordância que o senhor 
tenha comigo, considere, ainda mais tendo em conta 
a sua consciência e a sua idade”, e assim por diante é 
o próprio Deputado. Não conheço nem vi a pessoa. V. 
Exª está relatando o fato. Estou apenas dizendo que a 
pessoa que teria condições de, prontamente, resolver o 
problema seria o próprio Deputado José Dirceu. O que 
eu faria, se estivesse no lugar de S. Exª, era pedir isso 
ao Presidente Aldo Rebelo. Imagino que o Deputado 
José Dirceu até já esteja fazendo isso. Obrigado.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Senador 
Eduardo Suplicy, não tenho amizade, tanto quanto V. 
Exª, com o Deputado José Dirceu. Talvez V. Exª, como 
é um homem sensível, das causas sociais, poderia di-
zer ao Deputado José Dirceu: “Ô José, ô José, ele é 
velhinho! Vai lá e solta o homem!” Foi uma questão de 
defesa por tudo que certamente estão acusando hoje 
o ex-Ministro no Brasil inteiro.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador...
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Concedo 

o aparte ao Senador Romeu Tuma.
O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – O Senador 

Suplicy tem razão no aspecto de relevância que pode 
ter aquele que se sentiu agredido. Mas, se ele não ti-
ver essa sensibilidade, terá que acompanhar e decla-
rar na prisão em flagrante. Ele não pode esconder o 
rosto; tem que dizer por que a pessoa vai ficar presa, 
tem que lavrar o flagrante. Ele pode estar detido pela 
segurança, mas tem que levar à Polícia. E aquele que 
se julgar vítima tem que ir depor. Seria muito mais 
constrangedor se fosse à Polícia para declarar que foi 
agredido por esse senhor. Eu estou apenas achando 

que o Senador Suplicy tem razão. Se estiverem ouvin-
do, que tomem a providência que ele está invocando.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Senador 
Romeu Tuma, a verdade é que tem que se cumprir a 
lei. Esse é o caminho. 

Eu não sou advogado, não sou policial, estou 
apenas tentando sensibilizar... 

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Parabéns a V. 
Exª por essa sensibilidade, essa alma nobre que V. Exª 
sempre demonstrou aqui.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Obriga-
do, Senador Romeu Tuma. Nós temos uma admiração 
profunda por V. Exª e sempre V. Exª tem demonstrado 
aqui uma sensibilidade fora de série, que todos nós 
respeitamos.

Faço este mesmo apelo àqueles que têm essa 
sensibilidade para que os velhinhos, que já foram ju-
diados tanto pelo ex-ministro da Previdência, atual 
Presidente do PT, espero que não haja mais essa 
frustração nacional de querer prender um senhor que 
nem forças tem para entrar em luta corporal com o 
grande José, o grande e poderoso ex-ministro e atual 
Deputado Federal José Dirceu.

Hoje, Sr. Presidente, aprovei na Comissão de Edu-
cação um projeto de lei de extrema importância para a 
maior indústria do mundo, uma indústria sem chaminé, 
a indústria do turismo, e o Senador Mão Santa sabe 
da importância do turismo no mundo inteiro.

Escolhemos o ano de 2006 como o Ano Nacional 
do Turismo, porque estamos crescendo nesse setor, 
evoluindo. Hoje mesmo estamos realizando a 7ª Ce-
bratur, na Confederação Nacional do Comércio, em 
que se discute investimento de turismo nos Municípios 
e Estados, com a presença de prefeitos, secretários 
de Estado e secretários municipais. Será destinado 
R$1bilhão em emendas para o Ministério do Turismo, 
que está prestando um bom serviço. Então aprovamos 
hoje o ano de 2006 como o Ano Nacional do Turismo 
com o intuito de conscientizar a população brasileira de 
que preservar é turismo, trabalhar com educação, com 
convicção, com conhecimento, tratar bem as pessoas, 
preparar os equipamentos e profissionalizar são pontos 
importantes para o desenvolvimento do turismo.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – V. Exª me per-
mite um aparte?

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Vou 
conceder um aparte ao Senador Mão Santa, porque 
acho que esse projeto foi importante. Depois, para fi-
nalizar, vou falar de outro projeto aprovado hoje, um 
projeto nosso.
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O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Leonel 
Pavan, estou encantado com o ideal de V. Exª. V. Exª 
pensa em Camboriú, que V. Exª administrou tão bem, 
uma civilização, mas que não reflete a realidade do Bra-
sil. Atentai bem: não tem turismo internacional no Brasil 
e não vai ter. Senador Leonel Pavan, fui recentemente 
a Madri. Por acaso, saí de uma casa noturna, naquele 
bailado lá e vi, pela madrugada, um casal de velhinhos. 
Às quatro horas da manhã, eles estavam namorando 
numa praça. Não se vai desenvolver o turismo se não 
houver segurança. Quem está fazendo turismo neste 
País é o Beira-Mar. Ele estava no seu Estado.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Agora ele 
foi para o Estado da Senadora Heloísa Helena.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Para o lado da 
Senadora Heloísa Helena.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – O Beira-
Mar está fazendo turismo.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Aqui não tem 
segurança. Professor Senador Cristovam Buarque, 
outro professor e Senador vitalício, Norberto Bobbio, 
disse que o mínimo que se tem de exigir de um gover-
no é segurança à vida, à liberdade e à propriedade. 
Este País não tem segurança. Atentai bem, faça uma 
reflexão. O Uruguai tem mais turismo internacional do 
que o Brasil. Em Buenos Aires, percorremos aquelas 
avenidas, vimos as livrarias abertas às quatro horas 
da manhã. Fui ao Chile e vi os motoristas de praça, a 
população dizendo que o policial lá não é corrupto. Te-
nho uma filha, aliás, ela está por aí porque há 90 dias 
a universidade está em greve, Professor Cristovam. 
Este País está uma lástima. Eu estava com a Daniela 
no Chile, e às cinco horas da manhã, ela voltava da 
boate andando por aquelas avenidas. No Brasil isso é 
impossível. Este Governo se perdeu. Não há o míni-
mo que o povo merece, como disse Norberto Bobbio, 
como segurança à vida, à liberdade e à propriedade. 
Sem segurança não tem turismo. O Uruguai tem mais 
turismo que o Brasil.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Presiden-
te Cristovam, eu ia pedir um aparte ao Senador Mão 
Santa, mas S. Exª fala tão bem que dá para deixá-lo 
falar o tempo inteiro porque ele tem o sentimento do 
povo. Por isso quase pedi um aparte.

Mas me permita, para encerrar, Presidente Cris-
tovam, hoje posso dizer que Santa Catarina vai ser 
atendida, se o Presidente não vetar, na questão dos 
agricultores familiares.

Há, nesta Casa, o Projeto de Lei nº 517, de 2003, 
que beneficia as regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste, o norte do Espírito Santo, municípios do norte 
de Minas Gerais e outras áreas em relação a renego-
ciação de dívidas oriundas de operações de crédito 
rural contratadas por agricultores familiares, por mi-
nis e pequenos produtores, por suas cooperativas e 
associações.

Apresentei um substitutivo e, felizmente, depois 
de três meses de discussão, a Comissão de Assuntos 

Econômicos aprovou o meu substitutivo, que vai atender 
o sul do Brasil, que também enfrentou problemas com 
estiagens, enchentes, chuvas de granizo. Nós sofremos 
muito; 85% dos pequenos agricultores do Rio Grande 
do Sul foram afetados; 30% dos agricultores de Santa 
Catarina e 20% dos agricultores do Paraná foram afe-
tados, pois não tinham condições de pagar suas dí-
vidas. Mediante o nosso projeto, o nosso substitutivo, 
vamos atender os pequenos agricultores, os minis e 
pequenos produtores, cooperativas e associações no 
parcelamento das dívidas. Vamos renegociar tudo, sem 
juros, até R$50 mil. O produtor terá uma oportunidade 
graças a esse projeto de renegociação da dívida.

Como diz o Senador Mão Santa, atentai bem, 
Lula! Não vete este projeto, senão prejudicará Santa 
Catarina. Vamos pedir ao Lula que seja sensível pelo 
menos uma vez, e se olhe a situação dos agricultores 
do Sul do Brasil.

Agradeço a oportunidade, Senador Cristovam Bu-
arque. V. Exª, homem sensível, da área de educação, 
que luta pelos mais carentes, pelos pobres, também 
deve estar feliz com o nosso projeto.

Parabéns a todo o Senado e principalmente à 
Comissão, que aceitou o nosso substitutivo.

Obrigado.

Durante o discurso do Sr. Leonel Pavan, 
a Sra. Serys Slhessarenko, Suplente de Se-
cretário, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Cristovam Buarque.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. PDT 
– DF) – Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy 
pelo prazo de cinco minutos. Esta já é uma prorrogação 
do prazo definido pelo Presidente Renan Calheiros, que 
havia prorrogado a sessão apenas até 19h12min.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Cristovam Buarque, neste 
fim de tarde, falarei sobre um tema diferente daqueles 
que aqui foram abordados.

Toda vez que eu vejo uma manifestação cultural 
brasileira de grande relevância, gosto de registrá-la e 
de recomendar às pessoas que também participem 
de eventos bonitos. Eu gostaria de recomendar aos 
Senadores aqui presentes e a V. Exª, Sr. Presidente, 
que assistam a dois filmes brasileiros de extraordiná-
ria qualidade.

O primeiro deles é Cinema, Aspirinas e Urubus. 
Não sei se porventura já teve oportunidade de assistir 
a ele. Trata-se de um filme dirigido por Marcelo Gomes, 
com os atores João Miguel, Peter Ketnath, Hermila Gue-
des. Um jovem alemão, no início dos anos 40, vem ao 
Brasil e, trabalhando para a empresa Bayer, coloca na 
traseira do seu caminhão uma máquina de projetar fil-
mes e segue pelo interior do Brasil, sobretudo pelo ser-
tão nordestino, para mostrar à população dos diversos 
vilarejos as qualidades da aspirina, que até então não 
era tão conhecida. Então ele vai a pequenas cidades 
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do Nordeste e instala na praça pública um cinema pro-
visório. As pessoas sentem extraordinária curiosidade, 
começam ver o filme e como é que a aspirina cura dor 
de cabeça e eventuais outros males. Nesse trajeto, ele, 
de vez em quando, leva pessoas, dando-lhes carona. 
Até que, um dia, ele dá carona a um rapaz que queria 
muito ir para o Rio de Janeiro e se torna amigo desse 
rapaz brasileiro. O filme é simplesmente a história da 
amizade deles e do percurso que estão fazendo, com 
a paisagem do sertão nordestino. Eis que acontece 
uma situação de dificuldade nas relações Brasil–Ale-
manha, quando o Brasil declara, em meio à Segunda 
Guerra Mundial, guerra contra a Alemanha. E aquele 
alemão, então, se vê chamado para ir à Capital, ou a 
São Paulo, onde seria detido em campo de concen-
tração, para depois ser enviado de volta à Alemanha. 
E ele, porque tinha tomado conhecimento de que os 
soldados da borracha iam para a Amazônia, simples-
mente resolve pegar um trem e ir para o Amazonas 
junto com os soldados.

Ora, quero aqui transmitir a V. Exª, Sr. Presiden-
te, e aos Srs. Senadores que se trata de um filme pre-
miado e muito interessante. A imprensa tem dado uma 
cobertura muito grande a esse filme. Peço que seja 
transcrito o comentário de Luiz Pimentel, do Jornal 
do Brasil, publicado na terça-feira, 29 de novembro, 
que é bastante positivo.

Há outro filme de que gostei muito e que também 
recomendo, Sr. Presidente Cristovam Buarque. Não sei 
se teve a oportunidade de vê-lo. Certamente V. Exª e 
eu, nos últimos 50 anos, cantamos muitas vezes as 
músicas de Vinícius de Morais, e quero recomendar o 
filme Vinícius, de Miguel Farias Júnior, sobre a obra, 
a vida, a família, os amigos e os amores de Vinícius 
de Moraes. Trata-se de um depoimento tão lindo, em 
que se ouve, na voz de Chico Buarque, Caetano Ve-
loso, Maria Bethânia e tantos outros, as canções de 
Vinícius de Moraes, essas canções que mexeram tanto 
conosco. Inclusive as canções tão belas do filme Or-
feu do Carnaval, que ainda fala das coisas que são 
importantes para nós.

Lembro-me de ter, em 1962, aos 21 anos, colo-
cado tão fortemente na minha mente coisas que ainda 
são bastante válidas. A música de Orfeu do Carnaval 
dizia: “tristeza não tem fim, felicidade sim”; e “para tudo 
se acabar na quarta-feira” , como se os brasileiros ar-
rumassem sua fantasia, fizessem tudo, para as coisas 
terminarem na quarta-feira, como se estivessem em 
momentos de dificuldade até que, de repente, um dia, 
tem-se aquela visão de coisas tão belas quanto V. Exª 
quer para o nosso Brasil e que está consubstanciada na 
outra música tão bela desse filme, que diz: “manhã, tão 
bonita manhã, a vida é uma nova canção”. Isso significa 
as coisas tão bonitas que queremos para o Brasil.

O Sr. Mão Santa (PMDB – SP) – Senador Su-
plicy, eu poderia participar do seu discurso?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Senador Mão Santa, V. Exª me salva da emoção.

O Sr. Mão Santa (PMDB – SP) – Não, vou trazer-
lhe mais emoção. Estive, há pouco, em São Paulo. Fui 
Professor em Itajubá, e Alberto Silva foi homenageado 
como embaixador daquela faculdade,...

(Interrupção do som.)

O Sr. Mão Santa (PMDB – SP) – ...92 anos de 
faculdade. Escolheram seis pessoas para serem ho-
menageadas: dois do exterior e quatro personalidades 
como ele. Sábado, fiquei em São Paulo, porque recebi 
uma comenda da Fundação Ulysses Guimarães. Esti-
ve lá e fui homenageado no Holiday Inn, perto do Par-
que Anhembi. Percebi que V. Exª é imbatível. O povo 
de São Paulo tem muita crença, muita esperança em 
V. Exª. Para aquele crime que é uma nódoa, não só 
para Santo André, para São Paulo, mas também para 
o País – olhai e atentai bem para a sua responsabili-
dade! – é certo que V. Exª vai chegar a uma solução. 
E mais, V. Exª se associou a Romeu Tuma e a Magno 
Malta. Parecem os três mosqueteiros. Está todo mundo 
confiando. Então, a emoção eu quero lhe transmitir. V. 
Exª é imbatível. E ouvi...

(Interrupção do som.)

O Sr. Mão Santa (PMDB – SP) – ...os líderes do 
meu Partido dizerem que disputariam qualquer cargo, 
mas não enfrentariam o Suplicy. Essas são as nossas 
palavras. V. Exª sabe que sou discípulo do Ulysses, 
que disse: “Ouça a voz rouca das ruas!” Então, V. Exª 
desperta essa esperança ao povo de São Paulo.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Obrigado, Senador Mão Santa. 

Eu quero também recomendar ao Senador Leo-
mar Quintanilha e a V. Exª esse filme tão belo, que nos 
faz lembrar das músicas de um dos maiores composi-
tores brasileiros, inclusive nas suas parcerias com Tom 
Jobim, Chico Buarque, Toquinho, João Gilberto, como, 
por exemplo, “Chega de Saudade”, uma das músicas 
que se tornaram marco da Bossa Nova, e aquela mú-
sica que eu acho que sempre mexe comigo e, hoje, es-
pecialmente. V. Exª sabe que eu vou aqui dizer que eu 
acho tão belo, uma coisa muito especial, que é melhor 
dizer, conforme dizia Vinícius, do que simplesmente na 
forma de um discurso: “Eu sei que vou te amar. Por toda 
a minha vida, eu vou te amar...”. E, aí, assim por diante. 
Está bom! Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO SUPLICY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. PDT 
– DF) – Prorrogo a sessão por mais alguns minutos 
– não pode ser mais que isso – para dar a palavra ao 
Senador Flexa Ribeiro, que pediu para fazer uso da 
palavra. 

Na verdade, Senador – e o Senador Mão Santa 
concordaria –, acho que o Senado deveria funcionar 
como farmácia, vinte e quatro horas por dia. O povo 
tinha o direito de ficar nos ouvindo a noite inteira, se 
quisesse, para ficar a par do que fazem os Srs. Se-
nadores.

Concedo a palavra ao Senador Flexa Ribeiro.
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) – Sr. 
Presidente, Senador Cristovam Buarque, agradeço a 
V. Exª a generosidade de conceder-me alguns minutos 
para vir à tribuna fazer um lamento. Gostaria de não 
estar aqui neste instante.

Vou falar ao povo do meu Estado, do Estado do 
Pará, por meio da TV Senado, da Rádio Senado, la-
mentar a partida de um grande amigo – diria que meu 
irmão –, que foi Presidente da Federação das Indús-
trias do Pará, Presidente do Centro das Indústrias do 
Estado do Pará, Vice-Presidente da Confederação 
Nacional da Indústria, Danilo Remor. 

Sr. Presidente, Danilo foi um homem de bem, um 
homem que viveu pouco, cinqüenta e nove anos, mas 
toda a sua existência foi voltada para fazer o bem e 
trabalhar no sentido de produzir o desenvolvimento, 
sempre visando ao coletivo, nunca ao pessoal. 

Aqueles que tiveram o privilégio de conviver com 
Danilo sabem que foi um pai de família exemplar. Como 
líder empresarial, Danilo tinha as três qualificações que 
o distinguiam na sua liderança. Era eminentemente con-
ciliador, buscava na conciliação a solução dos impas-
ses. Era articulado, era ouvido tanto no segmento que 
liderava, empresarial, como no segmento político, no 
segmento laboral, e era, como todo líder tem que ser, 
Senador Cristovam, respeitado e amado. Como amigo, 
ele ocupava um espaço nas pessoas que privavam da 
sua amizade que, eu diria, um espaço ...

(interrupção do som.)

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – ... que 
ficará vazio porque é insubstituível. Danilo se foi. 

Ele tem o reconhecimento, eu diria não só do 
Pará, não só da região Amazônica, mas de toda a 
Nação brasileira. Recebi de companheiros de todos 
os Estados da Federação brasileira sentimentos de 
pesar. O Presidente da CNI, Deputado Armando Mon-
teiro, esteve em Belém no seu féretro. Foi, sem sombra 
de dúvida, um defensor – e continuará sendo porque 
aqueles que aqui permanecem seguirão seus sonhos, 

tentarão torná-los realidade. E todas as vezes, Presi-
dente Cristovam Buarque, Senador Mão Santa, que 
aqui neste Parlamento, na CNI, na FIEP, em qualquer 
reunião que se falar sobre hidrovia Araguaia–Tocan-
tins, asfaltamento da BR–163, asfaltamento da Tran-
samazônica, eclusas, alça viária, dólar, Ibama, todas 
essas questões que afligem a Nação brasileira e, mais 
diretamente, o nosso Estado, Danilo estará presente, 
Danilo estará dizendo aos nossos ouvidos como temos 
que seguir a sua liderança, como temos que manter a 
chama viva para que possamos tornar realidade todos 
os seus sonhos.

Sr. Presidente, o nome de Danilo Remor está 
inserido na história do nosso Estado devido a tudo 
o que ele fez. Eu tive a honra de tê-lo como 1º Vice-
Presidente, quando fui Presidente da Federação das 
Indústrias, por oito anos. Era um companheiro leal, 
desprovido de qualquer vaidade. Sempre se diz que é 
uma felicidade ter um vice como aqui é sempre lem-
brado o Senador Marco Maciel. Quero dizer que tive 
a felicidade de ter Danilo Remor como Vice e de me 
suceder à frente da Federação. Todos temos que par-
tir um dia. É desígnio de Deus. Não podemos discutir 
isso, só podemos lamentar e rezar para que a sua alma 
tenha o descanso eterno.

Aqui quero prestar as minhas homenagens à fa-
mília enlutada, à viúva Clarisse e aos filhos Adriano e 
Marcelo, e dizer que eles muito têm de orgulhar do seu 
pai, que nasceu de uma família humilde. Gaúcho de 
nascimento, veio há mais de trinta anos para o Pará, 
Sr. Presidente, onde constituiu o seu local por opção 
de vida e o amou, até o final de seus dias, como se 
lá tivesse nascido, e defendeu os interesses do nos-
so Estado.

Ao finalizar, proponho ao Senado – farei isso por 
meio de um requerimento – que encaminhe à família 
enlutada, à viúva e aos seus filhos, um voto de pesar. 
Farei isso com o meu companheiro de Bancada, Se-
nador Luiz Otávio, que também partilhava da amizade 
com o amigo e irmão Danilo Remor.

E, para finalizar, peço a Deus que seja bondoso 
com a alma do seu filho Danilo Remor, que dê a ela a 
luz e a paz eterna.

Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-

co/PT – DF) – A Mesa acata sua sugestão de enviar-
mos uma mensagem à família. Fico feliz quando vejo 
que um paraense vem aqui falar bem de uma pessoa 
que foi um grande filho do Estado. Lamentamos seu 
falecimento, mas felizes daqueles que um dia, quando 
passam, têm alguém aqui que se lembra e faz home-
nagem a eles.

Não há mais oradores inscritos.
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O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT – DF) – Os Srs. Senadores Luiz Otávio, Antero 
Paes de Barros, Sérgio Guerra, Alvaro Dias, Reginaldo 
Duarte, Juvêncio da Fonseca, Flexa Ribeiro, Teotonio 
Vilela Filho, João Batista Motta e a Srª Senadora Lúcia 
Vânia enviaram discursos à Mesa, para serem publica-
dos na forma do disposto no art. 203, combinado com 
o inciso I e o § º do art. 210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA. Sem apanha-

mento taquigráfico.) –Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, as desigualdades entre as regiões brasileiras 
não vão ser superadas sem um esforço contínuo e 
sistemático da nação. 

Justifica esta afirmativa o fato de que as áreas 
que já detêm condições mais favoráveis para o desen-
volvimento tendem a absorver a maior parte dos inves-
timentos privados disponíveis, garantindo-se, assim, as 
melhores condições de concorrência de seus produtos, 
dentro do Brasil e no âmbito da competição global. 

Vale lembrar, aqui, que a globalização, ao mesmo 
tempo em que tem oferecido grandes oportunidades 
de crescimento para muitas empresas e regiões, não 
deixou de apor obstáculos ainda maiores ao desenvol-
vimento das regiões economicamente mais frágeis. 

Todas essas razões, Srªs e Srs. Senadores, dei-
xam claro que o Estado nacional precisa ter uma postu-
ra ativa para se contrapor à tendência de perpetuação 
dos grandes desníveis entre as regiões do País.

O Governo Federal, sobretudo através do Minis-
tério da Integração Nacional, tem procurado repensar, 
ampliar e aprofundar as políticas voltadas para a pro-
moção do desenvolvimento das regiões e áreas que 
são excluídas pelo mercado e se põem à margem dos 
principais fluxos econômicos. 

Essa nova orientação, Sr. Presidente, traduziu-
se nas diretrizes e projetos que compõem a Política 
Nacional de Desenvolvimento Regional. 

De acordo com o Ministro Ciro Gomes, “o ponto 
central da estratégia (adotada) é valorizar a magnífica 
diversidade regional do País”, que diz respeito tanto 
à dimensão socioeconômica como às dimensões am-
biental e cultural. 

As políticas de desenvolvimento regional precisam 
partir, portanto, Sr. Presidente, de um esforço em identi-
ficar e estimular as potencialidades endógenas das dife-
rentes regiões e sub-regiões de nosso imenso País. 

Também vem sendo devidamente enfatizada a 
necessidade de que as populações locais participem 
desse processo, contribuindo na identificação das 
potencialidades, expondo os problemas e carências 
enfrentados, ajudando a formular os projetos especí-

ficos que venham a traduzir-se em mais empregos e 
maior renda.

A parceria é, aliás, uma mola-mestra na estratégia 
de desenvolvimento regional. Se for fundamental que 
o Governo Federal tenha uma postura ativa, é também 
essencial que ele não seja o único ator engajado. As 
demais esferas de governo, mais próximas e identifica-
das com o público-alvo, precisam participar, tornando-
se responsáveis pela execução de diversas ações; as 
empresas privadas serão atores imprescindíveis em 
muitos dos projetos; e é muito positivo que diversas 
organizações não-governamentais possam contribuir 
para a obtenção dos resultados almejados.

Para orientar um plano de ação realmente efi-
caz, Sr. Presidente, faz-se igualmente necessário um 
diagnóstico, tanto quanto possível aprofundado, das 
condições atuais das regiões que compõem o País, 
desdobradas em múltiplas escalas – como mesorre-
giões e microrregiões. 

O documento que apresenta a Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional realiza tal diagnóstico, discrimi-
nando as microrregiões geográficas com base em dados do 
IBGE e a partir de duas variáveis, o rendimento domiciliar 
médio por habitante e a variação média anual do PIB. 

Pois bem, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
podemos avaliar que todo esse bonito aparato concei-
tual, todos esses meritórios propósitos da Política Na-
cional de Desenvolvimento Regional não têm perma-
necido tão-somente no nível teórico ou no plano das 
boas intenções. Diversas ações concretas estão sendo 
encetadas e acelerando o processo de transformação 
das áreas menos privilegiadas do País.

É verdade que o ritmo de implementação de 
projetos e ações está ainda bem longe do que seria 
desejável. Mas já podemos contabilizar um número 
significativo de avanços, representados quer por novas 
iniciativas, quer pela continuidade de iniciativas vindas 
do Governo anterior. 

Quero destacar alguns dos novos programas vol-
tados para o desenvolvimento regional, que têm por 
base metodológica o estímulo aos “arranjos produti-
vos locais” (APL), compreendidos como instrumentos 
essenciais para a dinamização de áreas menos favo-
recidas pelos fluxos econômicos.

Sem expor suas particularidades, vamos tão-
somente nomear o Promeso – Programa de Sus-
tentabilidade de Espaços Sub-regionais; o Promover 
– Programa de Promoção e Inserção Econômica de 
Sub-regiões; o Programa de Desenvolvimento da Faixa 
de Fronteira; e o Produzir – Programa de Organização 
Produtiva de Comunidades. 

A preocupação em identificar áreas com carac-
terísticas particulares, consideradas como de investi-
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mento prioritário, levou o Governo Federal a iniciar um 
processo de constituição de mesorregiões. 

Podemos dizer que os programas do Ministério 
da Integração Nacional implementam a política de de-
senvolvimento regional e que o seu foco privilegiado 
se define nas mesorregiões.

De acordo com o Secretário de Programas Regio-
nais do Ministério, Carlos Gadelha, “a principal caracte-
rística de uma mesorregião é a valorização e a partici-
pação dos atores locais”, com base no “conhecimento 
que detêm sobre as especificidades regionais”. 

As ações dos programas de desenvolvimento 
regional voltadas para o fortalecimento dos Arranjos 
Produtivos Locais das mesorregiões vão desde a ca-
pacitação de recursos humanos até o desenvolvimento 
propriamente dito da cadeia produtiva.

Atualmente, são 12 as mesorregiões criadas no 
País, das quais três se situam na região amazônica: a 
do Alto Solimões, a do Bico do Papagaio e a do Vale 
do Rio Acre. 

A mesorregião do Bico do Papagaio, ainda não com-
pletamente instalada, abrange municípios do Tocantins, do 
Maranhão e do Pará. Nela, já estão sendo implementadas 
iniciativas de apoio à pecuária de leite, à agroindústria 
familiar e ao setor de gemas e jóias, entre outras ativida-
des com profundas repercussões para o desenvolvimento 
socioeconômico das comunidades locais.

O Diretor de Programas das Regiões Norte e Nor-
deste, Hildegardo Nunes, anunciou, há pouco mais de 
um mês, a criação de mais uma mesorregião amazônica, 
a Pará-Maranhão, que abrangerá inicialmente 10 muni-
cípios do nordeste do Pará e 11 municípios do noroeste 
maranhense. A população dessa área, Srªs e Srs. Se-
nadores, enfrenta muitas dificuldades para desenvolver 
atividades econômicas rentáveis. O mesmo pode ser dito 
a respeito das comunidades que se estendem ao longo 
da BR–163, a rodovia Cuiabá-Santarém, onde também 
será constituída, em breve, uma mesorregião, abrangen-
do municípios mato-grossenses e paraenses.

É muito louvável, Sr. Presidente, que o Ministé-
rio da Integração escolha áreas visivelmente carentes 
de investimentos e de outras condições propícias ao 
desenvolvimento de atividades econômicas, mas com 
imensas potencialidades, para priorizá-las por meio da 
criação de uma mesorregião. Áreas essas que, é bom 
frisar, abrigam populações há longos anos esquecidas 
pelas políticas públicas e, particularmente, pelos re-
cursos federais.

Ressaltemos, ademais, que os recursos já estão 
sendo direcionados para a viabilização de importantes 
ações nas áreas referidas, mesmo antes da criação 
das correspondentes mesorregiões. Para os anos de 
2004 e 2005, o Governo Federal disponibilizou R$12 

milhões para a presente e as futuras mesorregiões do 
Pará. De acordo com artigo do jornal O Liberal, de 
14 de outubro último, “R$3 milhões foram destinados 
à mesorregião do Bico do Papagaio; R$3 milhões ao 
zoneamento ecológico da BR–163 (rodovia Cuiabá-
Santarém); R$2,2 milhões à fruticultura do Nordeste 
paraense; R$500 mil para a agricultura familiar; e o 
restante distribuído na construção de duas unidades 
de lapidação de pedras gemas e pedras preciosas nos 
municípios de Parauapebas e Floresta do Araguaia e 
na construção de uma fábrica de gelo e frigorífico para 
a pesca artesanal do município de Faro”.

Devemos assinalar, ainda, que a ação do Minis-
tério da Integração possibilitou que mais R$70 milhões 
do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte 
(FNO) chegassem ao Bico do Papagaio, através da 
Agência de Desenvolvimento da Amazônia (ADA) e 
do Banco da Amazônia (Basa).

Quero parabenizar as autoridades e toda a equipe 
do Ministério da Integração Nacional pela sistemática 
de criação de mesorregiões, que veio marcar uma nova 
concepção de indução do desenvolvimento em áreas 
economicamente marginalizadas no País.

Dirijo meus elogios, de modo especial, ao Dr. Hil-
degardo Nunes, que tem mostrado grande empenho 
e dedicação às comunidades do Norte e do Nordeste 
brasileiros, tão carentes de apoio para mobilizar suas 
consideráveis potencialidades econômicas.

No que se refere ao nosso Estado do Pará, aplau-
dimos a criação de uma mesorregião e a decisão de 
criar mais outras duas, sempre em áreas que englobam 
municípios de um ou mais Estados vizinhos. 

Não há dúvida de que, pela vastidão do território 
do Pará e a grande diversidade de seus municípios, 
seria possível ou desejável que outras mesorregiões 
fossem criadas, beneficiando outros contingentes po-
pulacionais com muitas carências.

Avaliamos, de qualquer modo, Sr. Presidente, que 
o Ministério da Integração Nacional está trabalhando, 
está ajudando a implementar iniciativas extremamente 
positivas para o País, e considero meu dever, de Sena-
dor do Estado do Pará, aplaudi-las e incentivá-las.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado. 
O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento 
para registrar a matéria intitulada “Política freia PIB”, 
publicada no jornal Correio Braziliense de 6 de no-
vembro do corrente.

A matéria mostra que o País ficou estagnado no 
período entre julho e setembro deste ano, em função 
da crise política que assola o governo Lula há cinco 
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meses. Segundo a matéria, “não foram as elevadas 
taxas de juros as principais responsáveis pelo pífio 
desempenho da economia entre julho e setembro. A 
grande culpada pela quase paralisia da atividade eco-
nômica foi a crise política”.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima 
citada seja considerada como parte integrante deste 
pronunciamento, para que conste dos Anais do Se-
nado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 

SR. SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 

EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar a matéria intitulada “Governo não cumpre 
plano anticorrupção do ‘Lula candidato’”, publicada no 
jornal Folha de S.Paulo, edição de 21 de novembro 
do corrente.

A matéria mostra que, dos dez principais pontos 
do documento lançado pelo então candidato à Presi-
dência, em 2002, apenas três foram concretizados. 
Segundo a matéria, “o documento de campanha ‘Com-

bate à corrupção, Compromisso com a Ética’, lido três 
anos depois, está recheado de ironias”. 

Concluindo, Sr. Presidente, requeiro que a refe-
rida matéria seja considerada como parte integrante 
deste pronunciamento, para que passe a constar dos 
Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores: ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro de matérias publicadas pela imprensa que 
tratam das dificuldades enfrentadas pelo Ministro da 
Fazenda, Antônio Palocci, que está no centro da atual 
crise enfrentada pelo governo Lula.

As revistas IstoÉ e Veja, em suas edições de 
16 de novembro do corrente, mostram que o Ministro 
Palocci, além de enfrentar o “fogo amigo” disparado 
pela Ministra Dilma Rousseff, que afirmou que o País 
precisava reduzir a taxa de juros para sair do atoleiro, 
enfrenta também as denúncias de que teria negocia-
do doações para a campanha de 2002 com bingueiros 
de São Paulo.

Sr. Presidente, nesse contexto solicito que as 
matérias intituladas “Fecha-se o cerco contra Palocci”, 
publicada na revista Veja de 16 de novembro, e “A vol-
ta do fogo amigo”, publicada na revista IstoÉ também 
de 16 de novembro, sejam consideradas parte deste 
pronunciamento, para que, assim, passem a constar 
dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR REGINALDO DUARTE (PSDB – CE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs.Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
comentar a matéria intitulada “Exportação deve esta-
cionar em 2006”, publicada no jornal Valor Econômico 
do último dia 21 de novembro.

A matéria destaca que, depois de crescerem 
em ritmo vertiginoso desde o início do governo Lula, 
as exportações brasileiras tendem à estabilidade em 
2006. Segundo a autora, “a expectativa de estagnação 
em níveis próximos a 2005 decorre de fatores como a 
alta do dólar, queda do preço das commodities, menor 

demanda externa, maior consumo interno e barreiras 
sanitárias”. 

Sr. Presidente, requeiro que a matéria citada seja 
considerada parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR REGINALDO DUARTE EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA – (PSDB – MS. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento 
para novamente tratar da questão dos focos de febre 
aftosa que foram registrados recentemente no Esta-
do de Mato Grosso do Sul e das constantes notícias 
que, dia-a-dia, estão sendo publicadas nos principais 
jornais e revistas do País.

O descaso do governo Lula com a questão não 
é fato recente. O TCU, por exemplo, comunicou ao 
Ministério da Agricultura, em julho passado, sobre as 
fragilidades identificadas no Programa Nacional de 
Erradicação da Febre Aftosa. 

Sr. Presidente, nesse contexto solicito que a ma-
téria intitulada “TCU antecipou falha ao governo”, pu-
blicada no jornal Correio Braziliense de 10 de no-
vembro do corrente, seja considerada parte deste 
pronunciamento, para que passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho à tribuna neste momento para regis-
trar a entrevista concedida pelo prefeito de São Paulo, 
José Serra, ao jornal O Estado de S. Paulo do último 
dia 13 de novembro do corrente.

Na entrevista, o prefeito José Serra analisa o 
atual cenário político e econômico do País e faz uma 
avaliação bastante sensata do atual governo petista. 
Segundo o prefeito, “O PT organizou a confusão entre 
governo, Estado e partido”.

Para concluir, Sr. Presidente, requeiro que a re-
ferida entrevista passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. TEOTONIO VILELA FILHO (PSDB – AL. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
tratar de uma questão que pode comprometer a eco-
nomia do País num futuro bem próximo.

Gostaria de registrar a atual paralisação no pro-
cesso de modernização do Estado em função do en-
fraquecimento das agências reguladoras. O editorial 
intitulado “Loteamento das agências”, publicado no 
jornal O Estado de S. Paulo em sua edição de 17 de 
novembro do corrente trata, por exemplo, das nomea-
ções políticas que o governo do Presidente Lula vem 
fazendo para as agências reguladoras; com esse lo-
teamento, as agências perdem a sua independência 
e, conseqüentemente, sua credibilidade.

Segundo o editorial, “se tiverem sucesso, poderão 
liquidar um dos principais projetos de modernização das 
instituições do Estado lançados na década passada. O 
Brasil dará mais um passo para trás, graças à frouxidão 
e aos erros estratégicos do atual governo”.

Aproveito a oportunidade para registrar o artigo 
intitulado “Agências reguladoras fragilizadas”, de au-
toria do advogado Ruy Martins Altenfelder Silva, publi-

cado no jornal Gazeta Mercantil de 21 de novembro 
do corrente. Segundo o advogado, “É inaceitável a po-
lítica de enfraquecimento das agências reguladoras, 
instrumentos de um Estado moderno”.

Registro, também, a matéria “A politização das 
agências”, publicada na revista Exame, em sua edição de 
novembro, e que mostra que no governo Lula, dirigentes 
com perfil político tomam lugar de técnicos, que “forçam” 
um mandato de representação político-partidária. 

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do 
Senado, requeiro que os artigos e matérias acima ci-
tados sejam considerados como parte integrante deste 
pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR TEOTONIO VILELA FILHO 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
comentar a decisão de alguns parlamentares de de-
sistir de apoiar a prorrogação da CPMI dos Correios, 
retirando suas assinaturas do requerimento que pedia 
a prorrogação dos trabalhos da Comissão por mais 
120 dias.

Segundo matérias publicadas em jornais de gran-
de circulação, o governo do Presidente Lula teria li-
berado emendas do orçamento para que deputados 
retirassem suas assinaturas do requerimento. Essa 

manobra teria sido conduzida diretamente pelo Pre-
sidente Lula.

É nesse contexto que solicito que as matérias 
abaixo relacionadas sejam consideradas como par-
te deste pronunciamento para que, assim, passem a 
constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO BATISTA MOTTA EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro do artigo intitulado “O Inep não é exceção”, 
publicado na seção Notas & Informações do jornal O 
Estado de S. Paulo em sua edição de 24 de novem-
bro do corrente.

O artigo mostra como o atual governo do Presi-
dente Lula trata a questão da educação e da política 
de ensino do País. O Inep (Instituto Nacional de Estu-
dos e Pesquisas Educacionais) implementou, durante 
o governo FHC, uma série de programas que visavam 
a disseminar uma cultura da avaliação do ensino no 
País, com o objetivo de melhorar a qualidade dos in-
vestimentos em educação. O Governo Lula, no en-
tanto, está fazendo o inverso. Segundo o artigo, “além 
do desperdício de dinheiro, a política do governo Lula 
também permitiu o aparelhamento político do Inep, por 
meio da nomeação para os principais cargos do órgão 
de militantes petistas sem preparo técnico para ocupá-

los. Essa simbiose entre falta de foco, inépcia e apare-
lhamento político da administração pública, que hoje 
desorganiza o Inep, é a marca do governo Lula”.

Desde a posse do Presidente Lula, o Ministério 
da Educação já teve três ministros e o Inep, 4 presi-
dentes.

O artigo ainda conclui: “Com tanto despreparo 
técnico, tornou-se inevitável a erosão da experiência 
de avaliação educacional acumulada até 2003”.

Sr. Presidente, solicito que o artigo acima citado 
passe a integrar este pronunciamento e, assim, conste 
dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigada.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA LÚCIA VÂNIA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT – DF) – Nada mais havendo a tratar, a Presi-
dência vai encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e 
aos Srs. Senadores que constará da próxima sessão 
deliberativa ordinária, a realizar-se quarta-feira, às 14 
horas, a seguinte

ORDEM DO DIA 
Ás 15:30 horas

1

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 31, DE 2005 

(Proveniente da Medida Provisória  
nº 261, de 2005) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do § 
6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 31, de 2005 (pro-
veniente da Medida Provisória nº 261, de 
2005), que abre crédito extraordinário, em 
favor do Ministério da Previdência Social e 
de Encargos Financeiros da União, no valor 
global de novecentos e trinta e três milhões 
e quatrocentos mil reais para os fins que 
especifica.

Relator revisor:

2

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 532, DE 2003 

(Em regime de urgência, nos termos  
do Requerimento nº 1.359, de 2005 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 532, de 2003, de autoria 
dos Senadores João Capiberibe e Paulo Oc-
távio, que altera os arts 16, 68, 81, 82, 86 e 
revoga o § 7º do art. 68 da Lei 9.610, de 19 
de fevereiro de 1998, para disciplinar autoria 
e exibição pública de obras audiovisuais e ci-
nematográficas.

Parecer sob nº 120, de 2005, da Comis-
são de Educação, Relator: Senador Roberto 
Saturnino, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CE (Substitutivo), que oferece, com vo-
tos contrários dos Senadores Sérgio Cabral e 
Augusto Botelho.

Dependendo de parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, em audiência, nos termos 
do Requerimento nº 1.351, de 2005.

3

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA  
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 31, DE 2000 

(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substitu-
tivo à Proposta de Emenda à Constituição nº 
31, de 2000, tendo como primeira signatária a 
Senadora Maria do Carmo Alves, que altera os 
incisos XVIII e XIX do art. 7º da Constituição 
Federal, para conceder licença-maternidade e 
licença-paternidade em casos de adoção.

Parecer sob nº 1.861, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relatora: Senadora Serys Slhessarenko, ofe-
recendo a redação para o segundo turno.

4

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  
À CONSTITUIÇÃO Nº 29, DE 2002 

(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substi-
tutivo à Proposta de Emenda à Constituição 
nº 29, de 2002, que altera o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, com 
a finalidade de ampliar, até o final do exercício 
de 2016, a vigência do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
e de Valorização do Magistério (FUNDEF) e 
de dispor sobre o valor mínimo nacional por 
aluno.

Parecer sob nº 1.769, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Jorge, oferecendo a 
redação para o segundo turno.

5

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  
À CONSTITUIÇÃO Nº 9, DE 2003 

(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substitu-
tivo à Proposta de Emenda à Constituição nº 
9, de 2003, tendo como primeiro signatário o 
Senador Sérgio Cabral, que acresce parágrafo 
ao art. 183 da Constituição Federal para au-
mentar, nas cidades com população inferior a 
trezentos mil habitantes, a extensão das áre-
as urbanas passíveis de terem a propriedade 
transferida por usucapião especial.
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Parecer sob nº 1.860, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Maranhão, oferecendo 
a redação para o segundo turno.

6

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  
À CONSTITUIÇÃO Nº 64, DE 1999 

(Votação nominal, caso não haja emendas)

Terceira e última sessão de discussão, em 
segundo turno, do Substitutivo à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 64, de 1999, tendo 
como primeiro signatário o Senador Eduardo 
Suplicy, que acrescenta parágrafo ao art. 57 
e dá nova redação ao inciso XI do art. 84 da 
Constituição Federal (comparecimento do Pre-
sidente da República ao Congresso Nacional 
na abertura da sessão legislativa).

Parecer sob nº 1.941, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

Relator: Senador Aloizio Mercadante, ofere-
cendo a redação para o segundo turno.

7

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 66, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 66, de 2005, tendo como primeiro 
signatário o Senador José Jorge (apresenta-
da como conclusão do Parecer nº 2.054, de 
2005, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania), que acrescenta o inciso XVI e 
o § 2º ao art. 52 da Constituição, para atribuir 
ao Senado Federal competência para indicar 
membros do Conselho Diretor ou da Diretoria 
das Agências Reguladoras.

O SR. PRESIDENTE (Cristovam Buarque. Blo-
co/PT – DF) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 39 
minutos.)
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CONGRESSO NACIONAL

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

PARECER Nº 31, DE 2005 – CN

Da Comissão Mista De Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 36, de 2005 – CN, que “abre 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 
Justiça do Trabalho, crédito suplementar 
no valor de R$33.468.999,00, para reforço 
de dotações constantes da Lei Orçamen-
tária vigente”.

Autor : Poder Executivo
Relator: Deputado Pedro Chaves

1. APRECIAÇÃO

1.1. Histórico

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61 
da Constituição, submete à apreciação do Congres-
so Nacional, por intermédio da Mensagem nº 95, de 
2005-CN (nº 531/2005, na origem), o Projeto de Lei 
nº 36, de 2005 – CN, que abre ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor da Justiça do Trabalho, crédito 
Suplementar no valor de R$33.468.999,00, (trinta e 
três milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, no-
vecentos e noventa e nove reais), para atender às 
programações contidas do Anexo I do projeto de lei e 
que se destinam ao pagamento da Contribuição Pa-
tronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor 
Público Federal, decorrentes da Lei nº 11.143, de 26 
de julho de 2005, que dispõe sobre o subsídio referi-
do no art. 48, inciso XV, da Constituição, e dos efei-
tos dessa alteração nos subsídios da Magistratura da 
União, conforme os arts. 37, inciso XI, e 93, inciso V, 
da Constituição, e § 2º do art. 1º da Lei nº 10.474, de 
27 de junho de 2002, segundo explicita a Exposição 
de Motivos nº 154/2005-MP, de 2 de agosto de 2005, 
que acompanha a proposição.

A EM do Ministro do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, esclarece ainda que as alterações decorren-
tes da abertura desse crédito não afetarão a obten-
ção da meta de resultado primário estabelecida para 
o corrente exercício, por tratar-se de remanejamento 
entre despesas financeiras obrigatórias dos Poderes 
Executivo e Judiciário.

Cumpridos os tramites aprovados para a apre-
ciação da proposição, nos termos facultados pelas 
normas em vigor, coube-nos a honrosa incumbência 
de relatá-la.

1.2. Análise

A presente proposição se acha articulada na mo-
dalidade apropriada de crédito adicional, isto é, cré-

dito suplementar, dado ter por objetivar o reforço de 
dotações já constantes da Lei Orçamentária vigente 
(Lei nº 11.100, de 25-1-2005) e formulada de acordo 
com o que determina o art. 65 da Lei nº 10.934 de 11-
8-2004 (LDO/2005).

Como recursos compensatórios para a abertura 
do crédito, a exposição de motivos deixa claro que, 
para tanto, serão utilizados, na forma facultada pela 
Lei nº 4.320, de 1964, em seu art. 43, § 1º, inciso III, 
recursos decorrentes da anulação parcial de dotação 
orçamentária, conforme Anexo II.

A proposição que nos foi dada a relatar foi objeto 
de 2 emendas, ambas voltadas a destinar recursos para 
a recuperação das instalações do Fórum Trabalhista 
da 1ª Instância no Município do Rio de Janeiro.

Em que pese os méritos propostos entendemos 
que os pleitos não poderão ser atendidos vez que a 
fonte de cancelamento indicada pelas emendas não 
se acham de acordo com o disposto do art. 166, § 3º, 
inciso II, da Constituição Federal, devendo tais proposi-
ções serem consideradas inadmitidas, em conformidade 
com o estabelecido pelo art. 46, § 1º, do Regulamento 
Interno desta Comissão.

II – Voto do Relator

Do exame da proposição, verificamos que essa 
iniciativa do Poder Executivo não contraria dispositivos 
constitucionais ou legais pertinentes à matéria.

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
PLN nº 36 de 2005-CN, na forma proposta pelo Po-
der Executivo.

É o relatório.
Brasília, 29 de setembro de 2005. – Deputado 

Pedro Chaves, Relator. 

CONGRESSO NACIONAL

Comissão Mista de Planos,  
Orçamentos Públicos e Fiscalização

Conclusão
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-

blicos e Fiscalização, na Vigésima Terceira Reunião 
Ordinária, realizada em 24 de novembro de 2005, 
aprovou, por unanimidade, o relatório do Deputado Pe-
dro Chaves, favorável nos termos do Projeto de Lei nº 
361/2005-CN. Ao projeto foram apresentadas 2 (duas) 
emendas, as quais foram declaradas inadmitidas.

Compareceram os Senhores Senadores Gilberto 
Mestrinho, Presidente, Augusto Botelho, Fernando Be-
zerra, Flexa Ribeiro, Garibaldi Alves Filho, Ideli Salvatti, 
João Ribeiro, Leomar Quintanilha, Leonel Pavan, Lúcia 
Vânia, Magno Malta, Mozarildo Cavalcanti, Romero 
Jucá, Romeu Tuma, Sérgio Zambiasi, Serys Slhessa-
renko, Sibá Machado e Valdir Raupp; e os Deputados, 
Mussa Demes, Primeiro Vice-Presidente, Ronaldo Di-
mas, Terceiro Vice-Presidente, Anivaldo Vale, Assis Mi-
guel do Couto, Benedito de Lira, Benjamin Maranhão, 
Bismarck Maia, Carlito Merss, Carlos Alberto Leréia, 
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Cláudio Cajado, Colbert Martins, Devanir Ribeiro, Dr. 
Rodolfo Pereira, Eduardo Sciarra, Eduardo Valverde, 
Fernando de Fabinho, Francisco Dornelles, Geraldo 
Resende, Gilmar Machado, Gonzaga Patriota, Gustavo 
Fruet, Hermes Parcianello, Humberto Michiles, Iberê 
Ferreira, Inácio Arruda, Jaime Martins, João Gran-
dão, João Leão, João Magalhães, Jorge Bittar, José 
Carlos Araújo, José Carlos Machado, José Chaves, 
José Pimentel, José Rocha, Josué Bengtson, Jovair 
Arantes, Júlio César, Laura Carneiro, Luiz Carreira, 
Luiz Piauhylino, Lupércio Ramos, Manato, Marcelo 
Castro, Márcio Reinaldo Moreira, Miguel de Souza, 

Milton Monti, Nazareno Fonteles, Nelson Meurer, Nel-
son Pellegrino, Neyde Aparecida, Paulo Afonso, Pau-
lo Pimenta, Paulo Rubem Santiago, Pedro Chaves, 
Pedro Fernandes, Pedro Novais, Professor Luizinho, 
Ricardo Barros, Rogério Teófilo, Rose de Freitas, Sér-
gio Miranda, Vander Loubet, Vignatti, Waldemir Moka, 
Walter Pinheiro, Wasny de Roure, Wellington Roberto, 
Zé Geraldo e Zé Gerardo.

Sala de Reuniões, 24 de novembro de 2005. – 
Deputado Ronaldo Dimas, Terceiro Vice-Presidente 
no exercício da Presidência – Deputado Pedro Cha-
ves, Relator.
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges BLOCO - PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
BLOCO - PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL   Jorge Bornhausen 

MARANHÃO BLOCO - PT  Ideli Salvatti 
PMDB Ribamar Fiquene   PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PMDB  Mauro Fecury P - SOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotonio Vilela Filho 
BLOCO - PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge BLOCO - PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
BLOCO - PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Péres 
BLOCO - PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS BLOCO - PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB Wellington Salgado  Oliveira BLOCO - PT  Tião Viana  

GOIÁS P - SOL  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela BLOCO - PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO BLOCO - PT  Delcídio Amaral 
Sem Partido  Luiz  Soarez PMDB  Ramez Tebet 
PFL Gilberto Goellner DISTRITO FEDERAL 
BLOCO - PT  Serys Slhessarenko PP  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL Sem Partido  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
BLOCO - PT  Paulo Paim TOCANTINS 
BLOCO - PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PSB  Nezinho Alencar 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
Sem Partido  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA BLOCO - PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO BLOCO - PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
12-9-2005 
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SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

 
Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3510) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 3501) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 1856) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 3517) 
(Ramal: 3506) 

 
 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Almeida Lima – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotônio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Hélio Costa 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
Maguito Vilela 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Papaléo Paes 
José Maranhão 8. João Batista Motta 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares 
Eduardo Suplicy 4. Roberto Saturnino 
Fernando Bezerra 5. Flávio Arns 
João Capiberibe 6. Siba Machado 
Patrícia Saboya Gomes 7. Serys Slhessarenko 

PDT 
Osmar Dias Jefferson Peres 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



1.1) SUBCOMISSÃO  TEMPORÁRIA DE TURISMO 
 (7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

 Vice-Presidente: 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 18:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(21 titulares e 21 suplentes)* 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PPS 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. César Borges – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. (vago) – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Almeida Lima – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Arthur Virgílio – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 11. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
João Batista Motta 1. Hélio Costa 
Mário Calixto 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
Papaléo Paes 6. Gerson Camata 
(vago) 7. (vago) 
(vago) 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Cristovam Buarque 
Antonio Carlos Valadares 2. Ana Júlia Carepa 
Flávio Arns 3. Francisco Pereira 
Ideli Salvatti 4. Fernando Bezerra 
Marcelo Crivella 5. Eduardo Suplicy 
Paulo Paim 6. Fátima Cleide 
Patrícia Saboya Gomes 7. Mozarildo Cavalcanti 
Siba Machado 8. João Capiberibe 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 
(vago) 2. (vago) 

* De acordo com a Resolução nº 1, de 22.02.2005, a composição da Comissão de Assuntos Sociais foi 
reduzida de 29 para 21 membros. 

 
Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 

 
 



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE 
(8 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Maguito Vilela - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
Almeida Lima – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Osmar Dias – PDT (cedida pelo PSDB) 9. Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Hélio Costa 
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Maguito Vilela 4. Gérson Camata 
Romero Jucá 5. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Delcídio Amaral 
Eduardo Suplicy 2. Paulo Paim 
Fernando Bezerra 3. Sérgio Zambiasi 
Francisco Pereira 4. João Capiberibe 
Ideli Salvatti 5. Siba Machado 
Antonio Carlos Valadares 6. Mozarildo Cavalcanti 
Serys Slhessarenko 7. Marcelo Crivella 

PDT 
Jefferson Peres 1. Juvêncio da Fonseca 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
 

PRESIDENTE: SENADOR GERSON CAMATA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR AUGUSTO BOTELHO 

 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

 
TITULARES         SUPLENTES 

BLOCO DA MINORIA (PFL e PSDB) 
DEMÓSTENES TORRES - PFL GO-2091/99 1-ROSEANA SARNEY - PFL MA-3070/4171 
JORGE BORNHAUSEN - PFL SC-4206/07 2-GILBERTO GOELLNER – PFL MT-2272/2275 
JOSÉ JORGE - PFL PE-3245/47 3-CÉSAR BORGES - PFL BA-2213/2217 
MARIA DO CARMO ALVES - PFL SE-1306/4055 4-JOSÉ AGRIPINO - PFL RN-2361/62 
EDISON LOBÃO - PFL MA-2311/13 5-MARCO MACIEL - PFL PE-5710/24 
MARCELO CRIVELLA – PMR (2) RJ-5225/90 6-ROMEU TUMA - PFL SP-2051/57 
TEOTÔNIO VILELA FILHO - PSDB AL-4685/1102 7-EDUARDO AZEREDO – PSDB MG-2321/23 
GERALDO MESQUITA – P-SOL (1) AC-1078/1278 8-SÉRGIO GUERRA - PSDB PE-2382/2385 
LEONEL PAVAN - PSDB SC-4041/14 9-LÚCIA VÂNIA - PSDB GO-2038/2844 
REGINALDO DUARTE – PSDB CE-1149/3249 10-TASSO JEREISSATI - PSDB CE-4846 

PMDB 
WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA MG-2244/2245 1-AMIR LANDO RO-3130/3132 
ÍRIS DE ARAÚJO GO-1132/1440 2-GARIBALDI ALVES FILHO RN-2371/77 
VALDIR RAUPP RO-2252/53 3-(VAGO)  
GERSON CAMATA ES-1403/3204 4-PAPALÉO PAES (5) AP-3252/2984 
SÉRGIO CABRAL RJ-2432/34 5-MÃO SANTA PI-2334/36 
JOSÉ MARANHÃO PB-1892/2231 6-LUIZ OTÁVIO PA-3050/4393 
NEY SUASSUNA PB-1892/2231 7-ROMERO JUCÁ RR-2111/17 
GILBERTO MESTRINHO AM-3104/3106 8-(VAGO)  

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT, PSB e PL) (4) 
AELTON FREITAS - PL MG-4740/5067 1-(VAGO)  
PAULO PAIM - PT RS-5227/5232 2-ALOÍZIO MERCADANTE - PT SP-1313/5198 
FÁTIMA CLEIDE - PT RO-2391/97 3-FERNANDO BEZERRA – PTB (3) RN-2461/2464 
FLÁVIO ARNS - PT PR-2402/05 4-DELCÍDIO AMARAL – PT MS-2451/2455 
IDELI SALVATTI - PT SC-2171/72 5-ANTÔNIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/2206 
ROBERTO SATURNINO - PT RJ-4229/4231 6-MAGNO MALTA - PL ES-4161/1654 
MOZARILDO CAVALCANTI – PTB(3) RR-4078/1160 7-PATRÍCIA SABOYA GOMES – PSB CE-2301/2302 
SÉRGIO ZAMBIASI – PTB (3) RS-1207/1607 8-JOÃO RIBEIRO - PL TO-2161/63 

PDT 
AUGUSTO BOTELHO RR-2041/48 1-JUVÊNCIO DA FONSECA (6) MS-1128/1228 

 
OBSERVAÇÕES:  
(1) VAGA CEDIDA PELO PSDB 
(2) VAGA CEDIDA PELO PFL 
(3) O PTB DEIXOU DE INTEGRAR O BLOCO DE APOIO AO GOVERNO EM 08/06/05 
(4) O PPS DEIXOU DE INTEGRAR O BLOCO DE APOIO AO GOVERNO EM 24/06/05 
(5) O SENADOR PAPALÉO PAES PASSOU A INTEGRAR A BANCADA DO PSDB 
(6) O SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA PASSOU A INTEGRAR A BANCADA DO PSDB 
 

REUNIÃO:  3ª FEIRA  ÀS 11:00 HORAS  SALA Nº 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LINHARES TEL. DA SALA DE REUNIÃO:  3311-3276 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3311-4604/3498  
FAX: 3311-3121 ATUALIZADA EM: 27/10/2005 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br  

 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 23/11/2005) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
5ª Eleição Geral: 23.11.2005  

 
Presidente: Senador  

Vice-Presidente: Senador  
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB)  

Demóstenes Torres (PFL) GO 2091 1. Gilberto Goellner (PFL) MT 2271 
Sérgio Guerra (PSDB) PE 2382 2. César Borges (PFL)  BA 2212 
Heráclito Fortes (PFL) PI 2131 3. MªdoCarmo Alves(PFL) SE 1306 
Leonel Pavan (PSDB) SC 4041 4. Álvaro Dias (PSDB) PR 4059 
Paulo Octávio (PFL) DF 2011 5. Teotônio Vilela F (PSDB AL 4093 
Antero Paes de Barros(PSDB) MT 4061 6. Arthur Virgílio (PSDB) AM 1413 

PMDB 
Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Ney Suassuna PB 4345 1. Gerson Camara ES 3204 
João Alberto Souza  MA 1415 2. Alberto Silva PI 3055 
Ramez Tebet MS 2222 3. Valdir Raupp RO 2252 
Luiz Otávio PA 3050 4. Pedro Simon RS 3232 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PL/PSB) 
Sibá Machado (PT) AC 2184 1. (Vago)   
Ana Júlia Carepa (PT) PA 2104 2. (Vago)   
Fátima Cleide (PT) RO 2391 3. (Vago)   

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti RR 4078 1. Valmir Amaral DF 1961 

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 23.11.2005) 
 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

  
COMPOSIÇÃO 1 

  
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 04.10.2005) 

  
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 

  
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Ala Senado Dinarte Mariz, sala nº 6 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

  

  
  

COMPOSIÇÃO 
  

Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 
Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
(Atualizado em 04.10.2005) 

  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5257 

sscop@senado.gov.br 
 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
  
  

COMPOSIÇÃO 
  

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

  
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – PSOL 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
(Atualizada em 04.10.2005) 

  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5259 

sscop@senado.gov.br 
 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador José Jorge (PFL-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 06.10.2005) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br  
 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
  

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: Luiz Flávio Borges D’Urso 
 

  
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

Paulo Machado de Carvalho 
Neto Emanuel Soares Carneiro 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) Gilberto Carlos Leifert Antônio de Pádua Teles de 

Carvalho 
Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) Paulo Tonet Camargo Sidnei Basile 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

Fernando Bittencourt Roberto Dias Lima Franco 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

Daniel Koslowsky Herz Celso Augusto Schöder 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

Eurípedes Corrêa Conceição Márcio Leal 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

Berenice Isabel Mendes Bezerra Stepan Nercessian 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

Geraldo Pereira dos Santos Antônio Ferreira de Sousa Filho 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) Dom Orani João Tempesta Segisnando Ferreira Alencar 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) Arnaldo Niskier Gabriel Priolli Neto 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Luiz Flávio Borges D’Urso Phelippe Daou 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Roberto Wagner Monteiro Flávio de Castro Martinez 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) João Monteiro de Barros Filho  Paulo Marinho 

(Atualizada em 04.10.2005) 
  
  
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
COMISSÕES DE TRABALHO 

(Conselheiros designados na Reunião do Conselho de Comunicação Social realizada em 4.4.2005) 
  
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) - Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão)  
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
02 - Comissão de Tecnologia Digital  
§ §          Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) - 

Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio)  
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ §          Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil)  
  
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais cinema e vídeo) - 

Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
04 - Comissão de TV por Assinatura 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) - 

Coordenadora  
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
05 - Comissão de Concentração na Mídia  
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) - Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ §          Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
 

MEMBROS NATOS  
Senador ROBERTO SATURNINO (PT) 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado AROLDO CEDRAZ (PFL) 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 

JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1.  
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  

PDT 
 1.  

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
 1. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (S/ 

PARTIDO/AC) 
 

DEPUTADOS 
TITULARES SUPLENTES 

PT 
DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO  HERRMANN NETO (PDT/SP) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANNO (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
WELLINGTON FAGUNDES (PL/MT) 1. OLIVEIRA FILHO (PL/PR) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

 
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 

Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 
cpcm@camara.gov.br 

www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Senador ROBERTO SATURNINO 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
  

HENRIQUE FONTANA 
PT-RS 

LÍDER DA MAIORIA 
  

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
  

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
  

JOSÉ JORGE 
PFL-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
ROBERTO SATURNINO 

PT-RJ 
(Atualizada em 05.10.2005) 
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Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
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SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 
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